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Conta Geral do Estado do ano económico de 1963 

Relatório do Tribunal de Contas, elaborado em cumprimento do disposto no 
artigo 91.º, n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 
do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 



Preâmbulo 

Aprecia-se neste relatório e na declarayão geral que o :finaliza a legalidade na 
execuyão do Üryamento Geral do Estado relativo ao ano económico de 1963. 

* 

A seguir ao parecer da Càmara Corporativa e ao voto da Assembleia 
Nacional , a proposta de lei do Governo para o autorizar a cobrar receitas e a 
pagar as despesas públicas na gerência futura transforma-se na Lei de Meios, 
na qual são definidos os princípios que comandam a elaborayão do Oryamento 
e a sua execuyão através do chamado decreto oryamental. 

* 

Verifica-se que os preceitos constitucionais foram escrupulosamente cum
pridos. 

O parecer da Câmara Corporativa ocupou-se dos problemas contidos na 
Lei de Meios, que não é de considerar apenas como uma autorizayão para 
cobrar receitas e realizar despesas, mas ainda como um programa de governo 
e de realizayões . 

A Assembleia Nacional usou os direitos que lhe competiam. 
O Governo, em tempo oportuno, publicou o decreto oryamental. 

* 

Torna-se, no entanto, necessário examinar se o decreto oryamental e leis 
especiais que modificaram o Oryamento foram ou não devidamente observados. 

* 

A presente gerência caracteriza-se pela despesa extraordinária feita com a 
defesa da integridade do território nacional e o desenvolvimento económico 
e social. 

Todavia, é de salientar que o facto não deu origem a qualquer irregulari
dade de execuyão na Conta Geral elo Estado. 

O decreto oryamental e leis especiais posteriores foram fundamental.mente 
respeitados. · 

As alterayões que o Üryamento teve ele sofrer na sua execuyão foram 
precedidas de disposiyões legais com forya bastante. 

Assim, e ele harmonia com o exposto, passa-se à análise pormenorizada 
da gerência em causa. 



A. Providências legais 

I - Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

l) Autorização geral 

. Artigo 1.0 B _autorizado o Governo a arrecadar em 1963 as contribuições 
e _impos_tos e demais rendimentos e recursos do Estado com os princípios e as 
leis aphcáv~is e_ a empregar o respectivo produto no pagamento das despesas 
legahnente mscntas no Orçamento Geral do Estado respeitante ao mesmo ano. 

. Esta ~ut~rização foi utilizada pelo Governo para avaliar os impostos 
directos e md1rectos e demais rendimentos e recursos do Estado no ano de 
1963, em 14 162 711 702$, sendo 9 758 39,7 702$ de receita~ ordinárias 
o 4 394 ~14 _000$ de receitas extraordinárias, e fixar as despesas ordinárias e 
ext:·aordmánas do Estado na metrópole em 14 150 118 805$40, sendo as ordi
nárias de 9 034 909 805$40 e as exti:aordinárias de 5 115 2ü9 000$ (artigos l.º 
e 2. 0 do Decreto n. º 44 808, de 21 de Dezembro de 1962). 

Art. 2.º Durante o referido ano ficam igualmente autorizados os serviços 
autón?mos e os q~e se regem por orç~mentos cuj~s tabelas não estejam incluídas 
no Orçamento Geral do Estado a '.1phcar a~ rnceitas próprias no pagamento das 
suas despesas,_ umas e outras previamente mscritas em orçamentos devidamente 
aprovados e visados. 

Também no uso desta autorização foram as receitas dos serviços autónomos 
constantes do mapa n .º 3, _anexo ao mesmo decreto, avaliadas em 2 528 273 473$80 
e as despesas fixadas em igual quantia (artigo 3. 0 do referido Decreto n .º 44 808). 

2) Equilíbrio financeiro 

, . Art . 3.º O Goyerno tomará as medidas necessárias para garantir 
O 

equi
hbno das contas publicas e o regular provimento da tesouraria, :ficando 

O 
Mi

nistro das Finanças autorizado a: 

a,) Providenciar, d_e a~ordo com as exigências dos superiores inte
resses nac10nais, no sentido de obter a compressão das des
pesas . do Estado e das entidades e organismos por ele 
s~bsidiados ou comparticipados; 

b) Redu~u . ou suspender as dotações orçamentais , 
e) Restrmgu a concessão de fundos permanentes.' 

~ª:'ª. c~m~ri°:ento do de~erminado nesta disposição, 0 Governo tomou 
as p1_ov1~encias md1_cad~s no cap1tu_lo III do citado decreto orçamental sob a rubrica 
«G~rnnt1as do _equilibr:o», e a Direcção-Geral da Contabilidade Pública t rans
m1t,u a~s serviços as mstruções constantes da circular n.º 509 sér· A d 7 
de Janeiro de 1963. ' 18 , e 
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3) Política fiscal 

Art. 4.0 O Governo promoverá durante o ano de 1963, com o escalona
mento necessário à boa execução pelos serviços, a publicação dos diplomas 
relativos à reforma das contribuições predial e industrial e do imposto com
plementar, bem como dos relativos à tributação das mais-valias e à adaptação 
dos regimes tributários especiais que a.inda não tenham sido publicados até 
ao fim do ano corrente, de modo que entre a data da publicação e a entrada 
em vigor decorra um prazo nunca inferior a um mês . . 

De harmonia com esta determinação foram promulgados os Códigos das 
Qontribuições Industrial e Predial , aprovados, respectivamente, pelos Decretos
-Leis n. 0

• 45 103 e 45 104, ambos de 1 de Julho de 1963. O Código do Impost,o 
Complementar só foi publicado em 6 de Dezembro do mesmo ano e aprovado 
pelo Decreto-Lei n. 0 45 399, da mesma data . 

Art. 5. 0 Enquanto não entrarem plenamente em vigor os diplomas a que 
se refere o artigo anterior, as actividades por eles abrangidas serão colectadas 
pelas leis actuais. 

Art. 6. 0 No ano de 1963, na parte que não for prejudicada pelas dispo
sições dos diplomas legais a que se refere o artigo 4.0

, serão aplicáveis os se
guintes preceitos: 

a) As taxas da contribuição predial serão de 10,5 por cento sobre 
os rnndimentos dos prédios urbanos e de 14,5 por cento 
sobre os rendimentos dos prédios rústicos, salvo, quanto 
a estes, nos concelhos em que já vigoram matrizes cadastrais, 
onde a taxa será de 10 por cento se as matrizes tiverem 
entrado em vigor anteriormente a 1 de Janeiro de 1958 
e de 8 por cento se a sua vigência for posterior a esta data; 

b) Em relação a prédios urbanos cuja construção tenha sido iniciada 
depois ele 25 de Novembro de 1961, quando alguma das 
suas habitações seja arrendada por quantia mensal igual 
ou superior a 3000$ ou, não estando arrendada, tenha 
rendimento colectável correspondente, a taxa prevista na 
alínea anterior será acrescida, conforme a renda ou rendi
mento colectável mais elevados, do seguinte adicionamento: 

Por 
cento 

Renda mensal igual ou superior a 3000$ e in
ferior a 5000$ ou rendimento colectável 
correspondente . . . . . . . . . . . . . 2 

Renda mensal igual ou superior a 5000$ e inferior 
a 7500$ ou rendimento colectável correspon-
dente . . . . . . . . . . . . . 4 

Renda mensal igual ou superior a 7500$ ou ren-
dimento colectável correspondente . . . . 7 

e) Em relação às habitações dos prédios urbanos construídos antes 
de 25 de Novembro de 1961 ou cuja construção tenha sido 
iniciada antes da mesma data, serão aplicáveis os adiciona
mentos previstos na alínea anterior , sempre que a renda 
dessas habitações seja superior à correspondente ao rendi
mento colectável inicialmente inscrito ou ao que o tenha 
substituído em face da avaliação autorizada pela alínea e) 
do artigo 6. 0 da Lei n. 0 2111, de 21 de Dezembro de 1961, 
e de quantia mensal ou superior a 3000$; 

d) O valor dos prédios rústicos e urbanos, para efeito de liquidação 
da sisa e do imposto sobre as sucessões e doações, :ficará 
sujeito ao regime estabelecido no corpo do artigo 6. 0 da Lei 
n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, continuando também 
a observar-se o disposto no § 2. 0 do mesmo artigo; 

e) O adicional sobre as colectas da contribuição predial rústica que 
incidem sobre prédios cujo rendimento colectável resulte de 



f) São 

g) No 
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avaliação anterior a 1 de Janeiro de 1940 ficará sujeito ao 
preceituado no artigo 7. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro 
de 1949; 

mantidas as disposições das alíneas e), f) e g) do artigo 5. 0 

da Lei n. 0 2095, de 23 de Dezembro de 1958, bem como as 
do Decreto n. 0 42 101, de 15 de Janeiro de 1959, e apli
car-se-ão às colectas do imposto complementar os adicionais 
constantes do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n. 0 43 763, de 30 de 
Junho de 1961, devendo a importância que deles resulte 
ser contabilizada e constar do conhecimento conjuntamente 
com a do imposto; 

englobamento dos rendimentos para a liquidação do imposto 
complementar do ano de 1963 será considerada como ma
téria colectável proveniente dos rendimentos sujeitos a im
posto profissional : 

1) Das actividades constantes da tabela anexa ao có
digo aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 44 305 de 
27 de Abril de 1962, exercidas por conta própria 
o rendimento tributado no ano de 1963 no~ 
termos do artigo 8. 0 do mesmo decreto-lei; 

2) Dos empregados por conta de outrem, o rendimento 
que tiver serv_ido de base à colecta de 1962, nos 
termos da legislação em vigor e do artigo 9. 0 do 
citado Decreto-Lei n. 0 44 305; 

h) Sempre que no englobamento para liquidação do imposto com
pl~mentar de 1963 figurem rendimentos já tributados ou a 
tnbutar nos termos da legislação em vigor relativa a este 
imposto e ao ano de .1962, é de considerar compreendida 
na alínea b) do artigo 10. 0 do regulamento aprovado pelo 
Decreto n. 0 40 788, de 28 de Setembro de 1956 a impor
tância do imposto complementar desse ano de 1962 corres
pondente àqueles rendimentos; 

i) As taxas da contribuiçã? indust:·ial, grupo B, serão de 1,17 por 
cento para as sociedades isentas do extinto imposto sobre 
o valor das transacções, considerando-se actualizado para 
1$ o limite de preços a que se refere o n. 0 6. 0 do artigo 3.º 
da Lei_ n. 0 1368, d~ 21 de Setembro de 1922, bem como para 
as socrndades suieitas a contribuição industrial nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 43 335, de 19 de Novembro de 1960· 
de 2,5 por cento para as sociedades a que se refere ~ 
alínea a) do artigo 22. 0 do Decreto n. 0 17 555, de 5 de No
Vfü~bro de 1929, e de 3,5 por cento para as restantes, in
clumdo as de que trata o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 32 429, 
de 24 de Novembro de 1942. Serão, porém, reduzidas a 
0,75 por cento a taxa de 1,17 e a 1 por cento as t axas de 
2,5 e de ,3,? para as s~ciedades que não t enham tido lucros 
no seu ultimo exercíc10, observando-se na aplicação desta 
redução as di_sposições do artigo 41. 0 do Decreto n.º 16 731, 
d~ 13 de Abnl de 192~, com a redacção dada aos seus pará
giafos pelo Decreto-Lei n. 0 39 578, de 27 de Março de 1954. 

. ?-1.º Os prec_eito~ das alí~eas a), b), e), e), f), g), h) e i) deste artigo 
deixmao ~e ter aphcaçao à medida que entrarem em vigor as disposições de cada 
um ~os d:plomas que com eles se relacionem, salvo se em sentido contrário se 
prov~.d~n_ciar, e ~ ~a alínea d) mal?-ter-se-á até à actualização dos rendimentos 
matnmai\ que viei .ª ser estabelecida nos respectivos diplomas. . 

. _§ 2. Ao? préd10s em co1!-strução em 25 de Novembro de 1961 a licar-se-á 
o iegime d~ almea b)? se se venficar que, depois daquela data foram int~oduzidas 
~º- ~eu

1 
proJecto, modificações que justifiquem agravamento d~s rendas previsívei~ 

micia mente. 

da L e~ !·: i&~~ti~uarão isent~s da taxa de compensação criada pelo artigo 10.º 
.-t · , . e 22 de Mm~ de 1947, os rendimentos dos prédios 1·ústicos ins-

cr_i do~ 1 nas mlhatnzes cadastrais, qualquer que seja a taxa da contribui~ão 
pie ia que es corresponda . ., 
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Art. 7. 0 Enquanto não entrarem em vigor as disposições do Código da Con
tribuição Industrial relativas à tributação dos grémios da lavoura, suas federações 
e uniões, manter-se-ão em vigor, no ano de 1963, os preceitos do Decreto 
n. 0 44 172, de 1 de Fevereiro de 1962. 

Segundo o disposto no artigo· 2. 0 do, Decreto-Lei n.º 45 103, de 1 de Julho 
de 1963, o Código da Contribuiç.ão Industrial começou a vigorar decorridos 
30 dias sobre a data do mesmo diploma. 

Art . 8.° Fica o Governo autorizado a manter, no ano de 1963, a cobrança 
do imposto extraordinário para a defesa e valorização do ultramar, o qual recairá 
sobre todas as sociedades ou empresas que explorem alguma concessão de serviço 
público ou actividade industrial em regime de exclusivo e, bem assim, sobre as 
que exerçam outra actividade a definir pelo Governo, desde que beneficiem de 
qualquer privilégio ou de situação excepcional de mercado. 

§ 1.0 O imposto incidirá sobre os lucros imputáveis ao exercício da activi
dade comercial ou industrial das sociedades ou empresas a que se refere este 
artigo, revelados pelas contas de resultados do exercício ou de ganhos e perdas 
relativas ao ano corrente. 

§ 2.° Ficarão unicamente excluídos do imposto extraordinário os contri
buintes a que se refere o n. 0 6. 0 do artigo 29. 0 do Decreto n. 0 16 731, de 13 de 
Abril de 1929; as sociedades ou empresas cuja contribuição industrial, liquidada 
para o ano de 1963, ou que lhes competiria pagar nesse ano se não beneficiassem 
da isenção ou de qualquer dedução, seja inferior a 100 contos em verba principal; 
as que, nos anos de 1962 ou 1963, sofram um agravamento superior a 100 por 
cento na contribuição industrial por virtude de alteração das taxas, e as que se 
encontrem em fas-e de instalação. 

§ 3. 0 A taxa do imposto será de 10 por cento e sobre a colecta não recairá 
qualquer adicional ou outra imposição. 

§ 4. 0 O imposto a liquidar não poderá ser inferior a metade da verba prin
cipal da contribuição industrial do ano de 1963 e, quanto às sociedades ou em
presas isentas desta contribuição, a metade da importância da verba principal 
que lhes competiria não havendo isenção. 

A cobrança deste imposto foi regulamentada pelo Decreto-Lei n.º 44 996, 
de 24 de Abril de 1963. 

Art. 9. 0 São mantidos no ano de 1963 os adicionais discriminados nos 
n. 0

• 1. 0 e 3. 0 do artigo 6. 0 do Decreto n .0 35 423, de 29 de Dezembro de 1945. 

Os adicionais acima referidos coáespondem a 50 por cento do imposto de 
fabricação e consumo de cerveja e 25 por cento do imposto sobre espectáculos. 

Art. 10.0 Durante o ano de 1963, enquanto não for revisto o regime jurí
dico-fiscal instituído para as pessoas morais perpétuas no artigo 35. 0 do Código 
Civil, manter-se-ão suspensas as liquidações do imposto sobre as sucessões e 
doações baseadas naquele preceito . 

Art. 11. 0 O Governo, no ano de 1963, deverá promover a substituição do 
actual imposto sobre os consumos supérfluos ou de luxo por um imposto sobre 
o valor das transacções, com isenção das relativas a produtos alimentícios, ma. 
térias-primas, ferramentas, máquinas industriais, artigos escolares, medicamentos 
e outras que devam considerar-se de consumo primário. · 

Não consta que tenha sido substituído o imposto a que se refere esta deter
minação. 

Art. 12.0_ Durante o ano de 1963 o· Governo completará a reforma orgânica 
e funcional dos serviços de admínistração fiscal e promoverá a 1·eforma dos tri
bunais do contencioso das contribuições e impostos adequada ao regime dos novos 
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diplomas e à sua melhor execução e eficiência, de modo a satisfazer, quanto 
possível, os seguintes objectivos: 

a) Enquadrar na mesma organização judiciária toda a acção con
tenciosa relativa às infracções fiscais, às reclamações não 
administrativas e às execuções ; 

b) Sujeitar a regime uniforme, em todo o território do continente e 
ilhas adjacentes, o julgamento dos processos fiscais, criando 
para tanto tribunais fiscais de competência t erritorial limi
tada; 

e) Institucionalizar o serviço de justiça fiscal, promovendo a sua 
organização judiciária, do M~nistério Público e das activi
dades auxiliares . 

Ao determinado nesta disposição foi dado cumprimento com a publicação 
dos Decretos-Leis n .0

• 45 005 e 45 006, ambos de 27 de Abril de 1963. 
O primeiro destes diplomas aprova o novo Código do Processo das Contri

buições e Impostos; o segundo organiza os serviços de justiça fiscal, abran
gendo a composição e o funcionamento dos tribunais de 2.ª e 1. ª instâncias das 
contribuições e impostos. 

Ar!. 13 .0 Deve~á o Governo, durante o ano de 1963, tomar as providências 
que o nao tenham_ sido até ao fim do ano corrente adequadas à eliminação das 
c~usas de_ dupla tnbutação e de· evas~o fiscal entre as várias províncias do terri 
tono nac10nal, estabel~cendo um reg_ime legal para a resolução dos conflitos e 
promove;:i~o a h?-rmomzação pr~gressiva dos sistemas fiscais em vigor. 

§ umco . F ica o Governo igualmente autorizado a celebrar em 1963 com 
quaisque~·- estr~ngeiros, o~ acordos que se mostrarem necessários para evitar a 
dupla tnbuta9ao, a evasao e a fraude fiscal nas relações internacionais e a 
tom~r as medid_a~ de ordem legislativa indispensáveis ao justo equilíbrio das con
cessoes e à frmçao dos correspondentes benefícios . 

Com a publicação dos novos Códigos das Contribuições Industrial e Predial 
aprovados, respectivamente, pelos Decretos-Leis n. 0 • 45 103 e 45 104, ambos d; 
1 de Julho de 1963, parece-nos ter sido cabalmente cumprido o determinado 
Desta disposição. 

_Ar~. _14.º Duran_te o ano de 1963 é vedado criar ou agravar t axas e outraR 
contnbmç~es especiais não escr~turadas em receita geral do Estado, a cobrar 
pelos se~·viços do Estado, orgamsmos de coordenação económica e organismo~ 
corporativos, sem expressa concordância do Ministro das Finanças. 

Segun~o a info:·mação da Comissão de Coordenação Económica., os diplomas 
que produziram efeitos durante o ano, acerca das taxas a cobrar pelos organismos 

, d-ela dependentes, foram os seguintes: 

Junta Nacional do Vinho 

Portaria n.º 19 585, de 26 de Dezembro ibe 1962: 

1
. Fixa em $05 por litro a taxa a que se refere o D ecreto-Lei n.~ 26 317, · a 

ap 1car sobre vinhos e seus derivados no ano de 1963. 

J'unta Nacional das Frutas 

Portaria n. 0 19 623, d,e 5 de Janeiro d:e 1963: 

S~spe~de até 31 de Maio de 1963 a cobrança da taxa a que se refere a 
Portana n. 17 433 (batata de consumo). 
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Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e Farmacêuticos 

Portaria n . 0 19 771, de 21 de Nf arço de 1963: 

Altera para -0, 7 por cento ad valorem a taxa referente à subposição pautal 
38 .11.02 , constante da relação anexa à Portaria n.º 19 154, de 28 de Abri l 
de 1962 (taxas a cobrar pela Comissão Reguladora dos Produtos Químicos e 
Farmacêuticos). DetermiDa que a referida alteração se aplique igualmente aos 
produtos abrangidos pelo disposto no artigo 3.0 do Decreto-Lei n. 0 44 373, de 
29 de Maio de 1962, e cujas taxas se encontram garantidas por depósitos 
efectuados a partir da data daquele diploma. 

Federação dos Vinicultores do Dão 

D ec1·eto-Lei n. 0 45 064, de 6 de Junho de 1963: 

Torna extensiva à região demarcada do Dão a acção de regularização do 
m ercado a cargo da Junta Nacional do Vinho, incluindo o :financiamento aos 
produtores e fomento de exportação vinícola. 

4) Defesa nacional 

Art. 15. 0 Durante o ano de 1963 será dada prioridade aos encargos com a 
defesa nacional, nomeadamente aos que visam à preservação da integridade terri
torial da Nação, para o que o Governo inscreverá no orçamento as dotações ne
cessárias à satisfação das despesas de emergência no ultramar. 

Para cumprimento desta determinação , foi inscrita como despesa extraor
dinária, no orçamento dos Encargos Gerais da Nação, capítulo 11.0

, art:go 297. 0
, 

sob a rubrica «Forças militarns extraordinárias no ultramar», a verba de 
1 750 000 contos, à qual foram adicionados durante o ano vários reforços, ele
vando-a, no final , para 3 416 247 943$80. 

Art . 16.0 No Orçamento Geral do Estado para 1963 serão inscritos 260 000 
contos para satisfazer necessidades de defesa militar em harmonia com compro
missos tomados internacionalmente e de acordo com o artigo 25 .0 e seu § único 
da L ei n .0 2050, de 27 de Dezembro de 1951, podendo esta verba ser reforçada 
em 1963 com a importância destinada ao mesmo fim e não despendida durante 
o ano de 1962. 

Com este objectivo, foi inscrita no artigo 296. 0 do referido orçamento dos 
Encargos Gerais da Nação a verba de 260 000 contos, acrescida da quantia de 
20 184 190$10 com que foi reforçada pelo D ecreto n .º 45 194, de 16 de Agosto 
de 1963. 

5) lnveslimenlos públicos 

Art. 17 .0 O Governo inscreverá no orçaménto para 1963, tendo em conta,' a 
prioridade atribuída ·aos encargos da defesa nacional, as verbas destinadas à 
realização dos investimentos previstos no Plano · de Fomento. . · - · . 

. Para cumprimento do preceituado nesta dispos:ção foram inscritas as verbas 
clestiriadas à execução do II Plano de Fomento, constantes do capítulo 12. 0 ,-dt·> 
orçamento do Ministério das Obras Públicas e do capítulo 22. 0 do orçamento 

· do Ministério da Economia . 
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Art. 18.° F ica o Governo autorizado, no ano de 1963, a limitar os encargos 
extraordinários fixados em lei, desdE) que não correspondam a empreendimentos 
incluídos no Plano de Fomento. 

Pelo quadro inserto no n.º 3, capítulo III, do relatório do decreto orçamental, 
verifica-se uma redução nas despesas subordinadas à rubrica «Outros investi
mentos», pois em 1962 foi inscrita a verba de 653 600 contos e em 1963 apenas 
se inscreveu a de 624 300 contos. 

Art . 19. 0 Salvaguardadas as disposições dos artigos 15. 0 , 17.0 e 18. 0 , poderá 
o Governo inscrever no orçamento para 1963 as verbas que, à margem do Plano 
de Fomento, esteja legalmente habilitado a inscrever em despesas extraordinárias, 
devendo, como preferência da conclusão de obras em curso, adoptar quanto pos 
sível, dentro de cada alínea, a seguinte ordem de preferência: 

a) Fomento económico: 

Povoamento florestal e defesa contra a erosão em mo
dalidades não previstas no Plano de Fomento; 

Melhoramentos rurais e abastecimento de água; 
Fomento de produção mineira e de combustíveis na

cionais; 
Aproveitamento hidráulico de bacias hidrográficas; 

b) Saúde pública e assistência : 

Reapetrechamento dos hospitais; 

e) Educação e cultura: 

Aceleração na · formação de pessoal docente universi- · 
tário; 

Intensificação da concessão de bolsas de estudo; 
Reapetrechamento das Universidades e escolas; 
Construção e utensilagem de edifícios. para universi-

dades ; 

d) Outras despesas: 

Aquisição de material estritamente indispensável para 
a defesa e segurança públicas; 

Realização de melhoramentos e construções de inte
resse para o turismo; 

Investiméntos de interesse social, incluindo dotações 
para as Casas do Povo. 

No uso da faculdade conferida por esta disposição, foram inscritas nos 
orçamentos dos vários Ministérios as verbas adiante indicadas para os fins 
seguintes : 

a) Fomento económico: 

l. 0 Ministério das Obras Públioa,s: 

Capítulo 13. 0 «Outros investimentos abrangendo me
lhoramentos rurais , abastecimento de água e 
aproveitamento hidráulico de bacias hidrográ-
ficas» . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 700 000$00 

2. 0 Mini.stério d,a Eco'Y/J,omia: 

Capítulo 23. 0 «Outros investimentos abrangendo 
obras complementares nas colónias agrfoolas» . . 1 000 000$00 
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b) Saúde pública e ass.is_tência: 

Ministério da Saúde e Assistência: 

Capítulo 9. 0 «Outros investimentos - Reapetrecha-
mento dos estabelecimentos hospitalares» . . . 15 000 000$00 

c) Educação e cultura: 

Ministério da Ed1wação Nacional: 

Capítulo 12. 0 «Outros investimentos - Para conti
nuação do reapetrechamento em material didác
tico e laboratorial das escolas técnicas, insti-
tutos , liceus e Universidades» . . . . . 15 000 000$00 

d) Outras despesas: 

1. 0 Ministério do Interior: 

Capítulo 12. 0 «S egurança pública - D espesas com 
o rearmamento e reequipamento ela Polícia ele 
Segurança Pública e Guarda Nacional Repu-
blicana» . . . . . . . . . . 8 000 000$00 

2. 0 Ministéri-o dJas Obras Públicas: 

Capítulo 13. 0 «Outros investimentos - Construção 
e instalação ele pousadas» . . . . . . . . . 6 000 000$00 

3. 0 Ministério das Qorpotações e P1·ev-iclência Social: 

Capítulo 10. 0 «Outros investimentos - Constituição 
de Casas do Povo» . . . . . . . . . . . . 500 000$00 

Art. 20. 0 No ano de 1963 o Governo prosseguirá, dentro das possibilidades 
do Tesoui·o, na ex!')cução dos planos de reapetrechamento dos hospitais e das 
Universidades e escolas . 

§ único. Para este efeito, serão inscritas nas despesas extraordinárias dos 
Ministérios da Saúde e Assistência e da Educação Nacional as verbas conside
radas indispensáveis, com cobertura no excesso das receitas ordinárias sobre as 
despesas da mesma natureza ou nos saldos de contas de anos económicos findos. 

Pelos esclarecimentos prestados acerca do artigo anterior, alíneas b) e c), 
vê-se que a verba destinada ao reapetrechamento dos hospitais foi de 
15 000 000$ e ao reapetrechamento de Universidades e escolas foi consignada 
igual quantia. 

Art. 21. 0 O Governo inscr2verá como despesa extraordinária em 1963 as 
verbas necessárias para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levanta
mentos topográficos e avaliações a que se refere o Decreto-Lei n. 0 31 975, de 20 
de Abril de 1942. 

Com esta finalidade, foi inscrita no capítulo 21. 0
, artigo 298.º, do orçamento 

elo Ministério das · Finanças a verba de 24 000 000$. 
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Art. 22. 0 O Governo promoverá e acelerará os estudos para a elaboração de 
um programa de- educação e formação, que deverá atender às necessidades na
clonais nos aspectos científico, técnico e profissional.· 

Desconhece-se o estado actual dos estudos acima referidos. 

6) Providências sobre o funcionalismo 

Art . 23. 0 O Governo continuará a política de intensificação de construção 
de casas para funcionários públicos e administrativos nos regimes de arrenda
mento e de propriedade resolúvel. 

Em obediência ao determinado nesta disposição, tem continuado a cons
trução de habitações destinadas a funcionários públicos em regime de arrenda
mento e de propriedade resolúvel. 

7) Saúde pública e assistência 

Art. 24. 0 Na assistência à doença o Governo dará preferência ao desenvol 
vimento do programa da luta antituberculosa e à promoção da saúde mental, 
para o que serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas indispen
sáveis . 

Para cumprimento desta determinação foram inscritas no capítulo 4. 0 , 

artigo 65. 0
, alínea cl), do orçamento do Ministério da Saúde e Assistência a 

verba de 143 000 000$ e na a.línea e) do mesmo artigo a de 50 500 000$. 

8) Polílica do bem-estar rural 

. Art. 25. 0 Os auxílios financeiros para fomento do bem-estar rural, quer 
seiam prestados por força de verbas inscritas no Orçamento Geral do Estado, 
quer sob a forma de subsídios ou financiamentos de qualquer natureza, devem 
destinar-se aos fins estabelecidos nas alíneas seguintes, r,espeitando quanto pos
sível a sua ordem de precedência: 

a,) Abastecimento de água, electrificação e saneamento; 
b) Estradas e caminhos ; 
e) Construção de edifícios para fins assistenciais e sociais ou para 

instalação c;!e serv~ços e construção de casas, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 34 486, de 6 de Abril de 1945; 

d) Matadouros e mercados. 

§ l.º As disponibilidades das verbas inscritas no Orçamento Geral do 
Estado para melhoramentos rurais ou qualquer dos fins previstos neste artiao 
não poderão servir de contrapartida para reforços de outras dotações. 0 

. § 2. 0 ~as comparticipações pelo Fundo de Desemprego observar-se -á, na 
medida aplicável, a ordem de precedência estabelecida neste artigo. 

Obedecendo a esta orientação, foi inscrita no capítulo 12. 0 , artigo 104.º, 
do orçamento do Ministério das Obras Públicas a verba de 30 000 000$ con
signada ao abastecimento de água das populações rurais, e no capítulo' 13.º, 
artigo 121. 0

, a de 10 000 000$ para construções hospitalares. 

. . Art. 26 .º O ~ove::·no in~crever~ ~omo ~espesa extraordinária a dotação 
rnd1spensável à satisfaçao das 1mportanc1as devidas às Casas do Povo nos termos 
do Decreto-Lei n.º 40 199, de 23 de Junho de 1955, com a redacção dada aos 
seus artigos 2. 0 e 3. 0 pelo Decreto-Lei n. 0 30 970, de 7 de Janeiro de 1957. 

Para esse efeito, - foi inscrita a verba de 500 000$ no capítulo 10. 0 , - ar
tigo 119.º, do orçamento do Ministério das Corporações e Previdência Social. 
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9) Funcionamento dos serviços 

Art. 27. 0 Durante o ano de 1963, além da rigorosa economia a que são 
obrigados os serviços públicos na utilização das suas verbas, o Governo provi
denciará no sentido de : 

a) Limitar as despesas com m1ssoes oficiais aos créditos ordinários 
para esse efeito concedidos; 

b) Cercear o reforço das verbas orçamentais e limitar a antecipação 
dos duodécimos das mesmas verbas aos casos inadiáveis e de 
premente necessidade; 

e) Restringir os arrendamentos de prédios urbanos para instalação 
de serviços públicos e as aquisições, especialmente de imó
veis, mobiliário e veículos com motor, ficando proibidas as 
de artigos de adorno ou obras de arte para decoração e fins 
análogos; 

d) Sujeitar ao regime de duodécimos as verbas das despesas extraor
dinárias; 

e) Subordinar as requisições de fundos à comprovação das efectivas 
necessidades dos serviços que as processam, mediante a 
junção de projectos discriminados da aplicação a dar à~ 
somas requisitadas. 

§ i'.mico. Estas disposições aplicar-se-ão a todos os serviços do Estado, 
autónomos ou não, corpos administrativos e pessoas colectivas de utilidade 
pública administrativa, bem como aos organismos de coordenação económica 
e corporativos. 

Além das restrições impostas pelo disposto nos artigos 7. 0 a 15.0 do 
decreto orçamental, foram ainda expedidas pela Direcção-Geral ela Contabi
lidade Pública as instruções constantes da circular n.º 509, série A, ele 7 ele 
Janeiro ele 1963, com a mesma finalidade. 

Art. 28. 0 Durante o ano de 1963 continua o Governo autorizado a re
forçar os meios de pessoal e material dos serviços de inspecção e fiscalização 
das Direcções-Gerais das Alfândegas e Contribuições e Impostos, das Inspec
ções-Gerais de Crédito e Seguros e de Finanças e da Intendência-Geral dos 
Abastecimentos, de modo a prevenir e a rnprimir severamente as fraudes 
fiscais, movimentos ilícitos de capitais e crimes de especulação. 

Pelo Decreto-Lei n.º 45 095, de 29 ele Junho ele 1963, foram reorganizados 
os serviços da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos e fixados os quadros 
geral e especial, incluindo-se neste último o do Serviço ele Prevenção e Re
pressão das Infracções Fiscais . 

lO) Encargos dos serviços autónomos com receifas próprias e fundos especiais 

Art. 29. 0 Enquanto não for promulgada a reforma dos fundos especiais , 
a sua gestão administrativa e financeira continuará subordinada às regras 1. ª 
a 4.ª .do § 1.0 do artigo 19.0 da Lei n. 0 2045, de 23 de Dezembro de 1950, 
e observará, na parte aplicável, os preceitos contidos no artigo 26. 0 da pre
sente lei, umas e outros igualmente aplicáveis aos serviços autónomos e aos 
dotados de simples autonomia administrativa. 

Não consta que tenha sido promulgada a reforma destes serviços, pelo que 
se mantêm em vigor as regras e os preceitos reguladores da sua administração, 
indicados naquela disposição legal. 
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11) Disposições especiais 

Art. 30.0 São aplicáveis, no ano de 1963, as disposições dos artigos 14.0 

e 16. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949. 

O artigo 14. 0 da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949, refere-se à fixação 
da renda a pagar pelos agentes consulares no estrangeiro que ocupem casas 
próprias ou arrendadas pelo Estado; o artigo 16. º da m esma lei trata da cons
trução de caminhos e projectos de . arborização previstos no P lano de povoa
mento florestal, cujas bases foram aprovadas pela Lei n.º 1971, de 15 de Junho 
de 1938, permitindo que tais trabalhos possam constar de proj ectos especiais. 

Art . 31. 0 O regime administrativo previsto no Decreto-Lei n .0 31 286, 
de 28 de Maio de 1941, e extensivo às verbas inscritas no Orçamento Geral do 
Estado com destino à manutenção de forças militares extraordinárias no ul
tramar e à protecção de re:fugiados . 

O regime administrativo autorizado pelo Decreto-Lei n.º 31 286, de 28 de 
Maio de 1941, permite que as despesas a que se aplica se jam realizadas cóín 
dispensa de quaisquer formalidades, desde que os correspondentes títulos t enhà:tn 
sido visados pelo Ministro das Finanças. 

B. Os resultados 

I - Resultados gerais 

Efectuado pelos serviços do Tribunal o apuramento geral relativo às opera
ções de receita e despesa resultantes da execução do Orçamento Geral do Estado 
aprovado para o ano económico de 1963, 0onsideradas as alterações que legal
mente lhe foram introduzidas e confrontados os números obtidos com os que 
lhe correspondem na Conta Geral do Estado , publicada pela Direcção-Geral da 
Conta bilidade Pública, veri:fioou-se a sua oonformidade, podendo os respectivos 
resultados exprimir-se globalmente da forma seguinte: 

Receitas ordinárias . . . . 
Despesas ordinárias 

12 002 000 8(}7$20 
8 886 53'6 940$60 

Excedente das receitas- sobre as despesas ordi
nárias 

Receitas extraordinárias 3 850 209 134$20 
Desp esas extrnordinárias 6 813 904 071$60 

Diferença coberta pelo execesso das receitas or-

3 115 463 956$60 

dinárias . . . . . . . . . 2 963 694 937$40 

Saldo final (a) 151 769 019$20 

Analisada, sumàriamente, a Conta, pode desde logo concluir-se: 

1) Que o saldo de encerramento da gerência provém uma vez mais do 
excedente das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma 
nature-za; 

2) Que 2 972 237 814$90 de despesas extraordinárias tiveram comp~n
sação no excesso das receitas ordinárias, tendo, deste m odo, sido 
observado o disposto no artigo 17.0 do Decreto n .º 15 465, de 14 
de Maio de 1928; 

(a) Este saldo, porem, ficou reduzido a 1 769 019$20,_ em virtude da publicação do 
Decreto -Lei n. 0 45 599, de 7 de Março de 1964, que autorizou o pagamento de despesas 
extraordinárias ( ainda relativas ao ano de 1963), no total de 150 000 000 $, com as forças 
militares destacadas no ultramar. 
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8) Que a maior parte das despesas extraordinárias, no total de 
3 841 666 256$70, teve cobertura na,s seguintes receitas extr a-or
nárias: 

Produto da venda de títulos ou de em-
préstimos . . . .... . . . 

Saldos de contas de anos económicos 
findos . . . . . . . . . . . 

Lucros provenientes da amoedação 
Outros recursos extraordinários 

Total . . . 

1 774 312 429$30 

500 000 000$00 
68 199 770$80 

1 498 854 056$60 

3 841 666 256$70 

4) Que a importância de parte dos saldos de contas de anos eco,nómicos 
findos, já referida, foi aplicada na cobertura de E ncargos Gerais 
da Nação: «Defesa nacional - Forças militares extraordinárias 
no ultramar» e «Despesas militares resultantes de compromissos 
assumidos internacionalmente» ; 

5) Que a receita proveniente da amoedação, também já m encionada 
noutro lugar, serviu igualmente de contrapartida às despesas 
realizadas com a «Defesa nacional - De·spesas militares resul
tantes de compromissos assumid,os internacionalmente» e bem 
assim, ao reapetrechamento da Guarda Fiscal-e ao rearma~ento 
e ree,quipamento da Polícia de Segurança Pública e da Guarda 
Nacional Republicana; --

6) Que entre a receita extraordinária cobrada, descrita a pp . 60 e 61 do 
volume da Conta (3 850 209 134$20), e a receita da m esma na
tureza aplicada, segundo se declara no relatório ministerial a 
p. LXXVI (3 841 666 256$70), existe uma diferença, para m enos, 
de __ 8 542 877$50, correspondente à importância da parte não 
utilizada durante a gerência em apreciação. 

II - Receitas 

Segundo o disposto no artigo l. 0 do Decreto n. º 44 808 , de 21 de Dezembro 
de 1962, os impostos directos e indirectos e os mais rendim entos e- recursos do 
Estado no ano de 1963 são avaliados em 14 152 711 702 $, sendo 9 758 397 702$ 
de receitas ordinárias e 4 394 314 000$ de receitas extraordinárias,· conforme 

0 mapa. n.º 1 que faz parte do citad·o decre"to. 

1) As · receifas no Orçamento e na Conta 

,Confrontadas as receitas efectivamente cobradas com as previstas no 
Orçamento à data _da sua ·~ntrad_a em vigor, - isto é, antes das alterações que 
n~ decur_so do ano económico llie foram introduz icdas ao abrigo das dispo,si
çoes legais reguladoras desta matéria, vê-se ,que a cobrança excedeu a avaliação 
e_m 1 699 498 329$40, acentuando-se, ass.m, a tendência já assinalada nos relató
nos antecedentes . 

. Do quadro que segue cnnstam os números respeitantes às inscrições ini
,01aJmente efectua-das no Or_çam ento, comparados com os ,que lhes correspon
dem na Conta e, bem assim, as respectivas diferenças para mais ou para 
menos. 
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As receitas ordinárias encontram-se classificadas conforme 0 preceituado no 
artigo 14. 0 do referido Decreto n .º 15 465. 

Na parte relativa às receitas extraordinárias figuram os números globais: 

QUADRO I 

Diferenças 
Capítulos das receitas Orçamento Conta inicial 

Para mais Para menos 

Ordinárias: 
Impostos diroctos gerais 2 998 600 0001100 3 675 892 l 72,j60 677 292 172,$60 -,j-
Impostos indirectos 3 283 400 000{)00 4 G99 6321741j50 1 416 232 174,j50 + Indústrias em regime tributário espe-

cial . . . . . . . . . . . .. . . . . 
Taxas -Rendimentos de cli ve rsos ser-

806 200 0001100 879 632 525,j20 73 432 525/j20 -íi-
yiyos . . . . . 421 035 920/'jOO 510 867 886/)80 89 831 966,j80 + Domínio privado. 673 711 000,100 729 713 903,j40 56 002 903fl40 + Rendimento de capitais. 132 278 000/j OO 191 447 454,$50 59 1G9 4541j 50 + Reembolsos e reposições . 856 323 140,100 615 595 175,jSO + 240 727 964,$20 

Consignações de receitas . 586 849 642JIOO 699 219 604/j40 112 369 962;140 + 
Total. 9 758 397 702/100 12 002 000 897 fl20 2 484 331 159/)40 240 727 964,$20 

+ 2 2,13 603 195{)20 
Extraordinárias 4 394 314 000,100 3 850 209 134,j20 - 544 104 8G5,$80 

Tota l geral 14 152 711 7021j 00 15 852 210 031 ,j40 + 1 699 498 329,140 

Gotejadas agora as mesmas receitas com a parte elo Orçamento já corrigido 
em virtude das novas receitas destinadas a compensar novas d espesa.s ou a re
forçar outras já fixa-das no início do ano económico, apuram-se as respectiva,s 
diferenças que o ,quadro infra regis ta: 

QUADRO II 

Diferenças 

Capítulos das receitas Orçamento Conta corrigido 
Para mais Para menos 

Ordinárias : 
Impo stos directos gerais 3 124 700 000{) 00 3 675 892 172,j60 551 192 172,$60 -/j-
Impostos indirectos 3 453 896 085,$10 4 699 632 17 4t'j50 1 245 736 089{)40 + 
Indústrias em regime tributário espe-

786 373 210,$10 879 632 525,$20 93 259 315,$10 -{)-cial . 
Taxas - Rendi1nentos de cliveTsos ser-

57 8GO 807 ,$40 + ,iços . .. . . 453 007 079t'j40 510 8G7 886/180 
Dominio privado. 754 361 123,$50 729 713 903t'j40 -,$- 24 G47 2201,10 
Rendimento de capitais 132 278 0001,00 191 447 454,'.!50 59 1G9 454,$50 + 
Reembolsos e reposições . 1 006 017 005,$90 615 595 175{)80 + 390 421 8301)10 
Consignações de receita 801 337 67 4{)60 699 219 604{)40 -li- 102 118 010,120 

Tota l . 10 511970 178t'j60 12 002 ººº 897,120 2 007 217 8391)00 517 187 120{)40 

+ 1 490 030 7181)60 
Extraordinárias 6 338 814 0001)00 3 850 209 134,120 - 2 488 604 8651)80 

Total geral 16 850 784 178/160 15 852 210 031{)40 - 998 574 147 t'j20 

2) As receifas de .1963 calejadas com as de 1962 

Segue-se o qua,dro indicativo das d-iferenças resultantes do confronto efec
tuado, inferindo-se do seu exame que as receitas totais de 1963 excederam as de 
1962 em 668 891 120$4.0, sendo o aumento re.ferente às ordinárias de 646 571 861$ 
e às extraordin árias de 22 319 259$40: 
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Assim: 
QUADRO III 

Cobrança Diferenças 

Capítulos das recoitas 
1962 1963 Parama.is Para menos 

Ordinárias : 

Impostos clirectos gerais 3 419 130 373,$60 3 675 892 172,160 256 761 7991)00 - í) -
Impostos indirectos 4 385 080 973,$50 4 699 G32 1741)50 314 551 201,~oo -,$-
Regimes tributàrios espaciais . 819 397 641 í)60 879 632 5251)20 60 234 883,~60 - í) -
Ta.,;:as -Renctimentos de diversos ser-

viços . .... 483 451 006,$20 510 867 88Gí)80 27 416 8801)60 - /j-
Domínio privado . 884 352 G201j90 729 713 903,$40 -í!- 154 638 717 í)50 
Rendimeuto de capitai s . . 140 230 010 ,~ oo 1n 447 4541$50 51 217 384/150 -í)-
Reoml;olsos e r~po sições . 644 984 131 /1 00 615 595 175;j80 -í)- 29 388 955/120 
Consignações de receitas . 578 802 219,j40 699 219 604/140 120 417 385/100 - {I -

Total. 11 355 429 036,$20 12 002 000 897 ;$20 830 599 533,~70 184 027 6721)70 

Extraordinárias 3 827 889 87 41)80 3 850 209 134,$20 
+ 646 571 861/100 + 22 319 2591)40 

Total qeml 15 183 318 911,j00 15 852 210 031/)40 + 668 891 120/)40 

3) Receitas ordinárias 

Segundo já foi elita noutro lugar, as receitas ordinárias do Estado na m etró-. 
pole foram avaliadas em 9 758 397 702 $, clistribuíclas p elos respectivos capítulos 
orçamentais, mas , após a publicação elos diversos diplomas adiante mencionados, 
o seu qua-ntita.tivo subiu para 10 511 970 178$60, a que corresponde uma cobrança 
efectiva de 12 002 000 897$20 . 

No ano anterior o total da receita arrecadada foi ele 11 355 429 036$20, sendo, 
portanto , ele 646 571 861$ o acréscimo verificado relativamente àquele ano, con
firmando-se deste moela os progressos já assina.lados nos anos antecedentes. 

Os números respeitantes aos rendimentos do Tesouro insertos na Conta pu
blicada e os ·que resultaram do apuramento geral efectuado pelos serviç,os do 
Tribunal, que -se baseia nas contas já julgadas elos diferen tes cofres públicos , 
depois de considerados todos os -estornos levados a efeito n as respectivas escritas, 
conferem entre si, tendo sido esclarecidas oportunamente todas a,s dívergências 
notadas. . 

O quadro que antecede mostra as diferenças, pa.ra mais e para menos, obtidas 
em relação às cobranças dos anos de 1962 e 1963, t endo neste último ano o-s refe
ridos rendimentos atingido a sua mais alta expressão (12 002 000 89·7$20). 

Os acréscimos mais vultosos verificaram-se nos impostos directos gerais 
(256 761 799$) e nos impostos indirectos (314 551 201$). Convém notar, quanto 
aos primeir_os, que o novo Código da Contribuição Industrial, promulgado pelo 
Decreto-L ei n .º 45 103, ele 1 de Julho el e 1963, não t eve ainda influência nos resul
tados da cobrança desta contribuição, outro tanto acontecendo com relação ao 
Código da Contr~buição Predial e do Imposto sobre a Indústria Agrícola, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 45 104, da m esma data, que também não teve repercussão 
nos resultados da cobrança deste imposto . 

Quanto aos «Impostos inclirectos», o incremento verificado deve atribuir-se 
p~·in_cipalme~te à natural expansão dos rendimentos provenientes da cobrança dos 
direitos de importação, do imposto do selo e das estampilhas :fiscais e ainda da 
taxa de salvação nacional. 

_ Merece registo especial o facto de as receitas derivadas elos· direitos de impor
taçao terem aumentado neste ano, não obstante as reduções de dir.eitos efectuadas 
de acordo com ,os compromissos assumidos no âmbito da Convenção de Estocolmo 
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e elo G. A. T. T . e, bem assim, com a clesm obil:zação aduaneira inerente ao pro
cesso de uni:fica,ção económica elo espaço português. 

A tendência regres-siva, que nos últimos anos já se vinh a notando com refe
rência aos direi tos de exportação, não é d e estranh ar -que se tenh a acentuado a 
partir de 15 de Agosto ele 1962, em virtude das medidas governativ~s ad~ptaclas 
que visam a uµ i:ficação económica nacional e que _se traduzem na isençao to~al 
elos direitos que in cidiam sobre as exportações de-stmada_s ao ultramar portugue_s . 

Quanto ªº'l «Regimes tributários especiais», o acréscimo ven:ficado em relaçao 
ao ano anterior foi ele 60 234 883$60 . 

No capítulo «Taxas - Rendimentos el e diversos serviços», cuja diferença 
total foi ele 27 416 880$-60, o aumento mais -sensível ven:ficou-se nos «'Serviços 
alfandegários» (15 500 000$). . 

R elativamente ao «Domínio privado, empresas e inclústnas elo Estado - Par
ticipação de lucros», a previsão orçam ental recti:ficada, na importância ele 
754 361 123$50, n ão foi atingida, porquanfo as correspondentes receitas cobradas 
perfizeram somente 729 713 903$40, havendo, portanto, uma d'.f~rença, . para 
m enos, de 24 647 2.20$10 entre o produto- da cobrança e a previsao corr:g:cla. 

Influiu sobremaneira na diferença a,ssinalacla o facto de no ano antenor se 
haverem escriturnclo rendimentos provenientes da par ticipação do Es-tado nas 
«Lotarias», relativos a gerências anteriores, que somaram 172 000 000$, e qu e 
só então foi possível devido à publicação do Decre~o n .º 43 915, ele 15 Acle '.3etembro 
ele 1961, que removeu as di:ficulclacles que impediam a sua transferencia de An-
gola e Moçambique. . . _ . _ 

Quanto aos «Rendimentos ele capita-is, acçoes e obngaçoes ele bancos e com-
panhias», 0 acréscim o registado foi de 51 217 384$50, pelo que o seu total se elevoµ 
a 191 447 454 $50 . 

Por a sua comparação com os correspond~ntes ~~eras do~ anos ante~·iores 
não oferecer arancle interesse, n ão se faz em aqui referencias especia1-s aos capitulas 
orçamentais :<Reembols-os e r eposições» e «Consignações ele receita» . 

4) Receitas extraordinárias 

NO dia 1 de Janeiro de 1963 o mapa n. 0 1, anexo ao d ecreto orçamental, 
mencionava as seguintes receitas extraordinárias que constituíam o capítulo 9.º do 
referido mapa. 

Assim: 

Artig-o 276. º «Amoedação» . . . . . . . . · . · . 
Artigo 277. 0 «Importância ele parte dos saldos de 

contas de anos económicos :finclos-» . . . . . . 
Artigo 278 .0 «Produto ela venda de títulos ou de 

empréstimos» . . . . . . . . 
Artigo 279 .0 «Crédito externo - Cla,sse I» . 
Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe II» -
Artigo 281 . 0 «•Crédito externo - Classe III» 
Artigo 282. 0 «Crédito externo - Classe IV>~ . ~ . . 
Artigo 283.º «Imposto para a defesa e valonzaçao elo 

ultramar» . . . . . . . . . · · · · · · · · 
Artigo 284.º «Reembolso das comparticipações para 

despesa,s com infra-estruturas comuns da N. A. 
T. O.» . .. ... · · · · · · 

A transp.ortar . . . . . . 

130 000 000$00 

350 000 000$00 

2 076 274 000$00 
161 000 000$00 
320 700 000$00 
189· 000 000$00 
399 133 000 $00 

80 000 000$00 

264 055 000$00 

3 970 162 000$0P 
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Transporte . . . . . . . . 
Artigo 285 .0 «Fundo de Contrapartida do Plano 

Marshall - Construção de fábricas de pólvoras» 
Artigo 286 .0 «Reembolso do valor do autofinancia

m ento da Administração-Geral do Porto de 
Lisboa» . .. .. . . .......... . 

Artigo 287.º «Reembolso d-o valor do autofinancia
mento da Administração dos Portos do Douro 
e L eixões» .. . .... .. ...... . . 

Artigo 288.º «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Arqui
pélago da Madeira» . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 289. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma do Porto de Setubal» 

Artigo 290. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Ponta Delgada» . . . . . . . . . . . 

Artigo 291. 0 «Reembolso do valor do autofinancia
mento da. Junta Autónoma dos Portos do Dis
trito de Angra do Heroísmo)) . . . . . . . . . 

Artigo 292.º «Reembolso d.o-s pagamentos em conta 
da participação re-ferida no D e cr e to-Lei 
n. º 43 398, de 15 de D ezembro de 1960)) . . 

Artigo 293.º «Produto da liquidação de valores d os 
TrnnspOl'tes Aéreo-s Portuaueses)) · . . B . . . . . 

Artigo 294. º «Outros recursos exfo:aordiná1·ios>> 

Soma do capítitLo . 

3 970 620 000$00 

2 996 000$00 

33 000 000$00 

38 ººº 000$00 

13 600 000$00 

4 700 000$00 

12 500 000$00 

8 500 000$00 

100 ººº 000$00 

50 000$00 
210 806 000$00 . 

4 394 314 000$00 

. 'l'odavia, em virtu_de ~a publi_cação d-os necessários diplomas legais, foram 
~ma:nte ~ _ano económico mtroduz1d~s- neste capítulo algumas modificações que 
e tiaduzuam em aumentos de prevtsao de -receita ou em novas inscrições. 

Deste modo: 

Artigo. 277 · 
0 

«Importância çla parte d-os saldos de contas de anos econó
micos findos)>. 

A_ fim de servir de receita compensa,dora a novo crédito, foi adicionada a 
quantia de 350 000 000$ à verba inscrita neste artigo, que se elevou, ass,im a 
700 _000 000$, em execução do determinado no D ecreto-Lei n. º 44 955 d 2 'd 
Abnl de 1963. , e e 

ATtigo 278.º «Produto da. venda de títul-os ou de emprés t imos» . 

À verba inicialme~te inscrita neste artigo (2 076 274 000$) foram adicio-
nadas como contrapartidas de novos créditos as importâncias seguintes: 

Decreto-Lei n.º 45 124, de 11 de Julho de 1963 . 1 000 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 45 194, de 18 de Agosto de 1963 . 125 000 000$00 
Decreto-Lei n .º 45 338, de 4 de Novembro de 1963 250 000 000$00 

Soma 1 375 000 000$00 

pelo que a inscrição primitiva ascendeu a 3 451 274 000$. 

27 

Artigo 278. 0-A «Produto da emissão de títulos nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960». 

'l'rata-se de uma nova inscrição na importância de 107 500 000$, efectua,da 
ao abrigo d-o disposto no D ecreto-Lei n.º 45 944, de 30 de D ezembro de 1963. 

Artigo 280. 0 «Crédito externo - Classe II». 

Com fund amento no artigo 3. 0 do Decreto n.º 45 353, de 15 de Novembro 
de 1963, efectuou-se neste artigo um aumento de previsão de 12 000 000$, que 
fez subir a inscrição primitiva para 332 700 000$. 

· Artigo 282. 0- A «-Crédito externo - Classe v». 

E-ste artigo constitui uma nova inscrição da quantia de 50 000 000$, efec
tuada ao abrigo do determinado no Decreto n. 0 45 4·64, de 26 de Dezembro de 
1963 (artigo 3. 0

). 

Artigo 282. 0-B «Crédito externo - ,Classe v1». 

l'rata-se também de uma nova inscrição na importância de 40 000 000$ , com 
fundamento no artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 45 512, de 31 ele Dezembro de 1963, 
que revogou o Decreto-n .0 45 225 , de 4 de Setembro do mesmo ano. 

Artigo 283. 0-A «Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidop 
paTa a execução das enco!J'.].endas referidas no Decreto-L ei n.º 39 397, 
de 22 de Outubro ele 1953». 

Constitui igualmente uma nova inscrição da quantia de 3 000 000$, efec
tuada ao a.brigo d o artigo 3. 0 d-o Decreto n.º 45 194, d e 16 de Agosto ele 1963, 
à qual foi adicionada a importância de 1 000 000$, com fundamento no Decreto 
n.º 45 517, de 31 de Dezembro do mesmo ano, pelo que a inscrição definitiva 
ascendeu a 4 000 000$ . 

Artigo 295. 0 «Entregas a efe.ctuar pela Fundação Gulb enkian e Fundo 
de D esemprego , nos termos do Decreto-L ei n .º 45 211, de 23 de 
A.gosto de 1963, para construção e ,equipamento do P lainetário de Ca
louste Gulbenkian». 

Neste artigo, que foi cria.do em virtude das disposições d-0 Decreto n.º 45 243, 
ele 13 de Setembro de 1963, a importância inscrita foi ele 6 000 000$. 

Insere--se a seguir o ,quadro demonstrativo das diferenças entre as receitas 
extraordinárias previstas segund-o -o orçamento corrigido e as corresp.ondentes 
importâncias que foram efectivamente aplicadas: 

QUADRO IV 

Designação P1·evisões corrigidas Importânci as Diferenças apli cadas 

Amoedação ......... 130 000 00(),%00 68 499 770~80 - 61 500 229~20 
Importância de parte dos saldos 

700 000 000~00 500 000 00(),%00 200 000 00(),%00 de anos económicos findo s . . -
Produto da venda de títulos ou 

de empréstimos 3 451 27 4 000$00 1774312 429$30 - 1 676 961 570$70 

A transportar . 4 281 27 4 00(),%00 2 342 812 200~0 - 1 938 461 799$90 
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Designação Pre visões corrigidas ImportUncias Diferenc;.as aplicadas 

Transporte . 4 281 27 4 000$00 2 342 812 200~0 - 1 938 461 799$90 
Produto da emissão de títulos 

nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 
1960 ......... . 107 500 000$00 - $- - 107 500 000$00 

Crédito externo-Classe r 161000000$00 150 972 469$70 - 10 027 530$30 
Crédito externo-Classe II . 332 700 000$00 264 455 575$60 - 68 244 424$40 
Crédito externo-Ciasse In. 189 000 000$00 17 4 183 134$10 - 14 816 865$90 
Crédito externo-Classe IV . 399 133 000$00 409 508 4 71$00 + 10 375 471$00 
Crédito externo-Classe v 50 000 000$00 - $- - 50 000 000$00 
Crédito externo-CJasse VI . . 40 000 000$00 26 392 747$80 - 13 607 252$20 
Imposto para a defesa e valo-

rização do ultramar 80 000 000$00 190 205 880$00 + 110 205 880$00 
Reembolso elos adiantamentos 

e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.0 39 397, de 22 ele Outubro 
de 1953. . . . . 4000 000$00 -$- - 4000000$00 

Reembolso elas comparticipações 
para despesas com infra-estru-
turas comuns da N. A. T. O. 264 055 000$00 126 041 009$20 - 138 013 990$80 

Fundo de contrapartida do 
Plano Marshall- Construção 
de fábricas de pólvoras . . . 

Reembolso do valor elo autofinan-
2 996 000$00 129 854$00 - 2 866146$00 

ciamento ela Administração-
-Geral do Porto ele Lisboa .. 33 000 000$00 21 592 654$70 - 11 407 345$30 

Reembolso do valor do autofinan-
ciamento da Administração 
dos Portos do Douro e Leixões 38 000 0C0$00 30 488 559$00 - 7 511441$00 

Reembolso elo valor elo autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma elos Portos do Arquipé-
lago da Madeil-a . . . . . . 

Reembolso do valor do auto-
13 600 000$00 -j,- - 13 600 000$00 

financiamento da Junta Autó-
noma do Porto de Setúbal 4 700000$00 

Reembolso elo valor do autofi-
4 698 821$00 - 1179$00 

nanciamento da Junta Autó-
noma elos Portos do Distrito 
ele Ponta Delgada . . . . . 

Reembolso do valor do autofi-
12 500 000$00 -j,- - 12 500 000$00 

nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos do Distrito 
de Angra do Heroísmo . . . 8 500000$00 

Reembolso dos pagamentos em 
5 000000$00 - 3 500 000$00 

conta da participação referida 
no Decreto-Lei n.0 43 398, de 
15 de Dezembro de 1960 . . 100 000 000$00 83 118_ 372$90 - 16 881 627$10 

Produto da liquidação de valo-
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . . . . . . . . 50000$00 50 000$00 -j,-

Outros recursos extraordinários 210 806 000$00 7162 798$40 - 203 643 201$60 
Entregas a efectuarpelaFunela-

ção Gulbenkian e Fundo de 
Desemprego, nos termos elo 
Decreto-Lei n. 0 45 211, de 23 
de Agosto ele 1963, para cons-
trução e equipamento do Pla-
netário Calouste Gulbenkian 6000000$00 4853 709$20 - 1146 290$80 

Tota,l. 6 338 814 000$00 3 841 666 256$70 - 2 497 147 743$30 
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Do exame do quadro que se acaba de transcrever deduz-se que na cobertura 
das despesas extraordinárias realizadas foram utilizadas todas as espécies de 
receitas orçamentadas para este fim, com excepção das provenientes do «Crédito 
externo - Classe v» e dos reembolsos dos autofinanciamentos da Junta Autó
noma dos Portos do Arquipélago da Madeira e da Junta Autónoma dos Portos do 
Distrito de Ponta Delgada. 

Os quadros que a seguir se incluem apresentam as percentagens expressas 
em contos, relativas à cobertura das despesas -extraordinárias pelo excedente das 
re-ceitas ordinárias e também as corres-ponde,ntes às despesas extraordinárias com
pensadas por receitas da mesma índole, com referência aos últimos cinco u11 os: 

QUADRO V 

Designação tn59 1960 1061 1962 1963 

Despesas extraordinárias (contos) 2 398130 3 558 318 5 439 723 6 535 661 6 813 904 

Cobertura realizada 
0

or meio de 
2 725 400 2 972 200 receitas ordinárias contos) . . 1455 208 1 744448 2 309 800 

Percentagem 60,6 49 42 41,6 43,6 

QUADRO VI 

Desig' 11 açil0 1959 1960 1961 1962 1963 

---

Amoedação ....... . .. - - - - 1,8 

Saldos de anos económicos findos 5,21 4,2 4,7 12,9 13 

Produto da venda de títulos ou ele empréstimos 31,4 31,7 83 29,2 46,2 

Produto da emissão ele títulos, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 42 946, de 27 ele Abril 

9,8 7,9 3,9 de 1960. - -
Crédito externo - Classe 1 - - - 3,4 3,9 

Crédito externo - Classe n . - - - 18 6,9 

Crédito extetno - Classe m - - - 0,5 4-,6 

Crédito externo - Classe IV . - - - 3,8 10,7 

Crédito externo - Classe v - - - 7,8 -
Crédito externo - Classe vr . - - - - 0,7 

Imposto para defesa e valorização elo ultramar - - - 2 5 

Reembolso elos adiantamentos e subsídios con-
cedidos para a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei n. 0 39 397, ele 22 

0,1 de Outubro ele 1953 - - - -

Reembolso das comparticipações para despesas 
1,8 2,3 3,4 4 3,2 com infra-estruturas comuns da N. A. T. O. 

Fundo de contrapartida do Plano Marshall- 0,01 
Construção ele fábricas de pólvoras . . . - - - -

Reembolso de autofinanciamentos 0,7 0,5 0,5 1,8 1,6 

Reembolso elos pagameBtos em conta da par-
ticipação referida no Decreto-Lei n.0 43398, - 1 2,1 
ele 15 de Dezembro ele 1960 . . . . . . - - -

Produto da liquidação elos valores elos Trans-
0,02 0,01 0,01 - 0,01 

portes Aéreos Portugueses . 
Outros re.cursos extraordinários - - - - 0,18 

Entregas a efectuar pela Fundação Gulben-
kian ·e Fundo ele Desemprego para cons-
trução e equipamento elo Planetário Ca- - - - 0,1 
louste Gulbenkian . . . . . . . - - - · -

Total . 39,13 48,51 99,61 88,3 100 
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Tomando por base, em qualquer dos casos, o índice 100 correspondente ao 
ano ele 1958, organizou-se ainda o quadro infra, demonstrat:vo da evolução da 
totalidade das despesas extraordinárias e da respectiva cobertura por receitas 
ordinárias: 

QUADRO VII 

Designação 1959 19G0 IOGl 1962 

Despesas extraordinárias . 114,2 160,9 259 311,3 
Cobertura realizada por meio de receitas 

ordinárias . . . . . . . . . 83,9 100,6 133,3 157,3 

5) Comparação das receifas cobradas com as importâncias por cobrar 
em 31 de Dezembro de 1963 

19G3 

324,6 

171,5 

O quadro seguinte mostra, quanto aos últimos dez anos, a evolução das 
receitas cobradas ( ordinárias e extraordinárias), das importâncias que ficaram por 
cobrar no fim de cada ano e das pe.rcentagens destas em relação àquelas. 

Assim: 

QUADRO VIII 

Receitas cobradas Percentagens 

Importâncias Em relação 
Anos por cobrar às 

Ordinárias 
em te ceitas Em relação 

e Ordinárias 31 de Dezembro ordinárias às 
extraordinárias e receitas 

extraordi- ordinárias 
nârias 

1954 6 735 609 314$60 6 346 861129$40 410 214 955$20 6,284 6,669 1955 7 360 952 261$70 6 731 287 655$90 454 594 949$30 6,176 6,753 1956 7 637 256 961t70 7 303169 68-1$30 466 154 008$00 6,103 6,382 1957 8 266 135 583t20 7 932 821132i/l80 494 957 288$10 fi,987 6,239 1958 8 744 411 762t 20 8 377 848 052$50 565 059 305t00 6,461 6,744 1959 9 777 576 004$00 8 834 653 696$10 572 847 668t10 5,858 6,484 1960 11 404 307 892t50 9 590 430 976$50 555 519 237$50 4,871 5,792 1961 13 942 323 279i/l90 10 812 361 094$10 624 674 648$30 4,480 5,777 1962 15 183 318 911$00 11 355 429 036t20 911 621 065$30 6,000 8,908 1963 15 852 210 031$40 12 002 000 897$20 871 067 737$20 5,494 7,257 

Do seu exame infere-s~ que, não obstante o aumento verificado quanto à 
cobr~nça d~s ~-eceitas respeitantes ao ano de 1963, as respectivas percentagens 
das 1mportancias que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro diminuíram em 
relação às apuradas com referência a igual dia do ano antecedente. 

III - Despesas 

Conforme o determinado no artigo 2. 0 do D ecreto n.º 44 808, de 21 de De
zembro de 1962, as despesas ordinárias e extraordinárias do Estado para 

O 
ano 

de 1963 foram fixadas na quantia de 14 150 118 805$40, sendo as ordinárias de 
9 034 909 805$40 e as extraordinárias de 5 115 209 -000$, em harmonia com 

0 
mapa n.º 2 que faz parte do mencionado decreto. 
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Porém, no decurso do período financeiro em apreciação, diversas alterar;ôes 
foram efectuadas no orçamento, pelo que as referidas importâncias foram respec
tivamente 0orrigidas para 16 848 191 282$, 9 448 771 733$90 e 7 390 419 548$10. 

As autorizações de pagamento expedidas totalizaram 15 704 942 390$50 e os 
fundos saídos dos diferentes cofres públicos 15 722 -038 295$10, soma esta que, 
depois de abatidas as rnposições também nas receitas, no total de 21 597 282$90, 
perfaz a quantia de 15 -700 441 012$20, conforme o mapa n.º 6 que, em anexo, 
faz parte deste pro-cesso. 

A diferença entre a soma das autorizações de pagamento expedidas e as dos 
fundos saídos (líquida de reposições) ou dos «Pagamentos efectuados», segundo 
a Conta, é de 4 501 378$30, quantia esta que corresponde ao total das importân
cias que ficaram por pagar em 31 _ de Dezembro de 1963 (ver mapa anexo n. 0 5) 
e que foram anuladas nos termos do artigo 2. 0 do Decreto com força de lei 
n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspondente à diferença entre as «Autorizações de paga
mento expedidas» e os «Pagamentos efectuados» foi, com relação ao ano de 1963, 
de 0,286 . 

QUADRO IX 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar P ermilagem expectidas em 31 de Dezembro 

1954 6 684 68-! 417 $00 1635 885$90 0,245 
1955 7 335 438 397t10 5 656 543t00 0,771 
1956 7 599 855 456$90 2 422117100 0,302 
1957 8 231288 077$70 1012 887MO 0,123 
1958 8 689 746182$60 2 517 519$90 0,289 
1959 9 750 767 108$80 4108 643$70 0,421 
1960 11337 853 918120 1973 897$00 0,174 
1961 13 447 519 7;!1$00 2 671637$00 0,198 
1962 14 832 885 083$80 1503 817t70 0,101 
1963 15 704 942 390$50 4 501378i/l30 0,286 

Este quadro indica a evolução das permilagens nos últimos dez anos, dedu
zindo-se do seu exame que a correspondente ao ano ele 1963 foi superior à do ano 
antecedente em 0,185. 

I) Confrontação das despesas efecluadas com as fixadas no Orçamento 

Os créditos ordinários constituídos no dia 1 de Janeiro de 1963 somavam 
14 15-0 118 805$40, importância esta que, em virtude dos créditds especiais aber
tos no decurso do ano económico, com compensação em receita, no total de 
2 698 072 476$60, subiu para 16 848 191 282$ . 

Como é notório, os créditos abertos com compensa,ção na anulação de outras 
verbas da despesa não tiveram qualquer influência naquele quantitativo. 

Deste modo, temos: 

Créditos com compensação em receita . . . . . . . 2 698 072 476$60 
Créditos com anulação de outras verbas da despesa 433 806 832$60 

- -------
Som a . . . . . . . . 3 131 879 309$20 

Com fundamento nas disposições 1egais permissiva,s efectua1ram-se ainda as 
necessárias transferências die verba, qu1e, como é -evidenbe, não tiveram qualquer 
repercussão no t.oilal das despesas 1,ealiziadas. 
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As referidas transferências atingiram n10 seu conjunto a soma de 
115 459 787$50, a qual poderá ser a.ssim desdobrada : 

a) Nos termos do artigo 17. 0 , § 1. 0 , do De-ereto 
n. 0 16 670, de 27 éLe Maio de 1929 . 74 634 198$30 

40 825 589$20 b) Nos termos do mesmo artigo, § 2. 0 
• 

Soma . .... 115 459 787$50 

Efectuado o cotejo dos créditos constituídos c,om as desp~sas efectivamente 
realizadas, obteve-se uma diferença equivalente aos créditos não utilizados, que 
pod,e expressar-s:e assim: 

Créditos ordinários 
Créditos especi,ais . 

Soma. 

Despesas efectivamente realizadas 

Diferença 

14 150 118 805$40 
2 698 072 476$60 

16 848 191 282$00 

15, 700 441 012$20 

1 147 750 269$80 

2) As despesas de 1963 comparadas com as de 1962 

Do exame dos dois quadros que a segui11· se incluem infere-se cj_ue o acréscimo 
das despesas prossegue conforme já foi registado nos relatórios anteriores, veri
ficando-se que aquelas foram, na sua maior parte, suportadas pelas receitas 
próprias do ano, como era natural que assim acontecesse:· 

Designação 

Despe~aNs (fundos saídos) . . . 
J:tepos1çoes . . . . . . . . . . 

Despesa efectiva. 

Oos ignaç.ão 

QL\DRO X 

QUADRO XI 

Despesas (já deduzidas das reposições) ..... . 
Despesas com compensação nos saldos de anos findos 

Despesas realir,adas por conta das 
dotações 01·çainentais elo ano. . 

1963 1962 

15 722 038 14 856 089 
21597 24 708 

15 700 441 14 831381 

1963 19G2 

15 700 441 14 831 381 
500 000 496 000 

15 200 441 14 335 381 

3) Despesas ordinárias 

Diferença 
em 1963 

865 949 
3111 

869 060 

Diferença 
em 1963 

869 060 
4000 

865 060 

As_ despesas. ordináriias 11eializ,01d,as no ano éLe 1963, após O abatimento das 
respe~tivas reposições, perfazem a soma de 15 700 441 012$20 , sendo, por conse
quenma, de 869 059 746$10 o aumento apurado -em relação ao ano antecedente . 

Da confrontação dos números referentes aos dois últimos anos resultam as 
diferenças devidamente dis-criminadas por Ministérios insertas no quadro que 
segue: 

QUADRO XII 

Ministérios 1962 1963 Diferenças 
em 1963 

Encargos Gerais da Nação 594 932 033$70 631061127$70 + 36 129 094$00 
Dívida pública 986 173 182$80 1161 995 602$30 + 175 822 419$50 
Encargos gerais 390 613 802$20 394 870 121$30 + 4 256 319$10 

Soma. 1 971 719 018$70 2 187 926 851$30 + 216 207 832$60 

Finanças 498 870 363$20 597 552 931$60 + 98 682 568$40 
Interior . 543 072 965$40 547 532 474$60 + 4 459 509~20 
Justiça . 204 928149$00 209 813127iH0 + 4 884 978$10 
Exército 898 591 449$00 939 009 090$90 -t- 40417 641~90 
Marinha .. . ... . 616 024 401$30 662 7 44 180$50 + 46 719 779120 
Negócios Estrangeiros 156 219 538~10 173 763195$30 + 17 543 657i$20 
Obras Públicas 505 8t8 814$10 498161157$80 - 7 687 656$30 
Ultramar . 76 529 620~10 82 096 934$00 + 5 567 313$90 
Educação Nacional. 1 013 586 514$50 1062316 627$40 + 48 730 112$90 
Economia. 354220104~10 348 534 931~%0 - 5 685172$50 
Comunicações . . . . . . . . . . 703 578 882$10 790 892 423$90 t 87 313 541$80 
Corporações e Previdência Social 52 560 182$50 54 938 866$60 2 378 684$10 
Saúde e Assistência . . . . , . . 699 969 917 $00 731 254148$00 31 284 231~00 

Soma dos serviços próprios 6 324 000 900$40 6 698 610 089$30 + 190 817 021$50 

Total. 8 295 719 919$10 8 886 536 940$60 + 590 817 021$50 

Conclui-se da análise deste quadro que os Ministérios ou serviços onde se 
assinalaram. maiores aumentos de despesa foram, por ordem. decr,esoente, os 
seguintes: dívida pública (175 822 419$50), Finanças (98 682 568$40), Co
municações (87 313 541$80), Educação Nacional ( 48 730 112$90), Marinha 
( 46 719 779$20), Exército ( 40 417 641$90), Encargos Gerais d,a Nação 
(36 129 004$) e Saúde e Assistência (31 284 231$) . 

4) Despesas extraordinárias 

Em. execução do artigo 15. 0 da Lei (Il .º 2117, de 19 de Dezembro de 1962, 
o Governo mandou dar priüTida,de a,os en0argos com. a defesa nacional, nomeada
mente aos que visam. à preiservação da integridade territorial da Nação, para o 
que se inscreveriam no Orçamento as dotações necessárias à satisfação das des
pesas de emergência no ultramao:. 

Nesta conformidade, foi inscrita IllO Orçam;ento Geral do Esua,do para 1963 
a verba de 260 000 000$ para satisfazer nece1ssiidades de defesa militar em. har
moni-a c-orn. compromissos tomados internacionalmente e de a,c,ordo com o ar
tigo 25. 0 e seu § único da Lei n.º 2050, de 27 de Dezembro de 1951, verba esta 
que pode,ria ser reforçada em. 1963 com a importância destinada ao mesmo fim 

. e não despimdida durante o ano de 1962. 
Ailendida a prior~dade atribuída •01os encargos ~a defesa nacional, mandou 

o GoV'erno inscrever no Orçamento as verbas d estinadas à realizaç.ão dos inves
timemtos previstos no Plano d,e Fomento, tendo :fi.cado autorizado pelo artigo 18. 0 
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da Lei de Meios a limitar IlJO ,ano d·e 1963 os encargos extraordináirios fixados em 
lei, desde que não coniespondam a empreendimentos incluídos no aludido Plano. 

No entanto, salvaguardadas as di-sposições já citadas, poder~a o Governo ins
crever no Orçamento par-a 1963 ,as verbas que, à margem elo Plano de Fomento, 
estivesse legalme,nte habilitado a inscrever em despesa exiiraordinária, dando 
preferência à conclusão das obras em curso e adaptando tanto quainto possível 
a ordem de preferência estabelecida nas alíneas a) a d) do artigo Hl. 0 ela Lei 
n. 0 2117, acima referida. 

Para prosseguimento, dentro das possibilidades do Tesouro, da execução dos 
planos de reapetrechamento dos hospitais e das Universidades e escolas ficou 
o Governo autorizado a mandar inscrever nas despesas extraordinárias dos Minj.s
térios da Saúde e Assistência ,e da Educação Nacional as verbas consideradas 
indispensáveis, com cobertura no excesso das receitas ordinárias sobre as de•spesas 
da mesma natureza ou nos sa1dos de conbas de anos económicos findos. 

Foram também inscritas como despesa extraordinária as verbas necessárias 
para pagar ao Instituto Geográfico e Cadastral os levantamentos topográficos e 
avaliações a que se refer-e o Decreto-Lei n.º 31 975, de 20 de Abril d,e 1962. 

São •estas algumas das disposições mais importantes da Lei de Meios em 
matéria de realiz,ação d,e despe-s•as extraordinárias quanto ao ano de 1963. 

Segue-se a habitual ainálise, por Ministérios, do d.esenvolvimento destas des
pesas, com indicação do seu fundamento legal, das dotações orçamentais, antes 
e depois de corrigidas, das importânci1as despendidas, das coberturas p1,evistas e 
das efe.ctivamente aplicadas, segundo a Conta em apreciação. 

ENCARGOS GERAIS DA NAÇÃO: 

Em harmonia com o determinado no artigo 20. 0 do Decreto n.º 43 425, de 
23 de Dezembro de 1960 ( decreto orçamental), os encargos com a Presidênci,a da 
República, Presidência do Conselho e Represeritação Nacional continuam dest·a
cados do desenvolvimento das despesas do Ministério das Finanças, constituindo 
uma tabela orçamental independente. 

Os dois últimos capítulos desta tabela r<:iferem-se à «Despes-a -extraordinária» 
e são constituídos por dotações destinadas à «Defesa naciorial» e a «Outros inves-
timentos». · 

Assim: 

Defesa nacional: 

Pa.ra satisfação de despesas militares em harmonia com compromissos toma
dos internacionalment~ foi orçamentad~ a verba de 260 000 000$ ( artigo 296.º), 
da qual 60 000 000$ tmha,m contrapartida prevista nas receitas provenientes da 
amoedação e 200 000 000$ nos saldos de ,contas de amos económicos :findos. A refe
rida dotação incluía, para efeitos do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 36 610 de 24 de 
~ovembro de 1947, a importância de 2 865 000$ destinada a vencimentos e salá
nos do pess~a~ d~ ~o_missão Administrativa das Novas Insbalações para O Exército. 

_ A mscnçao mic1al elevou-se, porém, a 280 184 190$10, em virtude da publi
caçao do Decreto n.º 45 194, de 16 de Agosto de 1963, que autorizou um reforço 
de 20 184 190$10, a compensar por um aumento de previsão de receitas. 

Verifica-s,e, todavia, em face _dia Conta, que da dotação rectificada gastaram-se 
apenas 2~7 041 383$70, dos quais 60 000 000$ foram cobertos pelas receitas da 
amoedaçao, 150 000 000$ pelos saldos de contas de anos económicos findos e 
47 041 383$70 pelo excedente das receitas ordinárias. 
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A primitiva inscrição efectuada no Orçamento para ocorrer ao pagamento das 
despesas com as forças militares extraordinárias no ultrama.r era de 1 750 DOO 000$, 
a cobrir pelas receitas provenientes da amoedação (65 500 00.0$), pelos saldos ele 
anos económicos findos (120 000 000$), pelo produto da venda de títulos 
(831 500 000$), pelo imposto para a defesa -e valorização elo ultramar 
(80 000 000$) e pelo excesso das receitas ordinárias (657 000 000$). 

Contudo, ela análise da Conta d-eduz-se que das receitas da amoeclação nada 
foi utilizado para este fim e que quanto às outras cobertm,as foram aplicadas as 
seg1Jintes importâncias: 350 000 000$ dos saldos de contas de anos económicos 
findos, 463 000 000$ do produto da venda de títulos, 190 205 880$ do imposto 
para a defesa e valorização do ultramar e 2 351 734 669$';"0 do excesso ele cobrança 
das receitas ordinárias, perfazendo, portanto, a clespesa realizaid1a a soma de 
3 354 940 549$70, e tendo ficado por pagar no fim do ano económico a importância 
de 253 500$. 

Os reforços , que ascenderam no seu conjunto a 1 666 247 943$80, foram, 
respectiviamente, autorizados pelos diplomas seguintes: Decre-to n.º 44 955, de 2 
de Abril de 1963, Decreto n. 0 45 124, de 11 de Julho, Decreto-Lei n.º 45 338, de 
4 de Novembro e Decretos-Leis n .0

• 45 428, 45 493, 45 511 e 45 514, respectiva
mente ele 13, 30 e 31 (os dois últimos) de Dezembro do mesmo ano, pelo que a 
dotação inicial foi corrigida para 3 416 247 943$80. 

* 

Para execução do preceituado no Decreto-Lei n.º 39 397, ele 22 ele Outubro 
de 1953, inscreveu-se a verba de 3 000 000$, ao a.brigo elo disposto no Decreto 
n.º 45 194, de 16 de Agosto de 1963, a qual ficou constituindo o n.º 1) do ar
tigo 297.º-A, com a seguinte designação: «Adiantamento nos termos do art~go l.º» 
e contrapartida no capítulo 9. 0 , artigo 283. 0-A, do orçamento das receitas do 
Estado «Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução das 
encomendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Outubro ele 1953». 

A referida inscrição foi reforç,ada com 1 000 000$ em virtude da publicação 
do Decreto n.º 45 517, de 31 de Dezembro de 1963, que elevou assim o seu quan
titativo para 4 DOO 000$, a compensar num aumento de previsão efectua<lo na 
cobertura primitiva. 

Verifica-se, porém, da análise da Conta que da dotação -consignada gastaram
-se 3 623 940$60, quantia esta que foi paga pe-lo excesso de receita ordinária 
cobrada. 

* 

Para despesas com infra-estrutul'&S comuns N. A. T. O., a efectuar nos termoR 
do Decreto-Lei n.º 41 575, de 1 de Abril de 1958, orçamentou-se a verba de 
264 05-5 000$, com contrapartida no «Reembolso das comparticipações para des
pesas com infra-estruturas N. A. T. O.» , da qual se despenderam apenas 
128 470 692$, tendo sido 126 041 009$20 cobertos pela receita extraordinária 
prevista e 2 429 682$80 pelo excesso das receitas ordinárias . 

* 

Destinada a pagamentos em conta da part~cipação referida no Decreto-Lei 
n.º 43 398, de 15 de Dezembro de 1960 - que autorizou o Governo a celebrar 
acordo com as autoridades desio-naidas pelo Governo dos Estados Unidos da Amé-

0 ' ltad ' . r ica, para serem construídos em estaleiros portugueses tres esco ores oceamcos 



j)arà a rurmada nacional-, inscreveu-se no Orçamento a verba d e 100 000 000$ , 
com compensação nos fundos provenientes do res,pectivo reembolso. 

Segundo a Conta, a importância aplicada foi ele 94 262 464$80, t endo sido 
cobertos 83 118 372$90 conforme a previsão e 11 144 091 $90 pelo excedente 
das receitas ordinárias sobre as despesas da mesma natureza. 

* 

Com vista ao pagamento de todas as despesas com a construção da base 
aérea n.º 11, orçamentou-se a importância de 210 806 000$, que seria compensada 
por recursos extraordinários. 

Verifica-se , porém, em face da Conta, que a quantia aplicada foi apenas de 
7 162 798$40, tendo sido utilizada a cobertura prevista. 

Outros investimentos: 

Para a const,rnção de fábricas de pólvora (Decreto-Lei n.º 41 292, de ~4 ue 
Setembro ele 1957) inscreveu-se a verba de 2 996 000$, com compensação no 
Fundo de Contrapartida do Plano Marshall, da qual se despendeu somente 
129 854$. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS : 

II Plano de Fomento (Lei n. 0 2094, de 25 de Fevereiro de 1958) : 

A fim de ~e adquirire~ acções e obrigações de empresas destinadas à execução 
elos empreendimentos previstos no II Plano de Fomento, foi orçamentada a verba 
de 135 000 000$, com cobertura no produto da venda de títulos ou de empréstimos, 
tencl~-se gasto com esta finalidade a importância de 110 000 000$ , !:,uportada pela 
refenda cobertura . 

Outros investimentos: 

Cadastro geométrico da propriedade rústica : 

Para ocorrer ao pagamento de despesas realizadas pelo Instituto Geográfico 
e Cadastral com o fornecimento de elementos a que se refere O Decreto-Lei 
n.º ?l 975, de 2~ de Abril de 1942, e com a aquisição de :ficheiros, outros móveis , 
qu_aisquer m~qumas, capas e seus pertences para as ,cartas cadastrais indispensá
veis_ à 01~gamzação e conse1:"Va9ão dos vários elementos e suas cópias necessárias 
à D1recçao-Geral das Contribuições e Impostos e serviços dependentes foi inscrita 
a verba _de 24 000 000$, com compensação no produto da venda de tíbulos ou de 
empréstimos . 

~m 17 de Dezembro de 1963, após a publicação do Demeto n. º 45 446 qu 
autorizou um reforço na importância de 1 100 000$, subiu aquela dotação' par: 
25 100 000$, mas do exame da Conta deduz-se que a soma aplicada atingiu so
m ente 24 770 000$70, da qual 24 000 000$ compensados pela cobertura prevista 
e 770 000$70 pelo excesso das receitas ordinárias. 
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Banca Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento: 

Gom vista à satisfação de encargos inerentes à realização da participação de 
Portugal no Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento orçamen
tou-se a verba de 120 000$, que foi inteiramente despendida e suportada pelo 
excedente das receitas ordinárias, conforme a previsão. 

Província de M oçambiqile: 

Destinada à concessão do subsídio reembolsável a esta província, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 43 701 , d e 19 de Maio de 1961, inscreveu-se no Orçamento 
com compensação no excesso das receitas ordinárias a vm·ba de 50 000 000$, que, 
segundo a Conta , foi integralmente aplicada e coberta em harmonia com o que 
estava previsto . 

Para a aquisição de acções e obrigações de bancos e companhias: 

Ao abrigo do disposto nos Decretos n .08 45 047 e 45 475 , respectivamente de 
25 de Maio e 28 de Dezembro ele 1963, foi primeiramente ins,crita a verba de 
1 500 000$, mais t arde reforçada com igual quantia, a fim de se adquirirem acções 
e obrigações de bancos e companhias, com contrapartida no excedente das receitas 
ordinárias, o que se verificou em face da Conta. 

Fundo Monetário da Zona do Escudo: 

Para satisfação dos encargos inerentes da tomada de 167 títulos de obrigações 
pela Fazenda Nacional, nos termos do artigo 5. 0 do Decreto n .º 45 146, de 20 de 
Julho de 1963, foi primitivamente inscrita a verb a de 167 000 000$, posteriormente 
reforçada com 50 000 000$, em consequência da publicação dos Decretos n. 0

• 45 261 
e 45 464, respectivamente de 23 de Setembro e 26 de D ezembro de 1963. 

A soma· destas importâncias, que perfaz o total de 217 000 000$, foi integral
mente aplicada e igualmente suportada pelo excesso elas receitas ordinárias, como 
estava previsto. 

Participação no capital do E.anca de Fomento Nacional, nos termos da 
alínea b) do artigo 6. 0 do D ecreto-Lei n. 0 41 957, de 13 de Novembro 
de 1958, e de conforrnidade corn o estatuto do referido banco, publi
cado no Diário do Governo, 3.ª série, de 12 de Dezem bro de 1959: 

Com esta :finalidade foi inscrita no Orçam ento e integralmente aplicada a 
verba de 157 500 000$, que teve como receita compensadora o excesso das receitas 
ordinárias sobre as despesas da m esma índole. 

Segurança pública: 

.Reapetrechamento da Guarda Fiscal, segimdo plano a aprovar pelo 
Governo: 

A .fim de fazer frente ao pagamento das despesas resultantes do reapetrecha
mento desta corporação orçamentou-.se a verba de 500 000$, da qual se des
penderam 499 843$40, que tiveram por cobertura as receitas provenientes da 
amoedação, como estava previsto. 
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MINISTÉRIO DO I NTERIOR: 

Segurança piíb lica: 

Para ocorrer ao pagamento das despesas com o rearmamento e reequipamento 
da Polícia de Seguramça Pública inscreveu-se no Orçamento a verba de 4 000 000$, 
a compensar pelas receitas da amoedação . D esta importância foram aplicados 
3 999 927$40, pagos conforme a previsão. 

Igual dotação foi inscrita e destinada ao rearmamento e reequipamento da 
Guarda Nacional Republicana, tendo sido inteiramente levantada dos cofres 
públicos e compensada pelas aludidas receitas. 

Outros inv es timentos: 

Despesas com a rece pçao, manutençao e colocação dos indivíduos nacio
nais qite residiam na índia Portuguesa: 

Orçamentou-se para este efeito a verba de 6 000 000$, a cobrir pelo produto 
da venda de títulos ou de empréstimos, mais t arde reforçada com 750_ 000$ , em 
virtude da publicação do Decreto-Lei n .º 45 464, de 2,6 de Dezembro de 1963. 
Da análise da conta infere-se que a dotação inicial teve cobertura na referida 
receita extraordinária e a quantia respeitante ao reforço no excedente das receitas 
ordinárias . 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS: 

Outros investimentos: 

Para pagam ento de todas as despesas com indivíduos n_acionais que residiam 
na India Portuguesa, rnfugiados em Karachi, inscreveu-se a verba de 10 000 000$, 
com contrapartida no produto da venda de títulos ou de empréstimos. 

Em face da Conta verifica-se que a importância gasta foi de 7 992 847$30, 
compensada pela receita prevista. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 
1958): 

Agricultura - Transportes e comunicações - Investigação aplicada -
Ensino técnico: 

. C_om vista à execução do Plano de Fomento n~ parte referente a este Minis
térw mscreveram-se no Orçamento as verbas destinadas a obras de hidráulica 
agrícola_ (211 60? 000$), viação rural (105 000 000$), abastecimento de água às 
popitlaçoes _rurais (30 000 000$) , portos (64 700 000$), ponte sobre O T ejo em 
frente de Lisboa (608 133 000$), construção civil (6 000 000$) e escolas técnicas 
( 55 700 000$), tudo no total de 1 081 133 000$. . 

Todas estas dotações tinham contrapartida em recursos extraordinários, tais 
como: produto da venda de títulos ou de empréstimos (87 600 000$), crédito ex
t~rno - classe I (105 000 000$), crédito externo - classe n (285 700 000$), cré
dito externo - classe III (189000 000$), crédito externo - classe IV (399 133 000$) 
e reembolso de autofinanciamentos (9 700 000$). 
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Algumas das dotações relativas às mencionadas despesas foram alteradas no 
decurso do ano económico. 

Assim: 
A verba de 200 000 000$ destinada ao Plano de rega do Alen tejo, compreen

dida na de 211 600 000$, a que atrás já se aludiu, foi reforçada com 30 000 000$ 
após a publicação do Decreto n . º 45 353, de 15 de Novembro de 1963. 

A inscrição de 4 000 000$ respeitante a outras obras hidroagrícolas foi corri
gida para 4 862 254$90, em virtude da publicação dos Decretos n. 0

• 45 460 e 
45 517, respectivamente de 24 e 31 de Dezembro do ·mesmo ano. 

A dota.ção refe.rente ao abastecimento de água às populações rurais, que era 
de 30 000 000$ , ficou reduzida a 29 000 000$, em consequência da publicação do 
Decreto n .º 45 460, de 24 de, Dezembro de 1963, que autorizou uma anulação na 
importância de 1 000 000$ . 

As verbas inicialmente orçamentadas com destino aos portos de Viana do 
Castelo, Figueira da Foz, Setúbal, Lagos, Faro-Olhão e Póvoa de Varzim foram 
respectivamente alteradas para 70 353$50, 9 300 000$, 4 700 000$, 1 350 000$, 
3 000 000$ e 7 650 000$, com fundamento nos Decretos n. 08 45 404 e •45 131, de 
4 de Dezembro e 12 de Julho de 1963, que auto,rizaram as correspondentes anu
lações. 

Das do-tações relativas ao porto de Sesimbra, para estudos e ensaios e equi
pamento de dragagens, a primeira, na importância de 1 000 000$, corresponde a 
uma nova inscrição autorizada pelo citado Decreto n.º 41131, mais tarde refor
çada com 189 146$50, também com fundamento no reforido Decreto n .º 45 404; 
a segunda e a terceira respeitam igualmente às novas ins,crições de 1 5-00 000$ e 
11 440 500$, autorizadas pelos mesmos d iplomas. 

A importância inscrita com relação à ponte sobre o Tejo em frente de Lisboa, 
destinada a estudos, projectos, expropriações e :fiscalização, que inicialmente era 
de 20 000 000$, foi reforçada com 1 000 -000$ , por vi,rtude do disposto no Decreto 
n.º 45 460, de 24 de Dezembro d e 1963 . 

Todas as despesas efectuadas em conta deste capítulo orç,imenta.1 - cujas 
dotações após as correcções introduzida.s perfizeram a soma de 1 111 995 254$90-
totalizaram 1101 044 811$10 e foram efectivamente cobertas pelo produto da 
venda de títulos ou de empréstimos (87 131 094$10), pelo crét1i to externo -
classe I (104 828 280$80), pelo ,c,rédito extemo - classe u (241 65fi 994$20) , pelo 
crédito externo - classe rn (174 183 134$10), pelo crédito exteno - classe IV 

(409 508 471$), pelo reembolso dos valores dos autofinanciamentos (9 697 642$) 
e pelo excesso de receita ordinária (74 036 194$90). 

Ouf:ros investimentos: 

Aproveitamento hidráulico das ba.cias hidrográficas: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material necessárias a 
estudos e a obras ,relativas a este empreendimento orçamentou-se a verba de 
3 000 000$, com contrapartida no produto da venda de t ítulos ou de empréstimos . 

Foram aplicados, conforme a cober-tura prevista, 2 928 743$60, tendo ficado 
apenas por pagar em 31 de Dezembro a quantia de 499$. 

Liceus: 

A fim de ocorrer ao pagam ento de todas as _d:3~pesas de pessoal_ e m_aterial 
respeitantes a ob,ras de construção de novos ed1fic10s para liceus, mclumdo a 
expropriação e a aquisição de ptédios (Decreto-Lei n. 0 41 572, de 28 d e Março de 
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1958), inscreveu-se no Orçamento a importância de 15 000 000$, com ,compensa
ção no produto da venda de títulos ou de empréstimos . 

Esta dotação foi levantada na sua to.talidade, tendo sido utilizada a contra
partida prevista. 

Edifícios escolares primários: 

Com vista à construção de escolas p-rimá.rias, cantinas escolares, casas para 
professores e aproveitamento ele construções escolares exist entes, nos termos da 
Lei n.º 2107, de 5 ele Abril de 1961, foi orçamentada a verba ele 100 000 000$, 
a qual :ficou reduzida a 90 000 000$ em virtude d e uma anulação ele 10 000 000$ , 
autorizada pelo Decreto n. 0 45 282, ele 1 de Outubro de 1963 . 

Em conta ela inscrição corrigida despencleiram-se 89 003 881 $90, tendo ficado 
por pagar a importância de 166 425 $40. 

A quantia despendida teve por receita compensadora o produto da venda de 
títulos ou êle empréstimos, como estava previsto . 

Edifícios públicos: 

Destinada à construção e conclusão de edifícios para instalação de serviços 
públicos orçamentou-se a verba ele 8 000 000$, a cobriit' pelo produto da venda ele 
títulos ou ele empréstimos. 

Segundo a Conta, gastaram-se 7 591 882$70 em harmonia com a cobertura 
prevista . 

M elhoramen-tos rurais : 

A fim ele fazer face aos subsídios para melhoramentos rurais (De-eretos-Leis 
n.ºs 34 391, ele 25 ele J aneiro de 1945, e 41 155 , ele 15 de Junho ele 1957) inscre
veu-se no Orçamento a verba ele 8 000 000$, a compensar pelo produto ela venda 
ele títulos ou ele empréstimos. . 

A importância desta inscrição foi duas vezes reforçada, sendo a primeira com 
1 166 159$30 (Decreto n.º 45 059, ele 3 ele Junho d e 1963) e a segunda com 
17 5_00 000$ (Decreto n.º 45 282, ele 1 ele Outubro ele 1963), pelo que a dotação 
rect1:ficada se elevou a 26 666 159$30, integralmente levantada dos cofres públicos 
e compensada segundo a previsão (18 000 000$ ) e pelo excesso de receita ordiná
ria (8 666 159$30). 

Construções prisionais: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e material relativas a obras 
de construção, ampliação e adaptação de ecliffoios de estabelecimentos prisionais· 
e elos destinados aos serviços jurisdicionais ele menores foi orçamentada a verba 
ele 4 000 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
timos . 

Desta importância foram aplicado-s 3 961 480$60, t endo ficado por pagar 
2180$. 

A cobertura utilizada foi a prevista. 
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Rede de estradas do continente: 

Com vista a enfrentar os encargos resultantes ela L ei n. 0 2068, de 5 de Abril 
de 1954 e base xr ela L ei n.º 2094, de 25 de Novembro ele 19.58, orçamentou-se 
a verba 'c1e 267 500 000$, que se-ria coberta pelo produto da venda ele títulos ou de 
empréstimos, como ele facto aconteceu . 

Rede de estradas da Madeira: 

Destinada à concessão do subsídio elo Estado, nos termos dos De-eretos-Leis 
n .0

• 28 592 , de 14 de Abril ele 1938, e 40 168, de 20 ele Maio de 1955, foi inscrita 
a verba ele 3 75-0 000$, com compensação no produto ela venda de títulos ou ele 
empréstimos. . _ 

Esta importância, levantada na sua totahclacle, teve a cobertura amma re
ferida . 

R ede de estradas dos Açores: 

P ara este efeito inscre.veu-se no Orçamento a verba de 3 000 000$, com con
trapartida no produto da venda de títulos ou ele empréstimos, que foi aplicada 
conforme as previsões . 

Cidades universitárias: 

A fim de o-correr ao, paaamento das d espesas de pessoal e material, incluindo 
estudos e a compra ou e;propri'ação ele prédios, foi orçamentada a verba de 
30<000.000$, da qual se despenderam 29 988 379$50. , 

Estas despesas foram supo-rtaclas pelo produto da venda de t1tulos ou de em
préstimos, como es-tava previsto. 

Casas para alojamento de famílias pob1'es : 

Com vista à concessão do subsidio aos corpos administrativos e Misericórdias'. 
nos termos elo Decreto-Le,i n.º 34 486, de 6' ele Abril de 1945 , e nos do, Decreto-L ei 
n.º 35 578, de 4 de Abril de 1946, orçamentou-se a verba de 1 000 000$, , ela qual 
se gastaram 902 379$, que tiveram por cobertura o produto da venda de t1tulos ou 
de empréstimos, consoante a previsão. 

Plano de melhoramentos de 1956 para a cidade do Porto : 

De-stinacla aos subsídios a conceder pelo Tesouro, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 40 616, de 28 de Maio ele 1956, foi inscrita a dotação de ~4 000 000$, da qufl.l 
4 000 000$ seriam compensados pelo produto da venda de titulas ou de_ emprés
timos e 10 000 000$ pelo excedente das receitas ordinárias , como efectivamente 
assim sucedeu. 

. Construções hospitalares no País : 

. Para execução do P lano de Hospitais Centrais_ e Regionais, nos tel'mos da 
Lei n.º 2011, de 2 ele Abril de 1946, e do Decreto-Lei n .0 41 497, de 31 de Dezem-
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bro de 1957, inscreveu-se a verba de 10 000 000$, com contrapartida no produto 
da venda de títulos ou de empréstimos. 

- Em conta desta dotação despenderam-se 9 509 529$, pagos pela receita com
pensadora prevista. 

Pousadas: 

A fim de fazer face à construção e instalação de pousadas segundo o plano 
aprovado orçamentou-se a verba de 6 000 000$, da qual se gastaram apenas 
2 266 512$80, importância es-ta que foi suportada pelo produto da venda de títulos 
ou de empréstimos, como estava previsto . 

Instalações do Serviço de Fomento Mineiro: 

Para pa?amento de todas as despesas com a construção, adaptação e melho
ramento de mstalações necessárias ao Serviço de Fomento Mineiro foi inscrita a 
dotação de 700 000$ , da qual se aplicaram 698 987$, tendo :ficado por pagar a 
quantia de, 500$. 

Tinha aquela dotação cobertura prevista no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos, donde, de facto, saiu a importância correspondente às despesas 
efectuadas. 

Planos gerais de abastecimento de água dos distritos insulares: 

Com vista à execução destes planos orçamentou-se a verba de 1 500 000$, 
a ~ompe~sar pel? produto da venda de títulos ou de empréstimos, que, com 
efeito, foi a receita que cobriu o dispêndio daquela importância. 

Novas instalações para as forças armadas: 

A fim de ocorrer ao pagam ento de todas as despesas relativas a estudos obras 
compras ou expropriação de prédios para o Exército e para a Marinha in~luind~ 
o_bras de novas capitania~, delegações marítimas e outras instalações ~ara a ma
rmha de guerra e respectivo apetrechamento, inscreveu-se no Orçamento a verba 
d_e 13 500 000~, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de emprés
timo~, que foi de facto a receita compensadora que suportou os gastos acima 
refendas . 

Escola Agrícola e Industrial de Grândola: 

, De~tinada à ?onstru9ão de-sta Escola, em regime de comparticipação com a 
Fundaçao Antómo Inác10 da Cruz, foi inscrita no Orçam ento a verba de 
1 000 000$,_ que seria co~erta pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos, 
como efectivamente assim aconteceu. 

Instituto de Calouste Gulbenkian: 

~ara _pagam~nto de todas as d~spe~a~ com a construção e apetrechamento no 
Laboratório Nac10nal de Engenharia Civil , do Instituto de Calous-te Gulbenkia:n, 
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nos termos do De-ereto-Lei n.º 43 391, de 16 de Julho de 1959, orçamentou-se a 
verba de 3 275 000$, da qual foi aplicada a quantia de 91 631$50, com compen
sação no excedente das receitas ordinárias, conforme estava previsto. 

Abastecimento de água com distribuição domiciliária: 

Com o objectivo da concessão de subsídios, nos termos dos Decretos-Leis 
n.º' 33 863 e 36 575, de 15 de Agosto de 1944 e 4 de Setembro de 1947, inscreveu
-se ho Orçamento a importância de 3 000 000$, que fo i inteiramente levantada 
dos cofres públicos e compensada pelo produto da venda de t ítulos ou de emprés
timos, em harmonia com a previsão. 

Planetário de Calouste Gulb enkzan: 

A fim de fazer frente às despesas com a construção e equipamento, no Museu 
de Marinha do Planetário de Calouste Gulbenkian, nos termos do Decreto-Lei 
n. 0 45 211, de 23 de Agosto de 1963, foi inscrita a verba de 6 000 000$, ao abrigo 
do disposto no Decreto n.º 45 243, de 13 de Setembro de 1963 , da qual se despen
deu a quantia de 5 624 949$20. 

A dotação orçamentada tinha contrapartida nas entregas_ a efectuar pel~ 
Fundação Gulbenkian e Fundo de Desemprego, nos termos do citado Decreto-Lei 
n.º 45 211. 

Da análise da Conta verifica-se, porém, que a importância despendida só foi 
em parte coberta pelas re,ceitas daquela proveniência ( 4 853 709$20), pois a res
tante t eve compensação no excesso das receitas ordinárias (771 240$). 

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

II Plano de Fom ento (Lei n.º 2094, de 25 de Novembro de 
1958): 

Prov.íncia de Cabo Verde: 

Destinada à concessão de um subsídio reembolsável à província de Cabo 
Verde, nos termos do Decreto-Lei n .º 42 479, de 31 de Agosto de 1959, inscreveu
-se a importância de 42 000 000$, a cobrir pelo produto da venda de títulos ou de 
empréstimos. Com a publicação do Decreto n .0 45 231, de 6 de Setembro de 1963, 
foi aquela dotação reforçada, pelo que, depois de corrigida, subiu para 52 000 000$, 
tendo tido também a importância do reforço (10 000 000$) idêntica cobertura. 

A quantia relativa à dotação rectificada foi integralmente levantada dos cofres 
públicos e aplicada conforme estava pre,visto. 

Província de Macau: 

A esta província fora inicialmente atribuído, nos termos do Decreto-Lei 
n.º 42 479, de 31 de Agosto de 1959, um subsídio reembolsável de 30 000 000$, 
mas , em virtude de na respectiva dotação terem sido feitas duas anulações, uma 
de 20 000 000$ (Decreto n.º 45 231, de 6 de Setembro de 1963) e outra de 
6 100 000$ (Decreto n. 0 45 346, de 9 de Novembro de 1963) , ou seja um to_tal 
de 26 100 000$, ficou O mesmo reduzido a 3 900 000$, que teve por contrapartida 
o produto da venda de títulos ou de empréstimos. 
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Província de Timor: 

Também com fundamento no Decreto-Lei n .0 42 479, de 31 de Agosto de 
1959, foi concedido a esta província ultramarina um subsídio reembolsável de 
30 000 000$, que se elevou a 46 100 000$ após a publicação dos Decretos 
n .0

• 45 231 e 45 346, de 6 de Setembro e 9 de Novembro de 1963, que autorizaram, 
respectivamente, dois reforços, sendo o primeiro de 10 000 000$ e o segundo de 
6 100 000$. 

A importância atribuída e levantada na sua totalidade teve cobertura no 
produto da venda de títulos ou de empréstimos, como inicialmente fora previsto. 

Província da Giâné: 

Ao abrigo do disposto no Decreto"Lei n.º 43 519, de 28 de Feve-reiro de 1961, 
concedeu-se a esta província um empréstimo de 31000000$, que teria por con
trapartida o produto da venda de títulos ou de empréstimos, conforme se veio 
a verificar. 

Província de S. Tomé e Príncipe: 

Com fundamento no re-forido Decreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro de 
1961, foi também concedido a esta província ultramarina um empréstimo de 
24 200 000$, a cobrir igualmente pelo produto da venda de títulos ou de emprés
timos, como se verificou. 

Província de M oçambiqiie: 

O empréstimo concedido no ano ele 1963 a esta província, nos termos do 
Decrnto-Lei n.º 42 817, de 25 de Janeiro de 1960, foi da importância de 
125 000 000$, tendo sido autorizada a respectiva inscrição orçamental pelo De
creto n.º 45 194, de 16 de Agosto do referido ano de 1963. Foi também 'coberto 
pelo produto da venda de títulos ou de empréstimos. ' 

Outros investimentos: 

índia Portuguesa: 

Para pagamento dos encargos re·sultantes da execução ela Lei n.º 2112, ele 
17 de Fevereiro de 1962, orçamentou-se a verba de 2 000 000$, reduzida a metade, 
em consequência ela anulação de 1 000 000$, autorizada pelo Decreto n.º 45 194, 
de 16 ele Agosto de 1963. 

A importância aplicada teve ainda contrapartida no produto ela venda de títu
los ou de empréstimos. 

Protecção a refugiados: 

Com esta finalidade foi inscrita no Orçamento a verba de 1 100 000$ ao 
abrigo do disposto no Decreto n.º 45 047, de 25 de Maio de 1963, a compensar ~elo 
produto da venda de títulos ou de empréstimos . 

A importâIJ.cia despendida limitou-se a 698 819$80, suportada pelo excesso 
de receita o·rdinária. 
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Segurança pública: 

Destinada a fazer face às despesas com a mobilização de contingentes da 
Polícia de Segurança Pública para o ultramar inscreveu-se no Orçamento a verba 
de 3 800 000$, em obediência ao determinado no Decreto n.º 45 194, de 16 de 
Agosto de 196~. 

A re.ferida verba teve compensação no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos (l 000 000$) e no excedente das receitas ordinárias (2 800 000$). 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

II Plano de Fomento (Lei n. 0 2094, de 25 de Novembro de 
1958): 

Investigações e ensino técnico: 

Com vista à realização de estudos e inquéritos orçamentou-se a verba de 
400 -000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de empréstimos, 
a qual foi despendida e coberta conforme estava previsto. 

Outros investimentos: 

Para continuação do reapetrechamento em material didáctico e laborato
rial institutos liceus e Universidades inscreveu-se no Orçamento a verba de 
15 000 000$, q~e foi integralmente aplicada e suportada pelo excesso de receita 
ordinária. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2·094, de 25 de Novembro de 1958): 

Para execução do II Plano de Fomento, na parte relativa a este Ministério, 
foram primitivamente orçamentadas as seguintes verbas: 

Agriciiltura, silvicultura e pecuária: 

Povoamento florestal no continente 
Povoamento florestal das ilhas adjacentes . 
Repovoamento de terrenos particulares . 
Correcção torrencial . . . . . . . . . . 
Reorganização agrária . . . . . . . . · 
Defesa sanitária das plantas e elos animais 
Melhoramentos agrícolas . . . . . . . · . · · · 
Melhoramento pecuário, nos termos do Decreto-Lei 

n.º 44 419, de 26 de Junho de 1962 .. . .. . 

Indústrias extractivas e tmnsformadoras: 

Minas ..... . 

A transportar . 

78 150 000$00 
19 600 000$00 
12 800 000$00 
1450000$00 

60 000 000$00 
30 524 000$00 
27 000 000$00 

14 000 000$00 · 

16 750 000$00 

260 274 000$00 
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Transpm·te 
Electricidade: 

Distribuição de electricidade . . . . . , . . . . . 

Investigação aplicada : 

Fomento agrícola . . . . . . . . . . . . . 
Publicação de cartas de reconhecimento agrário 
Fomento florestal 
Fomento pe·cuário . 
Fomento mineiro 
Fomento industrial . 

Soma 

260 274 000$00 

30 000 000$00 

6 300 000$00 
2 000 000$00 
3 000 000$00 
2 600 000$00 
7 000 000$00 

13 000 000$00 

324 174 000$00 

Algumas destas verbas foram alteradas no decurso do ano económico em vir
tude da publicação dos Decretos n. 0

• 45 120, 45 231 e 45 368, respectivamente de 
1ü de Julho, 6 de Setembro e 22 de Novembro de 1963, mas, como as modificações 
autorizadas por estes diplomas se compensaram integralmente, a soma do capítulo 
manteve-se inalterável. 

Todas estas d-espesas tinham contrapartida no produto da venda de títulos ou 
de empréstimos , com excepção das respeita,ntes ao melhoramento pecuário, que 
tinha por receita compensadora o crédito e·xterno - ·class-e I (8 119 847$), e das 
relativas aos melhoramentos agrícolas, que, além da primeira das coberturas indi
cadas, teve também em parte compensação na segunda (1 971 630$). 

A impmtância d-espendida em conta da mencionada soma do capítulo 
(324 174 000$) foi de 296 185 028$60. 

Outros investimentos: -
Colonização interna: 

Destinada a obras complementares nas colónias agrícolas e outras despesas 
resultantes da execução do Decreto n.º 36 709, d-e 5 de J aneiro de 1948, inscreveu
-se no Orçamento a verba de 1 000 000$ e, para pagamento de todos os encargos 
com a concessão de créditos pelo Fundo de Melhoramentos Agrícolas, nos termos 
do artigo 15 .0 do Decreto-Lei n.º 35 993, de 23 de Novembro de 1946, a impor
tância de 1 500 000$, com contrapartida no produto da venda de títulos ou de 
empréstimos. 

Em conta destas dotações gastaram-s-e 2 425 604$90, que foram cobertos pela 
receita indicada. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

II Plano de Fomento (Lei n.º 2094 , de 25 de Novembro de 
1958): 

Transportes e comimicações: 

A fim de ocorrer ao pagamento das despesas resultantes da execução do 
II Plano de Fomento orçamentaram-se as seguintes verbas, a compensar pelas 
receitas provenientes dos respectivos reembolsos dos autofinanciamentos. 
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Assim: 

Portos: 

1) Lisboa . 
2) Douro e Leixões . 
3) Funchal . . .. 
4) Ponta Delgada . 
5) Pequenos portos dos Açores 

33 000 000$00 
38 000 000$00 

8 600 000$00 
12 500 000$00 
3 500 000$00 

Da dotação relativa ao porto de Lisboa aplicaram-se 2,1 592 654$70 e da res
peitante aos portos do Douro e Leixões 30 488 559$, tendo t ido qualquer destas 
importâncias a cobertura prevista. 

Das dotações referentes aos restantes portos nada foi despendido durante o 
ano económico. 

Aeroportos: 

Para fazer face às despesas a realizar com os aeroportos foram inscritas as 
seguintes verbas, no total de 144 000 000$. 

Assim: 

Aeroporto de Lisboa . 
Aeropmto do Porto 
Aeroporto da Madeira 
Aeroporto de _Faro . . 
Aeroporto de Santa Maria . . . . . . . . . . . . . 
Aeroporto de S. Miguel 
Aeroporto da Horta . . . . . 
Segurança aérea . . . . . . . 
Aeroporto do Sal ( Cabo Verde) 

Soma 

20 000 000$00 
7 500 000$00 

32 000 000$00 
26 000 000$00 

2 500 000$00 
10 200 000$00 

200 000$00 
5 600 000$00 

40 000 000$00 

144 000 000$00 

A inscrição relativa a este último aeroporto foi efectuada ao abrigo do disposto 
no Decreto n.~ 45 512, de 31 de Dez-embro de 1963, perfazendo, portant~, a soma 
das verbas orçamentadas a quantia de 144 000 000$, em conta das quais se gas
taram 111 259 775$40. 

As receitas extraordiná1:ias utilizadas na cobertura destas despesas foram as 
seguintes: 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos 
Crédito externo - classe r 
Crédito externo - classe II . . 

Crédito externo - classe vr . . 

Soma 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES E PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Oidros investimentos: 

Constituição das Casas ~o Povo: 

26 018 734$30 
36 052 711$90 
22 795 581 $40 
26 392 747$80 

111 259 775$40 

Destinada ao pagamento da dotação às ,Casas do Povo, nos termos dos 9:r
tigos 2.º e 3.º do D ecreto-Lei n.º 40 1(}9, de 23 de Junho de 1955, com a redacçao 
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<lada pelo artigo único do Decreto-Lei n. 0 40 970, de 7 de Janeiro de 1957, foi 
:irçamentada a importância de 500 000$, da qual se aplicaram apenas 60 000$, 
que tiveram por compensação o excedente das receitas ordinárias, conforme es
tava previsto. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA: 

Outros invest-imentos: 

Para reapetrechamento dos estabelecimentos hos-pitalares inscreveu-se no 
Orçamento, com contrapartida na importância de parte dos saldos de contas de 
anos económicos findos, a verba de 15 000 000$, que foi inteiramente levantada 
dos cofres públicos e compensada pelo excesso de receita ordinária, coino inicial
mente fora previsto. 

Resumo das coberturas das despesas extraordinárias 

Segundo o apuramento efectuaclo com base nos mapas que fazem parte in te
grante ela Gonta definitiva e, bem assim, os elementos ele informação comple
mentares fornecidos pela Direcção-Geral da .Contabilidade Pública, a cobertura 
das despesas extraordináTias realiza-das no ano de 1963 pode resumir -se do se
guinte modo: 

Em receita ordinária . . . . . 
Em receita extraordinária: 

Produto da venda de títulos 
ou de empréstimos . . 1 774 312 429$30 

Saldos de contas de anos 
económicos findos . . 500 000 000$00 

Lucros provenientes da 
amoedação . 68 499 770$80 

Crédito externo (classes I 

a VI) . . . . . . . . 1 025 512 398$20 
Imposto para a defesa e va-

lorização do ultramar 190 205 880$00 
Reembolso das, compartici

pações-para as ·despesas 
com infra-estruturas co-
muns N. A. T . O. . . 126 041 009$20 

Reembolso dos pagamentos 
em conta da participa
ção referida no Decreto
-Lei n.º 43 398, de 15 
de Dezembro de 1960 83 118 372$90 

Reembolso dos autofinan-
ciamentos . . . . . . 61 780 034$70 

Entregas a efectuar pela 
Fundação Gulbenkian e 
Fundo do Desemprego 
para construção e equi
pamento do Planetário 
de Calouste Gulbenkian 4 853 70@$20 

2 972 237 814$90 

A transportar . . . . . 3 834 323 604$30 2 972 237 814$90 
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Transporte . . . . . . 3 834 323 604$30 

Fundo de Contrapartida do 
Plano Marshall-Cons
trução de fábricas de 
pólvora . . . . . . . 129 854$00 

Produto da Lquidação elos 
Transportes Aéreo s 
Portugueses . . . . . 50 000$00 

Ou tros recursos extraordi-
nários . . . . . . 7 162 798$40 

Total das aobertilras ut-ilizadas 

2 972 237 814$90 

3 841 666 256$70 

6 813 904 071 $60 

Verifica-se, assim, que a soma global das receitas extraord:nár'.as utilizadas 
na cobertura de despesas da mesma natureza foi d e 3 841 666 256$70. No entanto, 
como as receitas extraorclinarias cobradas no ano de 1963 totalizaram 
3 850 209 134$20, regista-se um excedente de 8 542 877$50, que não foi aplicado 
naquele a.no, conforme ja se assinalou noutro lugar. 

Quanto à parte das despesas extraordinárias cobertas por receita ordinária, 
verifica-se também que a importância desta atrás indicada (2 972 237 814$90) 
não corresponde à tota.lidade do excedente apurado, que foi de 3 115 463 956$60 , 
havendo, portanto, uma diferença de 143 226 141$70, que juntamente com outros 
recursos serviu de contrapartida ao crédito especial aberto pelo Decreto-Lei 
n.º 45 599, de 7 ele Março de 1964, para fazer face às despesas extraordinárias 
relativas a encargos contraídos em 1963. 
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5) Mapa, por Ministérios, demonstrativo das contrapartidas prev istas e das efectivamente utilizadas quanto às despesas extraordinárias do ano económico de 1963 
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IV - Dívida públi~a 

1) Dívida a cargo da Junla do Crédito Público 

Em execução do preceituado no artigo 13. 0
, n.º 10, do Decreto-Lei n.º 42 900, 

de 5 de Abril de 1960, a Junta do CTédito Públioo remete ao Tribunal de Contas, 
para efeitos de julgamento,· acompanhadas das observações convenientes, as contas 
de gerência que, nos termos da parte final do artigo 204. 0 do regulamento apro
vado pelo Decreto n. º 31 090, de .30 de Dezembro de 1940, deverão ser anualmente 
enviadas até 30 de Agosto ao mesmo Tribunal. 

As contas respeitantes à gerência de 1963 deram entrada dentro do prazo 
legal, tendo sido julgadas por Acórdão de 3 de Novembro de 1964. 

O movimento rela.tivo à gerênoia, que terminou em 31 de Dezembro de 1963, 
pode, segundo as contas apresentadas, resumir-se deste modo: 

C,apital. nominal em 31 de Dezemb1'0 d·e 1962 . . . . . . 19 218 435 434$05 

Aumentos: 

Emissões efectua
das durante 
o ano de 1963 3 573 643 760$57 

Capitais resti 
tuídos à cir
culação pelo 
Fundo de re
gularização 
da dívida pú
blíca e· Funçlo 
de renda vi
talícia 

Outr-os aumentos 
10 715 712$03 

488 153$37 3 584 847 625$97 

Abatimentos: 

Por conversão em 
renda perpé-
tua. . : - . . 3 378 000$00 . . . 

Por amcirt:zações 
contratuais 459 107 368$52 

Por .incorporação 
no Fundo de 

· 'regularização 
· da dívida pú
bl.ica . .. . 

Por inoorporação 
no Fundo de 
renda vitalí-

26 051 408$45 

cia . . . . . 48 107 000$31 
Outros abaLmen -

tos : . . . . 604 352 741$12 1 140 995 518$40 
2 443 851 107$57 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1963 . . . . ·. . 21 062 286 541$62 

Verifica-se, assim, que é de 2 443 851 107$57 a diferença para mais, ·acusada 
em 31 de Dezembro de 1963, relativamente ao valor nominal da dívida. 
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A importânc:a de 3 573 643 760$57, correspondente à totalidade elas emissões 
efectuadas durante este período financeiro, pode ser desta forma desdobrada: 

a) 750 000 000$ respeitante a certificados especiais ela dívida pública, 
representantivos de impol'tâncias entregues ao Tesouro pelos res
pectivos Fundos e elas instituições de previdência social incluídas 
na 1." e 2." categorias previstas na base III ela Lei n.º 2115, 
ele 18 de Junho ele 1962, que foram investidos nos termos do 
Decreto-Lei n.º 37 440, de 6 ele Junho ele 1949, e cuja emissão 
foi autorizada pelas portarias de 15 de Outubro ele 1962 
(250 000 000$) e de 20 de Maio ele 1963 ( 500 000 000$), publi
cadas no Diário elo Gover1io n . os 255 e 141, respectivamente ele 
30 de Outubro ele 1962 e 17 de Junho ele 1963; 

b) 200 000 000$ referentes ao empTéstimo interno, amort:zável, deno
minado «Obrigações do Tesouro - 3 1 / 2 por cento, 1962 , II Plano 
de Fomento», autorizado pelo Decreto n .0 44 800, de 20 de De
zembrn ele 1962; 

e) 500 000 000$ relativos ao empréstimo interno, amortizável, deno
minado «Obrigações elo 'resouro - 3 1 / 2 por cento, 1963», auto
rizado pelo Decreto-Lei n .0 45 142, ele 17 ele Julho de 1963; 

cl) 7 444 220$ correspondentes a certificados ele aforro autorizados pelo 
artigo 14.0 elo Decreto-Lei n .º 43 453 e artigo 17. 0 do Decreto 
n. 0 43 454, ambos ele 30 de Dezembro ele 1960, que correspondem 
ao valor facial de 10 634 600$; 

e) 217 221 000$, contra valor ele 30 milhões ele marcos, respeitantes ao 
empréstimo externo, amortizável, de 150 milhões ele marcos, 
denominado «Empréstimo externo - Obrigações elo Tesouro , 
3 1

/ 4 por cento ele 1962», autorizado pelo Decreto-Lei n.º 44 693, 
de 16 ele Novembro ele 1962; 

f) 1 006 950 000$, contravalor ele 35 milhões de dólares, referentes a 
promissórias de 5 1 / 2 por cento do empréstimo externo, amorti
zável, autorizado pelo Decreto-Lei n.º 45 398, de 30 ele Novembro 
de 1963 (a); 

g) 10 925 000$, contravalor ele 380 000 dólares, relativos a promissórias 
sem jurns des~inadas a substituir parte da moeda com que Por
tugal teria ele entrar para o Fundo :Yionetário Internacional, nos 
termos elo Acordo aprovado pelo Decreto-Lei n.º 43 338, ele 21 de 
Novembr-o de 1960, e cuja emissão foi autorizada pelo Decreto 
n.º 44 484, ele 27 de Julho de 1962; 

h) 204 930 000$ respe-itantes a promissórias, sem juro, destinadas a 
substituir parte da importância a entregar por Portugal ao Banco 
lnternacional el e Reconstrução e Desenvolvimento, nos termos 
do Acordo a.provado pelo Decreto-Lei n. 0 43 337, ele 21 ele No
vembro de 1960, cuja emissão foi autorizada pelo Decreto 
n.º 44 93'6, ele 26 ele Março de 1963; 

i) 109 262 568$95, contravalor de frs. f. 17 324 075,04 e frs. b . 12 441400, 
referentes a promissórias emitidas ao abrigo do Decreto-Lei 
n. º 45 044, de 24 de ::\1aio de 1963, eles binadas a assegurar o 
financiamento das despesas em escudos com a construção da 
ponte sobre o Tejo, entTe Lisboa e Almada; 

(a) Este dip lo~a autorizou a emiss:io de um empréstimo de 15 milhões de dólares, 
m a_s, err,i_ v1rtt\?.e _do disposto oo seu .artigo 2.0

, passou este empréstimo e o emitido por força, 
tio Deci?eto-'.te11 n.º 44 360-, ae 23 de Maio de 1962, na importância de 20 milhões de dólares , 
B constituir .. um. único empréstimo no total de 35 milhões de dólares. 
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j) 48 055 740$ relativos a promissórias de 2 por cento elo empréstimo 
externo, amortizável, autorizado pelo Decreto n.º 45 429, de 13 
de Dezembro ele 1\)63; 

7,,) 5 355 231 $62 oorresponclentes ao movimento ela renda perpétua no 
ano ele 1963. 

2) Diversos empréstimos 

a) Dívida i.i Caixa Geral ele Depósitos, Crécli/Jo e Previdência: 

O movimento da dívida do Estado a este importante estabelecimento ban-
cário exprime-se este ano do seguinte modo: Milhares 

de 
contos 

Dívida em 31 de Dezembro ele 1962 . 
Amortizações em 1963 . . . . . . . 

Dívida em 31 de D ezembro de 1963 . 

56 ,7 
5,7 

51,0 

O movimento da dívida elo Estado ao Banco de Portugal deixou ele figurar 
nesta alínea em virtude de aquela ter sido completamente extinta , conforme 
0 disposto na base xr do contrato celebrado entre o Estado e o aludicl~ Banco, 
a que se refere o Decreto-Lei n.º 44 432, de 29 de Junho ele 1962,_ e ela clausula XI 

do mencionado contrato, publicado no Diário elo Governo, 2.ª séne, de 6 ele Julho 
do mesmo ano, e da amortização que havia sido efectuada no ano anterior, na 
importânc:a de 2500 contos. 

A conta do Banoo ele Portugal, como caixa geral do Tesouro na metrópole, 
relativa ao ano económico de 1963, foi julgada por Acórdão de 14 de Julho de 
1964. . 

A conta da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência, referente ao 
mesmo período financeiro, foi já examinada e verificada, estando o seu julgamento 
dependente da rnsolução de algumas dúvidas levantadas nos proce_ssos_ an teceden
tes quanto à forma como ele futuro deverá ser efectuado o refendo Julgamento. 

b) Plano_ .M an hall: 

O movimento elos empréstimos contraídos ao abrigo elo Plano Marshall, com 
relação ao ano de 1963, foi o seguinte, em face dos elementos de informação 
fornecidos pela Direcção-Geral ela Fazenda Pública: 

Empréstúno autorizado pelo Dec-1'.eto- L ei n. 0 37 792, ele 24 ele Março ele 
1950 ($ 27 500 000,00): 

O quantitativo deste empréstimo, ,que em 31 de Dezembro de 1962 era de 
$ 22 302 410,14, passou em 31 ele Dezembro de 1963 para $ :l 483 _326 ,60: p~r 
virtude de ter sido efectuada neste último ano uma amort1zaçao na 1mportancia 
de $ 819 083,54. 

E1npréstinio autorizado pelo Decreto-Lei n.º 37 988 , ele 2 ele 01dubro ele 
1950 ($ 1 100 000,00): 

A posição deste empréstimo em 31 de Dezembro de 1962 era ele$ 513 757,45, 
mas em consequência de se haver amortizado aquantia de $ 64 219 ,68 no decurso 
elo ano ele 1963 acusava no encerramento deste o saldo de $ 449 537, 77. 
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Eni présti?no a-utorizado pelo Deç;r eto-Lei n. 0 38 413, de 8 de S et embro de 
1951 ($ 8 551 000,00) : . 

Com relação a este empréstimo a amortização efectuada no ano de 1963 foi 
el e $ 254 690,30, pelo que o quan tit ativo do saldo em 31 de D ezembro de 1962, 
na importância de $ 6 934 833,10, baixou para $ 6 680 142 ,80 em igual dia do 
mês de Dezembro do ano seguinte. 

Emprés timo aidorizado pelo Deeret.o-Lei n .0 39 189 , el e 19 de Março ele 
el e 1953 ($ 17 000 000,00): 

O saldo deste empréstimo em 31 de Dezembro de 1962 era de$ 11 452 207 ,62, 
tendo, porém, descido para $ 10 688 300,00 em 31 de Dezembro de 1963 , por 
virtude da amortização levada a efeito no decurso deste ano, na importância de 
$ 763 907 ,62 . 

Empréstimo aiiforizaelo pelo Decreto-Lei n .0 40 752 , de 4 el e S et embro 
ele 1956 ($ 3 400 000,00): 

Quanto a este empréstimo a ·amortização efectuada durante o ano de 1963 
foi de $ 93 150,68, pelo que o saldo expresso em 31 de Dezembro de 1962 pela 
quantia de $ 3 260 273,80 ficou reduzido a $ 3 167 123,12 em igual dia do mês 
de D ezembro do ano imediato. 

e) Outros acordos: 

Afora os empréstimos a que se acaba de aludir, há ainda a considerar os 
seguin tes : 

Empréstim,o autorizadJo pelo Dec·11eto-Lei n.º 43 514 , el e 23 el e Fevereiro 
el e 1961 ($ 55 000 000,00 ou $ 67 000 000,00, incluindo capital e 
juros): 

Para a execução da obra relativa à construção da ponte sobre o Tejo entre 
Lisboa e Almada, em harmonia com o despacho do Conselho de Ministros de 
28 de Maio ·de 1960, ficou o Ministro das Finanças autorizado a celebrar oportu
namente os acordos financeiros necessários com o Export-Import Bank, de 
Washington, e com o Banco ,Seligman & ,Qi•, de Paris, conforme foi determinado 
no D ecreto-Lei n. º 43 514, acima citado . 

Por conta deste empréstimo haviam sido efectuados durante o ano de 1962 
diversos levantamentos que no dia 31 de Dezembro perfaziam exactamente 
$ 5000 ,00. 

Como no ano seguinte os levantamentos efectuados somaram$ 13 917 895,16, 
o saldo em 31 de Dezembro de 1963 ascendeu a$ 18 917 895,16. 

Empréstimo aut·orizado pelo Decreb.o-Lei n.º 44 l]29, de 15 de Novembro 
de 1961 ($ 13 200 000,00): 

Conforme já se informava no relatório antecedente, este empréstimo foi 
contraído ao abrigo da, lei norte-americana de assistência e desenvolvimento do 
comércio agrícola (Public Law 480) e destinava-se a fazer face aos encaraos 
resultantes de um contrato de compra, a prazo, de triao e de cevada para o ab~s-
tecimento público. 0 
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Em 31 de Dezembro de 1962 a importância em dívida era de $ 11 770 811,01 , 
mas por virtude dos levan tamentos ($ 650 406,96) e das amortizações 
( $ 1 184 203 ,65) efectuados no decurso do ano de 1963 o saldo em dívida no 
dia 31 de D ezembro deste último ano baixou para $ 11 237 014,32. 

* 

O quadro que a seguir se insere mostra, em milhares de contos, o movimento 
dos empréstimos americanos no ano de 1963. 

As conversões em moeda portuguesa das quantias respeitantes aos levan
tamentos e às amortizações foram efectuadas, respectivamente, aos câmbios 
adiante mencionados, conforme comunicação da Direcção-Geral da Fazenda Pú
blica 

Assim: 

Empréstimo de 27 500 000 dólares - Decreto-Lei n. 0 37 792, ao câmbio 
de 28$935. 

Empréstimo de 1 100 000 dólares - Decreto-Lei n.º 37 988, ao câmbio 
de 28$91. 

Empréstimo de 8 551 000 dólares - Decreto-Lei n.º 38 413, ao câmbio 
de 28$935 . 

Empréstimo de 17 000 000 de dólares - Decreto-Lei n.º 39 139, ao 
câmbio de 28$935. 

Empréstimo de 3 400 000 dólares - Decreto-Lei n. 0 40 752, ao câmbio 
de 28$93. 

Empréstimo de 67 400 000 dólares ( capihtl e juros) - Decreto-Lei 
n .º 43 514, ao câmbio de 28$60. 

Empréstimo de 13 200 000 dólares - Decreto-L ei n.º 44 029, ao câmbio 
· de 28$94. 

QUADRO XIII 

Divlcla Importân- D ívida 
em 1 Diferença em 31 

de 
cias Amortiza- de de Empréstimos 

Janeiro levanta- ções câmbios Dezembro 
de 1963 das de 1963 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 792, 
643,648 23,700 - 1,672 621,620 de 24 de Março de 1950. . ..... . -

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, 
de 2 de Ou_tubro de 1950 (Moçam-

14,836 1,857 -0,017 12,996 bique) . . . . . . . . . . . . · · -
Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 38 413, 

200,139 7,369 -6,302 199,072 , de 8 ele Setembro de 1951 . . . . . . -
Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 39139, 

330,281 22,104 -1,089 309,266 ele 19 de Março de 1953 (Moçam- -
hlq~) ... . . . . ... . . . . 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 40 752, 
94,091 2,695 -0,229 91,625 de 4 de Setembro ele 1956 .. -

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 43 514, 
143 398,051 - 541,051 de 23 de Fevereiro de 1961 (a) . .. -

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 44 029, 
340,765 18,823 34,271 + 0,118 325,199 ele 15 ele Novembro ele 1961 (b) 

Total. 1 766,760 416,874 91,996 -0,191 2100,829 

(a) Bmpréstimo rosultaate do acordo celebrado com o Export-Import Bank, de Washington, e com o Danco Se-
li gman & Cic, de Paris. . · . · · · 

(b) Empréstimo contraído ao abrigo da lei americana de assistência e desenYolv1mento do comerc10 agr1-
cola (Puhllc Law 480). 
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Apresenta-se a seguir o quadro respeitante ao movimento da díyida a cargo 
da Junta do Crédito Público e dos diversos empréstimos e aoordos, com as res
pectivas posições em 1 de Janeiro de 1963 e 31 de Dezembro d,o mesmo ano. 

QUADRO XIV 

Dívida 

Capital nominal a cargo da Junta elo 
Crédito Público . . . . . . . 

Promissórias elo fomento nacional 
Oi versos empréstimos: 

Banco ele Portugal. . . . . 
Caixa Geral ele Depósitos, Crédito e 

Previdência . 
Plano MarsLall . . . 
Outros acordos. . . . 

Eml 
de 

Janeiro 
de 1963 

19 218,5 
(a) 1696,6 

56,7 
1282,995 

483,765 

Movimento em 1963 

Emissões 
e 

levanta
mentos 

3 584,8 
798,1 

Abatimen
tos 

1141 
(ci) 380,5 

Em31 
de 

Dezembro 
de ln63 

21662,3 
2114,2 

5,7 51 
(b) 48,411 (b) 1234,6 

416,874 (b) 34,389 (b) 866.2 _____ , _____ _ 
Sarna. 22 738,560 4 799,774 1610,000 25 928,3 

(a) Esto número confere com o que lhe correspo nde no mapa anexo n.0 19, inserto a pp. cxvn do volume da 
Conta Geral do Estado, embora ilivirja do que consta do oficio da Direcção-Geral da Fazenda Pública a fls. 91. do 
1. 0 volumo do processo, porquanto, segundo esta informa, não foi considerada no sal do de abertm·a em 1 de .Jnneiro 
de 1963, nem na importância relativa ás amortizações efoctuadas no declll·so do mesmo ano, a quantia correspondente 
às promissórjas emitidas polo extinto Fundo de Fomento Nacional , substituídas por novo s tituJos d1u·ante o ano de 
1963, e que só constituirfto encargo efectivo para o Tesouro se o Banco de Fomento Nacional nrio realiza1· o reembolso 
do respectivo capital ou o pagam.ente dos correspondentes jw·os. 

{b} Este núm ero cU-vorge elo que lh e cor respondo no relatório miuisterial, atdbuinclo-se este facto a cliferonçns 
de câmbio. ' 

Do quadro que antecede conclui-se que a dívida a longo prazo subiu para 
125 92'8,3 milhares de contos, sendo, portanto, de 318"9,8 milhar,es de contos o 
acréscimo verificado proveniente da diferença entre a soma da coluna relativa 
às emissões e aos levantamentos (4799,8) e a soma da dos abatimentos (1610). 

3) Dívida Huluanle 

Apesar das avultadas somas despendidas com a defesa nacional e a execução 
do II Plano de Fomento, o Governo ainda neste ano nã,o usou da faculdade que 
lhe é conferida pelo artigo 67 .º da Constituição, que permite ao Estado obter 
suprimentos em representação de receitas da gerência oorrente por meio de dívida 
flutuante . . 

Deste modo, da verba de 3 000 000$ anualmente inscrita no capítulo 1. 0 , 

artigo 10. 0
, n.º 1), do orçamento da despesa do Ministério das Finanças para 

satisfação de encargos de juros da dívida flutuante foi aplicada, como oompen
sação de outras despesas, a importância de 2 500 000$, da qual 2 000 000$ foram 
anulados em virtude da publicação do Decreto n.º 45 301, de 10 de Outubro de 
1963, e 500 000$ em consequência da publicação do Decreto n.º 45 402, de 3 de 
Dezembro do mesmo ano, tendo :ficado por utilizar, ao encerrar-se o ano econó
mico, um saldo de igual quantia, como é evidente . 
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4) Dívida fictícia 

Segundo o mapa n.º 5, que faz parte do preâmbulo do Orçame~t~ Geral, ~o 
Estado, aprovado para o ano económico de ~964 , a con~a geral da divida :6.cticia 
em 31 de Dezembro de 1963, na parte respeitante aos titulas existentes na posse 
real do Tesouro, pode resumir-se ass,im: 

Dívida consolidada . . . . . . . . . . . . . 
Empréstimos com · aval do Estado ou cujos encargos 

têm compensação em receita: 

Empréstimo de renovação da marinha mer-
cante ......... · · · 

Empréstimo de renovação e apetrecha
mento da indústria da pesca 

Soma 

(a) 71133 974$29 

760 000 000$00 

361 900 000$00 

1 193 033 974$29 

Estes números conferem com os que apresenta o mapa correspondente que 
faz parte integrante das contas da Junta do Crédito Público respe\tantes ao ano 
económico de 1963, que, conforme foi dito atrás, se encontram ]ª Julgadas por 
Acórdão de 3 de Novembro de 1964. 

5) Dívida efecliva 

Porque em 31 de Dezembro de 1963 não existiam títulos na posse da Fazenda 
que aauardassem colocação (ver ofício n.º 15 587, processo n.º 4/9, de 2 ~e No
vembto de 1964, da Direcção-Geral da Fazenda Pública), o único a.batimento 
a efectuar para a determinação do quantitativo da dívida efectiva é o correspon
dente à soma da dívida :fictícia constante da alínea anterior. 

Assim, temos: 

Divida a cargo da Junta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dez embro de 1963 21 662 286 541$62 
Promissórias de fomento nacional . . . . 2 114 221 138$90 

Diversos emprést:.mos: 

Caixa Geral de D epósitos, Crédito e Previ
dência . . 

Plano Marshall . 

Outros acordos 

So'Y!ta. 

A abater: 

Dívida fictícia . 

Total da dívida efectiva . 

51 033 806$50 
1 234 814 316$38 

866 250 996$00 

i5 , 928 606 799 $40 

1 193 033 974$29 

24 735 572 825$11 

(a,) Inclui a importância de 68 768 974$29, correspondente ao valor actual da dívida 
perpétua, e 2 365 000$ de títulos na posse da Fazenda. 
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6) Disponibilidades do Tesouro 

Do confronto dos números insertos na chamada nota ela situação ela dívida 
flutuante em 31 ele Dezembro de 1963, publicada pela Direcção- Geral da Fa
zenda Pública no apêndice ao Diário do Gov erno n.º 128, ele 23 ele Maio de 1964, 
com idêntica nota publicada no apêndice ao Diário do Govern,o n.º 130, ele 22 ele 
Maio el e 1963 , infere-se ·que a -situação ela t esouraria nesta data tinha melhorado 
em relação à de igual dia do ano antecedente, pois as disponibilidades subiram 
para 200,8 milhaies de con tos , conforme mostra o quadro seguinte: 

QUADRO XV 

(Em milhares de contos) 

Diferenças 

Designaçflo Ano Ano 
de 1962 de 1963 Pa ra Para 

mais menos 

--

Conteis c01-rentes no País: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ-
dência - 38,G - 41,3 - 2,7 

Com o Banco de Portugal. + 301,8 + 478,2 176,4 -
Co m o Banco ele Ang-ola . . . + 26,5 + 54,1 27,6 -
Com o Banco Nacional Ultramarin o + 108,8 + 153,4 44,6 -

Contas coi·rentes em moecla estrangeira : 

Saldos credores + 305,8 + 350,7 - 45,1 
'-----v------' 

Total . + 794,3 + 995,1 + 200,8 

V - Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 



l\IAPA N. 0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1963 

Receitas e despesas 

Receita ordinária 
Impostos directos gerais ........ . 
Impostos iudireetos. - , . . . .... , .. . , . , ...... . 
Indústrias em regime trjlwtário especia l . . 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços ... . ....... . 
Domín io privado, empresas e indllstrüts do Estado -Particlpação de lucros 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias 
Reemholsos e reposições . . . . . . . . . . 
Consignações de receita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Soma da nceila ordinária . 

Receita extraordinária 
Amoedação ....... . ...... . ... .... .. . . ..... . ..... . 
Importância de pm·te dos saldos de contas de anos económicos findos . . . . . . . . . . 
Produto da venda de tilulos ou de emp réstimos .................... . 
Produto da em.issfLo de títulos, 110 s termos do Decreto-Lei n.0 42 946, de 27 de Abril de 1960 
Crédito exteruo-Cl asse l . 
Créd ito externo-Clas~e II. 
Crédito externo-Classe lil 
Crédito externo -Classe lV 
Créclito externo-Cla~se V . 
Crédito ex-terno - Classe VI 
Impo sto para a defesa e valoriuu:ão do ultramar . 
Reemholso dos ad.iantmnentos e subsídios concedidos para a execução dns encomendns referidas no D ecreto-Lei 

o.0 39 397, de 22 de Outubro do 1953 . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Reemholso das comparticipações purn despesas com infra-estrutm·as comw1s da N . A. T. O. 
Fundo de Contrap:trlida do Plano .l\Iarshall - Construção de fábricas de pólvora 
Reembolso do autotinanciamento da AdministraçfLO-Geral do Po rto de Lisboa . ..... . 
Reemholso do autofinandamento da AdJninistrayão dos Portos do Douro e Leixões 
Reembolso do autofina11clam~nto da .Jun ta Autónoma <los Portos do Arquipé lago d·a i..Jadoira. 
Reembo lso do v alor elo autofinanciamento da Junta Autónoma do Porto de Setúhal . . . . 
Ree mbolso do va lor do autofinancia.mento da ,h mta Autónoma dos Po1·tos do D istrito de .Ponta De lgada 
Reem hol so do valor elo autofinancirunento da .Junta Autónoma dos Portos do Distrito de Angra do fl ero ísmo 
Reembolso dos pagamentos em conta ela participação reforidn no Decreto-Lei n.0 43 308, de 15 de Dezembro de 19GO 
Produto da liquidação ele v~tlores elos Transportes Aéreos Portugu eses . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
OutTOS recursos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Entregas a ef ectnar pela Fundaçito Gulh e ukian e Fundo de Desemprego no s termos do lJecreto-Lei n.0 45 211, de 23 

de Agosto de 1963, para construção e eq uipamento do Planetário Calouste GnllJenkian .... . . 

Soma da receita cxlraordinâria . . . . . . 

Soma das receitas ordinária e extraordinária 
Excesso das despesas sobre as receitas ...... . . 

Encargos Gerais da Naçilo 
Finanças : 

Dívida pública .. 
Encargos gerais . 
Serviços próprios. 

interior 
Justiça. 
Exército 
Marinha 
Negócios Estrangeiros 
Obras PúlJlicas . . 
Ultramar . .... 
Educação Xacional 
Economia 
Comunicações ..... . 
Corporações e Previdâucia Social 
~aúde e A.ssist~ncia. . . . . . . 

Encargos Gerais da Nação 
Finanças . 
Interior . 
Justiça . . 
Exército . 
Marinha . 
Negócios Estrangeiros 
Obras Públicas . . . 
Ultramar: ..... 
Bduc.ação Nacional . 
Economia .... . 
Comunicações . . .. , . .. . 
Corporações e Previdência Social 
Saúde e Assist8ncia. . . . . . . 

Total ... . ... . 

Despesa ordinária 

Soma da d.espesa ordinâria . 

Despesa extraordinária 

Surnn. da despesa exlraordinâria 

Soma das despesas ordinária e exlraordi1târia . 
Excesso das receitas sohre as despesas ... .. .. . 

Total . ••. . .. . . •. . ... ..•. • 

Orçamento Geral 
do Estado 

2 998 600 ooo,ioo 
3 283 400 0001/00 

806 200 000.SOO 
421 035 920,$00 
6 i3 711 000/lOU 
132 278 000,)00 
85G 323 140,)00 
586 849 G42 -~00 

9 7_;3 397 702!ºº 

130 000 000,$00 
350 000 000,$00 

2 07G 27 4 0001500 

+ 161 000 000,$00 
320 700 000,500 
189 000 000,500 
399 133 000,500 

-J-
-{)-

80 000 000J00 

+ 
2G4 055 000,~00 

2 996 000,'iOO 
33 000 000,500 
38 000 000,$00 
13 GOO 000,)UO 

4 700 000,500 
12 51JO OOMOO 

8 500 000,500 
100 000 000 800 

50 000,)00 
2 10 806 000,SOO 

-f!-
4 394 314 000,500 

14 152 711 702,500 
-,'J-

14 152 711 702r500 

G29 211 4611~30 

1 433 391 053{!00 
398 3J3 026 ., 00 
517 6G8 7~8,$10 

564 089 314b00 
199 434 607.}90 
91G 307 260/i70 
G29 681 615/lüll 
IU7 347 414ilô<J 
536 593 768~00 
87 481 115 840 

1 147 952 2.0,;40 
389 402 247 ;)80 
641 704 075/i• IU 

61 223 560,101 
71õ 0,8 218,)00 

9 034 nog s05MO 

2 5s1 857 ooo ,~oo 
209 620 OOOilOO 

14 ooo 000 .,uo 
-{!-
- {!-
-,}-

10 000 OOOIJOO 
1 577 358 000 ,'!00 

159 200 000/i OO 
15 400 000.SOO 

326 67 4 000/lOO 
199 GOO OOOilOO 

500 000,500 
15 ooo ooo,i oo 

5 115 209 ººº·'ºº 
14150 118 805MO 

2 592 896 <Gü 

14 152 711 102,500 1 

Con ta Geral 
do Estado 

3 G75 892 172,)60 
4 699 632 174,150 

879 G32 525,$20 
510 867 886,\80 
729 713 903,)40 
191 447 454 -\50 
615 595 175,$80 
G99 210 604MO 

12 002 000 897,520 

G8 499 770 1580 
GOO 000 0001500 

1 77 4 312 429h30 
-{J-

150 972 469,$70 
2U4 455 575,560 
174 183 134,$10 
•109 508 471 ,$00 

-/j-
2G 392 747,$80 

mo 205 sso,500 

·J-
126 041 009 .;20 

129 854-~00 
21 779 204840 
32 550 421,500 

-/j-
4 700 OOOBOO 

-{,-
5 ººº 000i1 00 

83 118 372,590 
50 000,~00 

13 456 085,520 

4 853 709íJ20 

3 R50 209 134~20 

15 852 210 03 lMO 
-/j-

15 852 210 03lljAO 

631 061 127 ,$70 

1 16 l 995 602,530 
394 870 121,\3J 
597 552 931,)60 

547 532 474{!GO 
209 813 127 b 10 
939 009 090,>90 
6G2 7 44 180,550 
173 7G:, 195~30 
498 161157il80 

82 09G 934 ~00 
1 062 316 627 M O 

348 534 9:l l ,\60 
790 892 423,\90 

54 938 866 ,$60 
731 254 14S,~00 

8 886 536 940/i GO 

3 8•15 G:ll 6831J20 
5G2 889 R44-HO 

14 749 927 MO 

+ - ,$-

+ 
7 992 847ii30 

1 602 529 327 ·' 20 
287 698 819 ·' 80 

l ó 400 ooo.sou 
298 610 G33,'!50 
163 340 989,HO 

GO OOOilOO 
15 000 000{!00 

6 813 904 071,\60 

15 700 4H 012.,20 
151 769 0191,20 

15 852 210 03V40 

Diferenças 

+ 677 292 1731560 
+ 1416 232 174 650 + 73 432 525,~20 
+ 89 831 966,itiO 
+ 56 002 903,540 + 59 169 •154,550 
- 240 727 964 ,)20 
+ 112 3U9 962 .,40 

+ 2 243 603 195,520 

Gl 500 229,520 + 150 000 OOU,$00 
301 9Gl 570~70 

-{!-
10 027 530,530 
5G 2•14 424,)40 
14 816 8Gó/i9II + 10375471 ,S OO 

- {! 
+ 26 392 747,580 + 11 O 205 880{!00 

-{!-
138 013 990{!80 

2 8G6 146,)00 
11 220 7951560 

5 449 579,S OO 
13 600 000,$00 

-,5-
12 500 000800 

3 500 000,$00 
1G 881 627,510 

-,'J-
197 349 914;580 

-i- 4 853 709{!20 

544 104 865P8n 

+ 1 699 498 329,$40 
-{j-

+ 1 6!Hl ,rns 32!JB..JO 

+ 1 849 666;$40 

- 271 395 450 ,)70 
- 3 472 904,FO 

+ 79 884 133ij50 

- 1G 556 839,)40 

+ 10 :J78 519,j2U 

+ 22 701 830b20 

+ 33 062 565,S50 

+ 6 415 780/jõü 
- 38 432 610.)20 
- 5 384 181 /140 
- 85 G35 643000 
- 40 867 31G.,20 

+ 149 188 348690 
- 6 284 G93MO 

+ 16 175 930,~00 

- 14 8 372 8G4f,80 

+ 1 257 774 683\20 + 353 2G9 844 ,)10 + 749 927 ,540 
+ - {!-

+ - 2 007 152,570 

+ 25 171 327,520 

·+ 128 498 819J80 
-,$-

- 28 063 3Gü,\50 
- 36 2õ9 010 ,i 90 
- 440 ººº"ºº + 
+ 1 698 G95 071,160 

+ 1 550 322 206,580 

+ 149 176 122,'GO 

+ 1 699 498 329/l40 

o, 
w 
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Designações 

Receitas . .... .. • ....... • .. . • .. • . .. ..... 
Despesas 

(a) 

.. . ... . .......... . .... ... . . . . . 

ç 

Diferenças . .•...... .. .. 

(b) Saldo de gerência. 

Saldo orçamental . 
Saldo de gorência . 

Resumo 

Orçamento Geral do Estado Conta GeraJ do Estado 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordinárias 

9 758 397 702,500 4 394 314 ººº~ºº 
9 034 909 805MO 5 11 5 209 0001,00 

723 487 896,S60 - 720 895 000800 

Diferença para mais . 

MAPA N. 0 2 

Receitas e despesas 

Somas 
Ordinãrias 

14 152 711 702,'!00 12 002 000 897 /j20 
14 150 118 805,HO 8 886 536 940,)611 

(a) 2 592 896,'!60 3 115 463 956/l60 

2 592 896/l60 
151 769 019,$20 

+ 149 176 122,560 

Extraordinárias 

3 850 209 134~20 
6813 90,1071-\ 60 

- 2 963 694 937 ,HO 

Somas 

15 852 210 031MO 
15 700 441 012 ,i20 

(b) 151 769 019,j20 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1963, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Inscrições orçamentais Alterações 

Proveniências Inscrições 

Não alteradas Alteradas Soma .Para mais Para menos Diferenças rectificadas 

Receita ordinária : 

Impostos directos gerais. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 098 600 000,500 1 900 000 000{/00 2 998 600 000/lOO 126 100 000,'!00 + 126 100 000 ,100 3 124 700 000,'!00 
Imp ostos indirectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463 400 000,100 2 820 00,0 000,500 3 283 400 000,$00 170 496 085,$10 - /)- 170 496 085/llO 3 453 896 085,510 
Indústrias em regime tributário especial .. ....... . 266 200 000/l OO MO 000 000/l OO 806 200 000/lOO 173 210/llO 20 000 OOOí)OO - 19 826 789/}90 786 373 210/llO 
Taxas - Rendimentos de diversos serviços ........ 287 835 920,$00 133 200 000/lOO 421 035 920,$00 31 971 159,$40 + 31 971 159,540 453 007 079,$40 
Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Parti~ 

cipação de lucros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 261 0001100 253 450 000,500 673 711 000,$00 80 650 123,$50 + 80 650 123,150 754 361123,$50 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações de banco s e 

companhias . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . · · , 132 278 000,100 + 132 278 0001)00 + + + 132 278 000/lOO 
Reembo lsos e reposições . . . . . . . . . . . . . . . . . 393 402 0991j00 462 921 041 /}00 856 323 140,500 149 693 865,590 + 149 693 865,590 1 006 017 005,190 
Consignações de receita . . . . . • • . . . . . . . . . . . 121 270 408/lOO 465 579 23411~ 586 849 642/lOO 214 488 032,160 + 214 488 032,560 801 337 674,560 

Soma . . . . .. . • · · · - 3 183 247 427 /)00 6 575 150 275/lOO 9 758 397 702,500 773 572 476,160 20 000 000/lOO 753 572 476/j60 10 511 970 178116C 

Receita extraordiná ria . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 647 340 000/jOO 2 746 97,1 000/jOO 4 394 314 000/l OO 1 944 500 000/lOO + 1 944 500 000,5 00 6 338 814 OOOBOC 

Total •... . . . ..... 4 830 587 427,$00 9 322 124 275,100 14 152 711 702/)00 2 718 072 476,'!60 20 000 0001)00 2 698 072 476/}60 16 850 784 178/}6C 

MAPA N.0 3 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico de 1963, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

Dotações orçamentais Alterações 
Dotações 

:Ministérios rectifi.cadas 

Não alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

Despesa ordinária 

Encargos Gera.is da ;Nação . ... .. ..... . 232 072 354,180 397 139 io6,550 629 211 46 t ,j30 79 753 519 ,570 38 061 599/l80 41 691 919,590 670 903 3811120 

lt' i11:anças: 
Divida púbUca .. ... . ..... · · . • • 435 383 609,$10 998 007 443,190 1 433 391 Oirn,soo 68 962 439,540 243 489 772/170 - 17 4 527 333/l30 1 258 3r,3 719,FO 

Encargos gerais . . ... .. ...... . 342 870 526,500 55.472 500-~0o 398 343 026,500 3 383 210,510 1 500 000,$00 l 883 210~10 400 226 236,510 

Servi ços próprios . . . . . . . . . . . . . . 202 935 537 í) lO 314 733 261,100 517 668 798,pO li 5 407 677,?00 28 984 379,$50 14.6 423 297 ,'!50 664 092 095,'iGO 

Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 636 806,500 452 452 5081500 564 089 314,500 13 719 9:12,500 14 469 932,500 - 750 000,500 563 339 314,500 

J·ustiça . ........... ... .. .... 34 242 558,'!50 165 192 049,140 199 334 607,590 25 273 234,180 6 182 134,180 19 091 1001100 218 525 707,190 

Exército .... ...... .. ..... . .. 343 510 495,570 572 796 765,$00 . 916 307 260/l 70 97 723 746,530 38 970 138/i30 58 7 53 608,100 975 060 868,)70 

Marinha . .......... . ........ 91 807 610,500 537 874 005,500 629 681 615800 88 117 322,110 2ü 65,1 302,500 61 463 020 ., 10 691 144 635/i 10 

Negócios Kstrangeiros . . . . . .. .... . 17 920 214J80 149 427 200,'lOO 167 3,17 414,580 26 046 -000 ~ºº 10 726 000,$00 15 320 000,500 182 667 414880 

Obras Públicas . . . . . . . . . . • · . . . . . . 389 304 998,100 147 288 110,500 ,." 536 593 768,'!00 32 366 637,$10 G 046 435,$80 2ti 320 201,,30 562 913 969 ,$30 

Ultramar . ................... 50 096 815/l40 37 384 3ó0,$00 ., . 87 481 115,;140 8 222 413,500 ·4 822 413,\00 3 400 000,\00 90 881115,HO 

Educação Nac ional . .... ....... .. . 240 73 1 925,140 907 220 34:i/lOO · 1 !47 9_52 270,$40 50 216 7691$00 47 258 505"70 2 9,,8 263,;130 11 50 910 5o3b70 

Economia . . ... . ........ ... .. 196 790 697,$80 192 611 550/lOO 389 402 247 ,;180 21 228 283,1 60 3 628 983860 17 599 300 faOO 407 001 547,,80 

Comunicações . ..... ....... .... 108 292 783,'!00 533 411 292,$00 641 704 075,5 00 191 250 318MO 19 617 992830 171 632 325,$80 813 336 4ooi80 

Corporaçõ1:,s . . . . . . . . . . . . . . , . . , ,10 902 540,$00 20 321 020,$00 61 223 560,;IOO 650 575,570 650 5751,70 -li- Gl 223 560-\00 

Saúde e Assistªncia. . . . . . . . . . . . . . . 87 421 718,500 627 656 5001$00 715 078 218,$00 23 773 558,$20 1 170 542 ,1 40 22 603 015,580 737 ü81 233i180 

Soma .. . . ... . . 2 925 921 189,560 6 108 988 615,$80 9 034 909 305,5,10 906 095 63Ml0 492 2ê\3 707.\GO 413 861 928,~50 9 448 771 733,)90 

Despesa extraordinária 

Encargos Gerais da Nação . ... .. .... .. 577 8:i 7 000/lOO 2 010 000 000.,500 _2 587 857 000,100 1 G90 432 133,'/90 -,$- 1 690 ,132 133,)90 4 278 289 133,$90 

Finanças . , . .. , , . . . .- ........ . 185 GtO 000,jOU 24 000 000,100 20!1 620 000,}ÜO 378 600 000,100 -,$- 378 600 000,$00 588 220 000,,00 

Interior ... . ... . .. . . .. . .. ... 8 ººº ooosoo 6 000 OOO iJ OO 14 000 000,500 750 000,500 -/j- 750 000/!00 14 750 0001$00 

Justiça . . . .... . .. . . • , . . ... • · + - /)- -li- -/l- + -li- -li-
Exército .. . ......... . ....... -{,- -1) - -li- -a- + -,1- -li-
Marinha . ...... ... ..... .. .. . -li- -/!-. + -,1- -{/- -fi- - ,$-

Negócios Estrangeiros . . . . . . . . . . . . . 10 000 000/l OO -/!- 10 000 000/lOO -,'l- -/J- -li- 10 000 000/lOO 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . . . . . 1 171 158 000,$00 406 200 0001;00 1 577 358 000/lOO 72 408 060,FO 2G 879 646850 45 528 414,520 1 G22 886 414,S20 

Ultramar . . .. .... .. .... . .. . . . 55 200 000,100 104 000 000,500 159 200 0001,00 156 000 OOObOO 27 100 000,?00 128 900 000,$00 288 lllO 000 ,\00 

Educac;ão Nacioual .. ............ . 15 4 00 000,$00 -li- 15 400 000,500·· -,1- -{!,- -,5- 15 400 000,500 

Economia ... . . .... . ..... ... . 265 714 000,500 60 960 000,,00 326 674 000,$00 5 565 ooo ,ioo 5 565 000,500 -,5- 326 67 4 000,500 

Comunicações ........ . ........ 199 600 000,,00 + 199 600 000,'!00 40 000 000,'!00 . + 40 000 000.,)00 239 600 000800 

Corpo.rações . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 000/100 + 500 000/J OO -li- - ,$- -,~- 500 0110,5011 

Saúde e Assistflnciá. . . . . . . . . . . . . . . 15 000 000,500 -{)- 15 000 000,5 00 -8- + -1>- 15 000 000,'lOO 

Soma . •• •••• • .. 2 504 04 O OOOJIOO 2 611 160 000,100 5 115 209 000,500 2 343 755 194,560 59 544 646.l50 2 284 210 548,510 7 399410 548/i10 

Total ...... . . ' 5 429 970 189,560 8 720 148 615 ,$80 14 150 118 805,540 3 249 850 830870 551 n8 354/l lO 2 698 072 476860 1_6 848 101 2821,00 

o:, 
>l'>--

o:, 

º' 
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MAPA N.0 4 

Ano económico de 1963 

Mapa geral, por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(Aju s tamento) 

Designação D ocumentos 1 Metais 
Papéis de créclito Dinheiro 

1 

pm·a amo e dar 

ai do em 1 de Janeiro de 1963 . ....... . . .. .. ...... . .. ' 911 621 065,PO 18 678 7291)10 24 998 102,)14 231 804 026,j87 

Entradas 
.aceita liquidada: 

Ordinária .. •..... .. . . . . . . . . . . . . . 12 198 346 639,520 
Extraordinária . ...... . . . . . . ... .. . . 3 846 997 839 ,j 20 16 045 344 4 781,1 40 + + -{j-

aceita cobrada : 

Ordinária . . , . . . . . ·. . . . . . . . . . . . . . . 12 002 000 897 ,i20 
Extraordinária ....... . ..... .. . . . . . 3 850 209 1341,120 + + + (CL) 15 852 210 031!}40 

R endimentos e despesas púbHcas: 

Receita col>rada . • • . • . . . . . . . . . . . . . . . 15 852 210 031MO -/,1- -/j- • 724 035,~00 + Operações por encontro . . . . . ... ... . . . .. 32 779 784 755,j30 + + + • 48 631 270 751,j70 

A lltorizações de pagamento : 

Importâncias pagas . • . . . . . . . . • . . . .. 15 700 441 012/,1 20 
Importâncias por pagar em 31 de Dezembro de 1963 . . . 4 501 3781j 30 15 704 942 390,150 + + + 

F rndos saídos dos diferentes cofres públicos: 

Aplicados as despesas públicas. ...... . ... . . 15 700 441 012!}20 
Reposições • . . . . . . • . . . ....... . . .. 21 597 282,~ 90 + - i!- + 15 722 038 295MO 

o >orações de tesouraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - Saí-
das . . . . .. . . ................ 30 318 939 193,j50 + + + + Di versas operações . .. . .............. 23 493 096 896/i 20 --{; - . 3 855 101,~60 • 3 313 537 710,j20 + Operações de fim do a no . . . . . . . . . • . . . . . . 150 000 636,j30 + + + . + Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . . . 32 9G8 565 691 ,130 + + + ., 86 930 602 417 /130 

T ansfer@ncia de fundos ... . .. .. .......... . ...... . . + - {$ - 724 035,jOO 3 921 842 264,j 20 
Soma das entradas . . . . . . . . . . . 32 G61 907 934,j20 22 533 830{/10 3 339 983 882,j34 171 289 767 786,j57 , 

E mosso das despesas sobre as receitas ... . . ..... .. . .. - íl- + -!1- - {j-
Total . ..•..... . . . •. . .. .. 32 661 D07 934 .,1 20 1 2 2 533 S30 .,lJ70 3 3 3D 983 882 ,lJS4 17 1 2S9 7G7 7S6.557 

sa1aas ---- - - "--·"--- -- __ ,_ L 

--

Cobrança efectuada: 

Receita ordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 002 000 897 {i 20 .. 
Receita extraqrcünária . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 850 209 134/120 15 852 210 031,j40 -{j- - /! - -{j-

Receita anulada . . • • • • • . . . .. . .. . .. . ........... 227 750 680"10 -{j- + + 
Despesa liquidada: 

Ordinária . •• .. ........... . . •..• , 8 890 473 060,j20 
Extraordinária . . .. . . . . .. . . . ... .... 6 814 469 330,~30 15 704 942 390,j50 + + + 

Despesa efectuada: 

Ordioâria . . •• . . . ...... . .. . .. . .. 8 886 536 940,j60 
Extraordinâria .. . ..... . . . .. . . ... . . 6 813 904 07 Lii60 + + + 15 700 441 0121120 

Rencümeritos e despesas públicas: 

Operações por encontro .... .. ..... . .... . ....... . + -i!- 724 035,jOO 48 665 886 984i)80 

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos . . . . . . . . . ... . ... -ii- + + 15 722 038 295,jlO 

Operações de teso uraria: 

Banco de Portugal como caixa geral do Tesouro - En-
tradas ........ . . . ............ 30 497 673 710,140 + + + + Diversas opt1rações . . . ...... . . . . . . . 23 420 368 28G,~50 + .. 5 700 890/i60 • 3 313 538 085ii20 + Operações de fim do ano . . . . . . . . . . . . . . . . 157 489 668,j40 + + + • 86 858 436 139,130 

Operações por encontro . . . . . . . . . . . . . . • 32 782 904 4 7 4,~00 -i!- -i!- + + 
Transfer @ncia de fundo s ... . . . ......... . .......... + -i!- 724 03õ,j00 3 905 843 075,j lO 

Soma das saidas • • . . • . . . . . 31 784 903 102,jOO 5 700 890,j60 3 314 986 155,j20 170 852 645 506,150 

Exces_so das receitas sobre as despesas . ... .... . . . .. ... . .. + + -õ- 151 769 019,520 

Sorna •.•••..• . . . . . . .. 31 784 903 102r$00 5 700 890,j60 3 314 986 155,j20 171 004 414 525!}70 

Saldo em 31 de D ezembro de 1963 • • • . . • . . . . . . . . . . . .. . .. 877 004 832,520 16 832 940,510 24 997 727 /j l4 285 353 260~87 

Total • •• • •.. , . . .. . . .. 32 661 no1 934,$20 22 533 830MO 3 339 983 882,$34 171 289 767 786,j57 

( a) Compreende a importância de 724 035,$00 arrecadada em letras. 
(b) Esta importância corresponde ao total das parcelas assina ladas com .. . 

Ob$ervação. - Este mapa confere com a Conta Geral, a pp . 6 e 7 da Conta publicada. 

Soma 

1 187 101 923,j41 

16 045 344 478,j40 

15 852 210 031 /1 40 

+ 48 631 994 786,j70 

15 704 942 390,)50 

15 722 038 2951jl0 

+ 
- /$-· 
+ (b) 90 247 995 329,,10 

3 922 566 299,j20 

207 314 193 533J81 

-!1-
207 3 14 193 533iJS1 

15 852 210 031/140 

227 750 680/110 

15 704 942 3901150 

15 700 441 012,120 

48 666 611 Ol9 1j80 

15 722 038 295/110 

-,i-
-/j-

+ (b) 90 177 675 115!}10 

3 906 567 110,1 10 

205 958 235 654,j30 

151 769 019!}20 

206 110 004 673,j50 

1 204 188 760,53 l 

207 314. 193 433 ,981 

-

cr: 

°' 

o:, 
--.l 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano económico de 1963, segundo o Orçamento Geral do Estado - antes. 
e depois de rectificado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída de fundos de 
todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas pelas direcções de 
finanças distritais. 

Importâncias avaliadas Receitas 

Capítulos 

Orçamento Orçamento Por co brar Por cobrar 
inicia l Alter ações 

rectificado em 1 de Janeiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 
de Dezembro 

Receita ordinária: 

Impo stos directos gerais . . . . 2 998 600 OOOí)OO 126 100 000/!00 3 124 700 OOOí)OO 323 761 512/!30 3 845 093 265í)90 3 675 892 172í)60 125 827 346í)60 367 135 259í)OO 
Impo stos ind.irectos . . . . . . 3 283 400 OOOí) OO 170 496 085í) 10 3 453 896 085/!10 524 879 082í)60 4 711 522 044í)60 4 699 632 174;$50 90 179 475;$20 446 589 4 77 /!50 
Indústrias em regime tributário 

especial .... . . .... 806 200 OOOí)OO - 19 826 789$90 786 373 210;$ 10 20 529 066/!20 884 887 039í)30 879 632 525í)20 3 645 542í)10 22 138 038[!20 
Taxas - Rendimentos de di ver-

sos senriços. . . . . . . . . 421 035 920;$00 31 971 159,$40 453 007 079 í)40 11 332 346;$90 512 265 438/!80 510 867 886,$80 1 318 393í)OO 11 411 505/190 
Domínio privado, empres as e 

indústrias do Estado - Parti-
cipação de 1 ucros . . . . . . 673 711 OOOí)OO 80 650 123;$50 · 754 361 123/j50 1 705 355,530 730 769 143/j 70 729 713 803840 282 142í)30 2 478 453i,30 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de bancos e com-
panhi as . . .. ... . ... 132 278 OOOí)OO + 132 278 000/jOO 287 í)OO 191 447 255í)50 191 447 454/150 -li- 88,'jOO 

Reembolsos e reposições. . . . 856 323 140/)00 149 693 865,'j90 1 006 017 005,j90 2 237 864,'jOO 616 337 453,$30 615 595 l 75,'j80 733 972/i90 2 246 168,j60 
Consignações de receitas. . . . 586 849 642,'JOO 214 488 032,160 801 337 67 4/i60 18 027 161!100 706 024 908/ilO 699 219 604/J40 5 763 808,'J OO 19 068 746/170 

Soma da r eceita ordinária 9 758 397 702,'jOO 753 572 476/!60 10 511 970 178,'j60 902 472 675{!30 12 198 3!6 .639/j20 12 002 000 897,'j20 227 750 680,'jlO 871 067 737,'J20 

Receita extraordinária . . . . . . . 4 394 314 000/J OO 1944500 OOOí)OO 6 338 814 000/JOO 9 148 390,500 3 846 997 839/)20 3 850 209 134/!20 -/j- 5 937 095,$00 

Total das receitas ordiná-
ria e extraordinária . . 14152 711 702/!00 2 698 072 476,$60 16 850 784 1781J60 911 621 065,'j30 16 045 344 4781)40 15 852 210 031,'j40 

221 750 68::~o 

1 

~1100483:::o 
Excesso das despesas sobre 

as 1·eceitas . . . . . . + -í!- + - /J- -il- -/j-
Soma . .... .. .. 14 152 711 702,/JOO 2 69S 072 476/l60 16 850 784 178860 911 621 065 b30 16 045 344 478/j40 15 8 52 210 031 t5 40 227 75 0 6 80 .,'ilO ! 877 004 832 á, 20 

Importânci as orçamentadas Despesas 
~ : ., 

Ministérios 
·-

~ ., Orçamento Orçamento 
A inicial 

Alterações 
rectificado 

Autorizadas Pagas Anuladas 

--
Encargos Gerais da Nação • • . , • • • . . , . , . • , . . 629 211 461/j30 41 691 919/)90 670 903 381í)20 631 198 262,'jlO 631 061 127 /J70 137 134/J40 

Finanças: 

Dívida pública .. .. .. . . ... ... ... .. . 1 433 391 053í)OO - 174 527 333/!30 1 258 863 719/j70 1161 997 040/!20 1161 995 602,$30 1 437í)90 
Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 398 343 0261j00 1 883 210/J lO 400 226 236.SlO 395 180 695/j90 394 870 121830 310 574/!60 
Serviços próprios . . . . . . . . . . . • . . . • . . , 517 668 7981)10 146 423 297 /i50 664 092 095,'j60 597 726 291,'j60 597 552 931í)60 173 360í)OO 

" Interior . ....... . .... · . ...... ... . . . 564 089 3141)00 - 750 000/JOO 563 339 314í)OO 547 534 412í)30 547 532 4741)60 1 937 /!70 -~ Justiça ... , • .. • · , • • · · • · · · • , · · · · · · 199 434 607 í)90 19 091 100/JOO 218 525 707 ~90 209 8f5 4111}20 209 813 127 /jlO 32 284/)10 •c.l 

" Exército .. . ......... .. . .. .... .... 916 307 260í)70 58 7 õ3 608í)OO 975 060 868í)70 939 146 255,'j50 939 009 090J90 137 164,$60 :a Marinha , , , , , , , , , , , , , .• , , , . . , . . . • . · 629 681 615,'jOO 61 463 020,'jlO 691-144 635/ilO 664 9~4 880/i50 662 7 44 180,'j50 2 250 100,100 
~ o Negócios Estrangeiros . . ....... .. .... , .. . 167 347 414,'j80 15 320 0008 00 182 667 414/J80 173 792 365/!90 173 763 195 /J30 29 170,)60 

Obras Públicas . . • . . . . . . ·. . . . . . . . . . . . . 536 593 768í)OO 26 320 201 /!30 562 913 969,j30 498 400 258/!50 498 161 157 /J80 230 100 ,170 
Ultramar ....... . ... .. .... . . ... ... 87 481 115,'j40 3 400 000/jOO 90 881 115 ,$40 82 100 5831)90 82 096 934/iOO 3 649,5 90 
Educação Nacional . . . . . .. . ........ . ... 1 147 952 270,)40 2 958 263,'j30 1 150 910 533,170 1 062 652 062,'j20 1 062 316 6~7 ,140 335 434,)80 
Economia . ... . . ... ....... . . . .. .. . . 389 402 247 ,)80 17 599 300/iOO 407 001 547 /i80 348 776 344/! 70 348 534 931í)60 241 413/ilO 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 641 704 075,'jOO 171 632 325/!80 813 336 400,$80 790 892 771,'j40 790 892 423~90 347,)50 
Corporações e Previdência Social . . . . . . . . . . . . . 61 223 560J;OO -{!- 61 223 560/jOO 54 950 480/)70 54 938 866,160 11 614/)10 
Saúde e Assistência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 715 078 218,jOO 22 603 015{!80 737 681 233J80 731 284 943,j60 731 254 148,'j OO 30 795/jGO 

\ . Total d~ d espesa ordinária , . . . 9 034 909 805/j40 413 ?61 9281)50 9 448 7il 733,S90 8 890 473 060/)20 8 886 536 940í)60 3 936 119/160 

Encargos Gerais da Nação . . , , . , . , . . . . . . . . . 2 587 857 000/!00 1 690 432 133,590 4 278 289 133 !; 90 3 845 885 183 /120 3 845 631 6831120 253 500,'jOO 
J?'inanças ...... ... ... . .. . . . . ...... 209 620 000/iOO 378 600 OOOí)OO 588 2'10 000{!00 562 889 845/130 562 889 844,$10 101/)20 
Interior . . . .. . ... . .......... . ..... 14 000 000,\00 750 000/)00 14 750 000/JOO 14 750 000,'jOO 14 7 49 927 /i40 + 

" 
Justiça ...... -. .... .... . .. ........ + + -/!- - /J- + + ... Exército . .. ......... . .. . . ... . . ... - il- -tl- + + + + -d Marinha - {!- + + -/!- - í! - + " . . . . . ......... . .. ....... 

:a Negócios Estrangeiros . .. . . . ........... . . 10 000 000,jOO -/i- 10 000 OOOJOO 7 992 8471130 7 992 847/j30 -/i-
~ Obras Públicas • . • . . . . . . • . . . • • • . . . . . • 1 577 358 000/J OO 45 528 414.$20 1 622 886 414/120 1 602 829 287 /160 1 602 529 327 /i20 290 960/j40 o 

" U ltramar ..... .. .. ... ...... . .. .... 159 200 000/iOO 128 900 000/lOO 288 100 000/jOO 287 698 819/i80 287 6H8 819,$80 -/j-,!; 
M Educação Nacional ............ . .. . .... 15 400 000/l OO + 15 400 000 -\ 00 15 400 000,~00 15 400 000/jOO + .:l Economia . . ....... .... .. . . ....... 326 67 4 000/! 00 + 326 67 4 000/lOO 298 622 330~60 298 610 633/l50 11 697/jlO 

Comunicações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 199 600 000/100 40 000 OOOí)OO 239 600 0001100 163 340 989.BlO 163 340 989/!10 + 
Corporaç.ões e Previdência Social .. .. ........ . 500 ooo.~oo + 500 000/100 60 000/100 60 OOOflOO + 
Saúde e Assis tência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 000 000,100 -ll- 15 000 0001100 l 5 000 000/!00 15 ooo oo0,$00 -{!-

Soma da despesa extraordináda .. 5 115 209 000/lOO 2 284 210 548/jlO 7 399 419 548/llO 6 814 469 330,~30 6 813 904 071,~60 565 258í)70 

Total das d espesas ordinária e ex-
traordinária .... . ... .. 14 150 118 805/l40 2 698 072 4 76/j60 16 848 191 282/100 15 704 942 390 ,150 15 700 441 012{!20 4 501 378/)30 

Excesso das receitas sobre as despesas 2 592 896,'j60 + 2 592 896,560 340 402 087 /j90 151 769 01 91)20 223 249 301/i80 

Soma . ... . . . . ....... 14 152 711 702/iOO 2 698 072 4 76,'j60 16 850 784 178/)60 16 045 344 478/j40 15 852 210 031,'J40 227 760 680/jlO 

Observação. - Este mapa confere com o inserto a pp. 16 e 17 da Conta publicada. 
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l\linistórios 

Encargos Gerais da Nação . 

Finanças: 

Divida pública 

Encargos gerais . 

Serviços próprios 

Interior. 

Justiça 

Exército 

1\:Iarinha 

Negócios Estrangeiros . 

Obras Públicas 

Ultramar 

E ducaçTLO Nacional 

Economia. 

Comunicações . 

Corporações 

Saúde e Assistência . 

Total 

70 

MAPA 

Mapa, por Ministérios, da aplicação que tiveram 
para pagamento das despesas públicas orça 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Desposa 

Soma 

Ordinária Extraordinária 

632 684 938M0 3 853 151 924/100 4 485 836 862,j40 

1 163 094 631,j30 -/j- 1163 094 631 ,)30 

394 880 014/130 + 394 880 0141130 

88 580,j20 562 914 8031160 1 161 203 3831j80 

547 739 474/110 14 7 49 927 /1 40 562 489 401,150 

209 994 3981180 + 209 994 3981j80 

939 107 348/130 + 939 107 3481j30 

662 936 934/100 + 662 936 934/100 

17 4 706 791,)40 7 9928471130 182 699 6381F0 

498 471 305/160 1 607 587 544{130 2 106 058 8491)90 

82 246 348/i30 287 698 819,)80 369 945 168/110 

1 062 766 530,/120 15 400 000,/100 1 078 166 530/120 

348 836 360,F0 300 277 708.fi00 649 114 068,F0 

790 931 588,110 164 051 682/160 954 983 270í)70 

55 116 754/150 60 0001100 55 176 754 ,'!50 

731 351 039,'!90 15 000 000,'!00 7 46 351 039/190 

8 893 153 038,j 10 6 828 885 257,'!00 15 722 038 295M0 

Observação. -Este mapa confere com a Conta Geral inserta a p . 19 da Conta publicada. 
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N.º 6 

os fundos saídos durante o ano económico de 1963 
mentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Reposições Quantias efectivamente aplicadas 

Despesa Desposa 

Soma Soma 

Ordinária E.'\'.traord.inár.ia Ordinária Extraorclinárin 

1623 810,F0 7 520 2401j80 9 144 051 ,j50 631 061 127 ,~70 3 845 631 683/120 4 476 692 810,/190 

1 
1 099 029/100 + 1 099 029/100 1 161 995 602 ,/130 + 1 161 995 6021j30 

9 8931j0Ó . + 9 8931j 00 394 870 121,j30 - ,/1- 394 870 121,/130 

735 648/160 24 959ij50 760 608/110 597 532 931/160 562 889 844/110 1 160 442 775,$70 

206 999,$50 + 206 999,$50 547 532 4741j60 14 749 927M0 562 282 4021j00 

181 271,$70 + 181 271,F0 209 813 127,510 - ,j- 209 813 127 ,$10 

98 257,$40 -li- 98 257,/140 939 009 090,$90 + 939 009 090/190 

192 753/150 + 192 753/150 662 7 44 180,j50 -/!- 662 744 1801j 50 

943 596/1 10 -,/1- 943 596,jlO 173 763 195,j30 7 992 847,$30 181 7 56 042,$60 

310 147 /!80 5 058 2071j 10 5 368 3641j 90 498 161 157 1j80 1 602 529 3271120 2 100 690 485,j00 

149 414,/130 + 149 414,j30 82 096 9341j 00 287 698 819,$80 369 795 753,j80 

449 902,$80 + 449 902,$80 1 062 316 627 ,$40 15 400 0001j 00 1 077 716 627 /140 

301 429.fil0 1 667 074/150 1 968 503,/160 348 534 931,'i60 298 610 633/150 647 145 565/110 

39 164,$20 710 693,$50 749 857,)70 790 892 423/190 163 340 9891j l0 954 233 413,$00 

177 887,'i90 + 177 887 /190 54 938 866/160 
60 ººº•'ºº 54 998 866,$60 

96 891,j90 + 96 891,$90 731 254 148,$00 15 000 000/i00 746 254 1481j00 

6 616 097,$50 14 981185,/140 21 597 282,$90 8 886 536 940,j60 6 813 904 071 ,'!60 15 700 441 012,}20 
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MAPA N. 0 6-A 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1963 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

l Despesa ordinária 
, 

Finanças 

Cofres Encargos Gerais 
Negócios Corp oraçõ es Saúdo 

da Nação Interi01· Justiça Exército Marinha Obras Públicas U1tramar Educação Nacional Economia Cor unicações " o Somns 
Dívida Encargos Serviços 

Estrangeiros PreYidência Socia.l AssistOncia 
pública gerais próprios 

Soma 

Aveiro .. 11 857 382,W0 5159$50 949 593$00 9 409 031$40 10 363 783$90 3 537 420$80 2 659 225$70 14 358 116$00 933 037i/i50 --J,- 3137 308$10 -j,-
1 

47 311 280$10 3 859133p30 5; 95 873$50 1750088$50 2171002$40 107 533 651$80 
Beja . .. - 1>- 3 313»60 459 508.,500 4110 044$30 4 572 865i$90 3 048 085$00 1356 830$10 4593126,\10 758 874$10 -$- 971677$40 - j,- 18 863 906$20 3 225 740$10 1 9001)) 00 595 803$10 1943 230$20 39 932 038.S 20 
Braga .. 87 900$00 3 316$10 1330149jQO 6 851 714.,\50 8185179i60 5 3914271!',40 3 622 766i/!70 6 322 588$60 376 816i/!00 12 771$20 1221541$70 148148$20 61750536i/!60 2 395 072,',50 47 536,550 1962 413$90 9 679 265$40 101 203 964i30 
Bragança ... -$- 1630$40 455138:$00 3 995 062i/i60 4451831$00 2 463 272:$60 2 431101$70 - /,- 393 072$00 -1>- 800181&!00 -/,-- 20 386 717 i/130 2 542 343:M0 2 797,510 533 8491>'!20 1706350$30 35 71 1 515$60 
Castelo Branco - j,- 3334$10 794 592$00 4406 079$30 5 204005$40 4 859 831$50 3 586 924$90 11515 011$80 465 713150 -4- 1095 372$90 -$- 28 377 928$00 2 334 615$70 6 735$00 906 649$70 2 715 482$50 61 068 270$90 
Coimbra 46 236:$00 8 216o'l30 1375 541!ll00 8 388 840;p70 9 772 598,W0 37 519 272$60 12 895364.'350 21 008 183$20 641 733$80 -$- 16816331J;40 -li- 75 666 745M0 5 998 787!1>30 1 99209o550 1583 305$70 55 549 006$50 238 696 773,590 
Évora -1,- 3 704$60 358546M0 33 956 910$50 34 319 161$50 35 423 841!1>30 1 431 583$90 17 264 109/,10 622 051$80 -$- 5 054 535$30 - //,- 22 044 415o'l80 5 410303$20 318 837$40 803 734:$50 6 357 751$70 129 050 325..550 
Faro .. - {,- 4 849$90 816 8631i00 6 369 083$70 7190 796$10 4 724 879$00 1753338$00 8 512 581$60 6 888 088$00 269$80 4480220,W0 -iJ,- 30 213 376$10 2 252 354$00 51 46 792,S20 945 054$20 2 715 918$20 74 823 667$90 
Guarda. - j,- 345U50 595 667$00 4 477 366,\10 5 076 495o'l00 2 847 367,530 4 380 863,140 -1,- 539 692$30 - /,- 671601$00 - $- 24 194 857 $10 1403 857$50 4 940ii00 628 387$00 1945129$30 41693 189;p9Q 
Leiria 16 714 321$60 4 253$10 864 459$00 6 644148$90 7 512 861$00 3 821 903,,70 19 167 819$00 14 061 621$40 773 9451i40 - li- 1564018.690 -/,-- 37 094 447$30 4 351820$"70 1 958,\00 1345 398i 90 8 422 923$00 114 833 038o'l90 
Lisboa . 514 255 91711i30 1 013 889 843$80 378 852 297 ,UO 142 062 567 o'l00 1 534 804 708$20 306 773 337 i/i60 99 806 942!fl80 660 095 440$40 616 261 566$80 46 510 521$90 415125 380$90 79 554 347$80 340 725 756,,550 263 594 985o520 670 34 006 .S30 32 881 772$10 523 000 779$60 6 104 325 463 540 
Portalegre - /,- 3 7651,90 388 048$00 4 085 975$00 4477 788{1,70 3 096 685,i',2Q 4471466$80 9 448 405$30 763 318$60 - /,- 1157 303$60 - 1>- 14 823 833.,570 9 278 87 4i$30 1 4 550500 625225.,540 1 868 580$"80 50 016 032$40 
Porto . . . 587101,$20 12191$40 2 927 258$80 61 792 781$00 64 732 231$20 80 424 489$70 32 300 090;1!00 51 797 847-Sl0 10 021 32511i70 3 92111i90 31 237 12411'>10 2 448 470$00 172 612 333-S30 13 394 002/,80 72 368 622i/i90 5 440327$00 81 70149U60 619 069 378.,550 
Santarém . 55 127 07 41,20 5 935$10 1 239 633/,30 8 082 257$20 9 327 825$60 4 664 632/,50 2 092 259$00 75 557 603/,50 1013 667!fl30 514/,30 2 381146i/l50 - !,- 38 237 087 i,,5 60 13 050 19h'l50 8 548$"00 1350 452/,60 2 927 368$"80 205 738 371,M0 
Setúbal . . . - {/, - 5153{1,60 737172-S00 5 428 414$90 6165 740$50 5 317 211/,20 6 749 816$40 1882 617$70 2 542 35511'>00 - $- 1167 441{1,10 - $- 37 516 890,,570 2 960 567 o510 2 65 368$00 1548 371{1,20 5120 555$60 73 136 934:!350 
Viana do Castelo -li- 2 666:S10 845 646o'l00 4 496 514,s'40 5 344 826!fl50 2 512 435.150 1527 2681l'330 1468 676,.,520 618 090/,10 -1>- 2 568 213{1,70 - /,- 20 553 290~60 2117 285$20 862 439/, 70 666 743-590 1506 096$00 39 745 365$70 
Vila Real . .. - 1,- 1 956$10 65! 822$00 4 814912$30 5 471690,$40 3 403 681$50 1676 790:S90 10 411 368$70 467 388$80 -li- 736 700$40 -li- 29 646 877 ,,5 90 3 804 568$20 8 073 ~00 784947i/l20 1660 565$30 58 072 652,,530 
Viseu. . . . . . - j,- 3 674$20 842 707$40 7 756 221$40 8 602 603$00 4 67\J 153;!)50 3 914 709.,500 11 802 560$80 516 933{1,40 -1>- 2 008 573/,10 + 40 524 520,\00 4057 404{1,10 3150!1'i01) 764 230~~40 17 685 593$10 94 559 430,540 
Angra do Heroísmo 25 985 277 i/l 90 92lwS20 58 072$00 8 348 090.,520 8 407 083$40 7 017 0'/2$50 602 436$50 3 272 73611i00 28 844$00 + 410 733;U0 - /,- 15508ti,S00 295 956$00 4 97 542$50 - /,- 554 350$"00 50 987 112o'l90 
Funchal ...... - li- 2126:S30 85 386!fl00 18 461 082$80 18 548 595"'310 11597 359,,570 1993 875$60 6 777 528"'310 914 613$00 - ,$- 558 37711i90 25 000$'00 116 850$00 859 862,560 5 566136$20 -/,-- 821120$00 47 779 318i,S20 
Horta. . . - li- 858$70 112 291$"00 4 203 278il380 4 316 428$50 5199 602$20 351991,no 1053 727$80 57 244$00 -$- 3665 749,$40 - 1,- 1708 245$10 512 262$40 

22 
1
85 933~60 

- $- 264400$"00 17 129 650:!350 
Ponta Delgada . . . 11000$00 1457$30 136 624$00 11 992 711$30 12130 792"'360 9 416 28011i10 1150110$20 7 903 498/,90 76 499$80 -li- 1639 6031,90 -//,- 241553!1'390 944014.,500 -1>- 1034000$00 57 033 287 i/l00 
Alfândega de Lisboa . - /,- + - lfl- fiG 248 236,580 56 248 236-S80 - /,- - {/,- -/,- -/,- -/,- - 1,- + -/,- -/,- - {/,- -1>- -$- 56 248 236$80 
Alfândega do Porto . -/,- - /,- - Ili- l () 102 7311!'l80 19 102 7311,80 -$- -1>- -li- -/,- -/,- -/,- + - j,- -/,- -{,- - /,- -{,- 19102 731o580 
Repartição do Tesouro 8 012 728$20 149 122 852!fl50 - Ili- 128 509 513o'l80 277 632 366$30 231{1,70 10 824{1,30 - /,- 17 262 063/,10 128 178 792$30 2169$50 70 382/,30 - lfl- 192 359/,60 638$70 - /,- 79~~60 431 362 635$60 
Casa da Moeda . . . - 1>--- + - /f,- 24 299 999,$80 24 299 999-S80 -{/,- - /,- -Ili- -/,- + - :S- + - /,- -lfl- - ~- -1>- -$- 24 299 999i/l80 

Soma. 632 684 938/,40 11163 094 631{1,30 394 880 014$30 598 288 580$20 2 156 263 225$80 547 739 474$10 209 994 398$80 939 107 348$30 662 936 9341i00 174 706 791$40 498 471 305{1,60 82 246 348$30 1062 766 530$20 348 836 360{1,70 790 131 588$10 1 55116 754$"50 731 351 039$'90 8 893 153 038$10 

Reposições 1 623 810$70 1 099 029/,00 9 893$00 735 648$60 1844570,$60 206 999{1,50 181271$70 98 257$40 192 753$50 94359611i10 310147$80 149 414$30 449 902$80 30142911i10 39164$20 177 887$90 96 891$"90 6 616 097 $"50 ... 
Fundos efectivamente aplicados 631 061127 $70 111619956021,30 394 870 121{1,30 1 597 552 931160 2154 418655$20 1 547 532 474&>60 209 813 121 ,no 939 009 090~90 662 7 44180i50 173 763 195,30 498161157180 82 096 924$00 1 062 316 627 $40 348 534 931i60 790 r 92 423~9º 

1 
54 938 866,60 731254148,.600 8 886 536 940$60 

Observação. - Este mnpa confere, por Ministérios, com o total da coluna tcPagamentos efectuados>l do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta publica.da de PP· 93 a 553. 

1 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano de 1963 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

Despesa extraordinária 

" B " 
Corpora-

Encargos 
·[ ·e -" Negócios 

ções Saúde 
Cofres Gerais Finanças Interior ·ê Obras Públicas U ltramar Edncaçfio Econom ia Comun ica- e .., Estrangeiros e 

da ~ K " Nacional ções Pre,· idôn- Assistência 
Nação 

.., 
f:l ;. eia 

Social 
--

Aveiro . -{!- + - {!- + -/j- + -ii- 13 383 8G2,500 -i!- -/!- 1 9G6 988M0 + -1>- -ii-
Beja. - /! - + + - /j- + + -/!- 10 992 8ll/i80 - /)- - /!- 6 473 5:,:i,$80 -ii- - /j- - 1$-
Ilrag-a -í!- -i>- + -,,- + + -/!- l 9 438 270,540 + + 2 550 757,180 + -/!- -,5-
Bragan~a -/!- -,,- -/j- -{>- -,,- - /j- -,s- 13 108 782{!40 -/j- + 3 mo 849/!l0 -{j- + -,5-
Castelo Brunco . + + -li- -{!- + -i!- -{!- 9 063 586,510 -{!- -i!- 1 761 192,580 - /!- -/!- -,5-
Cuim lira . + - /j- G62,~50 + - ,i- + -ii- 41 670 920,500 -ii- + 2 42,1 20ii/!90 + + -/j-
8vora + -/j- + -i!- -i!- + + 9 359 537{!90 -i!- + 2 888 878/!50 + -i!- + 
Faro. 4 000,500 -/j- -/!- -:- -/!- + -/!- 11 554 764,'J,00 + + 1 569 423,180 + + + 
Guarda + + + - - + + -ii- 12 397 928,'!20 -/j- -,,- 3 931 322,110 + -ii- -/!-
Leiria 13 325,j00 -/!- -/j- -/j- -ii- -ii- + 11 ü7G n12M0 -,5- -/!- 3 762 421M0 + + -,,-
Lisboa . 3 697 83G 241 1550 504 255 G54,$G0 14 7 48 13G,580 -{!- -{/- -,,- 2 841 337,'!30 730 119 195/!:i0 5 498 81%80 15 400 ººº~ºº 245 992 605,570 133 563 123b60 60 000,00 15 000 ººº•'ºº 
Po rta legre . -l!- + - /!- -/l- -/l- -/!- -/!- 16 832 251/!70 -{/- -{!- 1 234 987/!50 -li- -ii- + 
Porto 1 0001100 + + -{!- -{/- -/!- -/!- 48 149 2H7 /j00 -ii- -/!- 5 G82 2011510 30 488 55\1,\ ºº -/j- + 
S,rntarém. 1 500 0001100 80{>00 -{!- -ll- + -/)- -{!- 9 i,27 795/)50 -/)- -/!- 2 0ül 871 1$80 + - /!- -/!-
Sotúbal G51)00 19/jS0 -/!- -{!- -í)- -/!- - /!- 8 897 780,F0 - ,$- -,i- 6G7 60~/)40 -/!- -/!- -/!-
Viana do Castelo . -/!- - /!- - /!- -/!- -/!- + + 5 590 89Gl)51! -/!- + 2 04 7 379/)60 -/!- -/!- -/!-
Vila Real -/!- -/!- + -/!- + -,i- - /!- 8 771 3!)5/150 -/!- -15- 4 101 976,~60 -/!- -/!- + 
Vh;e11 - /!- -li- -/!- + -/)- -/)- -/!- 13 758 945/140 -/!- -/)- 4 322 1so,po + - /)- -,i-
Angra do Heroísmo. -i!- + - {!- + -/l- -/)- -,i- 7 181 436,'.!20 -11- -li- 377 4001)00 -/!- -ll- -/!-
Fun chal -/!- 3 123 65G/j90 -{!- -,i- -/!- -,5- -{/- 10 485 313,$40 -/j- - /!- 1 331 502/)00 - /!- + -,i-
Horta - /!- + 811,500 + + -/!- -/!- 2 183 320,$80 -{!- - /!- 85 46Gl)00 -/!- -{!- -/!-
Ponta Dol~aíla . -/!- 2 3:;9 304,510 317Jlü + -/)- -/)- -,i- 10 336 62GJ 10 -{!- + 1 3G9 8471)70 - /j- -í)- - /!-
Alfânrl ega rl c l.i shoa + + -/!- -li- -/)- -/!- -li- -,i- - ,i- + -/!- -/)- + -ii-
Alfândeg-a rio Po1·to. -/!- -/j- -{!- -{!- -/l- -,i- -/!- -/!- -{!- + - {;- -/j- + -/!-
Ropartiçfio do 1'esouro 153 797 292{!50 53 17G 088/i2U + -ll- + -/!- 5 151 510.S00 583 70G 035/j 10 282 200 000,?00 -íJ- 204 090/)50 -/)- - /!- -/)-

Casa da Moeda . -/!- -/j- + -1,- -li- -ii- + -/j- -{!- - /J- -/!- -{!- -/!- - /!-
--

Som a. 3 8[;3 151 924,$00 [iQ2 914 8ú3~60 14 749 927,$40 -/!- + -/!- 7 992 847/!30 1 607 587 544/130 287 GU8 819 J80 15 400 000,$00 300 277 708/!00 lG! 051 682,S60 60 000/j00 15 000 000/j00 

Reposições . 7 520 2401)80 24 959~50 -!>- -,5- 1±_ -/!- -/)- 5 058 217,$10 -,i- -/!- 1 667 074,$50 710 G93/j50 - /)- -/)-

Fundos efectivamente aplicados 3 845 G31 683/j2U 562 889 844~10 14 749 927,,40 -li- -1)- -/!- 7 992 8471)30 1 G02 529 327 ,$20 287 698 819[;80 15 400 0001)00 298 610 633/150 163 340 9891)10 G0 000/)00 15 000 0001)00 

Obaen:ação.-Este mapa con fere, por Ministérios, com o total da coluna 11Pagamentos efect uadoe,1 do desenvolvimento da despesa extraordinária da Conta publicada de PP~ 559 a 574. 

Soma 

15 350 850,540 
17 46G 367 /!60 
2 l 989 028/l20 
16 578 63 50 
10 824 90 
44 095 
12 248 40 
13 128 187 80 
16 329 250/!30 
14 852 538/!50 

5 365 315 114/!80 
18 067 239,1120 
84 321 057 i! lO 
13 089 7 47 /)30 

9 565 468,590 
7 638 276,'.!10 

12 873 372/)10 
18 081 1251)90 

7 558 836/)20 
14 940 472,)30 

2 269 597/180 
14 066 095/i00 

-/!--s-
1 078 235 016/)30 

+ 
6 828 885 257,'.!00 

14 981 1851)40 

6 813 904 071/)G0 
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MAPA N. 0 6-C 

Resumo geral, por cofres, 
dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais 

Despesas 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 107 533 651$80 15 350850M 0 122 884 502$20 
Beja 39 932 038i/l20 17 466 367$60 57 398 405.$80 
Braga 101 203 964,~30 21 989 028$20 123 192 992$50 
Braganç-a . 35 711 515$60 16 578 631$50 52290147$10 
Catitelo Branco 61 068 270$90 10 824 778$90 71 893 049$80 
<;oimbra 238 696 773$90 44095 788:M0 282 792 562$30 
Evora 129 050 325,$50 12 248 416$40 141298 741$90 
Faro .. 74823667$90 13 128 187 $80 87 951 855$70 
Guarda . 41 693 189i!l90 16 329 250$30 58 022 440$20 
Leiria 114 833 038$90 14 852 538$50 129 685 577 $40 
Lisboa 6 104 325 463J40 5 365 315 ll4i/l80 11 469 640 578~~20 
Portalegre 50 016 032:M0 18 067 239$20 68 083 271~~60 
Po rto. 619 069 378$50 84 321 057$10 703 390 435$60 
Santarém . 205 738 371,5'40 13 089 747$30 218 828 118$70 
Setübal . 73136 934$50 9 565 468i/l90 82 702 403$40 
Viana do Castelo 39 7 45 365J 70 7 618 276$10 4 7 383 641$80 
Vila Real . 58 072 652$30 12 873 372$10 70 94602~40 
Viseu . 94 559 430$40 18 081125$90 112 640 556$30 
Angra do Heroísmo 50 987112$90 7 558 836$20 58 545 949$10 
Funchal ...... . . . 47 779 318$20 14 940 472$30 62 719 790$50 
Horta. 17 129 650$50 2 269 597$80 19 399 248$30 
Ponta Delgada . . . 57 033 287$00 14 066 095$00 71 099 382$00 
Alfândega de Lisboa . 56 248 236$80 -$- 56 248 236$80 
Alfândega do Porto . 19102 731$80 - $- 19102 731$80 
Repartição do Tesouro 431 362 635$60 1 078 235 016$30 1 509 597 651$90 
Casa da Moeda 24 299 99!)$80 - $- 24 299 999$80 

Soma. 8 893 153 038$10 6 828 885 257$00 15 722 038 295$10 

Reposições 6 616 097$50 14 981185;$40 21 597 282$90 

1:<'undos efectivamente aplicados 8 886 536 940$60 6 813 904 Oí1$60 15 700 441 012$20 

Observar;ii o. - E s te nrnpn confere , nn. pa rto corrosp ondonto, com a coluna uCo nln elo s fund os saidos elo s clife 
ront.os cofres públicus n do res um o in se rto n. pp. 34 o :35 da Conta p ubli cada. -



Papéis de créilito . 
l\ l e tais para amoedar 
Dinh eiro . 

Papéis de créilito . 
.1\ 1 etajs para am oed ar 
Dinh eiro . 

Espócies 

Som.a 

Soma 

Saldo 
em 

1 de Janeiro 
de 1963 

24 998 102{!14 
18 678 729,$10 

- 679 817 038{!43 

- 636 140 207.$19 

+ + + 
-1!-

Rendimentos 
administra-

tivos 
e outros 

+ + 
1 864 491 395{!20 

1 864 491 395,520 

+ + 
1 8í0 194 905{!30 

1 870 194 905,530 

Descontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistência 

e cooperaçrw 
social 

+ + 
113 852 078090 

113 852 078,$90 

+ -/J-
97 299 238/130 

97 299 238{!30 

Dep·ósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

+ -í/-
1409 575 375,\00 

1 4.09 575 375,,00 

375,)00 
-,~-

1 141 939 848,S 10 

1 141 940 223/JlO 

Ob~·erraçlio. - Es te mapa tem conferência, na parte correspondente, com os de pp. 21 a 23 e 88 e 89 da Conta publicada. 

MAPA N.º 7 

Operações de tesouraria e transferência 

Resumo ~eral 

Títulos, Bancos :Movimentação 
metais e operações de 

e de fundos 
outros valores crédito diversos 

Entradas 

3 292 280 237 {/80 10 266 718,FO -{!-
- /j- -/j- + 5 4.79 759 178~20 3 119 718,~70 42 4.69 293 724,590 

3 295 399 956{!50 42 479 560 44.3{!60 5 479 759 178b20 

Saldas 

3 295 399 956{/50 7 147 000{! 00 + 
-{!- -~- + 

3 119 718,~70 4.3 056 873 807,520 5 375 631 151/J60 

3 298 519 675/!20 43 064 020 807 {!20 5 375 631 151,$60 

de fundos 

Operações 
diversas 

-{!-
3 855 101.$60 

1 731 726 674{!10 

1 735 581 775,570 

- ,$-
5 700 890,560 

1 147 542 800840 

1 153 243 691 ,,oo 

1 

Con tas 
de 

ordem 

7 4 035,jOO 
-{',-

33 858 784 2i2/!30 

33 859 508 307 ,$30 

3 1 9 718/!70 
-/J-

34 165 834 669,,70 

34 168 954 388/j40 

Tran s forOncia 
de 

fund os 

724 035 00 ,1 
-í!-

3 921 842 264,,20 

3 922 566 2991)20 

724 035,jOO 
-/J-

3 905 843 075/jlO 

3 906 567 110/J l O 

Banco 
de 

Portugal 

10 266 718 j 70 
' + -í!-

10 266 718,$70 

7 871 035,jOO 
-/J-
-/J-

7 871 035,500 

79 

So mn 

3 31-1261 7'15 20 í! 
3 855 101/i60 

90 852 44<1 681{!50 

9,J 170 56 l 528,PO 

3 314 262 1201)20 
5 700 890,j60 

90 764 279 214,$40 

94. 084 242 225b20 

Sa!do 
em 

31 de Dezembro 
de 1963 

- -li 
-1)-

+ 
- /j-

24 997 727/iH 
16 832 940,)10 

- 591 651 571,j33 

- 549 820 904/J09 

1,otal 

3 339 259 847{!34 
22 533 830,>70 

90 172 627 643í/07 

93 53,J '121 321{!11 

3 339 259 3,11,53-1 
22 533 830870 

90 172 627 643{!07 

93 534 421 321,S 11 
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Descontos 
Cofres para serviços 

Rendimentos de 
Depósitos 

administra- previdência, em cofres 
tivas do 

e outros 
assistência Teso111·0 

e cooperação 
social 

Aveiro 90 070 658,j60 4 088 846,í80 1 830 3731)00 
Beju 32 215 44M50 1 904 299/)60 7 162 301.,20 
Bruga 71 678 184/i40 4 525 835/jl0 1 626 682/i50 
Brn.gnuçu . 19 ~39 960/)50 1 857 567 /j20 715 403,530 
Cas te lo Brnnco 44 100 5611160 2 331 715/)10 876 843li50 
Çolmh ru 73 913 497 /)60 4 683 665/i20 1 466 430/)30 
J,Jvora 40 560 229/j40 1 938 562/)80 1 457 3911)20 
Faro 50 322 535/j70 2 341 181/j00 1 667 983,í00 
Guarda . ~7 70!! 3,!8Jj20 2 193 398/j70 809 0011l50 
Leiria 62 602 726,S50 3 230 440í)90 1 833 917/l90 
Llsho n . 403 147 106/j70 46 862 478/j90 63 256 799ó00 
Portalogro 29 360 210/)70 1 6n 1551,70 1 108 567,180 
Porto. 290 714 220,j!0 12 934 560/jlO 6 912 348/)10 
Snntm·ém . 78 003 111/j90 3 444 639 .; so 2 256 623/l20 
Sotúbnl . 76 305 509/J60 2 882 655/l50 2 172 788,540 
Vlnnn do Cns tolo 26115 065840 2 204 258/Jl0 763 399-\70 
Vil a Renl . . . 28 700 413,j30 2 586 885/)80 950 591Jj10 
Vise u . 45 <•92 298/j00 3 842 8l5b00 1 543 734/l l0 
An gra do Jl eroismo 36 541 709/)40 710 906/j80 7 143 225850 
Fun chal 118 744 441,í80 1 125 349,140 70 423 072.i00 
ll ortn. 17 054 73U40 494 216/j70 717 780/l90 
Pontn Dolgncln G3 771 754-150 1 273 522/j30 15 258 185/l70 
A lffi ndegn de Llshon 81 429 0851!30 2 325 925/j40 55~ 402 940,i20 
Alffl udega do Porto . 56 998 Gll/110 1 203 897 ;$90 204 926 480 ,\ 80 
HopnrliçíLo do 1,osouro . -ll- 554 591h60 459 435 743J10 
Cnsa dn Moeda -/)- 636 0941i00 2 800,560 
Cofres dopondontos dos l\Unis tórios: 

Negócios Estrnngoiros - Co us ul ndos. -/)- -1)- 823 945/j l0 

Somei 1 86•1 491 395/i20 113 851 4641,90 1 409 575 352/J70 

Tnh oln dn Dll'ocçno-Oerul da Contablll dade Pública: 

Opornções do íl m do nno -/)- 614 ,:!00 22/)30 
Oporaçõos por oncontro -i!- -li- -/)-

Bnnco do Portugnl-Sníclas - /)- + + 
To ta l . 1 864 491 395í)20 113 852 078/)90 1 1 409 575 375,j00 

0/JHt'/'l'tlÇti o. l•:s tP 11111 1) /1 l'Oll f1• 1·p , 11 11 p111•l fl i'i''l l'l' flS!)O !lll l1 1Jt l' , co m o~ d11 pp. ;_12 /"\ .13:J e s lo sn tl;1 C o11t:1 public tnl.i. 

MAPA N.0 7-A 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinheiro 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos l\'fovimentnçfLo 
metais e operações de Operações 

e outros de f undos diversas 
valores créilito diversos 

Entra d a s 

+ 141 053 4461l40 254 497 447 /)90 94 257/)90 
-/)- 256 656 331/)90 lô7 654 333/)10 1 205 775/)00 
-/!- 135 791 516/)00 147 275 456/)20 291 825/,20 

+ 225 082 396 .)40 125 859 5781l60 48 937,j60 
-/)- f,7 723 2201l30 137 457 211/!80 83 286/l80 
-í!- 95 162 5281)70 226 032 4n8,i90 60 488/)50 
-,$- 190 104 981,\30 145 368 891 ,'30 101 497,$50 
-1)- 114 555 809/l20 160 048 304b80 63 646;j70 
- /)- 140 233 507 ll~0 127 512 466-i20 76 1341)40 
-/)- 154 897 6531l 90 205 730 463ll30 104 455,$60 
-õ- 4 271 384 932/J60 2 025 377 210/)80 597 U34 192/)80 
-{! - 266 004 989/!40 164 858 264-\30 25 396ô 10 

3119 718,F0 2 052 982 07 4/130 454 439 721/)40 5 935 776,$80 
-li- 236 /i44 813b90 281 550 302b90 269 923/!50 
-i!- 253 812 826b90 223 258 095/j 10 510 705/l80 
-/)- 97 157 153-\90 83 511 349 ,i50 30 010/j70 
- ,$- 127 586 ~01/)40 134 696 976k 30 30 903/j50 
-í!- 163 845 6:,3/190 181 430 373/i50 45 343B20 
-s- 111 778 766 ,)40 · 55 462 802690 172 391,$90 
-/)- 198 362 977 Mo 71 810 783,\60 149 7191)00 

+ 63 658 385{! 00 33 227 895/)20 18 363~90 
-{!- 115 174 201,150 72 698 780/l60 94 619/)30 
-íJ- -/j- + -1)-
-{,- -li- -í!- -li-
+ 2 530 769 462,$60 -/!- 1 066 132 3728[>0 
- {!- -li- -/)- 58 064 469/130 

-/j- -/j- -í!- 182 180{!60 

3 119 718,F0 12 000 3fJ4 531/l40 5 479 759 178,)20 1 731 ,26 674/llO 

-li- 150 ººº 000;100 -/!- + + -/!- + -/)-

+ 30 318 939 1931)50 -/j- -/)-

3 119 718,j70 42 469 293 724í)90 5 470 7 59 178,$20 1 731 726 674;110 

.. .. 
.. 

Transferência 
Banco 

de 
de Soma Portugal Total 

Contas fundos .(saídas) 
de Soma 

ordem .. 

379 790/!80 492 014 821/)40 65 439 413/i40 557 454 234.580 700 045 951/)90 1 257 500 186-\ 70 
69 838/!80 466 868 323/110 2 214 577,120 469 082 900,í30 65 l 937 590/)60 1 121 020 490,j90 
22 294/j70 361 2 L1 7941i10 74 5971i00 361 286 391/jl0 567 700 202/160 928 \186 Ô93 ,j70 
62 501/)50 372 9H6 345/;20 248 467/)10 3732 14 812/)30 568 970 986550 942 185 7981j80 
86 9051j60 242 659 7441l70 138 340,j40 242 798 085M0 348 968 320/140 591 766 405;150 

55G 291.$90 401 875 371/ll0 4 463 851 /j U0 406 339 222/)10 805 959 157 /l30 1 212 298 379840 
66 2831)20 379 597 836Jj70 438 9931)80 380 036 830/j50 606 965 496/j40 987 002 326890 

118 159/i20 329 117 619t6º 34 423 .JA3/j80 363 541 063/!40 478 648 873,j90 842 189 9371)30 
35 031/!70 298 568 868 50 6 380 724í)20 304 94.9 592/j70 396 558 379íl60 701 507 9721)30 

165 6971)70 428 565 355S80 7 582 908í)00 436 148 263/)80 584 882 106Í$ 90 1 021 030 370/l70 
4 57 844 790/j30 7 865 807 511/ll0 2 485 214 687 /)50 10 351 022 198/j60 16 525 416 538/J00 26 876 438 7361)60 

39 517,$80 463 070 101 /j80 4 584 210/)30 467 654 312/ll0 582 685 303 ll 90 1 050 339 616800 
900 352/l20 2 827 968 771/170 985 501 761/)10 3 813 470 532/j80 3 560 772 535880 7 37 4 243 0G81jb'1l 
65 8741)90 602 135 289/j60 79 512,190 602 214 802/j50 1 023 700 338í)10 1 625 915 140,jG0 

437 178/)30 559 409 759/j60 JS 474 545/110 577 884 304,$70 528 920 584/j00 1 106 804 888,$70 
85 642/j40 209 866 8791i 70 4 697 649/)70 214 564 529/j40 285 97o" 526íl60 500 535 056,j00 

713 142,j00 295 265 813840 1 211 1641iU0 296 476 977 /j40 407 310 438,$40 703 787 415/j80 
243 237 ,~50 396 043 455/)20 46 367/j00 396 089 822/)20 642 065 378/lii0 1 038 155 200/j70 

3 694,$30 211 813 497 /j20 18 730 446/)60 230 543 943/j80 216 250 154/)60 446 794 098,j40 
208 967 880 460 825 311/j30 81 001 536,140 541 826 847 (170 392 019 168,$70 933 846 016 ,j40 

4 720/j40 115 176 093/j50 4 927 880,$30 120 103 973/j80 130 380 7491l70 250 484 723,j50 
180800 268 271 243/)90 46 065 732{)80 314 336 9761)70 312 810 411/j lO 627 147 387 ;j80 
745670 636 158 696/l60 -1)- 636 158 696 660 -ll- 636 158 696 ,j60 

428 101 142tio 
263 128 989/)80 -li- 263 128 989;180 -i- 263 128 989,180 

4 484 999 912,500 133 921 741/)40 4 618 921 653,H0 - - 4 618 021 653840 
-;~- 58 703 363{!90 11 500 0001i00 70 203 3631j90 + 70 203 363,)90 

-{!- 1 006 125b70 J 479 410,180 5 485 536/)50 -li- 5 485 5361,150 

890 218 581/j00 23 493 096 896/i20 3 921 841 961880 27 414 938 858/j00 30 318 939 193,150 57 733 878 051 ,,50 

-/!- 150 000 636630 302/j40 150 000 938/j70 + 150 000 938/)70 
32 968 565 691;130 32 968 565 6911'30 + 32 968 565 691 li30 -/)- 32 968 565 691 {!30 

+ 30 318 939 1931)50 -/)- 30 318 930 193/)50 - 30 318 939 193.$50 -li-
33 858 784 272030 86 930 602 417 ;j,30 3 92 1 842 264/)20 90 852 444 681í)50 li 90 852 444 681/,150 



Des..:outos 
Cofres para serviços 

Rendimeutos de 
admin istra- previd1) u1•ia, 

ti vas assistência 
e out.ros e cooperação 

social 

Aveiro 54 2m :1~4 ,120 246,ioo 
Beja 25 144 579,po -íi-
Braga 57 2:16 2811)90 115,)70 
Bragança . 14 9li~ 680{/20 + Castelo Branco 35 05'1347 ,100 15,)00 
Coimbra 63 073 564ií lO 3:.9,$90 
l~vora 31 368 748,190 -ií-
Faro 36 813 012,$20 + Guarda . 1!1 208 313,$10 + Loiria . . 38 251 888/120 -,1-
Lisboa 690 460 673{!40 89 096 528/100 
Portalegre 21 239 146,$,0 + Porto . 22H 31'0 2.">7 ,570 5 607,$90 
Snnt.arém . 57 n1s 7141l50 + Sotúl>al. 53 274 211;po 61,00 
Via11a do Cast(:lo 18 275 808{1211 -,$-
Vila Real . 2G 6,6 972,FO -li-
Viseu. 3~ 678 5431$20 1 ~67310 
Anµ-ra do lloroí smo 33 :144 128,$,'10 223,$00 
Fun chal. 106 180 718/}70 3 1u,1no 
ll orta . 16 05'.! '.!80,$40 1 29:lií-!O 
Ponta Delgada 6:1 059 391 ,$70 + Alfttndega de Lisboa 80 5H0 0651$60 106 815,~30 
Alfnnrle~a elo Porto 55 489 167 ,$20 87 105{180 
Hepartiçito do T eso uro 11420391,l40 7 995 467 ,$60 
Casa da l'floeda .......... + -li-
Corres de pe udentes <los Ministérios : 

Estrangeiros - Consu lados . + -li-

Sornn 1 8 , o 1s 1 820,120 97 298 355,1JO 

Tnhola da Dlrocçiio-Geral da ContahiJidnde Pública: 

Operações de fim do ano 13 085{110" 883,\20 
Operações por encontro -{/- + 

Oaaco do PoTtngal - Eutradas • -1,- + 
Tutal 1 s:o 1:•4 905/130 97 29U 238,)30 

Ob.'l ervação . - F:ste mapa confere, 11a parte correspoude 11 to , com os de pp. 34 e 35 e 88 e 89 da Coata publicada. 

Depósitos 
em cofres 

do 
Tesouro 

1 764 55:iiíSO 
1 066 3!!2,;170 
1 409 67211"º 

61i3 658/i~O 
746 9ll ,j 00 

1161 603{}10 
1 182 8•15,$40 
1 45 7 498,$60 

611 573{i20 
1 823 J,9{! 60 

259 104 241,$30 
1 21;i 522,$40 
5 97,-, 950/180 
l !183 353/120 
2 0<0 423/liO 

721 365,j30 
8:,9 644,1 00 

1436175,) 10 
8 790 703,$50 

70 6:,5 3761j80 
l 73G 0:,2 1) 10 

12 339 S08,)40 
538 395 390{!60 
rn9 !155 5311j 50 
23 791 ooo,po 

2 994,)30 

996 1021110 

1 141 939 s2.-,,1so 

22J30 
-,1-

+ 
1 141 !139 848{110 

MAPA N.0 7-B 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

Dinhe iro 

Operações de tesouraria 

Títulos, Bancos Movi menta<:flo 
metais e operaç-.ões de Operações 

e outros de fundos diversas 
valores crédito cli versos 

Saí d a s 

+ 249 501 265ií50 246 847 os; {i70 l9 93-1#80 

+ 411104 482,110 101 851 482,550 971 918,140 
-,1- 210 450 0!18/j60 153 597 5s11120 12 136,$20 
-{!- 352 3,1 985,'!50 83 34 1 8061170 -/!-
-{J- 100 266 420,$90 131 461 248,$40 -,$-
+ 174 9VS 004;$10 263 327 643,$80 1H71$30 

+ 304 031 2 18,$90 113 726 378,130 33 230,$40 

+ 128 643 745/140 198 321 024,$60 -,$-

+ t06 176 9s81$HO 106 547 111 "ºº + + 226 n55 5i'i6J60 169 893 566,580 29 239,$80 

+ 725 879 667,j20 2 OGG 455 li54 ,$80 705 113 3!!01$50 
- ,$- 345 902 811,1uo 124 616 4461) ;o -ií-
+ 1 836 182 540,130 727 17U 291i1$80 32 890/170 

+ 392 435 490,$70 222 082 917 ,500 28 914 ,)00 

+ 248 954 859/180 124 428 932,$ 10 21 908,$ 20 
-/!- 108 H8 6us,1so 101 361 267,$30 17 220,) 10 
-li- 198 653 841 {iiiO 101 352 035 ,FO -,$-
+ 293 085 321 JGO 183 21:, 9,6,)GO 1 032,$40 
-li- 84 028 196,$10 39 975 535,FO 3 312,$10 
-,j- 11s 21i5 m9,140 4 1 76281l ií 110 -li-
+ 6K 627 0 ',8/}30 25 141 7151)1i0 -;$-

+ 127 635 551 ,$30 48 99 1 490,$80 + 
-,$- + -li- + + -{!- + -IJ-

+ 5 436 6í5 li82i,70 152 080,$50 426 919 642,$20 

+ + + 13 053 855,jOO 

+ + -,j- 1 2,3 ;l88ií80 

+ 12 409 200 096{!80 5 375 G31 1511)60 l 147 542 SOO,j40 

+ 150 000 000/100 + + 
3 119 718,FO {J- -,$- -,$-

-í!- 30 497 673 710/}40 -li- -li-

3 119 718/170 43 O:i6 873 807 J20 5 375 631 151/160 1 147 542 800,$•10 

81 

1 

1 Banco Transferência 
Soma de Soma de Total 

Contas fundos Portugal 
de (ôntradas) 

ordem 

164 102/}SO 552 514 126/!80 1685 1131150 554 199 240ií30 780 742 4021100 1 33,J 9 11 64 21)30 
49 071#70 540 187 926,170 518 376ií40 540 706 303,$10 593 845 627 1j40 1 134 :151 9R01j50 
18 140ií60 422 724 027 1100 3 670 644,140 426 394 671/,140 535 690 919,500 962 O 5 590,j40 
59 627/IGO 451 410 758,520 324 042,130 451 734 800,$50 479 520 947 ,~oo 931255747{!50 
71i 8,8{!10 2U7 605 820,140 1 089 51i7 {ISO 268 695 388,$20 339 23:i 937 ,$70 607 931 32fií)90 
39 449,$60 502 516 411{!90 1 4:12 OGl/}30 503 948 473,$20 598 645 119,190 1 102 5!•3 593/110 

7 205,$50 450 34 9 627 ,$40 833 839,$90 451 183 467 ,530 492 142 H53,)2Ü 943 .~21; 320/,150 
105 972,$,0 31i5 341 253{!5Q 2 ·557 411>'50 367 898 665,$00 501 73~ 688{!90 8G9 631 353,500 

3:1 771 ,$60 332 577 ~17 {}50 726 620 50 333 3114 438,$00 366 020 H4n{i10 699 325 387 /j lO 
124 912,500 437 078 643,$00 1 523 70 438 602 466,$70 62•1 81 O 6771170 1 063 413 144{!40 

379 845 025,HO 4 915 955 180{160 65 525 40 4 981 480 984,100 15 574 497 848,)70 20 555 978 832{!70 
12 341~70 493 038 329,550 772 20 493 810 751 {!70 564 2,0 114,)80 1 058 090 866{!50 

205 555,$50 2 797 882 0991170 12 300 2 810 182 168,$50 4 9;4 120 889,) 60 7 784 303 058,$10 
58 998,$10 674 508 387 {!50 2 696 886,)60 677 205 274,$10 920 302 4:l3,)70 1 597 507 707,$80 

433 771{100 429 154 112,$10 5 288 026,180 434 442 1381$!lQ 806 629 73:i{i90 1 2H 071 8721$80 
55 219,$ ", 0 228 879 490,j20 975 414,140 229 854 904,)60 279 712 083,)30 509 566 !!87 ;)90 

687 110,$20 328 229 604{!10 1 122 806,FO .329 352 410{180 361 697 007,560 691 049 418,j40 
48 672,$00 5 11 467 0881)00 727 7H0,190 512 194 878;)90 505 3;9 683,j90 1 017 574 562{}80 
3 469,'30 166 045 568{i00 19 577 953,$30 18:i 623 521{!30 239 346 524,j80 424 9 ,0 046i110 

104 527,)80 396 971 588,jGO 83 812 897 i/50 480 784 486{110 51'1 032 983,$50 994 817 469{!60 
6 867,jSO 111 565 267 {160 5 816 630{!70 117 381 898,$30 122 539 1921)50 239 921 090,$80 

60ií00 251 026 302{!20 56 382 245,jOO 301408547 ,'120 322 747 0921'i~O 630 155 639,j40 
-{!- 61n 082 301,)50 2 4\)0 548 2•11,j90 3 109 630 543,$40 + 3 109 630 543,j40 

+ 255 531 8641$00 1 064 ii99 189{i50 1 320 131 05:,,j50 + 1 ,)20 131 053,j50 
996 433 486{! 1 O 6 903 387 750,180 8 42!) 518,$70 6 911 817 2<i9,150 -/!- 6 9 11 817 2G9/j50 

+ 13 056 849{!30 51 555 000,$00 64 6 li 849,j;iO + 64 611 8•l9ii30 

-,j- 2 280 090,$ -10 21 348 257 {}20 23 628 347,'i6il + 23 628 347 ,j60 

1 378 574 236J60 23 420 368 286,$50 3 905 840 654,) 90 27 326 208 941 ,$40 30 497 673 "7101)40 57 823 882 651íi80 

7 475 677 {}80 l /i7 4s9 G68{!4.0 2· 420,;20 lf,7 492 088,160 -,1-: 157 492 088860 
32 779 784 7 55{!:lO 32 782 904 474,100 + 32 782 904 4. 7 4.,$00 + 82 782 U04. •174. /1 110 

-ií- 30 497 673 710,140 + 30 497 673 ílOMO - 30 497 675 710,)40 -li-

34 165 s34 669,irn 86 858 436 139,$30 3 905 843 075,$10 90 764 279 214íi40 -,$- 90 764 279 2.l 4/140 



Cofres 

Guarda •• •• •• 
Porto . • . ••• . 
Santarém . .... . 
Alffrndega do Porto . 
Repartição do Tesow-o 
Cofres dependentes dos Ministé -

rios: · 

Negócios Estrangeiros - Con
sulados •......•• 

Tabela da Direcçito-Geral da Con
tabi lidade Pública: 

Operações de fim do ano 
Operações por encontro . 

Soma . ••• 

Guarda .•• . .. 
Porto ..•..•. 
Santarém . . .. . . 
Alfândega do Porto. . 
Repartição do Tesow·o . . . . . 
Cofres dependentes dos Ministé-

rios: 
Negócios Estrangeiros -Con-

sul ados •..•. , • •. 

Tabela da Di recção-Geral da Con
tabilidade Pública: 

Operações de fim do ano 
Operações por enco ntro . 

Soma . •• • 

Casa da Moodn •• ; . 

Soma . :1 

Casa da Moeda . . • . 
•• • 1 -

Soma . . . . 

Saldo 
em 1 de Jan eiro 

de 1963 

20 000{100 
-/;-
-{!-
+ 24 976 768()84 

1 3331130 

+ -{!-

24 908 102,j14 

- {I-
- {I-
-{I-
-{!-
+ 

-{!-

+ -{!-

-{!-

18 678 12a,510 

18 678 729,$10 

+ 
+ 

Descontos 
Ilendi- para serYiços 
mantos de 

administra- previd~ncia, 
ti\ros assistência 

e outros e coop eração 
social 

+ -{!-
- {! - -{I-
- {!- - {! -
- í!- -1>-
- {!- - {I-

+ + 

+ -li-
-{I- + 
-{I- -li-

-{!- - {J-
-{I- + - {I- -{!-
-{!- -{I-
-{!- + 

+ -{!-

-li- + -{!- -{I-

+ -{!-

-íl- -{I-
-li- + 

-/j-

1 

-{!-

-{!- -{I-

MAPA N.0 7-0 

Operações de tesouraria e transferência de fundos 

D ep ó-
sitos 
em 

cofres 
do 

Tesow·o 

+ -{1-
- {! -
-{!-
-{I-

+ 

+ -{!-

- IJ-

- {!-
-{!-
+ -{I-
+ 

375{!00 

+ -li-

375,$00 

1 - {I- 1 

_±_ 

l__±_I -{!-

Operações de tes ouraria 

1 
Bancos Movimen-

Títulos, e taçâo Operações Contas 
metais operações de de 

e outros valores de fundos diversas 
ordem 

crédito diversos 

Papéis de crédito 

Entr-adas 

-{!- -{!-
-,$- -1>-
-i$- 7 147 000,:100 
-(i- -{I-

3 292 280 237 {180 + 

- {!- -{I-

-1)- + -{!- 3 119 718{170 

3 292 280 237 {180 10 266 718{170 

Saídas 

-1>- -{I-
3 119 718{1 70 + - {! - 7 147 000/J00 

-fi- -{I-
3 292 280 237 {ISO + 

-{I- -{!-

-{!- -íj-
- {!- - {!-

3 295 399 956,~50 7 147 000/i00 

+ 
-{1-
-{!-
-{1-
-{!-

+ 

-li
+ 
-IJ-

- {!-
-li-
-{!-
-{!-
-{I-

-{I-

+ -(i-

-IJ-

-{!-
+ -{!-
-{I-
+ 

- {!-

-{!-
- {I-

-{!-

+ 
-/j-
-{I-
- {! -
+ 

-{I-

-1)-
+ 
-J,-

-{I-
+ -{I-
+ - {! -

-{!-

+ 
724 035,:100 

724 035,$00 

- {!-
-{!-
-{I-
- /!-
+ 

-{!-

• -li-
3 119 718fl70 

3 119 718,:170 

Metais para amoedar 

Entr-adas 

+ + 1 ~ 13 855 101,~60 1 -{!-1 
-,i- -íl- _:±:_ 3 855 101/j60 -{!-

Saídas 

-{I-_ 1 - {I- 1 - {!- 15 700 8901160 1 -{!- 1 
-{!- -{!- -{!- 5 700 890,560 -{!-

Observação. - Esto mapa confere, na p a rte correspondente, com os de pp . 32 a 35 e 88 e 89 da Conta publicada. 

83 

·-

·-

Saldo 
em 

31 de De-
Transfe- ze mbro Total 

r ência Banco 
de Soma de 

de 1963 Portugal fundos 

+ -{I- - IJ- -{!- 20 000/j00 
724 035{!00 3119718{170 3 843 753{!70 + 3 843'753/j70 

-{I- 7 147 000,500 14 294 000,500 -li- 14 294 000800 
-J,- -{!- + + - {I-
- li- -{!- 3 292 280 237 /i80 + 3 317 257 006,$60 

- {I- -{!- -{!- + 1 333,$30 

+ -{I- -{I- - {I- + + -{!- . 3 483 753fj70 -{I- 3 843 753{170 

724 035,j00 10 266 718{170 3 314 261 745,520 -/!- 3 339 259 847,$34 

-{!- -!,- -{I- 20 O00IJ00 20 000,500 
-{I- 724 035/j00 3 843 753870 + 3 843 753Jj70 

+ 7 147 000/j00 14 294 ººº~ºº -{!- 14 294 000/j00 
724 035{100 + 724 035/100 + 724 035/j00 

-{I- + 3 292 280 237 {!80' 24. 076 768/)84 3 317 257 006,564 

-{I- + 375{100 958/)30 1 3331,30 

-{!- -{I- -{!- + -{!-
-li- -,$- 3 119 718,$70 + 3 119 718íJ70 

724 035,$00 7 871 035{100 3 314 262 1201)20 24 997 727,514 3 339 259 847,134 

-{1- - {I- 3 855 101{160 + 22 533 8301)70 

+ -{!- 3 855 101/i60 + 22 533 830~70 

-{I- + 5 700 8901)60 1 i6 832 94.0{110 1 22 533 830{!70 

+ -{!- 5 700 8901!60 16 832 94.0/jlO 22 533 830{!70 
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MAPA N.0 8 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de docum_entos) segundo as conta~ _dos exa,ct~res da Fazenda Pública 
e tabelas da Repart ição do Tesouro e da Di recção-Geral da Co ntab1l1dade Publica 

Receita liquidada Deduções 

Dívida 
Cofros om 1 de Janeiro Total Recoita cobrada 

de 1963 
Virtual Eventual Soma Amtl adas Transforidas Soma 

Avei ro 34 279 7901j80 102 7 43 609,j80 102 985 801,j90 205 729 411,j70 240 009 202,j50 6 413 113/j70 + 6 413 113/170 200 927 458,jOO 
Boja 2 l 556 681,580 38 850 323/j80 29 936 264,j90 68 786 588{170 90 M3 270/j50 3 418 995,j80 + 3 418 995,$80 71 223 403,j60 
llrngn . 39 513 442,j70 87 587 012,500 75 891 509,jOO 163 478 5211,00 202 991 963,j70 6 304 2041,00 + 6 304 2041,00 154 837 207 ,j60 
.Bragnnçn 13 1'16 621 í/70 24 343 258,i8o 19171 3J9,j 60 43 514 6081,40 56 661 2.JOMO 4 662 2181,40 -/1- 4 662 2181,40 42 824 2881,40 
Castelo Branco 14 822 2481S20 48 087 41 796 914,j90 89 884 136,j90 104 706 385,jlO 4 649 084,SlO -iJ- 4 649 084,110 88 234 1531)30 
Coimbra. 32 598 523,j30 81 379 95 219 896,j30 176 598 977 {i60 209 197 500,j90 8 921 882iJ20 -/1- 8 921 8821)20 176 076 457 /J30 
l~vorn. 17 568 362,j30 66 688 39 ,169 950,j40 106 158 8231j80 123 727 186,110 4 275 424,jGO -/1- 4 275 4241)60 98 426 3851jl0 
Jí'n.ro 24 185 324/jUO 52 212 939 64 079 280,j 10 11 6 292 219,j70 140 477 5'14,j30 6 766 6091j30 -/1- G 766 609,j30 115 530 6171)90 
Guarda 12 597 954,j20 28 276 144 29 306 248,j lO 57 582 392,j40 70 180 346,j60 3 054 187,j50 -/)- 3 054 187,~50 56 136 3801j00 
Leiria . 22 727 182/i20 78 260 682,j40 98 055 469,jOO 176 31U !511j 40 199 043 :l331j60 5 885 561/j20 + 5 885 5611)20 172 684 836{!70 
Lishon 346 264 513,560 1 620 037 2191j OO 3 655 245 514640 5 275 282 733,$40 5 621547 247 ,$00 62 142 241/i30 22 467 831 ,$60 84 610 072,$90 5 148 982 465,j20 
Portnlogra . 17 106 448,550 45 456 939,580 30 117 352, 20 75 574 292,$00 92 680 740,j50 2 506 994,120 -/1- 2 506 994,120 7 5 828 089,$40 
Porto 161 991 2231,70 . 538 884 520,FO 599 600 90 1 138 485 345,$60 1 300 476 569,PO 37 298 002,,60 4 250 911/jlO 41 548 9131)70 1113 487 4711)60 
Strntnrém 31 544 725,'.l :iO 100 561 53-~,$20 95 980 60 196 fi42 422,j80 228 087 148,130 1 525 6H6,520 -{!- 7 525 666,$20 191 314 5371)30 
8otúhal 30 472 681,5 '10 113 152 ló9,FO 105 426 10 218 5 78 809,$80 249 051 491,)20 5 463 1581)00 -/j- 5 4 63 158,$ 00 216 503 211{!10 
Vifurn do Castelo 13 021 6no,iflo 29 059 9301$UO 27 945 57 005 363,FO 70 027 054í/20 3 9i'i7 405/i l O + 3 957 4051$10 56 071 413,j90 
Vlln Henl 21 633 504,560 28 501 118,$MO 29 725 32G 00 58 226 444 ,$80 79 859 949,$40 4 997 911 a50 -/1- 4 997 911,150 58 576 2991)00 
Visou . .. 24 711421{!40 45 355 875,j50 46 415 469 40 91 771 3J4{i90 116 482 7661$30 10 818 714,$90 + 10 818 714{!90 90 639 444{!80 
Angra do lJ oroismo 4 980 276,500 4 059 028,$60 34 258 89 1 ºº 38 317 9191)60 43 2H8 195,560 2 899 799,5 1 O + 2 899 799/j l O 36 298 284,j50 
Funchal . 11 962 851,5,JO 13 895 755,jSO 110 383 887 30 124 279 643,1 10 136 242 494,j50 2 413 0001j80 + 2 413 OOO/j80 123 443 570,FO 
l l ortn . 5 51,1353,530 1 444 961 ,580 7 329 011 80 8 773 973,j60 14 288 326,j90 3 611 200,5 10 + 3 611 200,$10 8 428 741{!70 
Po11tn Delgada . 9 42 l 243,$60 5 952 831,590 G8 814 765,j!JO 74 767 597,j80 84 188 8J 1 ,$40 3 046 5ü2,j80 -/1- 3 046 5621)80 72 338 5581)60 
Alffi11dega de Lishoa . -ii- -/1- 2 562 070 685,j30 2 5G2 070 685,530 2 562 070 GR5,~30 -/1- -/1- -,$- 2 562 070 685{!30 
All'n11de ga do Porto + -/1- 1080128 0991j 10 1 080 128 099,510 1 080 128 099,jJO -/1- + -/)- 1 080 128 0991)10 
HopnrliçiLO do Tosouro . + + 3 802 493 268,~00 3 ~02 ,Jn3 2U8r)UO 3 802 493 2681$00 + + -/1- 3 802 493 268{!00 
Cnsn <ln Moo ela. ... . ..... -/1- - {J- 25 364 058{!40 25 3U4 058{!40 25 364 058/140 + - ,$- - /J- 25 364 058,\140 
Cofros doponcloutos dos 1\Iinistól'ios: 

Estrnngoiros-Co11s11Jndos . + -,$- 27 ,!46 777 ,$90 27 446 777 /190 27 446 777 ,?90 - {!- -{!- -/1- 27 446 777 í190 

Suma . 9 l 1 621 OG5,j30 3 154 791 023{!10 12 90,J G5H 58R1j30 16 059 450 61 I ,140 16 971 071 676,)70 201 031 9371)40 26 718 742{!70 227 7 50 680t$10 Vi 866 316 164{!40 

Tnholn <ln DirocçilowOoral el a Contabjlidade Pl.lhlicn: 

Oporaç0os ~lo íl m do ano -1j- -/1- 7 ln! 149íi90 7 491 149,590 7 491 149,$90 + + -,$- 7 491 149,$90 Oponu;üos por oncontro + + + + -li- - /J- + -/1- + 
Total. 911 621 OG5,~30 3 154 791 023,j 10 12 912 lfiO 7381$20 16 066 941 761 ,$30 16 978 562 826/)GO 201 031 93 , 1)40 :!U 718 742,$70 227 750 6801$10 15 873 807 314/j30 

A doch11,ir-Hoposiçõos ühntldas nos pagamootos • + -,~- 21 597 282,j90 21 597 282/i90 21 ó97 282íi90 + -/j- -,1- 21 597 282,j90 
Total geral Ull 621 065,$30 3 154 791 023,jlO 12 890 553 455,130 16 045 34'1 478,j40 16 956 965 543{!70 201 031 937 ,$40 26 718 7421)70 227 750 6801)10 15 852 210 031{!40 

Obatrvaçlio. - Este mnpn canforo, na pnr~o corrospondo nto, co m ~ res um o a pp . 3G o 37 da Conta pu \J li cadn. 

Receita 
por cobrar 

em 
31 de Dezembro 

de 1963 

32 668 6301j80 
15 700 8711j10 
41 850 5521j10 

9 174723,$30 
11 823 147 ,j70 
24 199 161,140 
21 025 376,j40 
18 180 317t$10 
10 989 779,j 10 
20 472 9351)70 

387 954 708,$ 90 
14 345 656,j90 

145 440 184,jOO 
29 246 944/180 
27 085 122/jlO 
9 998 2351)20 

16 285 7381)90 
15 024 606/j60 

4 100 112,500 
10 385 9231)00 

2 248 385,$10 
8 803 7201)00 

+ -;5-
-,5-
-{!-

-/!-

877 004 832/120 

+ + 
877 004 8321)20 

+ 
877 004 832/120 



Cofres 

Aveiro .. 
Boj a .. 
Brnga . ... 
Bragança . 
Cas te lo Bran co 
Coi mbra 
Evora 
Faro 
Guarda. 
Loiria 
Lisboa . 
Portal ogro 
Po rto . 
Sa11taróm . 
Sutl1bal . 
\' iana do Caste lo 
Vila llonl . 
\'i so u . 
Angrn do Heroísmo 
Fu nchal 
llorta. ...... 
Po nta Dolga.da .. 
Alfc1ndoga do Lishoa 
Alfândega de P orto . 
íl opa.rt ição do Tesouro. 
Casa da Mo eda . . . . .. 
Cofres deponclon1.os dos J\Íi,;is~é;·i~s ; 

Estrange ir~s -Consul ados . 

Soma 

Tahola da Dirocção-Geral da Contabilidada Púhlicn: 

Oporac;üos do fim do ano . 
Operações por onconlro 

Total 
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MAPA N.0 8-A 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as contas dos exactores da Fazenda Publica e tabelas da Repartição do Tesouro 
e da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Receita ordinária 

Domínio 
privado , R enclimentos Rocoita So ma Indústrias Taxas - de capitais, extraordin ária 

Impostos Impostos empresas Reembo lsos Consignaç.õ os em rogirno Rendimentos e indústrias acções e de Soma directos gera.is inclirectos tributário de diversos do Estado- e obrigações reposições rocei ta especial serviços Participação de bancos 
de lucros e companhias 

1 

110 87:j 415~20 40 797 019.S,'90 9 699 87 4,j50 9 067 4141)80 3 262 976 (180 105,520 3 3i2 570 ll50 22 726 236,520 In9 801 613J10 l 199 2401)00 200 891 853 ,j l O 
48 777 993,190 12 114 511 ,520 8 292 964 ,$ 00 2 816 712,180 87 407 /HO .559/JGO 1 484 634b20 i 590 519,160 71 165 302,H O -li- 7 I IG5 802/j40 
94 452 G19 ,'!10 32 188 912/l50 6 fi 30 302/l80 7 245 300,500 1437 SUMO 250,S OO 1 735 1331i50 10 90õ 198820 154 495 530,$20 297 722,$00 154 793 25~,520 
26 488 759 ~10 7 426 799/j40 2 126 113 ,590 2 378 039,130 195 170,$60 138 ,5 00 848 038/i 20 3 279 937 /l OO 42 742 995/i50 - í) - 42 74 2 99j /,50 
51 78'1 60QJ10 18 21 8 3121) 00 4 783 482,jOO 4 26! 701,)90 1 032 378,$00 383,HO 1 297 654,590 G 719 2491$50 88 100 761,jSO 109 004,100 88 209 7G5 ,j80 
9 1 997 499li 10 39 668 216 fl 40 12 428 450 í)70 9 251 059,$10 4 377 780 ,560 18,$40 2 0\)8 876 ,$ 10 14 850 923íJ70 174 172 819MO l 784 218íJ OO 175 957 037,j lO 
68 929 065~50 16 356 848/j70 ;1 ;Sti8 990 ,i~o 3 965 4 17 ,510 212 9071i60 5,)10 1 226 9,1Q/j80 ,1 342 78815 40 98 402 % 3,\50 -li- 91> 402 963fl50 
67 287 253UO 22 0~1 580 ,590 6 578 31õ,'i 60 5 561 625,180 111 886/j50 -,,- 2 839 455{i70 10 33 7 577 b 20 114 797 fül4,j80 372 078,$00 115 169 772 /jSO 
32 659 1961i30 10 296 893b9ll 2 923 040 ,$;!0 3 544 640,$90 508 438/)60 -ii- 953 012 ,,10 r, 221 111(i9o 56 106 33!000 -li- 56 106 334 ,jOO 
80 186 709,'i90 29 ;11\) 321 ,570 s 121 71 M 90 8 868 730li10 22 988 176 ,$00 1 511 /1 00 3 089 824J 20 18 154 39~,$70 170 736 38-~/i50 1 !i86 325/l OO 172 322 7 13/150 

1 918 641 08ü/)30 633 n2 203 ~80 646 ~80 54 7 ,$80 184 248 121 ,$50 465 570 003/lOO 18 1 741 1801,30 506 937 4191)20 437 285 5581)10 4 974 016 120,',0IJ 166 649 080,S80 5 140 665 200,\80 
54 222 G9l.HO 10 256 7271)50 l 452 536/j lO 2 6~:1 0431i50 13! 454080 15 916,$80 1 Oil5 2131i60 li ooa 199 .~oo 75 809 78:\,140 + 7 5 809 785 -54.0 

629 602 106/190 230 795 965/i50 44 029 015 /l 20 38 619 6ú5 ,j70 32 697 34.5/I UO - {J- 13 G.i4 OJG/i70 51 050 424 ,)50 l 043 <148 560,j I O 69 266 243,500 l 11 2 714 803 ,j lO 
105 65U 563,510 35 U46 224880 11 751 460 /1 20 8 874 847{1, :iO 321 576,140 336/i50 6 23,1 195,~60 2 I 364 3:17 /i OO 190 152 601 ,j lO 1 000 Sdl 1j 00 1911 53442~10 
136 898 538/j40 3:l 941 303,520 10 fi48 938/l f>O 8 655 862 ,i 50 807 163,)00 3 2591)70 2 480 321"40 15 890 528,j !O 209 325 914 ,580 7 138 840/i OO 216 46 1 7541)80 
31 49 1 8 18/>70 9 838 456 ,590 2 266 169 ,i90 3 106 812,590 3 ,!93 173 fi 60 - /i- 1 597 562/)90 4 319 471 ,140 r,5 913 4 6ü,j30 105 300,$00 fi6 018 7G6 /j30 
3 1 866 108,S OO 13 449 3\l8 fl 40 3 292 7991j OO 3 651 46~,ioo 1 l 9!i 229,j90 537/; 00 1 250 4691)80 3 831 688,)70 58 537 699h80 + 58 537 sn9,j80 
52 961 ,l44/l40 19 174 ;115,530 4 152 882,550 4 960 264 ,j 60 293 401 ,FO 281,$00 2 114 GG31j 50 ü 933 707 /j lO \10 590 860610 -li- 90 590 860 1j l0 

5 517 438/jOO 11 270 941 /j40 930 874 /l70 3 419 292,j60 218 iJ07 /j50 74 082 -570 4 3G2 47584.0 •I 9,G 996,570 30 770 109,jOO 5 372 4.44,S OO 36 142 553 ,\ 00 
21 404 01 5MO 67 890 036 /;30 8 180 582,HO 14 558 352.,)70 122 495 ,jOO 468 187 íl40 . 2 753 99l {J OO 7 872 5731,40 U 3 250 2331)30 186 8931jOO 123 437 126$ 3~ 

2 237 767b GO 3 305 078;>60 832 816,)70 l 415 401i /j80 26 974 ,jlO + 184 041 /j OO 4.16 984,jSO 8 H9 069flGO -li- 8 •119 069 ,iGO 
11 328 923/180 35 055 182,\80 4 <i63 7 IG/lno 5 194 93G ll80 G 455 683,$30 -ll- 1 82 1 170,)20 7 803 513/jGO 72 323 127-HO -li- 7:l 32;! 127 /l40 

552 197,) 30 2 390 966 5~9,500 52 797 249 ,52 0 103 426 100,530 418 071/120 l 782 229,\ 00 4 221 b05/j 60 7 897 141 /j7U 2 562 067 383 ,$30 -li- 2 562 067 3~3,$30 
69 459,$60 962 656 253 ,500 28 393 686610 44 386 312,)90 39 675 H2,íOO -li- 2 433 796,180 ~ 513 4 18ij7Q 1 080 128 099 ,)1 O - í}- l 080 128 099,510 

-li- 4.2 8201j 50 + 350 452,HO 132 125 996,~20 7 293 '114,HO 44 715 586,S90 19 412 969 1\GO 203 941 2J0/)3U 3 595 249 905,j40 3 799 19 1 H5/J70 

+ 13 243 554,j60 + 64 363~10 11 930 250,j 20 -li- 83 74.8/J OO 58,)80 25 321 974,$70 + 25 3~1 974 1)70 

+ 118 706 j 30 + 26 286 463,j20 214 ooo,joo 65 0631)70 762 5281i00 lG,FO 27 446 777 {i 90 -,$- 27 446 777 ,$90 

3 675 892 172,)60 4 699 632 174 ,j50 879 G32 5251jt0 510 865 399,jôO 729 713 903 1)40 191 44.7 454/J50 615 593 175,)80 6U9 206 Gl 9li30 12 001 9ô5 425/J IO 3 850 209 l 3•11)20 15 852 194 559,)30 

-i;- -/J- + 2 487,$00 -1)- -1)- -b- 12 985,$ 10 15 472/j 10 + 15 472,j l O 

+ + - /j- - /j- + - /j- -li- -li- -/J- + + 
3 675 892 1721)60 4 699 632 174 n5o 879 632 525 ,j20 510 867 886,j80 729 713 90'!/)40 I 91 447 4:i4,j50 615 595 li5/i80 699 21U 604,$40 12 002 000 897 ,)20 3 850 209 134,)20 15 852 2 10 031 ,$ 4.0 

Observaçiio. - Este mapa conforo, na parle corrospondonte, com os de pp. 32 o 33 o 3G e 37 da Conta pllhlicada. 

Reposiçõos 
abatidas Total 

nos 
pagamentos 

35 604 ,~ 90 200 927 458/100 
58 101,)20 71 223 4031)60 
43 %5MO 154 837 207 1jGO 
8 1 2921,90 42 824 2s3a,10 
24 387,550 88 234 153/i30 

119 420,520 176 076 457í)30 
2342 1/j60 98 426 385/jlO 

360 84 51)10 115 530 617/j 90 
30 MG,$00 56 136 380/iOO 

3ü2 123;)30 172 68-1 836,>70 
8 317 2ü4,540 5 )48 982 4651)20 

18 304,$00 75 828 089,HO 
772 (i68,j50 1 113 487 471 ,560 
161 095,j20 19 1 3 14 537,530 

38 456,PO 216 503 211 1)10 
52 647 1)60 56 071 -113,590 
38 599,j20 58 576 29!l800 
48 584 1)70 90 639 444/jSO 

155 731/i50 36 298 284,150 
G 4441j 40 123 443 570,170 
9 672810 8 428 74 l ô70 

15 431/)20 72 338 558/l60 
3 302,100 2 562 070 685,j30 

-/j- l 080 128 099,HO 
3 302 122,j30 3 802 493 268BOO 

42 0831)70 25 364 0581)40 

+ 27 446 7771)90 

14 121 U051j 10 15 8G6 316 1U4 /)40 

7 !75 677 ,580 7 4.91 14.9/l90 

+ + 
21 597 282í)90 15 873 807 314,$30 
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MAPA N.0 9 

Mapa por cofres e Ministérios, das reposições efectuadas durante o ano de 1963, 
segundo elementos extraído~ das demonstrações modelo n.º 30, tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 

e Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

,. 

Negócios Obras Educação En cargos Finan ças Interior Justiça Ex érci to Marinh a Estrangeiros P úhlicas 
Ul tramar Nac ional Econom ia gorai s 

7 239/100 2 383/i60 2 215/i50 3 599,120 200,)00 - {J- + 7541j 00 + 12 263/160 1 403,j30 
-li- 7 461/140 ,J54 /1 60 2 454,100 - {! - -li- -li- 35247/iOO -íl- 7 691/100 3 027/180 
-li- 3 120/i OO 1 137,$20 + -15- + -li- 10 ooo.ioo -li- 10 811,j 20 8 47211 20 
-li- 3 4611)50 76/i80 3 221 1)30 - {J- - li- -li- 61 046 /1 00 -li- 9 179/180 3 933 /1 60 
-{!- 1 718/iOO 2 80911 20 3 704 ,jOO -1!- + -íl- 10 234/)80 -li- 4 755,j30 + -li- 2 524;j60 2 5211)60 9 539,jOO 1001100 - /! - - /)- 52 9301140 + 49 129;j50 1 776,j60 
-li- G 375;j30 330,~00 5 093;110 81/iOO - li- + 1 0181190 -li- 7 623,jOO 1 150ii00 
-li- 7 751/j OO 1651160 146/120 2001100 - íl- - {>- 344 o -li- 4 942,j50 2 481/180 
-li- 5 057/110 3 097/180 2 338,100 - /J- -li- -li- 10 o + 7 363/i30 613/jOO 

53 976,5 00 11 5291)70 2 0201\ 90 1 106,)40 2 007 /1 90 - /j - -li- 250 o -/j - 1õ 427 /170 19 652,F O • 
5 335 899/180 57G 3041j80 172 303,530 102 095/i OO 88 7481100 148 667 ,i 10 881 989,j20 196 288,~ 30 149 379/130 124 0521110 302 303{)00 

-(j- 3 393/180 1 654/i70 250,$80 -li- -li- -li- 192/190 -íJ- f) 613/i80 5 813/iOO 
300/100 2 060,j50 5 318/ióO 15 403,$80 5 905,100 + + ·705 251,)50 -íi- 27 539# 80 6 166{!40 99 010/jOO 6 208;j80 1770,j!O 250/i80 925,j50 -{J- -li- 41 281,j 70 -li- q 2991180 5 863,jOO -,i- 3 894;j90 4 080/100 701/1 40 + -/j- -li- 10 342/i OO -li- 3 687 ;j80 3 792{) 50 -li- 1 464;j 70 4 2í9{i00 1 300,j OO + -li- -li- 35 289,j80 -li- 0 23 n50 4 431/i60 -li- 7 454,$70 492/180 - /j- -1!- -li- -li- 2 699,j40 -li- 13 786,$30 7 758{140 -li- 4 892,jOO 228,$00 501,jOO 90,500 + -(j- l G 400,jOO + 15 518,j80 5 5551130 1<17 962,j OO 3 554,j80 1 832/j30 2 382/1 40 + + + -JJ- + + -li-- /!- 1 591 ,j60 -li- 1 380J 40 + -li- -li- 800{$ 00 -li- -li- 1681100 -li- 2 5781)60 -li- + - {! - -li- -{)- 3 512;j50 -li- 2001100 + -li- 11 4 l3;j80 211{J 60 703{!80 + 5001i00 - /! - -1!- -li- -{i- + -li- 3 302,j OO -li- + -li- -/!- - /! - -li- - li- + + -li- -li- - /! - -,$- -li- -/J- -li- - {, - -/J- - /J- -li-3 195 27Gb50 402,jOO -li- 1381j OO -li- 43 586{!40 6 1 606;j40 102/iOO 35/i OO 478ij00 258/iOO + •12 083ij 70 - /)- - /! - -li- - {!- + - /!- -/!- -,i- -/!-

-li- -/!- -li- -li- -li- - /! - - /!- - ii- - /!- -1!- + 
8 839 803{130 721 982/j90 206 9991) 50 156 308/) GO 98 2571140 192 753{!50 943 595/160 1 784 983{160 149 414{130 330 686{i80, 384 620/i20 

304 338/120 1 1'17 547/120 - t'I- 24 963,j l O -li- -li- {i50 3 583 381,j30 + 119 216,)00 1 583 883{)40 -li- -li- -li- -li- - /! - -li- + -li- -li- -li- - /! -
9 144 201 /j50 1 869 5301)10 206 999,j50 181 271 {170 98 257,j40 192 753,$50 943 596 /,1 10 5 368 364{)90 149 414/j30 440 902,$80 ' 1 968 503/i60 

' 
Obsorrn('<io, - .t:s to mnpn to m co nfo rOncin co m os do pp. 70 o 71 do vo lum e impress o dn Conta. 

Corpor ações 
Saúd e Com1mica- e 

e ções Prev jd@ncia Som a 
Social Assistência 

+ 5 546/170 + 35 6041)90 

+ 1 7651J40 + 58 1011120 
-/!- 10 414/180 -1!- 43 955,j 40 
- /! - 373{1 90 - li- 81 292,;90 
-/!- 9221)20 244/i OO 24 387,j50 

100,')00 798,'!50 -li- 119 4201120 
5441j OO 1 206 /130 -1!- 23 42t WiO 

-li- 3 866/100 -li- 360 845/i lO 
-/!- 573{)40 1 003{1 00 30 0461j00 
-li- 6 101,~90 -li- 362 123,j20 

40 29911 00 109 013,H O 88 92211 10 8 317 264/i40 
-1!- -li- 1 385,j OO 18 304;j00 

+ 4 328,jOO 395;j 00 772 668,j50 
-li- -íi- 4851150 161 095;j20 
-{)- 11 957{,70 -1>- 38 456,$30 

+ 1 559/i OO - íi- 52 647,jGO 
-li- 5 750/i l O 657/i50 38 5991120 
-li- 1 0391180 3 7591j 80 48 584,$70 
-1!- + + 155 73l {i50 
-li- 2 504{!40 - /j- 6 444!)40 
-li- 3 381{i00 -li- 9 672,j lO 

2 6021$00 -li- -li- 15 431/j20 
-li- -li- -1!- 3 302,j!JO 
-,i- -li- -/j - - /) -
+ 210/iOO 30/100 3 302 122,130 

+ -li- -/!- 42 083;)70 

+ -/!- + -li-
43 545{100 171 91 2/150 96 881;j90 14 121 605,j l O 

706 312,j 70 5 975;j40 101100 7 475 677,j80 
-/!- - /!- + -li-

749 8571)70 177 887 /j90 96 891/190 21 597 282/j90 
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MAPA N. 0 10 

Resumo do movimento de entradas e saídas cte fundos segundo as tabelas modelo n.º 29 e demonstraoões modelo n º 30 dos distritos 
e outras dos diversos cofres públicos 

Dinheiro 

Eutrada Saí da 

Cofres Saldo Operações 
Rc,~di mcutos Hu11t.limtin t.os Soma Op el'n<;ü us Saldo 

e m de tesouraria de teso ur:u·j a Soma 
<lo Fundos sai dos das Tot:il do Fundos saído s das em T o tal l de ,Jaudro Tasow·o e transferê ncias 

~111 rnrtas 1 0SO UJ'O 
e tr:u1 s fort•11cfa:-; 3 1 clo ·Dozom-

<l e 1963 de fundos <lu fuudus 
safdas hro cio HIJ3 

Aveiro 2 914 485,140 200 ,91 853,j!O 35 G041jDO 1 257 500 1861FO 1 4·53 427 6l4/i70 1 4Gl 342 1301110 -li- 122 884 502,120 1 334 9'11 G4:l 1í30 1 457 82G 144 ,150 3 515 985/iGO 1 461342 130 ,5 10 
Beja 1417 7:,7,$50 71 JG;j 302MO 58 101,120 l 121 020 490,$90 1 19:l :l43 894,150 1 1 ,,3 G61 652,100 - ,1- 57 39.; 405/jSO 1 134. 55 1 930,150 1 191 950 33Gr$30 1 711 3 15,HO l 1936Gl G:i2 ,$00 
Braga 3 514 659{!0U 154 793 252/120 43 !155{!40 928 986 593{!70 1 083 823 8u l 1$30 1 087 338 , 60{! 30 -li- 123 192 U92,j50 962 085 590MO 1 os,, 278 582,190 2 05:J 877 J-10 1 os1 338 ,rno,130 
nraganya . 2 907 324,$ 60 4 2 7 42 995,$;,0 81 292{!90 942 185 798,180 985 010 087,$20 987 917 411 {!~0 -li- 52 290 147 /J l O 931 255 747,$50 983 545 894MO 4 371 517,520 987 917 411 ,'180 
Castelo Branco 963 488,S íü 88 209 7G5{!80 24 387,$50 591 .U6 4051$50 G80 000 55--< /j80 G80 9G4 047 ,~50 -ii- 71 893 0491)80 607 931 325,\90 i;rn 824 375,~10 1139 G-71 ,~80 G80 96•1 Q,J7 ,$50 
Coimhra 4 939 777 /1 10 175 957 037{!10 119 420/120 ' 1 212 298 379,')40 1 38ó 374 836;')70 1 393 314 613,')80 + 282 792 562,')30 1 l 02 593 593,5 10 1 385 38G lfJ51')40 7 928 4:iS,$40 1 3\13 31-! 6 13,$80 
1:~vora 933 885/100 :,s 402 963/150 23 421,160 987 002 326,') 90 1 085 428 712;')00 1 086 362 597,100 -li- 141 298 741 ,'!90 943 32G 3201')50 1 084 625 062,)40 1 737 534,'jGO 1 086 362 5971$00 
Faro 1203141/170 115 16!1 772/180 360 845,'!10 84 2 189 937 {130 957 720 555,$20 !158 923 696;$90 -li- 87 951 855,'!70 8G9 G31 3531$90 9_-,7 583 209,)60 1 3,10 4871130 958 923 691\;$90 
GLiarcla. 3 320 523i180 5G 106 3341)00 30 046,'!00 701 007 972r'!30 7 57 644 352{!30 760 964 876{!10 -li- 58 022 440,$20 699 325 387 ,'! 10 757 ·347 827 ;$30 3 617 048r'i~O 760 96·l 8761$1 O 
Leiria ·- 3 103 89G,'!80 172 322 713/150 362 123,$20 1 021 030 3701')70 1193 715 207,140 l 1U6 819 104,';20 -,j- 129 685 577 iJ40 l 063 413 144,i40 1 193 098 721,180 3 720 382,$40 119G 819 104 ,$20 
Lishoa 288 3731150 5 140 6G5 2001')80 8 3 17 264,'!40 2ü 87G 438 7361') 60 32 025 421 2011')80 3, 025 709 575/130 -,'! - 11 469 G40 578/)20 20 555 978 832,'!70 32 025 (il9 410,190 90 164,')40 32 025 709 õ75,'!30 
Portalegre 11 220/130 75 809 785 ,'!40 18 304,')00 1 050 339 616,$00 1 126 167 705 iJ40 1 12G 178 925,$70 -/}- 68 083 271,') 60 1 058 090 866,')50 1 12G 174 1381')10 4 787/jliO 1 -126 178 92fl,')70 
Porto. 70 913,')50 1 11 2 714 803MO 772 668/150 7 374 243 068,'!60 8 487 730 540,$20 8 -187 801 453,)70 -/)- 703 390 4351'.!GO 7 784 303 058MO 8 487 G93 493,FO 107 960,'!00 8 •187 801 453,FO 
Santarém . 5 891 G261')70 191 153 4421)10 161 095,'1 20 1 G2.19151401)60 1 817 229 677,590 1 823 121 304 ;$60 -,'!- 218 828 118{!70. 1 59 7 507 707 ,$80 1 81G 335 82G,'!i\O 6 785 4.78 ,110 1 82cl 121 30.1, 1\0 
Setúhal . 46{; 176,$40 2u; 464 754 ,$80 38 4561)30 l lOG 804 888,FO 1 323 308 099,$80 1 323 77 4 276,';20 + 82 702 403MO 1 241 071 872,$80 . l 323 774. 2761)20 -,$- 1 323 774 27U,520 
Viana do Castelo 1 717 989{!50 5G 018 766,')30 52 G47,'i60 500 535 0561)00 55G GOG 469/190 r,58 324 45911 , o -/!- 47 383 641,$80 509 56G 987 li 90 556 950 G29,-70 1373829,'!70 558 324 4:,9,')40 
Vi la Real . 6 672 264{!90 58 537 699i)80 38 599í) 20 703 787 415,'!80 762 363 714 /180 7G9 035 9791$70 - ,i- 70 9,16 024,$40 691 0,19 418,'i40 761 995 4 4 21jf0 7 040 536,$90 7G9 035 9791)70 
Viso u. 5 058 975,';70 90 ü90 860,HO 48 584{!70 1 038 155 200,')70 1 128 794 645,$50 1 133 853 621,5 20 -i!- il2 640 55G/i30 1 017 574 5621$80 1130 215 11 9,jlO 3 638 502,$ 10 1 133 853 G21 r}20 
Augra do ll eroís mo 922 587,190 36 142 553{!00 1&5 73Lr~ 50 446 794 096 /1 40 483 092 382,'!90 484 014 970,$80 + 58 545 949,11 O 42>1 970 0461)10 483 !i15 995,$20 498 9751)60 •184 OH 9701)80 
Funchal 4 923 383,$30 123 437 126{!30 6 ,144,'!40 933 846 016,j40 1 057 289 587,';10 1 o,;2 212 970,(140 + 62719 790,j50 994 817 4G9,j60 1 057 537 2GO,'i 10 4 675 71 O,j30 1 O!i2 21 2 970,HO 
Horta. 2 262 8821)30 S 419 069{!60 9 G721'i10 250 484 723,$50 2.iS 913 4G5{$20 2G l 17G 347 /) 50 + 19 399· 248,$30 239 921 090,180 259 320 339,510 1 856 008,$40 2Gl 17G 3 17 1)50 
Ponta Delgada 3 040 984,j20 72 323 1271) 40 15 431,j20 627 147 387,j80 699 485 946,';40 7o2 526 930,(160 -li- 71 099 8821j00 630 155 639,140 701255021,540 1 27 1 909,)20 702 526 9:10 ,560 
Alffü1degu de Lisboa. 131912712/150 2 562 OH7 383{!30 3 302,$00 63G 158 6961$60 3 198 229 3811)90 3 330 142 094,(140 1 -li- 5G 248 236/1~0 3 109 G30 5431540 3 165 878 780ri20 164 263 314 ,j20 3 330 H2 O!l4,j40 
Alffindega do Porto 2 853 077 /1 20 t 07!1 404 064/110 -li- 263 128 9891)80 1 342 533 053,)90 1 345 386 !Rl ,'!10 -/!- 19 102 731,$80 1 320 131 053,5f>0 1 339 233 785,$30 6 152 3451j80 1345 3 ' 6 131 r) I Ü 

Repa1'tiçfto do Tesolll'O . + 3 799 191 145/j70 3 302 122/)30 4 GI S 921 6õ3/)40 8 421 414 9211)40 8 421 414 921,$40 -/)- 1 509 597 G51 /1 90 G 911 817 269,550 8 ,121 444 921/140 -,~- 8 421 ,1a 921 ,$40 
Casa da )loe da . . ........ 6 628 846,'!80 25 321 974 370 42 083,$70 70 2113 363/1 90 95 567 422/)30 102 19G 269/110 + 24 299 9991')80 64 Gll 8-l9 ,1'JO 88 911849;)10 13 284 420,500 102 19G 2G~r$ 10 

Cofres dependentes dos Miaistório::>: 

Estrangeiros-Consu lados . 31 8{;3 0,2 ,j 57 27 4'1G 777 /190 -,$- 5 485 536/150 32 ~32 3141)40 6G 795 3' G/197 - ,1- + 2:1 G28 347 ,) tôO 23 628 3 17 ,5GO 43 1i;7 0391/37 66 795 38G,$97 

Soma 231 804 02G/)87 15 85 1 470 524~30 14121 605,jlO 57 733 878 051 ,$&0 73 599 470 180,)90 73 83 1 274 207{/77 -li- 15 722 038 295,i:).O 57 823 8S2 6!il 1';80 73 545 920 9·1G,S90 285 353 2G0,$87 73 S3 127-l 207,l77 

Tal1 ela da Direcção-Geral dn Contah ilidade Púhlica: 

Operaçües de fim do ano. -li- 15 472,(110 7 475 677 ,$80 150 000 ,i38,'!70 157 492 088 /1 60 157 4 92 088,'!60 -,1- + 1,,7 492 o8s,i,;o 157 4.92 088,~GO 

=!= 
157 492 088~60 

Operações por enco ntro -li- 32 779 784 755,$30 1:, 700 441 012,120 32 968 5G5 691 /130 81 44S 791 458~80 81 448 791 458,jêO 48 665 88G 9841jSO -,j- 32 782 904 474,\00 81 448 791 458,$80 81 ,1 48 791 458,jSO 

Total 231 804 026/187 48 631 270 751/170 15 722 038 295,i lO 90 852 444 GSl,150 1:,5 205 753 728~30 155 437 557 755/) 17 48 G65 88G 9841j80 15 722 038 295,';10 90 7G4 279 2141)40 155 152 204 ,194,530 285 353 2G0,}87 155 437 557 7:i5,517 

Observação. - E.ste mapa tem conferência, na parte co1irespondente, com os de pp. 32 e 33 e 34 e 35 da Conta publicada. 1 
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VI - Observações 

I} O balanço entre os valores activos e passivos do Estado 

Ainda nesta gerência não foi possível dar cumprimento ao disposto no § l. 0 

elo artigo l.º do Decreto-Lei n.º 27 223, ele 21 el e Novembro ele 1936, em virtude 
ele se aguardar, c,omo o informa a Direcção-Geral da Contabilidade Pública, uma 
ampla re.forma dos serviços ela Direcção-Geral da Fazenda Pública, m otivada 
pela necessidade de uma estruturação diferente do inventário, devido às «novas 
exigências da contabilidade nacional». 

2) A conferência da receita 

Elaborados, como habitualmente, os mapas relativos ao apuramento geral 
elos rendimentos do Tes·ouro nos diferentes distritos continentais e insulares; c,om 
fundamento nas contas dos diversos cofres públic,os , já julgadas na sua quase 
totalidade, e cotejados os números obtidos com os que lhes deveriam corresponder 
nas respectivas tabelas de rendimentos e demonstrações modelo n. 0 30, já estor
nadas segundo as comunicações recebidas das respectivas direcções de finanças, 
e depois de se haver procedido ao seu confronto com a colecção corrigida pela 
Repartição da Conta da Direcção-Geral ela Contabilidade Pública e nesta Úqui
vada, verificou-se a sua conformidade com os números escriturados na Conta 
Geral do Estado. 

3) A conferência das operações de tesouraria 

Como é notório, as operações de tesouraria, em cujas· contas se escritura 
o movimento efectuado pelos diferentes cofres públicos à margem da execução 
orçamental, são anualmente conferidas pelos serviços do Tribunal , mediante a 
·elaboração de mapas organizados com base em elementos extraídos das contas 
ele todos os exactores remetida.s para julgamento, e na sua comparação com o 
movimento descrito nas respectivas tabelas pelos mesmos cofres enviadas. 

Além disso, verifica-se também se todas as ordens de operações de tesouraria 
<<eertas» são oportunamente submetidas ao visto do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 6.0

, n .º 2, alínea e), do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933, já que as «incertas», ao que parece , com fundamento 
numa resolução tomada pelo extinto Conselho ·Superior da Administração Finan
ceira do Estado em 6 d,e Junho de 1911, que apenas autorizava a sua coordenação 
num só título, deixaram há muito de ser submetidas àquela importante formali
dade legal. 

Quanto ao movimento relativo ao ano de 1963 não há qua1quer reparo a 
.fazer, a não ser com relação à Alfândega do Porto , que escriturou como transfe
rência de fundos em conta de «dinheiro» fundos saídos na importância de 724 035$ 
provenientes de letras aceites, quando ·o deveria ter feito em conta de «papéis 
de crédito», v:isto não se tratar de numerário propriamente dito. 

Factos como este já foram assinalados em anteriores relatórios , tendo origem, 
talvez, no facto de na,s «Instruções para a organização e documentação de contas 
dos tesoureiros elas alfândegas» não haver sido oportunamente prevista a escritu
ração «por e_spécies» dos valores confiados à guarda do exactor, conforme está 
determinado quanto às contas dos tesoureiros da Fazenda Pública . De novo se 
observa a c·onveniência ela revisão das aludidas instruções no sentido do seu aper
feiçoamento . 



90 

Apesar ela conformidade existente entre os números apurados pelos serviços 
elo Tribunal e os correlativos insertos na .Conta Geràl elo Estado, continua a veri
ficar-s-e que as importâncias escrituradas como «transferência ele fundos», em 
relação às entradas e saídas dos cofres que entre si as movimentaram, nem 
sempre coincidem integralmente, o que não satisfaz, como se disse no relatório 
ela conta anterior, ao disposto no artigo 97 .0 elo Regulamento ele 4 ele Janeiro 
ele 1870. 

Assim, com referência ao ano ele 1963, temos: 

Passivo (entradas) 
Activo (saídas) . . 

Diferença 

3 921 842 264$20 
3 905 843 075$10 

15 999 189$10 

Esta diferença corresponde, todavia, 
tias respeitantes aos saldos de abertura 
mesma rubrica. 

à que resulta da comparação das quan
e de encerramento, escriturados sob a 

Com efeito, temos: 

Saldo passivo (abertura) . 
Saldo activo (encerramento) 

Difcrénça 

47 814 525$02 
63 813 714$12 

15 999 189$10 

Mostra-se, deste modo, que as ·contas estão certas, mas, se tivesse sido cum
prido o citado preceito legal, a soma dos fundos ·entrados dentro do ano deveria 
ser igual, na sua totalidade, à elos fund,os saídos em igual período, não podendo, 
portanto, registar-se a existência de qual,quer saldo. 

* 

As únicas contas donde se extraíram os elementos destinados ao apuramento 
efectuado e que, embora já hquicladas, ainda nesta data aguardam julgamento, 
são respeitantes aos Consulados de Portugal em Boston, Caracas, E lisabethville, 
Nova Iorque e S. Paulo. 

* 

Algumas considerações de carácter genérico podem fazer-se acérca das contas 
de _operações de tesouraria cujos saldos ainda permanecem inalteráveis e cuja 
posição é de esclarecer em face dos elementos de informação fornecidos pela Di
recção-Geral da Fazenda Pública (Repartição do Tesouro), que, sobre esta ma
téria. tem demonstrado o maior espírito de colaboração. 

Não pode deixar de considerar-se que as importâncias entradas em contas 
de tesouraria não afectam directamente o património enquanto não forem apli
cadas através do Orçamento Geral do Estado na realização de qualquer operação 
que se traduza em aumento ou diminuição daquele. 

As caixas, por intermédio das quais se efectua o movimento de entrada 
e saída d~ fundos relativos ao chamado Tesouro Público, são o Banco de Portugal, 
como Ca~xa Geral do Estado na metrópole, as tesourarias da Fazenda Pública, 
que fu~c10nam como seus serviços auxiliares nos concelhos onde aquele instituto 
de crédito não possui filiais ou agências, as alfândegas e a Casa da Moeda. 

Todo o movimento efectuado à margem da Caixa Geral do Estado na me
trópole, ou seja, pelos banqueiros correspondentes do Tesouro no estrangeiro, 
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pelo Banco Nacional Ultramarino, ou pelo Banco de Angola, estabelecimentos 
ele crédito onde o Tesouro tem simplesmente contas especiais, é centralizado na 
Repartição do Tesouro, que, além de funcionar para este efeito como cofre espe
cial , contabiliza o referido movimento. 

' * 

Contràriamente ao que se passa com as transferências de fundos, que pelas 
razões já expostas não devem apresentar saldos, as contas de operações de tesou
raria podem acusar saldos que transitam de um para outro ano económico, ex
primindo o seu apuramento em cada ano o grau de liquidez da tesouraria, cuja 
situação, como é obvio, pode ser em determinada altura do ano mais ou menos 
desafogada, consoante o desnível que se verificar entre as entradas e saídas 
de fundos. 

O Tesouro, superiormente dirigido pelo Ministro das Finanças, é, pois, um 
dos ele.mentos mais relevantes das instituições financeiras de qualquer país e dele 
dependem os meios que tornam possível a execução do Orçamento Geral do 
Estado, que entre nós se apresenta sempre. por imperativo constitucional e no 
prosseguimento de uma política de austeridade, devidamente equilibrado. 

Mas se, apesar deste equilíbrio, em algum período do ano se verificar qual
quer insuficiência de fundos, a situação explica-se pelo facto de a correspon
dência entre as receitas arrecadadas e as despesas pagas só ser de exigir aniwl
m.ente, não podendo, portanto, pretender-se assegurar um equilíbrio au joi1r le 
jom, como dizem os franceses, visto que as principais entradas de fundos prove
nientes elos rendimentos arrecadados no Tesouro nem sempre coincidem com as 
datas em que a satisfação ele encargos legalmente assumidos é mais vultosa . 

O Tesouro deverá assim estar habilitado em qualquer momento a satisfazer 
oi, compromissos da Administração, quer a situação orçamental seja líquida ou 
deficitária, atendendo ao movimento de fundos que se efectua através das suas 
caixas, de forma · a poder adoptar medidas oportunas, como seja, por exemplo, 
o recurso aos suprimentos que poderá obter em representação ele receitas da ge
rência corrente, de harmonia com o preceituado no artigo 87.º, § único, da Cons
tituição, ou a conta corrente gratuita a que se refere a cláusula 18.ª do contrato 
de 29 de Junho de 1931, celebrado entre o Estado e o Banco ele Portugal, com a 
nova reclacção que lhe foi dada pelo contrato ele 3 ele Abril ele 1946, e cujo 
limite foi elevado a 500 000 contos, em virtude elo novo contrato ele 30 de Junho 
ele 1962, publicado no Diário do Governo, 2.ª série, ele 6 de Julho elo mesmo ano. 

* 

As crises de tesouraria são comuns a todos os países, mas mais atenuadas 
naqueles em que o Tesouro Público concentrar em si toda a potência financeira 
do Estado, evitando ou limitando aos casos inteiramente justificáveis a concessão 
de autonomias financeiras ou administrativas e a criação de receitas próprias 
cu de fundos especiais, que tanto contribuem para a dispersão de recursos que, 
se fossem movimentados dentro elo seu circuito monetário, deles se tiraria maior 
proveito. 

Numa época em que a defesa dos nossos territórios ultramarinos e a neces
sidade imperiosa de manter o ritmo de execução dos planos de fomento, ind:~
pensável à elevação do nível económico do País, exige deste tão pesados sacn
fícios, poderá pensar-se que, se todos os fundos que não tivess-em aplicação 
imediata - quer fossem resultantes de empréstimos ou de qualquer outra 
operação de crédito realizada por serviços públicos, repartições ou estabeleci-
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me~tos do Estado ·com autonomia financeira ou administrativa, corpos adminis
trativos, ~essoas co~ectivas de utilidade pública administrativa, organismos de 
coordenaçao económica, e de um modo geral por todas as instituições subsidiadas 
pelo Estado - dessem sempre entrada no circuito monetário do Tesouro, onde 
regres~am J~ os. saldos das dotações orçamentais proven:entes dos organismos 
que nao :stao dispensados, por qualquer disposição de lei especial, de lhes dar 
~sse desti~o, em ve_z de os manter nos seus cofres privativos ou na Caixa Geral 
ue Depósitos,, Crédito_ e Previdência , instituição onde a afluência de capitais é 
enorme merce de v~nos factores conhecidos, como a obrigatoriedade de nela se 
efectuarem determmaclos depósitos - muitas das dificuldades de tesouraria 
que de vez em quando podem surgir seriam evitadas ou pelo menos atenuadas 
sem _rrovocarem o enfraquecimento elo potencial financeiro do Estado, que 
podena r~sultar dos novos encargos que este se visse obrigado a contrair para 
resolver situações ele emergência. 

* 

As disposições expressivas acerca desta matéria constantes do Decreto-Lei 
n .º 27 22~, de 21 de ~ovembro de ~936, reclamam o encerramento das contas 
sem movimento, no numero das quais estão compl'eendidas as que se relacionam 
com o Banco de Portugal e que já se encontravam nessa situação quando foi 
promulgada a reforma da Contabilidade Pública (Decreto com força de lei 
n .º 18 381, de 24 de Maio de 1930). 

E, se até a~or8: tais disposições não foram inteiramente executadas, isso 
dev~-se talvez _atnb_;11r à falta de oportunidade de se proceder à reorganização dos 
serviços da ~irecçao-Gera.l da Fazenda Pública, dotando-a de todos os meios 
que lhe _permitam exercer cabalmente a sua acção, não só na parte relativa à 
teso~rana como também no que se refere ao património, conforme já foi reco
nhecido por quem de direito. 

B natural_ que o quase secular Regulamento ele 1870 careça de ser substituído 
por outro devi~amente actualizado, no qual sejam previstas disposições que me
l_horem o func10narr_iento dos servi_ços, sobretudo na parte em que desde já se 
rnconh~ce ser deficiente, ou que mtroduzam as inovações que sejam julgadas 
convementes em face do seu desenvolvimnto ou da sua natural expansão. 

4) A conferência da despesa 

. _Conti~uam a ser bastant~ numerosas _as d:vo~uções de mapas enviados pelos 
s~rviços prncessado~es, por virtude das divergenmas resultantes da sua verifica
?ªº _em fac,e d_a escnta ~a Direcção-Geral da Contabilidade Pública, não só quanto 
as importancias autorizadas como também quanto às anuladas e às repostas 
durante o ano. 

_ No que se _refere ~ reposições, os aludidos serviços apresentam como justifi
caçao para as mexact1dões constantes dos seus mapas o facto de nem sempre 
t~rem oportunamente conhecimento das datas em que as respectivas importâncias 
dao entrada no_s _cofres _do Es_tado , notando-se a natural tendência para considerar 
abat1~as reposiçoes cuias gmas, embora passadas ainda dentro do ano corrente 
só -:-em a ser pa.gas no ano seguinte e, conse,quentemente, devem constitui;. 
t·eceita deste ano . 

A co~ferência elos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 
orçament_a~s e das importâncias que anualmente ficam por pagar tem sido bas
t_ante fac~it_ada por grande número de repartições da Direcção-Geral da Contabi-
1:dade Publica com a elaboração de apanhados, por cofres, que permitem a sua 
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comparação clirecta com os elementos enviados pelas direcções de finanças 

distritais. 
B de registar o espírito de colaboração das referidas repartições, principal-

mente quando se trata ele verbas comuns a vários serviços, pagas por cofres dife
rentes, pois a elaboração de tais apanhados pelos funcionários do Tribunal con
tribuía sensl.velmente para protelar o encerramento dos trabalhos de conferência 
que aqueles têm de executar em tempo útil. 

* 
Relativamente ao capítulo 4.º da despesa do Ministério das Finanças notou-se 

uma pequena divergência entre a soma das anulações constantes dos mapas dos 
serviços processadores e a importância que lhe deveria corresponder escriturada 
na Conta Geral do Estado. 

A referida divergência, expressa pela quantia de 163$, resulta do facto de, 
segundo as diligências a que se procedeu, se haver concluído que aquela quantia 
figura indevidamente na conta como «importância por pagar em 31 de Dezembro 
de 1963» quando, na verdade, se trata de uma anulação efectuada numa autori
zação de pagamento processada pela Direcção ele Finanças do distrito de Lisboa, 
e, nestas circunstâncias, nunca poderá constituir um crédito contra o Estado. 

* 

Quanto ao Ministério da Justiça, assinala-se o facto de, em virtude do dis
posto no artigo 3.0 do Decreto-Lei n.º 45 025 , de 11 de Maio de 1963, as folhas 
rl e vencimentos dos carcereiros das cadeias comarcãs passarem a ser processadas 
pela 2.ª Repartição da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais desde o mês de 
Julho imediato. Parecia, portanto, que, rigorosamente, as secretarias judiciais 
ainda deveriam ter elaborado os mapas correspondentes ao l.º semestre do 
ano findo, mas como a referida Direcção-Geral incluiu no seu mapa todo o movi
mento anual, sendo a ela que compete, depois da publicação do m encionado di
ploma, tal elaboração, não se considerou indispensáYel exigir das secretarias 
judiciais os mapas com relação àquele período. 

* 

Nos outros Ministérios não foram assinaladas faltas ou divergências dignas 

de qualquer reparo. 

5) As operações de fim do ano 

Em execução do despacho de 12 de Agosto de 1964, exarado sobre a infor
mação da Repartição da Conta da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 
acerca da qual havia já recaído um despacho concordante do respectivo director
-geral, foi aquela Direcção-Geral autorizada a efectuar os lançamentos destinados 
ao encerramento definitivo da escrita do ano económico de 1963, que constam da 
tabela anexa à referida informação. 

Tais lançamentos representam as «operações de fim do ano», que consistem 
na antecipação da escrita de várias reposições e na correcção da escrita de anos 
anteriores, bem como a.s «operações por encontro» respeitantes à escrituração 
dos pagamentos efectuados em conta de vários Ministérios, ao encerramento do 
ano económico, à anulação dos saldos por pagar e à transição dos saldos que fica-

ram por cobrar. 
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Insere-se a seguir o resumo elos lançamentos a que atrás se faz referência: 

Natureza das operações 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Transferência de fundos 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 

das despesas públicas orçamentais . 

Soma. 
Saída: 

Rendimentos e despesas públicas 
Operações de tesouraria 
Transferência de fundos 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para pagamento 

das despesas públicas orçamentais . 

Soma. 

Entrada: 

Papéis 
ele crédito 

-$-
-$-
- $-

-$-

- {>-

- {>-
- {>-
- {>-

-$-

-$-

Dinheiro 

15 472$10 
150 000 636$30 

302$40 

7 475 677$80 

157 492 088{,60 

-$-
157 489 668{,40 

2 420$20 

-$-

157 492 088$60 
' 

A importância ele 15 472$10, lançada em «Rendimentos e despesas públicas», 
é resultante ela soma ele várias parcelas relativas a estornos de quantias indevida· 
mente escrituradas pelas Direcções de Finanças de Faro e elo Porto, respectiva
mente, nas tabelas modelo n. 0 29 de Março e Maio ele 1962, sob as rubricas «Hos
pitais» e «Transferência de fundos», e pelo Consulado de Portugal no Havre em 
«Operações ele tesouraria», também sob a rubrica «Transferência ele fundos», 
nos períodos decorridos de 15 de Abril a 30 de Junho de 1962 e ele 1 ele Julho 
a 30 de Setembro elo mesmo ano. 

A quantia de 150 000 636$30, lançada em «Operações ele tesouraria», é pro
veniente ele estornos ele importâncias indevidamente escrituradas no ano ele 1962 
pelas Direcções de Finanças do Porto ( tabelas modelo n. º 29 ele Maio e Julho), 
de Lisboa (tabelas modelo n.º 29 de Novembro e Dezembro), ele Santarém (ta
bela modelo n.º 29 de Outubro) e pela Repartição do Tesouro (tabela ele entrada 
e saída por operações de tesouraria de Dezembro). 

A soma de 302$40, lançada como «Transferência ele fundos», corresponde 
ao total de três parcelas relativas a estornos ele importâncias indevidamente escri
turadas, também no ano ele 1962, pelas Direcções de Finanças ele Bragança (ta
belas modelo n .º 29 de Fevereiro, Abril e Agosto), do Porto (tabela modelo n.º 29 
ele Janeiro) e Viana do Castelo ( tabela modelo n. º 29 de Julho). 

A verba ele 7 475 677$80, lançada em «Fundos saídos dos diferentes cofres 
publicas para pagamento das despesas publicas orçamentais», resulta ela soma 
de várias quantias respeitantes às reposições efectuadas posteriormente a 31 ele 
Dezembro de 1963 que, para acerto da escrita, foi necessário considerar como 
efectuadas nesta data, por crédito da rubrica de operações ele tesouraria «Opera
ções a liquidar». 

Estas antecipações de lançamentos, autorizadas por despacho ministerial 
ele 6 de Abril de 1964, são referentes aos Encargos Gerais da Nação e Ministérios 
das Finanças, ela Justiça , dos Negócios Estrangeiros, das Obras Públicas, ela Edu
cação Nacional, da Economia, elas Comunicações, das Corporações e Previdência 
Social e da Saúde e Assistência. 
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Saída: 

A soma elas importâncias ele 157 489 668$40 e 2420$20, respectivamente 
escrituradas em «Operações ele tesouraria» e «Transferência ele fundos», corres
ponde ao total das verbas relativas aos estornos descritos na «Entrada». 

6) As operações por encontro 

Em execução elo disposto no artigo 2. 0 elo Decreto com força ele lei n.º 18 381, 
ele 24 de Maio ele 1930, foram efectuaclos, como habitualmente, os lançamentos 
respeitantes aos pagamentos realizados em conta dos vários Min:stérios,_ ~o en
cerramento do ano económico, à anulação elos saldos por pagar e n, trans1çao elos 
saldos que ficaram por cobrar em 81 de Dezembro ele 1963. 

Inclui-se a seguir o resumo das mencionadas operações : 

Natureza das operações Papéis Dinheiro de crédito 

Entrada: 

Rendimentos e despesas públicas -{,- 32 779 784 755$30 
Operações de tesouraria . . . . . . ; ·. . 3 843 753$70 32 968 565 691$30 
Fundos saídos dos diferentes cofres p ubhcos para paga-

- 1,--- 15 700 441 012ií320 mento das despesas públicas orçamentais . 

Soma. 3 843 753{,70 81 448 791 458{,80 

Saida: 

Rendimentos e despesas públicas 724 035$00 48 665 886 984$80 
Operações de tesouraria . . . . . . . ·. . . . . . . · 3119 718{,70 32 782 904 474$00 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-

-1,- - iíl-mento das despesas públicas orçamentais . 

Soma. 3 843 753$70 81 448 791 458$80 

7) A fiscalização das. insliluições ~ubsidiadas pelo I:siado 

A fim de instruir sobre esta matéria o processo sub jilclice solicitou-se ela Di
recção-Geral da Contabilidade Pública uma _relação _elos subsídi_os_ igu~is ou su
periores a 50 contos concedidos por intermécl10 dos d1fer~ntes M1_msténos no ª?º 
ele 1963, tendo aquela Direcção-Geral _enviado o ~e~pect1vo dossier, _que permite 
se façam acerca ela forma como determmaclos subs1d10s foram concedidos algumas 
observações. 

Assim, merece desde já referência o facto de nem todos eles se fundamen
tarem em disposições legais expressas. 

Estão nestas condições os que passamos a enunciar: 

Encargos Gerais da Nação: 

Pela dotação respectiva foi concedido à. Cruz Verme~h_a Portuguesa, para 
fazer face aos encargos da Escola de Enfermeiras: um subs1d10 de 90 000$, auto
rizado por despacho elo Ministro da Defesa Nac10nal de 14 ele Março de 1963. 

Ministério do Exército: 

Em conta do orçamento deste I\/[nistério fo i concedido ao J omal do Exército, 
orgão de informação , cultura e recreio elo Exército , um subsídio ele 360- 000-$, 
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autorizado por despacho do Subsecretário do Estado do Exército de 28 de Junho 
de 1963. 

E ste jornal foi criado por portaria de 14 de Julho de 1960, inserta na Ordem 
do E xército n.º 5, 1.ª série, de 30 do mesmo mês e ano, tendo como fundamento 
a alínea e) do artigo 62 .0 do Decreto-Lei n. 0 42 564, de 7 de Outubro de 1959. 

Verifica-se, porém, que a alínea e) do artigo citado, ao referir-se à Direcção 
elo Serviço de Pessoal, diz que a esta compete «Estudar pormenorizadamente, 
r.m colaboração com os S(lrviços sociais das forças armadas, os assuntos relativos 
ao bem-estar do pessoal». Há vantagem em precisar o alcance contido no texto 
da aludida disposição legal. 

Ministério da Marinha: 

P elas respectivas dotações orçamentais deste Ministério foram concedidos ao 
abrigo de despacho m inisterial dois subsídios: um ao Clube Militar Naval, na 
importância de 60 000$, para auxílio das despesas de manutenção; outro às 
escolas de pesca, na importância de 100 000$, para idêntico fim. 

Ministério do Ultramar: 

Em conta da respectiva dotação foram concedidos à Agência Lusitana e à 
A. _N. I. subsídios que totalizam 990 000$, com fundamento, ao que parece, no 
artigo l.º, § 1.º, alínea e), do Decreto-Lei n. 0 38 200, de 10 de Março de 1951, 
para serviço noticioso e intercâmbio. 

E sta disposição legal refere -se a «Subsídios para estreitamento de relações 
entre a m etrópole e o ultramar, designadamente pela rádio ou pela imprensa». 

Ministério da Educação Nacional: 

P or conta de dotação orçamental tem sido concedido um subsídio de 
50 000$ ao Jardim Zoológico e de Aclimatação, com fundamento num despacho 
ministerial. 

Ao Instituto de Serviço Social foi concedido, através da Inspecção de Ensino 
Particular, um su~sídio de 125 000$, inscrito pela primeira vez no orçamento 
para 1946, ao abngo de um despacho do Ministro da Educação Nacional de 
29 de Junho de 1945. 

Por intermédio da mesma Inspecção foi concedido à Associação de J ardins
-Escolas de João de Deus, em Coimbra, Figueira da Foz, Alcobaça e Lisboa um 
subsídio da importância de 140 000$. 

Segundo informa a 10. ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública, a respectiva inscrição orçamental havia sido efectuada pela primeira 
vez em 1914-1915, com a designação de «Associação das Escolas Móveis para 
manutenção do Museu de João de Deus e dos Jardins-Escolas de João de Deus 
em Coimbra, Figueira da Foz, Alcobaça e Lisboa», tendo desde 1947 passado a 
figurar no Orçamento com a actual designação por proposta da Secretaria-Geral 
do Ministério. 

Destinado a instituições circum-escolares é inscrito anualmente no Orçamento 
desd_e 1942 um subsídio ( de 300 000$ na gerência sub judice) e que é distribuído 
por mtermédio da Universidade de Coimbra. 

Para residências e lares universitários foi também concedido através da 
mesma Universidade um subsídio de 165 000$. 
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Igualmente destinado a instituições circum-escolares, inscreveu-se no Órçà
mento , por proposta da Universidade de Lisboa, como subsídio para 1963, a 
verba de 924 000$. 

A primeira inscrição para este fim efectuou-se no ano de 1960. 
Ainda com a mesma finalidade, isto é, subvencionar as instituições circum

-escolares, foi concedido no ano de 1963, por intermédio da Universidade do 
Porto - Reitoria, Secretaria, Tesouraria e Museu de Arqueologia Histórica-, 
um subsídio de 71 600$ , dos quais 21 600$ se destinavam a remunerar um diri
gente do Teatro Clássico Universitário. 

Inscreveu-se pela primeira vez este subsíd:o em 1944, por determinação elo 
Ministro da Educação Nacional. 

Por intermédio das mesmas entidades foi também concedido para resi
dências e lares universitários um subsídio de 600 000$, cuja importância tinha 
sido pela primeira vez orçamentada em 1954. 

Destinado a uma cantina escolar no Instituto Superior de Ciências Econó
micas e Financeiras foi concedido um subsídio de 63 000$, datando de 1947 
n primeira inscrição para este fim. 

Ao abrigo de despacho ministerial foi concedido à revista Palestra um 
. subsídio de 50 000$, que tem sido abonado desde 1941. 

Conforme projecto do orçamento para 1957, foi inscrito na Direcção-Geral 
do Ensino Superior e das Belas-Artes, por determinação do Ministro da Educa
ção Nacional, um subsídio de 50 000$, destinado ao Instituto de Música de 
Coimbra. 

* 

Ao abordar-se este tema, não houve a pretensão de apresentar nota completa 
dos subsídios iguais ou superiores a 50 000$, cuja concessão não se encontra fun 
damentada em lei expressa, mas apenas, apontando alguns exemplos mais 
expressivos, sugefo· a conveniência de se promover a revisão das condições em 
que tais subsídios foram concedidos, de forma que não possam suscitar dúvidas 
quanto à sua perfeita legalidade. 

Inclui-se a seguir o resultado do apuramento efectuado pelos serviços do Tri
bunal quanto à totalidade dos subsídios iguais ou superiores a 50 000$, devida
mente discriminados por Ministérios, conforme os elementos de informação 
fornecidos pela Direcção-Geral da Contabilidade Pública . 

Assim: 

Encargos Gerais da Nação 
Ministério das Finanças 
Ministério do In.terior 
Ministério da Justiça 
Ministério do Exército 
Ministério da Marinha 
Ministério dos Negócios Estrangeiros 
Ministério das Obras Públicas . 
Ministério do Ultramar . . . . . 
Ministério da Educação Nacional 
Ministério da Economia . . 
Ministério das Comunicações . . 
Ministério das Corporações e . Previdência Social 
Ministério da Saúde e Assistência . 

Soma . . 

735 479$10 
404 512 319$80 

35 300 000$00 
35 443 887 $30 

360 000$00 
810 000$00 

1 829 698$30 
64 418 538$30 
23 519 436$00 
85 043 068$80 

953 304$00 
317 572 789$80 

4 110 000$00 
631 891 254$00 

1 606 499 775$40 
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8) Os serviços autónomos e a Conta Geral do Estado 

Como se sabe, os serviços autónomos são também autorizados a aplicar as 
suas receitas próprias no pagamento das respectivas despesas pela mesma lei 
que anualmente autoriza o Governo a arrecadar os rendimentos do Estado e a 
aplicar o seu produto no pagamento das despesas inscritas no Orçamento Geral 
(Lei de Meios). 

Com referência ao ano de 1963, a disposição legal correspondente é o ar
tigo 2.0 da Lei n. 0 2117, de 19 de Dezembro de 1962. 

Nesta conformidade, o Governo, depois de avaliar e fixar as receitas e des
pesas computadas no Orçamento Geral do Estado, avaliou e fixou as receitas 
e despesas daqueles serviços que vêm mencionados no mapa n. 0 3, que faz parte 
integrante do decreto orçamental, ou seja, com relação ao ano de 1963, o 
Decreto n.º 44 808, de 21 de D ezembro de 1962. 

As receitas e despesas dos referidos serviços autónomos não estão portanto 
compreendidas no Orçamento Geral ·do Estado, mas sim nos orçamentos priva
tivos, cuja publicação é feita em anexo ao Orçamento Geral. Consequentemente, 
a Conta Geral do Estado não inclui o movimento resultante da execução dos 
aludidos orçamentos, que é publicado separadamente pelos serviços competentes. 

O mapa seguinte resume o movimento financeiro dos cinco serviços autó
nomos que - como o Governo - recebem directamente da Assembleia Nacional 
a autorização para arrecadar os seus rendimentos e aplicar o respectivo produto 
no pagamento das suas despesas. 

Saldo Saldo 

Serviços autónomos em Entradas Saídas em 
31 do Dezembro 31 de Dezembro 

de 1962 de 1963 

Emissora Nacional do Racliocli.fusão . 56 226 7361)60 170 705 313,100 158 323 267 ªºº 68 608 782/)60 
Caixa Geral de D epósitos, Crédito e 

Previdilncia . . . . . . . . . 154 793 192,180 99 615 167 6791)26 99 602 786 917 ,$56 167 173 954,$50 
Administração-Geral dos Correios, 'l'e-

légrafos e Telefones 128 132 918,$90 6 585 130 625,$50 6 606 135 5491)50 107 127 994~90 
Hospitais Civis de Lisboa 3 312 434,$30 150 531 569J80 151 104 4031)20 2 739 600J90 
Mfaedcórdin de Lisboa: 

]\'Usericórdfa . . . 48 431 808,io9 169 288 208,i89 187 019 873J78 30 700 1431)20 
Lotaria Nacional. 135 889 023,~92 1 964 971 8141)47 1 951 309 731,j98 149 551 106,141 
Apostas Mútuas 55 515 626,~82 634 856 627,j03 608 593 7541)59 81 778 4991)26 

Totais 582 301 7 41J43 109 290 651 8371)95 109 265 273 4971)61 607 680 081V,77 

Também estão abrangidas na designação «Serviços autónomos» a Adminis
tração-Geral do Porto de Lisboa e a Administração dos Portos do Douro e 
Leixões , que, todavia, não recebem da Assembleia Nacional um mandato directo, 
como se explicou no relatório do ano antecedente. 

O movimento global destas duas administrações consta do quadro seguinte: 

Saldo Saldo 

Serviços autónomos em Entradas Saldas em 
31 de Dezembro 31 de Dezembro 

de 1962 de ln63 

Admin istração-Geral do 
Porto de Lisboa . 94 954 402$00 487 514138$50 470 566111$90 111 902 428$60 

Administração dos Portos 
do Douro e Leixões 43 210 215$00 204 182 678i,'!70 199 840 309i,'!10 47 552 584i,'!60 
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Quanto aos serviços referidos no primeiro mapa pode-se sublinhar - como 
já se fez também em relação a,o a.no económico de 1962- que, recebendo ~a 
Assembleia Nacional uma autorização semelhante à que recebe o Governo, sena 
lógico que apresentassem à apreciação daquele órgão de soberania as s:1as 
contas. Exceptuando os CTT, que, no entanto, não cumprem este preceito, 
embora o Regulamento de 26 de Junho de 1911 e o artigo 199. 0 do Decreto 
n .º 5786, de 10 de Maio de 1919, a ele se refiram, nada se conhece na legislação 
que estabeleça para os restantes análoga disposição. 

É diferente porém o problema relativamente ao Porto de Lisboa e aos Portos 
do Douro e Leixões, cujas r$ceitas e despesas estão incluídas na Conta Geral 
do Estado, que a Assembleia Nacional discute e vota . 

Mas os mapas precedentes podem sugerir ainda outra ordem de conside-
rações. 

Referimo-nos à vultosa movimentação ele fundos que se efectua através 
dos cofres privativos de todos estes serviços autónomos, mencionados nos refe
ridos mapas. Essa movimentação é de nível superior à realizad~ pelo Tesour~. 
E certo que entre estes serviços figura a Caixa Geral de Depósitos, estabel:ci
mento de crédito que, pela sua natureza, movimenta grandes somas de depósitos 
e levantamentos, movimento esse que não poderia, de modo algum, atribuir-se 
ao Tesouro Público. Mas, ainda que se exclua a Caixa Geral de Depósitos, pode 
notar-se que é de elevado nível a movimentação de fundos que se opera fora do 
circuito do Tesouro. 

O mapa que segue mostra as importâncias correspondentes às parcelas que 
constituíam o saldo geral de 617 583 988$50, distribuído pelos diferentes cofres 
em que se encontrava depositado no dia 31 de _ Dezembro de 1963: 

Em depósito na 
Em depósito 

Depositado 
Nos cofres 

Caixa Geral em 
de Depósitos, no Totais Serviços autónomos privativos bancos 

Créclito Tesouro privados 
e Previdência 

Emissora Nacional de Radiodifu-
64 860 808/j60 + -,i- 68 608 782,$60 

são . .... . .. .. . 3 747 974{!00 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito 

167 113 054,i5o + + -,1- 167 173 9541)50 
e Previdência. . . . . . . . 

Administraç.fLo-Geral dos Cor-
66 268 317/)70 8 309 0061)00 32 550 671{!20 + 107 127 9941)90 

reios, Telégrafos e ·rel efones 
Hospitn.is Civis de Lisl>0a. 2 739 600,i90 + + + 2 739 6oo,i9o 

lvlisericórdia de Lisboa: 

Misericórdia 17 335 147 V,35 4137 710,~70 + 9 227 285,$15 30 700 1431)20 

Lotaria Nacional . + + + 
_,,_ 

-{!-

Apostas Mútuas 156 323,$90 10 228,140 + 81 611 946,196 81 778 499,126 

S11btot<tl 257 421 3181)35 77 317 7531)70 32 550 6711)20 90 839 232/jll 458 128 975/j36 

Administração-Geral do Porto de 
1 437 590,180 110 464 837 V,80 + -,~- 111 902 428J60 

Lisboa . .. . . . .. .. · · 
Administração dos Portos do + + 47 552 5841)60 

Douro e Leixões + 47 552 584V,60 

S·,ibtotal 1 437 5901)80 158 617 422,$40 + + 159 455 013/)20 

Total 258 858 909/)15 335 335 176,$10 32 550 611,i20 90 839 232,$11 617 583 988J56 

A maior soma de numerário encontrava-se no final da gerência de 1963 nos 
cofres das t esourarias privativas destes serviços e perfazia a soma d_e 
257 421 318$35. Sem dúvida que a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência e a Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones, pela natureza 
especial das suas atribuições, carecem de ter à disposição nos seus cofres ele
vadas quantias. E, na verdade, são estes os dois. serviços q_ue mais amplamente 
contribuem para o total de 257 421 318$35, acima menc10nado. 
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To~avi~, ta~bém t~m relevância a soma de 23 980 contos que se distribuem 
pela Misencórdia de Lisboa, Hospitais Civis de Lisboa e Emissora Nacional 
de Radiodifusão . 

Ao saldo em dinheiro, que no :final de cada gerência se encontra nos cofres 
das tesourarias privativas, acresce o saldo em depósito na Caixa Geral de De
pósitos, o ~a_is volumoso dos q~ais per~e~ce ~ Emissora N aciond (64 860 contos). 

Constitm também ano~aha. a exist~ncia de saldos em bancos particulares, 
co~o acontece com a M1sencórdia de Lisboa, que tinha depositados nos bancos 
privados em 31 de Dezembro de 1963 90 839 contos, quando só em parte está 
legalmente autorizada a fazê-lo (Apostas Mútuas). · 

P~r outro lado, movimentam-se nas várias caixas dos serviços autónomos ou 
com Simples autonomia administrativa somas mais elevadas no seu conjunto 
do que aquelas que se movimentam nos chamados cofres do Tesouro. 

Este facto não se verifica só quanto aos sete serviços autónomos referidos 
nos mapas antecedentes, mas também em relação a muitos outros. Pode fazer-se 
uma ideia da extensão que actualmente atinge pelo exame dos mapas n. 0 • 2 e 13, 
que fazem parte do preâmbulo do Orçamento Geral do Estado. 

Ainda que um orçamento seja simples previsão, pode ver-se nos mapas que 
acomJ?anham o Orçamento Geral do Estado, relativo ao ano de 1964, as somas 
aproximadas dos saldos dos serviços autónomos e não autónomos no :final da 
gerência de 1963: 854 477 contos. (Mapa-resumo do Orçamento Geral do Estado, 
de 1964, p. xvn). 

* 

Inserem-se a seguir alguns elementos de informação acerca da posição das 
contas destes organismos enviadas para julgamento: 

Emissora Nacional de Radiodifusã.o: 

A última conta jul~ada respeita ao ano económico de 1960._ Aguardam jul
gamento as contas relativas aos anos de 1961 e 1962, estando ainda por conferir 
a conta do ano de 1963. · 

Tem-se diligen_ci~do c~nseguir que as contas a julgar pelo Tribunal e)l:primam 
com clar_eza e premsao ª. situação :financeira deste organismo, que aliás reconhece 
a ne?ess1dade de s~ realizar este propósito. Sem se repetir O que a este respeito 
se disse desenvolvidamente no relatório sobre a Conta Geral do Estado do ano 
de. 1962, pode acrescentar-se __ que a direcção da Emissora Nacional está pro
cmando adaptar a sua contabilidade de forma a satisfazer este objectivo. 

C~m~ é natural, essa adaptação não pode efectuar-se no decurso de uma 
só gerencia, pelo que se espera que as contas relativas ao ano de 1965 venham 
Já orgarnzadas em moldes convenientes. 
· A a~resent~ç~o d~ c?nta do t~soureiro privativo da Emissora e o seu julga
mento sao condiçoes md1spensáve1s para se alcançar a melhoria técnica que se 
pretende levar a efeito. 

Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Refere-se ~ gerência de 1960 a última conta julgada. Aguardam julgamento 
as contas relativas aos anos económicos de 1961 e 1962 e está em conferência 
a conta do ano de 1963. 

Normalizou-se ~ conferência pela Direcção-Geral da Fazenda Pública da 
conta corrente da Caixa Geral de Depósitos com o Tesouro. Este trabalho, que 
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possibilitou a conferência desta vultosa movimentação de fundos, executa-se agora 
com regularidade, tendo-se verificado absoluta concordância entre as escritas do 
Tesouro e da Caixa. 

Também, quando forem remetidas para julgamento do Tribunal as contas 
dos tesoureiros .privativos da Caixa Geral de Depósitos, que até agora não têm 
sido enviadas, poder-se-á efectuar o julgamento da conta anual deste organismo, 
baseado na sua confrontação com as contas desses tesoureiros, contas dos exac
tores dos CTT e conta corrente com o Tesouro. Tudo depende de elementos 
que a Caixa Geral de Depósitos ainda não apresentou e dos estudos que estão 
ainda por concluir , mas de cujo resultado se espera obter resolução definitiva 
deste assunto. 

Administração-Geral do.s Dorrei,o$, .Telégrafos e Telefones: 

A última conta anual julgada refere-se a 1958. Aguardam julgamento as 
contas relativas a 1959 e 1960, estando em conferência as contas de 1961, 1962 
e 1963. 

O exame e conferência das contas anuais da Administração-Geral conduziu 
a uma profunda remodelação das contas dos exactores telégrafo-postais. A Admi
nistração-Geral tem colaborado nesta remodelação com notável interesse, podendo 
prever-se que a partir de 1965 a prestação de contas satisfará já as exigências 
do julgamento, quer das contas dos exactores, quer da conta anual. Publica
ram-se novas instruções, mas falta ainda elaborar as que se referem à conta do 
tesoureiro-pagador. 

Hospitais Civis de Lisboa: 

Estão julgadas as contas respeitantes aos anos económicos de 1958 e 1960 
e também uma conta parcial correspondente ao período de 1 a 18 de Janeiro 
de 1959. 

Aguarda julgamento a conta relativa ao período de 19 de Janeiro a 31 de De
zembro de 1959 e estão em conferência as contas referentes aos anos económicos 
de 1961, 1962 e 1963. 

O acórdão que julgou o processo relativo à conta do ano de 1960 apreciou 
amplamente as condições em que decorreu a gerência. A administração dos 
Hospitais Civis de Lisbo-a parece ressentir-se das dificuldades :financeiras que 
derivam de um regime porventura inadequado às exigências da actividade hospi
talar . 

Convém notar que o custo dos serviços prestados pelos Hospitais Civis de 
Lisboa é sempre devido por à lguém: o próprio doente,- os seus familiares, o con
celho onde o doente tem o seu domicílio de socorro, o responsável por um aci
dente, as caixas de previdência ou, em última análise, o Estado. Todavia, entre 
C' tratamento dos doentes e o pagamento das despesas respectivas pelo respon
sável decorre sempre um prazo mais ou menos longo, durante o qual a adminis
tração hospitalar está desembolsada da importância das despesas que fez para 
satisfazer esse tratamento. Alguns doentes caucionam os encargos que vão 
ocasionar com um depósito prévio, em regra muito inferior ao quantitativo dessas 
despesas, que só depois de concluída a intervenção do hospital podem ser pro
cessadas. E, além desta compensação, aliás modesta, que entra nos cofres- dos 
Hospitais Civis de Lisboa, só o Estado se antecipa à realização das despesas por 
que responde, entregando- mensalmente, em duodécimos, o seu subsídio. Em 
todos os demais casos a administração hospitalar suporta antecipadamente os 
encargos e só mais tarde pode individualizar o devedor e efectuar a respectiva 
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cobrança . Milhares ele ·prócessos aguarelam o seu termo para se efectivar ·esta 
incliv~clualização. Sinistrados pelos quais são possl.velmente responsáveis com
p~nhias ele _ seguros, que, contudo,, não podem, ainda ,que o ,queiram, pagar ime
diatamente despesas que dependem ele decisões judiciais; domicílios ele socorro 
difíceis ele determinar e outras diligências atrasam o termo desses processos 
e _provocaTI?- o crescimento constante elas dívidas activas dos Hospitais Civis ele 
Lisboa, CUJa cobrança é sempre feita com atraso. Estas dívidas atingem actual
me~te_ quantias muito elevadas, cuja demora no pagamento nem sempre se pode 
atnbuu: ao devedor. Sena, ao que parece, necessário que a administração hospi
t~lar dispusesse ele fundos ele maneio suficientes, a :fim de os utilizar enquanto 
nao pudesse receber, pelas razões já expostas, as importâncias a que tem direito, 
efectuanclo oportunamente a sua liquidação. 

As dívidas elas câIJ?-aras municipais atingem por vezes elevadas cifras. 
Um decreto recente procura atenuar as dificuldades resultantes destes débitos 
mediante a realização de um empréstimo que habilitará as câmaras a pagar 
a~ sua~ dívidas a_os hospitais elo País. Sucede, porém, que aqueles corpos aclmi
mstrativ~s, _Por disposição legal expressa, têm o prazo de seis meses para efectuar 
aos hospitais o, pagamento elos tratamentos efE?ctuaçlos a doentes de sua respon-
sabilidade. · · 

Por conse~uência, após a prestação ele tais serviços pelos hospitais, estará 
sempre em clív:cla a estes a soma co~Tespondente a seis meses ele serviços pres
tados. Há, assim, um avultado débito que não se pode considerar em atraso 
nem saldar extemporâneamente. · ' 

Agrava-s_e esta situação, às câmaras, pelo facto ele ser difícil e moroso p;:tra 
estas determmar em relação a cada doente qual o corpo aclm.inistrativo respon
sável pelo pagamento elas respectivas despesas. 

Para atenuar ou e~iminar _as cli:ficulclacles ela administração hospitalar, não 
parecem portanto s:1:ficientes simples providências :financeiras que habilitem as 
câmaras a _p~gai: os seus débitos- com os recursos provenientes ele empréstimos . 
Essas providencias atenuam mas- não resolvem inteiramente o problema. Seria 
ta~bém mui~o conveniente que se simplificasse a individualização elas responsa
bi~i~acles clenvacl~s elo tratamento ele · doentes, atendendo a que a viela moderna 
ongma gr~ncles cli:ficulclacles na determinação elo domicílio elo sócorro , que cleverãd 
ser removidas pela aclopção ele medidas adequadas . · 

Santa Casa da Misericârdia d·e Lisboa: 

Al_é~ cl~ conta prestada pela ~isericórclia de Lisboa como organismo oficial 
ele ~ssistenma, o Ti:ibunal Julga amcla a conta relativa à exploração ela Lotaria 
N ac10i;ial e a respeitante às Apostas Mútuas Desportivas . 

A situação actual elos respectivos processos é a seguinte: 

Santa Casa da Misericórdia: 

Está julgada a conta respeitante a~ ano económico ele 1960, mas aguarelam 
ainda julgamento as contas elos anos ele 1961 e ele J.962. Deu entrada, mas ainda 
não foi conferida, a conta ele _1963. 

Lotaria Nacional: 

A última conta julgada refere-se ao ano ele 1959. Aguarelam julgamento as 
contas ele 1960, 1961 e 1962, estando por conferir a conta ele 1963. 
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Apostas Mútuas Desportivas : 

Foram julgadas as contas relativas aos anos económicos ele 1961 e 1962 
e está por conferir a conta ele 1963. 

* 

, No relatório acerca ela Conta Geral elo Estado elo ano ele 1962 diz-se que 
a atenção ifo' Tribunal, ele futuro, inciclfr:\, também ·sobre a ouganização . clá conta 
elo tesoureiro privativo ela Santa Casa da Miseriéói:dia ele Lisboa; em cujci cofre 
se efectua a movimentação ele todos os fundos, quer estes estejam afectos 
à Misericórdia, como organismo oficial ele assistência, quer pertençam à explo
ração ela Lotaria Nacional ou elas Apostas Mútuas Desportivas. 

A . Provedoria ela Santa Casa ela Misericói-clia ele Lisboa, porém, no seu 
ofício n.º 387, ele 14 ele Agosto ele 1964, que se encontra junto ao processo 
n .º 1633/62, pede para ser dispensada ele apresentar as contas ela responsabilidade 
do seu tesoureiro relativamente aos anos ele 1961 e 1962, alegando que, como 
estas nunca foram exigidas, surgem agora clificulclacles para a sua organização, 
di:ficulclacles que, no entanto, espera remover a partir elo ano de 1963, com relação 
ao qual já enviaria as respectivas contas. 

No mencionado ofício informa também a Provedoria que, ele futuro , enviará 
mais uma conta, além daquelas que habitualmente remete, ou seja, a conta ele 
gerência elas Apostas Mútuas Desportivas (Angola), elevando-se assim para 
quatro o número ele contas inerentes àquela instituição a julgar pelo Tribunal, 
independentemente ela conta elo tesoureiro, em organização. 

Se bem que o Tribunal só possa apreciar na especialidade as questões rela
tivas a estas contas ao julgar os respectivos processos, já se pronunciou no rela
tório ela Conta Geral elo Estado, atrás referida, acerca ela responsabilidade indi
vidual elo tesoureiro ela Misericórdia, declarando que esta só poderá ser apreciada, 
com rigor, através ele uma conta única que inclua o movimento_ ele todos o_s 
fundos que transitam pelo cofre a seu cargo, embora, no que respeita à contabi
lidade orçamental, a movimentação destes fundos dependa ela execução. ele três 
orçamentos distintos. · 

A contabilidade orçamental é também distinta ela contabilidade ela tesou
raria, conquanto entre · ambas exista uma certa correlação. 

Convém notar que na expressão «fundos», além elo numerário, estão com
preendidas todas as espécies de valores que se arrecadam nos cofres, tais como: 
papéis ele crédito, título·s ele cobrança, metais preciosos, etc. 

Considerando, portanto, a diversidade ele espécies que constituem os referidos 
fundos confiados à guarda elo tesoureiro ela Misericórdia, o seu elevado quanti
tativo e a variedade ele operações que com os mesmos se realizam, algumas elas 
quais com répercussão no ultramar - não é ele estranhar que a organização ela 
conta ele responsabilidade deste funcionário, porventura o exactor que no País 
maior quantidade ele valores movimenta, seja complexa e trabalhosa. 

9) Designações que poderiam ser corrigidas 

a) Nota da situaçãio da dívida flutuante: 

Apesar ele ter sido paga integralmente em 1936 a dívida flutuante, continua 
a publicar-se, em apêndice ao Diário do Governo, a nota em epígrafe. 

Parece que a designação «nota ela situação ela tesouraria» seria mais bem 
adequada. 
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b) investimentos: 

_ Sendo o ~er:°o «investi11:1ento_» usualmente empregado para designar uma apli
caçao de capitais com fins imediatamente reprodutivos, parece conveniente que 
a mesma palavra deixe de ser utilizada quando não corresponda, perfeitamente, 
aos referidos fins. Estariam, por exemplo, no caso sub judice, as despesas classi
ficadas no capítulo 13.º, artigo 120. 0

, do Ministério do Interior, no capítulo 8. 0 

artigo 50.º, doMinist-ério dos Negócios Estrangeiros e no capitulo 18. 0 , artigos 148.; 
e 149.º, do Ministério do Ultramar. 

10) 1Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, a Conta Geral do Estado deve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas do Estado na metrópole e res
pectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral das receitas e despesas orçamentais; 
e) Conta geral dos fundos saídos para pagamento das despesas públicas 

orçamentais; 
d) Conta geral das operações de tesouraria e transferência de fundos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreendendo 

o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações por 

encontro; 
g) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as entradas 

de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas de 

fundos; 
i) Resumo das receitas orçamentais; 
i) Resumo das despesas orçamentais; 
7.) Desenvolvimento das receitas orçamentais; 
l) Mapa das reposições; 

m) Desenvolvimento das operações de tesouraria e das transferências 
de fundos; 

n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 

_ O _b~lanço a que se refere o § 1. 0 deste artigo, ainda em relação a este ano, 
nao foi mcluído na Conta, conforme já se disse no capítulo anterior «Obser
vações - O balanço entre os valores activos e passivos do Estado». 

Baseando~se em to~os os elementos de conferência que lhes foi possível 
obt~r, os sei:viços do Tn~unal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
a~a:.xo menc10nados e verificaram, na parte correspondente, apenas com as res
tnçoes a que Já se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com as 
contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas 
~~= . 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte correspon
dente com o mapa anexo n.º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A conta geral mencionada na alínea e) é confirmada pelos mapas 
anexos n. º" 6 a 6--C; 
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4) A conta geral designada na alínea d) está de harmonia com os mapas 
anexos n. 0

• 7 a 7-C; 
5) A conta geral indicada na alínea e) t em conferência com os mapas 

anexos n. 0
• 6--C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão de 
acordo com os descritos nos mapas anexos n. 0

• 7-A, 7-B e 10; 
7) Os resumos a que aludem as alíneas g) e h), porque representam 

o desdobramento da conta geral de que se faz menção na alí
nea e) , estão confirmados pelos mapas anexos n. 0 • 7-B, 8, 
8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e i) são, respectivamente, 
extraídos da conta geral designada na alínea b), e, portanto, 
verificada a concordância entre aquela conta e o mapa anexo 
n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos resumos. O da 
alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

• 8 e 8-A; 
9) Quanto ao desenvolvimento a que se refere a alínea k), já em anos 

anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua conferência 
por rubricas . De resto, os números corresponde'ntes aos capítulos 
constam já da conta indicada na alínea b), cuja conformidade 
já foi declarada; 

10) O mapa mencionado na alínea l) é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode ser 
conferido por rubricas, como, de igual modo, nos anos transactos 
se havia reconhecido, todavia, os números respeitantes aos totais 
por classes conferem com os que constam dos mapas anexos 
n.º" 7 a 7-C e os que indicam os totais por espécies vêm descritos 
na conta a que se refere a alínea d), já comprovada pelos mesmos 
mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea n) está de acordo, na parte 
relativa às dotações orçamentais, com os registos existentes na 
Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos pa
gamentos efectuados, respectivamente, com os mapas elaborados 
pelos serviços processadores e elementos de informação forne
cidos pelos cofres públicos (mapas anexos n. 0

• 6-A e 6-B). 



C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento do que se dispõe no artigo 6. 0 , n .0 11 .0 , do Decreto com 
força de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e para os fins determinados 
no artigo 91. 0

, n.º 3. 0
, da Constituição Política; 

Verificando que as disposições do artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 27 223, de 21 
de Novembro de 1936, excepto a do seu § 1. 0

, foram totalmente observadas na 
Conta Geral do Estado do ano económico de 1963; 

Em face dos preceitos ainda vigentes do capítulo n do título vr do Regula
mento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e igualmente 
do artigo 201. 0 do Regimento do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto 
n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal relativos às contas de gerência do ano 
em julgamento; 

Confrontada e comparada com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Considerando que não se mostra do processo ter havido infracção à lei de 

autorização de receitas e despesas e leis especiais promulgadas durante a gerência 
referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no que respeita a créditos abertos, foram observadas as 
noi·mas reguladoras da sua aplicação; 

Considerando que os números mencionados na conta geral das receitas e des
pesas do Estado na metrópole e seu desenvolvimento se harmonizam com os 
descritos no mapa n. 0 4; 

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n.º 5 e outros 
elementos constantes do processo; 

Considerando a perfeita concordância entre os números da conta geral de 
fundos saídos para pagamento das despesas públicas orçamentais e os mapas 
n. 0

• 6 a 6-C; 

Considerando que se harmonizam também os números da conta geral de 
operações de tesouraria e transferência de fundos com os referidos nos mapas 
n. 0

• 7 a 7-C; 

Considerando que os números da conta geral dos saldos existentes nos cofres 
públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1963, compreendendo o movimento 
da receita e despesa, sem nenhuma restrição, condizem com os seus mapas 
n. 05 6-C, 7-A a 7-C, 8-A e 9; 

Considerando que os números constantes do mapa dos lançamentos comple
mentares resultantes das operações por encontro correspondem aos descritos nos 
mapas n. 05 7-A, 7-B e 10; 
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Considerando que estão certos os números reterentes aos resu~os mencio
nados nas alíneas g), h), i) e j) do aludido a~tigo 1 :º do Decr:'to:Lei n . º 27 2?3; 

Considerando que, por motivo de tempo msuficrnnte e exiguidade de. me10s, 
não é possível proceder-se à conferência_ por rubricas dos números relativos ao 
desenvolvimento das receitas . orçamentais; . 

Considerando que o mesmo sucede em relação ao desenvolvimento das ope-
rações de tesouraria e das transferências de fundos; _ _ _ . 

Considerando que os números do mapa das reposiçoes estao. de harmoma 
com os do mapa n.º 9; . 

Considerando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento das 
despesas orçamentais estão conformes com os dos mapas n.º5 6-A e 6-B; _ 

Considerando que as contas de alguns responsáveis não se encontram amda 
julgadas pelos motivos já indicados; . . . _ 

Considerando a justificação apresentada pelo_ Mmisténo competente quanto 
à falta do balanço entre os valores activos e passivos a que se refere o § l.º do 
artiao 1.º do Decreto-Lei n.º 27 2·23, de 21 de Novembro de 19-36: _ 

bAcordam os do Conselho no Tribunal de Contas em dar a sua_ declaraçao 
de conformidade à Conta·Geral do Estado respeitante ao ~no económi~o de 1963, 
com as reservas impostas pelas circunstâncias acima refendas, na medida em que 
porventura delas resultem divergências com a mesma Conta . 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, em 8 de Fevereiro de 1965. 

Abílio Oels.o Lousada, vice-presidente em exeréíció. 
Adolfo Henriq1w de Lemos _Moller, relator. 
Manuel ele Abranches Martins. 
Mário V alente Lec.l. -
Armando Cândido ele Medeiros. 
Ernesto da T1'indade Pereira. 



ANEXOS 
I - Diplomas legais de natureza financeira publicados durante O ano 

e agrupados como se segue 

Re?onh:cendo-~e que a classificação atribuída aos diplomas de carácter 
financeiro nao defima com a necessária clareza e precisão a natureza dos assuntos 
neles tratados, prestando-se, a erradas interpretacões e dificultando O trabalho d 
enquadramen~o nas rubricas em que têm de agr~par-se, altera-se a redacção da: 
mfie~:11ª~ rubricas, por forma a torná-las mais expressivas sem preJ·uízo da sua 
e ciencia . ' 

bl~o:o ~onsequência desta orientação, os diplomas de natureza financeira 
pu ica os urante o ano de 1963 passam a agrupar-se como se segue: 

1. 0 Diplomas que alterar_am os quantitativos fixados no Orçamento, 
. tanto para a receita como para a despesa. 

2.º Diploma~ contendo disposições que não estão inteiramente de bar
mom~ com os princípios da unidade, da universalidade .e da 
anualidade do Orçamento. 

3.º Diploma~ que criaram novos serviços ou remodelaram os existentes 
ocas10nando aumentos de despesa. ' 

4.º Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fo
mento. 

5.º Diploma~ que autorizaram o Governo a contrair empréstimos ou a 
avalizar os contraídos por outras entidades 

6.º Diplomas que instituír~m regimes especiais para a realização de 
despesa~ ou prestaçao de contas, ou legalizaram operações deste 
género Já efectuadas. 

7.º Diplo1?-as que autorizaram pagamentos pelas verbas dos anos econó
micos findos. 

8.º Diplo~as com rep~rcussão financeira orçamental, não incluídos nos 
numeras anteriores. 

9.º Diplomas publicados durante o ano de 1962 a vigorar em 1963. ' mas que só começaram 

Grupo 1 

Diplomas que alteraram os quanfüalivos fixados no orçamento 
tanto para a recéi:ta como para a despesa ' 

Decreto-Lei n. 0 44 861, de 21 de Janeiro de 1963: 

Substitui a lista anexa ao Decreto-Lei n o 43 295 de 5 d N b d 1960 que d · . . · , e ovem ro e 
esigna as mercadorias importadas nas condições do artigo 4. 0 da Convençã~ 
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gue institui a Associação Europeia de Comércio Livre, às quais se aplicarão inte
gralmente as taxas estabelecidas de harmonia com as disposições do artigo 6.

0 

ela referida convenção. 

Dec1'eto-Lei n. 0 44 873, de 5 de Fevereiro de 1963: 

Eleva o número ele bolsas destinadas aos alunos universitários, a que se 
refere o artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 31 658, de 21 de Novembro de 1941, e fixa 
em 6000$ a importância anual elas mesmas bolsas, bem como daquelas a que se 
refere o artigo 10.º do Decreto-Lei n. 0 41 362, de 14 de Novembro de 1957. 

Decreto-Lei n. 0 44 874, de 7 de Fevereiro de 1963: 

Determina que os produtos derivados de petróleos brutos e resíduos abran
gidos pelo artigo 1. 0 do Decreto n. 0 29 034, de 1 de Outubro de 1938, procedentes 
das províncias ultramarinas em condições de beneficiarem da eliminação de di
reitos previstos no artigo 9. 0 do Decreto-Lei n.º 44 016, de 8 de Novembro de 
1961, fiquem sujeitos ao pagamento de uma taxa de nivelamento igual à taxa 
constante da pauta de importação aplicável aos produtos similares da indústria 
de refinação de petróleos no continente. Mantém até 30 de Junho de 1963 o 
regime estabelecido na alínea f) do artigo 5.0 do Decreto-Lei n. 0 44 507, de 14 de 
Agosto de 1962 (importação de tabacos). 

Decreto-Lei n. 0 44 895, de 21 de Feverei1'o de 1963: 

Altera as taxas de vários artigos da pauta de importação. 

Decreto-Lei n .0 44 899, de 22 de Feve1·eiro de 1963: 

Aprova o novo plano de construção e reparação de estradas nacionais do 
arquipélago dos Açores, no valor de 30 000 contos, e fixa as condições da inter-
venção do Estado na sua realização . 

Os encargos com a execução do plano, na parte respeitante ao distrito autó-
nomo da Horta, serão suportados pelo Estado. 

No que se refere aos distritos autónomos de Angra do Heroísmo e Ponta 
Delgada, tais encargos serão repartidos pelo Estado e pelas Juntas Gerais, 
cabendo a estas a comparticipação de 50 por cento e 30 por cento, respecti-

vamente. 

Decreto-Lei n.º 44 900, de 23 de F everei1'o de 1963: 

Permite ao Ministro das Finanças, nos casos especiais não abrangidos pelo 
disposto nos Decretos-Leis n. 0 • 39 801, de 1 de Setembro de 1954, e 41 224, de 
7 ele Agosto de 1957, mas que sejam de reconhecido interesse para a economia 
nacional, autorizar, por seu despacho, a entrada, em regime de importação tem
porária, de aparelhos, acessórios e outros artefactos, não fabricados no País em 
condições económicas, que se destinem a ser adaptados ou incorporados em equi
pamentos a exportar para o ultramar português ou para o estrangeiro. 
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Decreto-Lei n.º 44 906, de 4 de Março de 1963: 

Eleva para 8 150 000$ o subsídio previsto no artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
n. 

0 
43 446, de 28 de Dezembro de 1960 ( construção do aeroporto de Santa Cata

rina, na ilha da Madeira). 

D ecreto-Lei n .º 44 946, de 29 de Março de 1963: 

. Abre um crédito no Ministério das Finanças, da importância de 3 766 000$ , 
a mscrever no orçamento dos Encargos Gerais da Nação, destinados a dotar o 
Secretariado Técnico da Presidência do Conselho com os m eios indispensáveis 
ao seu funcionamento. 

Decreto-Lei n. 0 44 955, de 2 de Abril de 1963: 

Abre um crédito no Ministério das Finanças, da quantia de 350 000 000$, para 
ser adicionado à verba inscrita no artigo 297. 0

, capítulo 11. 0 , do orçamento dos 
Encargos Gerais da Nação sob a rubrica de «Forças militares extraordinárias no 
ultramar» e destinado a satisfazer encargos respeitantes ao ano económico 
de 1962. 

Decreto-Lei n.º 44 957, de 4 de Abril de 1963 : 

Suspende, até 31 de Dezembro de 1963, o pagamento do imposto de minas 
liquidado à Companhia Mineira do Norte de Portugal, S. A. R. L., e à Empresa 
Carbonífera do Douro, L .dª, e que se encontra por pagar. 

Decreto-Lei n.º 45 053, de 29 de Maio de 1963 : 

Autoriza o Ministro da Justiça a conceder, pelo Cofre Geral dos Tribunais, 
à Delegação das Novas Instalações para os Serviços Públicos um subsídio reem
bolsável até ao montante de 4 000 000$ para reforço das dotações . concedidas 
pelo Tesouro em 1963 e 1964. 

Decreto-Lei n .º 45 086, de 25 de Junho de 1963: 

. _ Suteita, até ao ano cultural de 1966-1967, se antes desse ano outra dispo
s1çao nao for tomada, ao pagamento da taxa de 1$16 os melaços contendo mais 
de ~5 por cento de açúcares totais, quando provenientes das províncias ultra
marinas ou, produzidos no continente e ilhas adjacentes, quando transaccionados 
pelos produtores. 

Decreto-Lei n.º 45 103, de 1 de Julho de 1963 : 

Aprova ~ Código da Codri~uição Industrial - Considera abolidos, a partir 
de. 1_ de_ J aneir? de 1_964, determmados regimes especiais de liquidação da contri
bmçao mdustnal, o imposto elo selo relativo às licenças das verbas IV, VI, VI- A, 
VI-B, vn a xvrn, XXI e xxx a xxxn do artigo 105 da tabela geral do imposto do 
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selo, o imposto proporcional sobre a indústria mineira e o imposto sobre águás 
mineromedicinais e suas explorações e a taxa de soberania a que se referem 
os Decretos n. 0

• 12 439 e 12 973, respectivamente de 8 de Outubro de 1926 e 2 de 
Janeiro de 1927. 

Decreto-Lei n.º 45 104, de 1 de Jillho de 1963: 

Aprova o Código da Contribuição Predial e do Imposto sobre a Indústria 
Agrícola . 

Decreto -Lei n.º 45 117, de 8 de Julho de 1963: 

Insere disposições relativas ao processamento do imposto complementar do 
ano corrente 

Decreto -Lei n. 0 45 119, de 10 de Jillho de 1963: 

Determina que a percentagem adicional , até 10 por cento, para as câmaras 
municipais, sobre o imposto ele capitais, abrange as duas secções: A e B. 

Decreto -Lei n. 0 45 124, de 1-1 de Julho de 1963: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito de 1 000 000 000$ destinado 
,:. ser adicionado à verba inscrita no artigo 297 .0

, capítulo 11.º, do orçamento dos 
Encargos Gerais da Nação, sob a rubrica «Forças militares extraordinárias no 
ultramar» . 

Decreto-Lei n.º 45 152, de 23 de Julho de 1963: 

Manda inserir um novo artigo nas instruções preliminares da pauta de impor
tação e introduz alterações na referida pauta. 

Decreto-Lei n .º 45 153, de 23 de Julho d,e 1963: 

Introduz alterações na lista dos produtos submetidos ao regime do artigo 3 
da Convenção que instituiu a Associação Eur.op&ia elo Comércio Livre, anexa ao 
Decreto-Lei n.º 43 769, ele 30 de Junho de 1961. 

Decreto-Lei n .º 45 155, de 24 de Julho de 1963: 

E leva à categoria ele embaixada a missão diplomática de Portugal no Lu
xemburgo. 

Decreto-Lei n .º 45 169, de 30 de Jillho de 1963: 

Sujeita ao pagamento de taxa a utilização elos elevadores instalados na ponte 
ela Arrábrida sobre o Douro - Permite a Junta Autónoma ele Estradas a con
tratar ou a a~salariar o pessoal necessário para o serviço dos referidos elevadores . 
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Decreto-Lei n. 0 45 181, de 6 de Agosto de 1963: 

Autoriza o Ministro das Finanças a reduzir para $266 por quilograma a taxa 
pautal a aplicar ao amoníaco anidro a importar, até o quantitativo de 8000 t, 
pelas empresas produtoras de adubos azotados que o utilizem como matéria
-prima da sua indústria. 

Decreto-Lei n. 0 45 182, de 6 de Agosto d!e 1963: 

Autoriza a União das Fábricas Açorianas de Alcool, da ilha de S. Miguel, 
a enviar para consumo do continente, em condições idênticas às estabelecidas 
no Decreto-Lei n .º 44 253, de 26 de Março de 1962, mais 5000 t de açúcar gra
nuado de produção açoriana. 

As condições estabelecidas pelo Decreto-Lei n. º 44 253 , de 26 de Março 
de 1962, autorizam a isenção de direitos ele saída e de entrada, com excepção 
do imposto do selo. 

Decreto -Lei n. º 45 202, de 20 de Agosto de 1963: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor elo Ministério do Ultramar, um 
crédito de 3 500 000$ destinado a custear as despesas da viagem do Che-fe do 
Estado ao ultramar. 

Na realização das despesas dispensa as formalidades legais, e as contas 
depois de encerradas serão submetidas ao visto do Ministro das Finanças, que 
a ser concedido, legítima a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 45 212, (].e 23 ele Agosto de 1963: 

Autoriza a Direcção-Geral da Aeronáutica Civil a proceder à execução das 
obras de ampliação e remodelação do aeroporto do Sal e a adquirir o equipa
mento necessário à sua adaptação às exigências operacionais das aeronaves 
utilizadas no transporte aéreo a grande distância e fixa o subsídio antecipado de 
embarque e ajudas de custo a que o pessoal da Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil tem direito quando, em missão de serviço, tenha de ser deslocado àquele 
aeroporto - Revoga o Decreto-Lei n.º 41 535, de 21 de Fevereiro de 1958. 

Decreto-Lei n. 0 45 218, de 28 de Ag0isto ele 1963: 

Dá n~va redacção ao artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 41 561, de 17 de Março 
de 1958 (isenta de toda e qualquer contribuição, taxa ou imposto, quer para o 
Estado, quer para os corpos administrativos, os empreiteiros ou arrematantes 
nacionais ou estrangeiros relativamente às obras e trabalhos das «Infra-estruturas 
comuns N. A. T. O.», a realizar no continente da, República P.ortuguesa e ilhas 
adjacentes). 

Decreto-Lei n. 0 45 220, de 29 de Agosto d'e 1963: 

Isenta da direitos de importação 3 589 571,351 de álcool puro importados 
em 1961 pela Junta Nacional do Vinho. 
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Decreto-Lei n. 0 45 269, de 25 de Setembro de 1963: 

Torna livres de direitos de exportação várias mercadorias compreendidas na 
respectiva pauta e introduz alterações na pauta de exportação e no índice 
remissivo da mesma. 

Decreto-Lei n . 0 45 274, d.e 27 d,e Setembro de 1963: 

Autoriza o Ministro das Finanças a conceder na importação de material de 
guerra pelas forças de segurança a isenção dos respectivos direitos, bem como 
a dos emolumentos gerais dos artigos 11.0 e 19.0 da tabela n anexa à Reforma 
Aduaneira. 

Decreto-Lei n. 0 45 275, de 27 de Setembro de 1963: 

Torna cativas apenas do imposto do selo do despacho a importação e a ex
. portação de moeda-papel em que seja interveniente o Banco de Portugal. 

Decreto-Lei n. 0 45 284, de 2 de Outubro de 1963: 

Autoriza a União das Fábricas Açorianas de Alcool, da ilha ele S. Miguel, 
a enviar para consumo da ilha da Madeira 3600 t de açúcar granulado de produção 
açoriana, nas mesmas condições que se fixaram no Decreto-Lei n.º 44 253, de 
26 de Março de 1962 (isenção de direitos de entrada e de saída). 

Decreto-Lei n.º 45 331, de 28 de Outubro de 1963: 

Estabelece o sistema de licenciamento para a circulação de veículos auto
móveis de carga mistos (motociclos, automóveis ligeiros ou pesados e tractores) 
e de reboques afectos a transportes particulares de mercadorias - Revoga, a 
partir do momento em que entrarem em vigor as correspondentes disposições 
do presente diploma, os Decretos-Leis n. 0

• 37 191 e 43 708 , respectivamente 
de 24 de Novembro de 1948 e de 22 de Maio de 1961. 

Decreto-Lei n .º 45 355, de 16 de Novembro de 1963: 

Prorroga até 31 de Dezembro do corrente ano o prazo de vigência do Decreto
-Lei n.º 43 413, de 20 de Dezembro de 1960, que isenta ou reduz os direitos de 
importação aplicáveis às carnes congeladas de bovinos e suínos e ao toucinho, 
quando indispensáveis para garantir a regularidade do abastecimento público. 

Decreto-Lei n.º 45 358, de 18 de Novembro de 1963: 

Isenta de direitos a importação de 6700 t de arroz em película proveniente 
dos Estados Unidos da América e fixa os direitos de importação devidos por 
11 176 t de arroz em branco, proveniente do Vietname do Sul, e por 1000 t de 
trinca de arroz, proveniente dos Estados Unidos da América. 
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Decreto -Lei n. 0 45 399, el.e 30 de Nov,cmbro d.e 1963: · 

- _ Aprova o Código· do Imposto Complementar. 

Decreto-Lei n. 0 45 400, ele 30 de Novembro de 1963 : 

Introduz alterações em várias disposições dos Códigos do Imposto Profis
sional, do Imposto de Capitais, da Contribuição Predial e ' do Imposto sobre a 
Indústria e da Contribuição Industrial, aprovados, respectivamente, pelos De
cretos-Leis n. 08 44 305, 44 561, 45 104 e 45 103, respectivamente de 27 de Abril 
de 1962, de 10 de Setembro de 1962 e de 1 de Julho de 1963 os dois últimos, 
e adita dois parágrafos ao Código do Processo elas Contribuições e Impostos. 

Dce1·eto-Lei n. º 45 403, de 3 de Dezemb1"o ele 1963: 

Autoriza o Ministro das Comunicações a atribuir , pelo Fundo Especial dos 
Transportes Terrestres, as verbas necessárias para a execução das indispensáveis 
obras complementares da construção da ponte sobre o Tejo que ·permitam asse
gurar de futuro a ligação ferroviária através da mesma ponte. 

Decreto-Lei n. 0 45 405, ele 5 ele Dezembro de 1963: 

Prorroga por um ano o prazo ele vigência do Decreto-Lei n.º 43 670, de 6 de 
Maio de 1961, que isenta de direitos de importação as peças de máquinas de 
escrever impo1:tadas pelos fabricantes nacionais. 

Decreto-Lc·i n. º 45 458, de 23 de Dezembro de 1963: 

Insere .disposições relativas à cobrança da taxa de instalações de armaze
nagem de combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos, seus derivados e substitutos, 
referida nas alíneas B) e O) da tabela anexa ao Decreto-Lei n .º 37 689, de 27 
de Dezembro de 1949. 

Decreto-Lei n.º 45 518, de 31 de Dezembro de 1963: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1964 os prazos de vigência dos Decretos-Leis 
n. 0

• 37 375, de 13 de Abril ele 1949, .e 37 402, de 6 de Maio de 1949, que deter
minam a aplicação da pauta mínima às mercadorias classificadas pelos artigos 141, 
142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-C, 145 e 388 da pauta de importação , os quais, 
na pauta actualmente em vigor, correspondem, respectivamente, aos artigos 27.09, 
27.10.05, 27.10.04, 27.10 .03, 27.10.07, 27.10.09, 27.10.11 e 34.03.02 . 

Grupo 2 

Diplomas contendo disposições contrárias aos princípios da unidade, 
da universalidade e da anualidade do orçamento 

Não foi publicado qualquer diploma nestas condições . 
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Grupo 3 

Diplomas que criaram novos serviços ou remodelaram os existentes, 
ocasionando aumentos de despesa 

Decreto-Lei n .0 44 840 , de 2 de JaneÍíl'O de 1963: 

Aumenta de vária-s unidades o quadro único dos guardas dos serviços pri
sionais da metrópole , a que se refere a alínea a) do artigo 3. 0 do Decreto-Lei 
n.º 42 537, de 28 de Setembro de 1959. 

Decreto-Lei n.º 44 845, de 7 de Janeiro de 1963 : 

Dá nova redacção aos artigos 1. 0 e 3. 0 do D ecre to-Lei n. 0 26 537 , de 22 de 
Abril de 1936 (gerência das tesourarias da Fazenda Pública) - Considera inves
tidos regularmente por todo o tempo que durarem as respectivas gerências, sem 
necessidade de suj eição do alvará de nomeação ao visto d~ Tribunal de Contas, 

. os t esoureiros que, nas condições do § 1. 0 do artigo 3. 0 do referido decreto-lei, 
assumirem interinamente as últimas gerências nos concelhos do Crato e Espinho . 

Decreto -L ei n.º 44 848 , de 8 el e Janei'1"0 de 1963: 

Atribui o vencimento do grupo L, a que se refere o artigo 1. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 42 046, de 23 de D ezembro de 1958, ao lugar de bibliotecário-arquivista da 
biblioteca do Instituto Nacional do Trabalho e Previdência, integrada no Centro 
ele Estudos Sociais e Corporativos. 

Decreto -Lei n. º 44 853, de 15 de Jan eiro ele 1963: 

Dá nova redacção ao art:go 53. 0 do Decreto-Lei n. 0 26 117, de 23 de No
vembro de 1935, que reorganiza os serv:ços do Ministério das Obras Públicas, 
permitindo que aos concursos para provimento dos lugares de chefe de secção 
possam conco-rrer os primeiros-oficiais com mais de três anos de bom e efectivo 
serviço na categoria. 

Decreto-Lei n .º 44 864, de 26 de Janeiro el e 1963 : 

Fixa os vencimentos dos m ilitares do Exército, da Armada e da F orça Aérea 
em serviço nas forças armadas das províncias ultramarinas - Torna ext ensivas 
às províncias ultramarinas as disposições do D ecreto-L ei n.º 41 291 , de 24 de Se
tembro de 1957 - Revoga o Decreto-Lei n.º 43 267, de 24 de Outubro de 1960. 

Decreto-Le·i n. 0 44 883 , el e 18 ele Fevereiro el e 1963: 

Estabelece as condições de admissão e de prestação do serviço militar dos 
sargentos e praças da Armada - Mantém em vigor o preceituado no D ecreto-Lei 
n.º 43 773 , de 1 de Julho de 1961, para o pessoal .a que o m esmo diploma se refere 
e revoga o D ecreto-Lei n.º 30 260 , de 9 de Janeiro de 1940, e o Decreto n .º 30 261. 
de 9 de J aneiro de 1940, e suas subsequentes alterações . 
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Decreto-Lei n.º 44 885, de 18 de Fevereiro d·e 1963: 

Considera como quadros permanentes do Esta~o, em condições idênticas aos 
elos demais quadros do Ministério das Corporações, os quadros criados pelos 
Decretos-Leis n.º' 44 020, de 9 de Novembro de 1961, e 44 785, de 7 de D ezembro 
de 1962 - Dá nova redacção ao artigo 3. 0 do segundo dos mencionados decretos
-leis. 

Decreto-Lei n. 0 44 897, de 21 de Fevereiro de 1963: 

Regula o provimento dos lugares de chefe de secção do Ministério das Cor
porações e Previdência Social. 

Decreto-Lei n.º 44 903, de 26 de Fevereiro de 1963: 

Cria um posto da Polícia de Segurança Pública na sede do concelho de Vila 
Franca do Campo, do distrito de Ponta Delgada, e aumenta de vário pessoal 
o quadro geral da mesma Polícia, a que se refere o · mapa I do Decreto-Lei 
n.º 39 497, de 31 de Dezembro de 1953. 

Decreto-Lei n. º 44 911, de 7 de Março de 1963: 

Cria .a Colónia Agrícola de Arnes, com sede provisória na delegação da zona 
eentro do Instituto de Assistência Psiquiátrica, destinada ao tratamento das 
doen_ças e anomalias mentais de evolução prolongada e à prossecução de outras 
finalidades assistenciais de carácter psiquiátrico. 

Decreto-Lei n.º 44 922, de 18 de Março de 1963: 

Permite _à R_eit~ria da Universidade de L isboa contratar, além do quadro, u 
pessoal técmco md1spensável para a conservação dos edifícios e do material 
afe~t~s. a~s seus serviços, bem como o pessoal menor necessário para a guarda 
e v1g1lancia do restaurante universitário. . 

Decreto-Lei n. º 44 948, de 29 de Março de 1963: 

Cr~a o Centro _d~ Es~udos de Urbanização e Habitação, para funcionar junto 
do gabmete do Mm1sténo das Obras Públicas, a que é dado o nome de Enge
nheiro Duarte Pacheco . 

Decreto -Lei n. 0 44 966, de 9 de Abril de 1963: 

:I:eorganiza o serviço de prevenção e repressão das infracções fiscais e de 
fiscalização tributária, criado pelo Decreto-Lei n.º 43 861, de 16 de Agosto de 
1961, que o presente diploma revoga. 

Decreto-Lei n .º 44 969, de 10 de Abril de 1963: 

Cria dois consulados de 2 .ª classe em Lusaka e B lantyre e um vice-consulado 
em Kitwe, e extingue o consula,do de 4 .ª classe em Blantyre. 
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Decreto-Lei n .0 44 970, de 10 de Abril de 1963: 

Introduz alterações na orgânica dos serviços do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros - Revoga várias disposições do Decreto n.º 29 970, de 13 de Outubro 
de 1939, e dos Decretos-Leis n.º' 43 344, ele 22 de Novembro ele 1960, e 44 526, de 
21 de Agosto ele 1962. 

Decreto-Lei n. 0 44 988, de 19 de Ab1·il de 1963: 

Autoriza o reitor da Universidade do Porto a contratar, com carácter even
tual, a fim ele prestar serviço na Faculdade de Medicina, o pessoal menor indis
pensável ao funcionamento dos respectivos serviços . 

Dec1'et'o -Lei n. 0 45 006, de 27 de Abril de 1963: 

Aprova a Organização dos Serviços de Justiça Fiscal. 

Decreto -Lei n.º 45 017, de 9 de Maio de 1968 : 

Permite que, para o ensino das instruções dos cursos da Escola Naval men
cionados no quadro III anexo ao Decreto n .º 41 89·4, de 7 de Outubro de 11}58, 
possam ser contratados os indivíduos estranhos à Armada, nas condições estabe
lecidas no Decreto-Lei n. 0 42 881, de 22 de Março de 1960, para os professores 
de línguas estrangeiras da mesma Escola - Revoga o Decreto-Lei n.º 40 436, ele 
17 de Setembro de 1955. 

Decreto-Lei n . 0 45 034, de 18 de ·Maio ele 1968: 

Acresce ele dois pmfessores catedráticos o quadro do pessoal docente da Fa
culdade de Ciências da Universidade do Porto. 

Decreto-Lei n. 0 45 049, de 97 de Maio de 1963: 

Eleva a posto e reforça o seu efectivo o subposto da Polícia de Segurança 
Pública da Parede, concelho de ,Cascais - Aumenta de várias unidades o quadro 
geral da mesma Polícia, a que se refere o mapa I do Decreto-Lei n.º 39 497, de 31 
de Dezembro de 1953. 

Decreto-Lei n. 0 45 049, de 27 de M aro d,e, 1963: 

Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes do aumento do 
número de unidades do ,quadro do pessoal da Polícia de Segurança Pública a que 
se refere o presén te diploma. 

Decreto-Lei n.º 45 051, ile 28 de Maib de 1963: 

Cria um novo lugar de chefe de secção do quadro do pessoal da Direcção
-Geral de Administração Política e Civil - Atribui à l.ª Repartição da referida 
Direcção-Geral a competência de organizar, fazer publir.ar e distribuir o Anuário 
do m esmo serv:ço. 



118 

Decreto-Lei n.º 45 055, de 31 de Maip d'B 1963: 

Fixa a,s gratificações mensais de s·erviço aéreo a abonar aos oficiais, aspirantes 
a oficial e sargentos da Força Aérea que frequentam cursos de navegação. 

Decreto-Lei n.º 45 077, de 15 de Junho de 1963: 

Torna aplicáveis a todos os serviços do Ministério as disposições do Decreto
-Lei n.º 43 609, ele 20 ele Abril ele 1961. (Concessão ele subsídios e outros abonos 
ao pessoal que, em missão para a realização ele estudos, tenha de se deslocar às 
províncias ultramarinas). 

Decreto-Lei n .0 45 084, de 25 cLe Junho de 1963: 

Torna extensiva a todos os militares das · forças armadas em serviço militar 
nas províncias ultramarinas a percentagem de aumento de 20 por cento indicada 
na alínea d) do § l. 0 do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 28 404, de 31 de Dezembro 
de 19-37, e na alínea e) do § 1. 0 do artigo 6. 0 do Decreto n.º 30 250, ele 30 de De
zembl'ü ele 1959, com a redacção que lhe foi clad.a pelo Decreto-Lei n. 0 38 117, ele 
29 de Dezembro de 1950, quando a esses militares não corresponda percentagem 
de aumento mais elevado. 

Decreto -Lei n.º 45 096, àe 29 de Junlvo cbe 1963 : 

Dá nova redacção ao n.º 4 do artigo 23. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 247, de 9 de 
Maio de 1951 (Fundo Especial de Transportes Terrestres). 

Decreto -L ei 45 150, de 22 de Julho de 1963 : 

Atribui aos guardas dos monumentos nacionais , propriedades do Estado, de 
maior importância artística, histórica e turística, o direito a fardamento, nos 
termos estabelecidos para o pessoal menor dns Ministérios. · 

Decretio -L ei n ., 45 151 , ele 22 rf.e Jillho d.e 1963: 

Promul~a várias disposições destinadas a alargar a orientação e funciona
me~to de_ diversos serviços do Ministério da Economia - Dá nova redacção a. 
vár10s artigos dos Decretos-Leis n. 0

• 39 035, de 10 de Dezembro de 1952, e 37 538 , 
de 2 de Setembro de 1949, e revoga os artigos 16. 0 a 20. 0 e 6. 0 e 7. 0 , respecti
vamente, dos Decretos-Leis n. 0

• 35 403, de 27 de Dezembro de 1945, e 40 726, 
de 9 ele Agosto de 1956 . 

Decreto -Lei n.º 45 174, de 1 de Agosto de 1963: 

Permite à Reitoria da Universidade de Coimbra contratar ou assalaria.r, 
além do quadro, o pessoal administrativo, técnico e menor indispensável à utili
zação e conservação dos edifícios e do material afectos aos seus serviços e à 
guarda e vigilância dos mesmos edifícios, incluindo as instalações académicas. 
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Decreto-Lei n. 0 45 197, de 17 de Ago'sto de 1963: 

Cria vários lucrares nos quadros do pessoal das secretarias dos governos civis 
ô ' d de diversos distritos e aumenta com um lugar de contmuo de l.ª classe o .qua ro 

do pessoal m enor do Governo elo Distrito Autóno_mo do Funchal. Manda pag~r 
pelas disponibilidades ela verba do n. 0 1) elo artigo 43. 0 do or_çamento do Mi
nistério do Interior os encargos resultantes da execução deste diploma. 

Decre to -L ei n . 0 45 201, de 20 d:e Agosto cLe 1963 : 

Aumenta de três vogais ,a Comissão de Exame e Classificação dos Espectá
culos, constituída nos termos do artigo 19. 0 do D ecreto-Lei n.º 41 051, de 1 de 
Abril de 1957. Manda pagar por disponibilidades os encargos resultantes da 
execução elo presente diploma. 

Decreto -Lei n.º 45 206, de 22 el e Agosto de 1963: 

Torna extensivas aos médicos e farmacêuticos (licenciados em F.armácia) 
e veterinários civis contratados dos serviços dependentes do Ministro ela Defesa 
Nacional as disposições do Decreto-Lei n. 0 44 723, de 24 de No_vembro de _ 1962, 
que fixa as remunerações dos médicos civis que prestam serviço nas urndades 
e estabelecimentos militares . 

Decreto-Lei n.º 45 211, de 23 ele Agosto de 1963: 

Cria e intecrra no Museu da Marinha um centro científico e cultural denomi
nado «Planetário de Calouste Gulbenkian» - Define o regime de movimentação 
dos respectivos fundos. 

Decreto -Lei n.º 45 230, cbe 6 de Set-embro d:e 1963: 

Introduz alterações nos quadros do pessoal ela Junta Geral do Distrito Au
tónomo do Funchal - Dá nov,a redacção aos artigos 73.º e 74.º do Estatuto dos 
Distritos Autónomos das Ilhas Adjacentes e aos artigos 525.º e. 541.º do <Códig_o 
Administrativo e insere disposições relativas aos serviços de vários corpos admi
nistrativos e da Direcção-Geral de Administração Política e Civil do Ministério. 

Decreto-Lei n. 0 45 239, de 11 cbe Setemb1'o el·e 1963: 

· Integra a admissão dos guardas-rios da Direcção-Geral dos Serviços Hidráu
licos na disciplina geral que regula o limite máximo de id~de para nom~a?ão de 
servidores do Estado em lucrares de acesso e revoga o disposto no § umco do 
artigo 158. 0 do Regulamento para os 1Serviços Hidráulicos, aprovado p_elo Decreto 
de 19 de Dezembro de 1892 e modificado pelo Decreto de 21 de J a.neiro de 1897. 

Decreto-Lei n.º 45 249, de 16 we Seb,em b1•0 <1e 1963 : 

Insere disposições relativas ao recrutame.nto _ e es~olha ~e professores ~e 
Desenho e Trabalhos Manuais Educativos e de Ps1colog1a Aplicada à Educaçao 
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e de Didáctica Es~ecial da~ escolas do magistério primário e à admissão do 
pessoal das se~retanas das direcções escolares - Dá nova redacção ao art" a 5 º 
d~

6
Decreto-Lei n.º 43 369, de 2 de Dezembro de 1960, e revoga os artiao/1~5 ~ 

1 ·º e 137.º do Decreto-Lei n.º 38 969', de 27 de Outubro de 1952. b · ' 

Decreto-Lei n .º 45 255, de 21 de Set·embro d!e 1963: 

_Introduz alterações nos ·quadros do pessoal técnico e fabril do Arsenal do 
Alfe1te e do pessoal civil do Ministério da Marinha. 

Decreto-Lei n.º 45 256, de 21 de Setembro àie 1963: 

F~:X:ª as gratificações, além dos vencimentos que lhe são conferidos a abonar 
aos militares da Armada especializados no serviço de mergulhadores. ' 

Decreto-Lei n .º 45 260, de 23 de Setembro de 1963: 

:orna a~l)c~vel a todas as des~ocações, em serviço de campo, do pessoal 
técmco e aux1ha1 da Junta de Energia Nuclear o disposto no artigo 34 º e § ' · 
do De~r~to-Lei n.º 41 995, de 20 de Dezembro de 1958 (direito a ajud~s de:~~~ 
e subs1d10s de campo) . 

Decreto-Lei n.º 45 277, de 28 de Set.enib:ro de 1963: 

. Regula o inw·esso e a promoção nos lugares do quadro dos oficiais de secre
tan_a. da ,R~part1ção dos Correios, Telégrafos e Telefones da Direcção-Geral de 
Obras Publicas e Comumcações do Ministério - Inclui a categoria de radiotele
~ra~sta de 2.ª cl!sse dos correios, telégrafos e telefones do ultramar, a que se 
refere o mapa n. 8 anexo ao Decreto-Lei n.º 41169, de 29 de Junho de 1957 
na. letra N do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro de 1935. ' 

Decreto-Lei n. 0 45 280, de 30 d·e Setembro de 1963: 

Introduz alterações em várias disposições do Decreto-Lei n.º 39 749 de 9 de %;~st0 de 1:54, com a nov~ r_edacção ,q~~ lhe foi dada pelo Decreto-Lei n'.0 43 582, 
de Abnl de 1961 ( orgamca da Policia Internacional e de Defesa do Estado). 

Decreto-Le-i n. º 45 285, de 2 de Outubro de 1963: 

Cria o Fundo d T· t · . os ex eis, que se considera integrado no Fundo de Abaste-
~m~n;°,Le _define a sua finalidade - Extingue a taxa criada pelo artigo 11 .º do 

ecre o- Bl n.º 28 698, de 25 de Maio de 1938. 

Decreto-Lei n. 0 45 304, de 14 dle Outiibilo elo.e 1963: 

. 1:eaj_usta O si~tema estabelecido para a admissão de professores civis ara 
~ regencia ~ cadBJras e_ aulas práticas de carácter académico da Escola N av~ -

dee;~i~ ~\
9 
~~r~~l~~~~: 

1
;·;~_42 881 e 43 833, respectivamente de 22 de Marc;-o 
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Decreto-Lei n.º 45 323, de 23 de Outubro de 1963: 

Aprova o quadro orgânico do pessoal militar e civil do campo <le tiro de 
Alcochete - Revoga o estabelecido pelo artigo 5. 0 do Decreto n. 0 40 381, de 16 

de Novembro de 1955. 

Decreto-Lei n.º 45 330, de 28 de Outiib1'o de 1963: 

Cria na Direcção-Geral de Transportes Terrestres uma com1ssao, com ca
rácter eventual, destinada a estudar a regulamentação do Decreto-Lei n.

0 

45 331, 
desta data, e a criação dos serviços necessários à sua execução. 

Decreto-Lei n.º 45 336, de 4 de Novembro ele 1963: 

Constitui , com carácter eventual , a Comissão de Financiamento da Ponte 
sobre o Tejo (.C F. P. T.), com o fim de se assegurar o regular financiamento 
das obras da ponte sobre o Tejo. 

Decreto-Lei n.º 45 343, de 7 de Novemb1lo de 1963: 

Substitui pelo Serviço de Fardamento a Secção de Fardamento constante do 
quadro orgânico do Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, anexo ao 
Decreto-Lei n.º 33 905, de 2 de Setembro de 1944, e manda pagar por disponibi
lidades os encargos resultantes da execução deste diploma . 

Decreto-Lei n .º 45 352, de 15 de Novembro d:e 1963: 

Regula as condições do provimento e do abono de remunerações dos profes
sores, mestres e regentes de estudo do quadro orgânico do Lar Académico de 
Filhos de Oficiais e Sargentos. 

Decreto-Lei n. 0 45 359, de 19 de Novenibto ele 1963: 

Introduz altera-ções nos mapas 1 e n do quadro do pessoal civil do Ministério 
da Marinha, anexos ao Decreto-Lei n.º 41 518, de 4 de Fevereiro de 1958. 

Decreto-Lei n. 0 45 369, de 22 d·e Nov.embr'o de 1963: 

Introduz alterações na orgânica dos serviços das Direcções-Gerais do Tra
balho e Corporações e da Previdência e Habitações Económicas, do Ministério 
das Corporações e Previdência Social, aumentando alguns lugares nos quadros. 

Decreto-Lei n.º 45 381, de 23 de Nov·emb11o d
1
e 1963: 

Dá nova redacção a.os artigos 20. 0 , 21. 0 e 22.º do Decreto-Lei n.º 39 071, de 
31 de Dezembro de 1962 , alterados pelo Decreto-Lei n.º 41 749, de 23 de Julho 
de 1958, que estabelece as normas gerais relativas a quadros e efectivos da Força 

Aérea em tempo de paz. 
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Decreto-Lei n . º 45 409, de 6 de D ezembro de 1963: 

Autoriza o reitor da Universidade de Coimbra a contratar, com carácter 
eventual , o pessoal m enor indispensável ao funcionamento dos serviços na Facul
dade de Direito . 

Decreto-Lei n. º 45 411, de 7 de D ezembro de 1963: 

I~t_rodu_z alterações nos quadros do pessoal dos diversos serviços dependentes 
do Mmi~téno do Ultramar - :Substitui a redacção dos artigos 7. 0 e 11. 0 do De
creto-Lei_ n .º 45 22~, de_30 de Agosto de 1963, que cria a Comissão de Coordenação 
elos Serviços Provmciais de Planeamento e Integração Económica. 

Der.rreto-Lei n.º 45 413, de 7 ele D ezembro de 1963 : 

Cria , na dependência da Direcção-Geral do Ensino Superior e das Belas-Artes 
e com sede no Palácio Nacional de Mafra, o Museu de Escultura Comparada. 

Decreto-Lei n.º 45 430, el e 13 ele D ezr.m bro de 1963 : 

Considera, para todos os efeitos legais , incluindo os de vencimentos, desde 
14 de Setembro d-e 1938, a promoção ao posto de capitão de um tenente de in
fantaria, promulgada por portaria inser ta na Ordem do Exército n. 0 9 2. a série 
de J 946 ' ' 

Decreto-Lei n.º 45 457, de 23 d'e D ezenibro ele 1963: 

Regula o provimento do pessoal a contratar e a assalariar pelo Serviço de Cam
panha de Fomento Pecuário e do pessoal eventual empregado em trabalhos de 
campo - Insere disposições relativas aos serviços do Ministério da Economia 
e dá nova redacção ao artigo 4. 0 do D ecreto-Lei n. 0 38 153, de 18 de Janeiro de 
1951 (produção e comércio de cevada dística) . 

Decreto-Lei n.º 45 462, de 26 el·e D ezembro d'-6 1963 : 

. Toma aplicável aos servidores da Guarda Nacional Republicana e da Guarda 
F1sc~l e se_us !amiliares ,que, nos termos do estatuto posto em execução pelo 
De~re~o-~ e1 n. 44 131, de 30 de D ezembro de 1961, deixaram de beneficiar da 
Ass1stencia aos Tuberculosos do Exército as disposições dos Decretos-Leis 
ll . 

0

• 40 365 e 42 953, respectivamente de 29 de Outubro de 1955 e 27 de Abril 
de 1960. 

Decreto-Lei n.º 45 463, de 26 ele D ezem bt·o de 1963: 

, ~ixa as verbas anuais para o pessoal auxiliar das tesourarias da Fazenda 
Publ:ca e as remuneraçõ_es dos ~ropo_stos dos tesoureiros de 3. ª classe do quin
quénw de 1964 a 1968 e msere disposições destinada,s a introduzir alterações nos 
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serviços das tesourarias relativamente aos propostos e auxiliares das mesmas -
Adiciona um parágrafo ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 31 670, de 22 de Novembro 
de 1941 , e dá nova redacção ao a.rtigo 1. 0 e seu § 1. 0 do D ecreto-Lei n.º 37 492 , 
de 23 de Julho de 1949. 

Decreto-Lei n.º 45 470, de 27 ele D ezem bno ele 1963 : 

Introduz alterações nos quadros do pessoal administrativo das escolas téc
nicas profissionais . 

Grupo 4 

Diplomas referentes a investimentos previstos nos planos de fomento 

Decreto-Lei n. 0 45 109 , ele 3 ele J iilho el'c 1963 : 

Eleva de 120 000 000$ o limite de 300 000 000$ fixado no artigo 11. 0 do 
Decreto-Lei n.º 42 518, de 21 de Setembro de 1959, com destino ao financia
mento de empreendimentos das actividades piscatórias e das indústrias a ela~ 
inerentes que s-e encontrem incluídos no II Plano de Fomento e sejam devida-
mente aprovados. · 

Grupo 5 

Díplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 
ou a avalizar os contraídos por outras entidades 

Decrefio-Lei n. 0 44 960, de 5 d-.e Abril d e 1963: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a emitir, pelo Fundo ile 
Renovação da Marinha Mercante, a obrigação geral representa-tiva da 5.ª série 
do empréstimo de renovação da marinha :mercante (II Plano de Fomento), na 
importância de 85 000 000$. 

Decreto-Lei n.º 45 044, de 24 de Maio ele 1963 : 

Autoriza o Minis tro da-s Finanças a contrair empréstimos destinados a asse
gurar O financiamento das d-espesas em escudos com a construção da ponte sobre 
o Tejo entre Lisboa e Almada. 

Decreto -Lei n. 0 45 061, d:.e 5 el e Jimho ele 1963: 

· Autoriza o Governo a celebrar com a Companhia de Diamantes de Angola, 
em nome do Estado Portuauês e também em representação da província de An
gola, um novo contrato pata a concessão de um crédito à referida província. 

O empréstimo de 150 000 contos, a que se refere o presente diploma, _é 
válido pelo prazo de vinte anos, vence o jur~ d e_ 1 por cento ao ano e é amorti
zável em anuidades iguais, vencendo-se a prim,ell'_a em 1 de Julho de 1~6~. _ 

Serão aplicados ao reembolso deste emprest1mo o produto da partic1paçao 
anual da província nos lucros da Cornpa,nhia e o,s ~ividendos que lhe_ ~aibam, 
acrescidos da parte necessária das receitas da prnvmcia, s~ os lucros e dividendos 
não perfizerem a anuidade de amortização e os Juros devidos. 
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Decreto-Lei n .º 45 062, de 5 de Jiinho de 1963: 

Autoriza o Governo a celebrar oom a Companhia do Caminho de Ferro de 
B,enguela, em nome do Estado Português e também em representação da pro
:7mcia de Ango~a,. um contrato para a -concessão de um empréstimo a entregar 
a refenda provmcia. 

Segundo as bases anexas a este diploma, o empréstimo é elo valor de 60 000 
c~ntos, ª. e~tregar e~ parcelas de 20 000 cont?s nos anos de 1963, 1964 e 1965 . 
1 en~e º. JUl O de 1 ~01 cento ao ano e é amortizável em doze prestações anuais, 
a pnmeira elas quais se vence em 31 de D ezembro de 1966. 

Ao reembolso deste empréstimo serão aplicados a participação da província 
nos lucr?s da Companhia e os dividendos que lhe caibam, acrescidos da parte 
neces~ána das receitas da província, se os lucros e os dividendos não perfizerem 
a anuidade de amortização e os juros devidos. 

Dec reto -Lei n. º 45 094, ele 29 de J imh!o cL.e 1963: 

Dá nova redacção aos artigos 2. 0 e 7. 0 do D ecreto-Lei n.º 44 513, de 17 de 
Agosto_ de 1962, que a~toriza a emissão de um empréstimo interno amortizável , 
denommado «Empréstimo de 2,5 por cento - Província de Moçambique», até 0 

montante de 500 000 contos . 
Neste diploma determina-se -que o empréstimo seja integralmente tomado 

pelo Banco N aciona.l Ultramarino. 

D ec reto-Lei n.º 45 142, de 17 de JiiUio de 1963: 

~uto_riza a e~issão de um empréstimo interno, amortizável, denominado 
«Obngaçoes do 'Iesouro, 3 ½ por cento, 1963», até a importância total de 
1 milhão de contos . 

DecrefJo -Lei n.º 45 289, d·e 2 el'e O·utiibro (ie 1963: 

Autoriza º.Fundo.Especial de Transportes Terrestres a contrair na Caixa 
G~ral ~e Depósitos, Créd_ito e Previdência um empréstimo de 70 000 contos para 
se r_ aplicado num fin~nciamento a Metropolitano de Lisboa, S. A. R. L., nos 
termos do Decreto-Lei n. º 44 497, de 6 de Agosto de 1962, na parte aplicável. 

Decre fü-L ei n. º 45 300, de 9 d.e Oiitiibro dí.e 1963: 

Autoriza a Admi:nistração dos Portos do Douro e Leixões a contrair, no ano 
de 1963 , ~m empréstimo de 14 800 contos , mediante contrato com a Caixa Geral 
de Depósitos, ~i~édi~ e Previdência, pa.ra execução do programa de realizações 
do-por to de L eixoes, mte-grado no II Plano de Fomento. 

Decreto -Lei n.º 45 309, de 15 de Oiitiibro de 1963: 

.· Per~ite q~e ~eja aplicada totalmente na importação ele trigo ou farinha de 
tug_o a importancia de 13 200 000 dólares dos Estados Unidos da América in· 
clumdo fre.tes, referida no artigo 1. 0 do Decreto-Lei n.º 44 029. • ' 

O D ecreto-Lei n.º 44 029 , de 15 ele Novembro de 1961, autorizou o Governo 
a celebrar contrato com o Governo elos Estados Unidos para a compra, a prazo 
não superior a dez anos, de 175 000 t ele trigo e 15 000 t de cevada, até ao valor 
de 13 200 000 dólares. O pr-esente diploma autoriza a aplicação daquela quantia 
totalmente na compra de trigo. A ta.xa dest e empréstimo não poderá exceder 
4 por cento . 

Dec reto -Lei n. 0 45 337, d e 4 d e Novernb1"o de 1963: 

Autoriza o :Ministro das Finanças a dar a garnntia solidária do Estado a ope
rações de crédito externo a realizar entre o Banco Internacional de Re.construção 
e Desenvolvimento e empresas ou bancos na.ci-onais. 

Decrebo-Lei n.º 45 398, d e 30 ele Novernb'l'o de 1963: 

Autoriza a emissão de um empréstimo externo amortizável até ao montante 
de 15 milhões de dólares, a subscrever por um grupo ele bancos americanos. 

Como este grupo el e bancos já h avia subscrito o empréstimo ele 20 milhões 
ele dólares autorizado pelo Decreto-Lei n.º 44 360, ele 23 de Maio ele 1962, fez-se 
a unificação dos dois empréstimos, determinando-se que os mesmos bancos 
deverão entregar , para cancelamento, as 27 promissórias representativas do pri
meiro empréstimo e autorizando a emissão· de igual número de promissórias pa.ra 
representar a soma elos dois empréstimos. 

O juro das novas promissória& será ele 5 1 / 2 por cento e a sua amortização 
far-se-á em três prestações de $ 11 660 000, vencíveis em 1 de Janeiro de cada 
ano ele 1966, 1967 e 1968. 

Decreto-Lei n. º 45 401, de 2 de Dezern b1'0 ele 1963: 

Estabelece o regime de amortiza,ção elos empréstimos concedidos ao abrigo 
da Lei n. 0 2017, de 25 de Junho de 1946, e legislação complementar e destinados 
a arborizações florestais e frutíwlas - Eleva para 50 000$ o limite estabelecido 
nos §§ 2. 0 e 3. 0 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n. 0 43 355, de 24 de Novembro 
de 1960, e a.plica a todas as associações agrícolas com estatutos aprovados pelo 
Secretário de Estado da Agricultura e sujeitas às fiscalizações dos serviços com
petentes da Direcção-Geral dos Serv:ços Agrícolas O' diposto no § 1. 0 do artigo 10.

0 

do referido decreto-lei. 

Decreto-Lei n.º 45 410, d e 6 ele D ezern bro de 1963: 

Autoriza o Fundo de Abastecimento a conceder um ou mais empréstimos, 
até ao limite de 100 000 contos, a,o Fundo de Melhoramentos Agrícolas . 

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 9. 0 do Decreto-Lei n. 0 45 151 , de 22 de 
J ulho de 1963 (funcionamento de diversos serviços do Ministério). 

Decreto-Lei n. 0 45 429 , d e ·13 de D ezern bro ele 1963: 

Autoriza a emissão de um empréstimo externo, amortizável, até à importân
cia equivalente a 150 000 contos, destinado a custear as obras de ampliação e 
remodelação do aeroporto do Sal, previstas no Decreto-Lei n.º 45 212, de 23 de 
Agosto de 1963. 
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Grupo 6 

Diplomas que instilufram regimes especiais 
para a realização de despesas ou preslação de contas ou legalizaram 

operações deste género já efectuadas 

Uecreto-Lei n_. 0 44 886, de 20 ele Fevereiro el e 1963 : 

Autoriza a 5.ª Repartição da Direcção-Geral da Conta.bilidade Pública a man
dar satisfazer, pela verba de despesas de anos económicos findos, inscrita no 
orçamento vigente do Ministério do Exército, independentemente do cmnprimento 
ele _qiiaisquer formalidad es legais, uma quantia em dívida referente à aquisição 
ele mstrumentos músicos para uniclade,s milita.res. 

Decreto-Lei n. 0 44 894, de 21 ele Fleve-1•efro ele 1963: 

Fixa as normas para a satisfação elas despesas ele 1.0 estabelecimento, manu
tenção, funcionamento e fiscalização elas infra-estruturas N.A.T.O . em terri
tório nacional, dispensando-as de quaisquer formalidades legais, incluindo o visto 
do Tribunal de Contas . Ficam apenas sujeitas aos vistos elos lVIinistérios da 
Defesa Nacional e elas Finanças, que, a serem concedidos, as legitimam. 

Decreto -L ei n. º 44 947, ele 29 de Nlarço ele 1963: 

Regula. o condicionalismo a que ficam submetidas as despesas e administração 
elas verbas anualmente -consignadas à realização cl,e manobJ·as das forças militares 
terrestres. 

Considera como satisfazendo a todos os preceitos legais a administração elas 
verbas consignadas à realização ele manobras elas forças terrestres , e bem assim 
o emprego cl-os eventuais saldos apurados nas verbas indicadas até à entrada em 
vigor do presente diploma. 

Decreto-Lei n. º 45 202, ele 20 ele Agosto de 1963: 

Abre no lVIinistério das Finanças, a favo,r do lVIinistério do Ultramar, um 
crédito especial de 3 500 000$, cles·tinado a custear despesas resultantes da exe
cução elo Decreto-Lei n.º 39 629, de 3 ele lVIaio de 1954 (deslocaç.ão do Chefe elo 
Estado ao ultramar). 

1:- do~umentação respeitante a estas despesas se,rá enviada à 9.ª Repartição 
da Dll"ecçao-Geral da Contabilidade Pública, devidamente relacionada, até 90 dias 
depois de finda a viagem ele regresso, e, após a conferência, submetida ao visto 
do lVIinistério elas Finanças, que, a ser concedido, legitima a competente prestação 
de contas . 

Decreto-Lei n.º 45 349, de 13 ele Novembro ele 1963: 

Sanciona, para todos os efeitos, os abonos de vencimentos e remunerações 
efectua~os ao pessoal civil contratado e assalariado, a título provisório, para 
preenchimento dos quadros aprovados para a 2.ª região aérea durante o período 
em que prestou serviço anteriormente /:i. publicação da Portaria n.º 18 567, de 
4 de Julho de 1961. 
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Decreto-Lei n.º 45 499, de 31 de Dezembro de 1963 : 

Considera leaalizados todos os abonos de gratificação ele isolamento liqui
dados até à prese~te data, os quais cessam com a publicação do presente decreto-

-lei. 

Grupo 7 

Diplomas que autorizaram pagamentos pelas verbas 
de anos económicos findos 

Decreto-Lei n.º 44 886, de 20 de Fevereiro ele 1963: 

lVIanda pagar, pela verba d e despesa de anos económicos findos, inscrrta no 
orçamento do Ministério do Exército, a quantia de 1 690 115$. 

Grupo 8 

Diplomas com repercussão financeira ou orçamental 
não incluídos nos números antel'iores 

Decreto-Lei n. 0 44 841, de 4 de Janeiro de 1963: 

Eleva para 19 000 000$ o limite ele emissão da moeda clivis·ionária de $2-0, 
fixado pelo Decreto-Lei n . º 43 667, de 6 de lVIaio de 1961. 

Decreto-Lei n. 0 44 846, de 7 ele Janeiro ele 1963: 

Prorroaa até 31 ele Dezembro ele 1963 os prazos de vigência elos Decretos-Lei_s 
n.º' 37 375~ de 13 de Abril de 1949, e 37 402 , de 6 de Maio de 1949, que _determi
nam a aplicação da pauta mín ima às mercadorias classifica~as pelos _ artigos 14_1 , 
142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-C, 145 e 388 da pau_ta de 1mportaçao: os quai~ , 
na pauta actualmente em vigor, correspondem, respect1vamente, aos a.rt1gos 27.09, 
27.10.05, 27. 10.04, 27.10.02, 27.10.03, 27 .10.07, 27.10.-09, 27 .10.11 e 34.03.02. 

Decreto-Lei n.º 44 849, de 9 ele Janeiro ele 1963: 

Substitui a tabela de emolumentos e taxas anexas ao Decreto-Lei n.º 44 284 , 
de 13 de lVIarço de 1962, que introduz altera9ões no Decreto-Lei n.º ?6 085 , cl_e 31 
de Dezembro de 1936 (fiscalização, comércw e emprego de explosivos e arma-

mento). 

Decreto-Lei n.º 44 854, ele 16 ele Janeiro ele 1963: 

Estabelece O reaime por que deve reger-se durante o ano de 1963 o Fundo 
de Socorro Social , inst ituído pelo Decreto-L ei n.º 35 427, de 31 de Dezembro 

de 1945 . 
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Decreto-Lei n. º 44 858, de 18 de Janeiro de 196:J. 

Autoriza o Ministério da Justiça a subsidiar, pelo Cofre dos Conservadores, 
Notários e Funcionários de Justiça, até ao limite de 40 000 000$, a construção 
de edifícios prision ais ou de estabelecimentos jurisdicionais de menores. 

Decreto-Lei n. 0 44 865, de 28 de Janeiro de 1963: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1963 o disposto no Decreto-Lei n.º 40 049 , 
de 29 de Janeiro de 1955, que permite que aos subsidiados pelo Comissariado do 
Desemprego presentemente ao serviço seja mantida a sua actual situação. 

Decreto-Lei n.º 44 871, de 5 de Fevereiro de 1963 : 

Introduz alterações na pauta de exportação e no respectivo índice remissivo. 

Decreto-Lei n.º 44 89.Z, de 20 de F evereiro de 1963: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério do Ultramar, a realizar, em representação 
do Estado , com o Banco Nacional Ultramarino, um contrato nos termos das bases 
anexas ao presente decreto-lei. 

Nota . - De harmonia com estas bases, as funções do Banco Nacional 
Ultramarino são alteradas nas províncias ultramarinas onde foram 
instituídos fundos cambiais , ao abrigo do disposto no Decreto-Lei 
n.º 44 702, de 17 de Novembro de 1962. 

Decreto-Lei n.º 44 892 , de 20 de Fev,erei1·o de 1963: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério do Ultramar, a realizar, em representação 
do Estado, com o Banco ele Angola um contrato nos termos das bases anexas a 
este decreto-lei. 

De ~armonia com as bases referidas neste diploma, as funções do Banco de · 
Ang~la _sao alteradas de forma a prestar colaboração ao Fundo Cambial da mesma 
provmc1a. 

Decreto-Lei n.º 44 896, de 21 de Fevereiro de 1963: 

Elimina vários artigos na lista anexa ao Decreto-Lei n.º 43 769, de 30 de 
Junho de 1961 (produtos submetidos ao reo-ime do artio-o 3 da Convenção que 
institui a Associação Europeia de Comércio Livre). 0 

Decreto-Lei n.º 44 932, de 25 de Março de 1963: 

J_l,egula a c~nces~ão dos abonos das despesas de transporte das pessoas de 
famí!1a dos func10nános que, por motivo da sua nomeação, transferência ou pro
m~çao em lugares dos quadros, tenham de deslocar-se do continente para as ilhas 
a<lJacentes, destas para o continente ou entre as referidas ilhas. 
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Decreto-Lei n. 0 44 941, de 28 de Março de 1963: 

Desio-na as situações em que os oficiais e sargentos ou equiparados, os alunos 
dos estab~lecimentos de ensino do Ministério do Exército e os indivíduos sujeitos 
à prestação do serviço militar têm direito ao abono de alimentação e alojamento 
por conta do Estado - Revoga o Decreto-Lei n.º 41 896, de 8 de Outubro de 
1958, e o Decreto n.º 41 964, de 19 de Novembro de 1958, ressalvadas, quanto 
a este último, as suas disposições de carácter regulamentar, enquanto não for 
publica,do novo regulamento. 

Decreto-Lei n. 0 44 962, de 6 de Abril de 1963: 

Dá nova redacção ao artigo 4'. 0 do Decreto-Lei n. 0 40 343, de 18 de Outubro 
de 1955, que cria o Estado,-Maior <la Armada. 

Decreto-Lei n.º 44 964, de 8 de Abril de 1963: 

Determina que o luo-ar de chefe da Repartição da Pro.priedade Industrial seja 
provido entre licenciad~s em Direito, Engenharia ou Ciê~c:as_ Económicas e 
Financeiras e o de chefe do serviço de invenções de entre licenciados em Enge
nharia - Revoga o artigo 53 .0 do Decreto n.º 7036 , de 17 de Outubro de 1920. 

Decreto-Lei n.º 44 969, de li) de Abril de 1963: 

Manda pagar, por disponibilidades da verba da alínea b) do n . º _ 1) do ar
tigo 37 .0 , capítulo 4. 0 , as despesas de res,idência dos consula-dos criados pelo 
presente diploma. 

pecreto-Lei n.º 44 974, de 12 de Abril de 1963: 

Actualiza algumas disposições respeitantes a nomeações e promoções do pes
soal do Instituto Geográfico e Cadastral. 

Decreto-Lei n. 0 45 000, de 25 de Abril de 1963 : 

Dá nova redacção ao n.º 2. 0 do artigo 521. 0 e ao§ _6.º_do artigo 8.º, respectiva
mente, do Código Administrativo e do Estatuto dos Distritos Autónomos das Ilhas 
Adjacentes. 

Decreto-Lei n.º 45 002, de 27 de Abril de 1963: 

Cria a Assistência na Doença aos Servidores Civis do Estado (A. D. S. E.) , 
destinada a promover gra,dualmente a prestação de assistê~oia ~m todas as formas 
de doença ao.s serventuários dos serviços civis do Estado, mclumdo os dota,dos de 
autonomia administrativa e financeira. 

Decreto-Lei n. 0 45 004, de 27 de Abril de 1963: 

Determina que as dispos,ições do Decreto-Lei I)..º 38 5~3, de 23 de ~ovembro 
de 1951, abranjam as doenças profissionais referidas no artigo 8.º da Lei n.º 1942, 
de 27 de Julho de 1936. 
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Decreto-Lei n.º 45005, de 27 de Abril de 1963: 

Aprova o Código de Processo das Contribuições e Impostos . 

Decreto-Lei n.º 45 016 , de 9 de Maio de 1963: 

Autoriza o Ministro do Exército a mandar rever a situação dos sargentos
-ajudantes e primeiros-sargentos passados à reserva ou à reforma sob invocação 
indevida ou inoportuna dos artigos 17 . 0 do Decreto n. º 22 039, de 28 de Dezembro 
de 1932, e 62. 0 do Decreto-Lei n.º 28 401, de 31 de Dezembro de 1937. 

Decreto-Lei n.º 45 020, de 10 de Maio de 1963: 

Dá nova redacção ao artigo 7. 0 do De.ereto-Lei n. 0 42 949, de 27 de Abril de 
1960 ( organização do Orçamento Geral do Estado). 

Decreto-Lei n .º 45 025, de 11 de Maio de 1963: 

Insere disposições relativas aos serviços da Direcção-Geral dos Serviços Pri
sionais - R evoga o artigo 19.0 do Decreto-Lei n.º 34 678 , de 20 de Junho de 
1945, e a alínea c) do § 2. 0 do artigo 12.0 do Decreto n. 0 40 877, de 24 de Novem-
bro de 1956. · 

Decreto-Lei n. 0 45 058, de 1 de Junho de 1963: 

Promulga a orga.nização e funcionamento ela Junta de Saúde do Ultramar e 
da Junta de Recurso. 

Decreto-Lei n. 0 451)71, de 14 de Junho de 1963: 

Dá nova redacção à alínea i) do artigo 2. 0 do Decrnto-Lei n.º 37 015, de 16 
de Agosto de 1948, que reorganiza o Conselho Superior de Obras Públicas. 

Decreto-Lei n. 0 45 080, de 20 de Junho de 1963: 

Actualiza os preceitos da incidência das quotizações para o Fundo de Desem
prego e dos relacionados com o regime de multas e de fiscalização - Introduz 
alterações na orgânica do Comissariado do Desemprego e revoga os artigos 20. 0 a 
37. 0 do Decreto n .º 21 699, de 19 de Setembro de 1932. 

Decreto-Lei n. 0 45087, de 25 de Junho de 1963: 

Autoriza a Casa da Moeda a ce.Iebrar contrato para o fornecimento de uma 
máquina de impressão offset seco Simultan. 

Decreto-Lei n. 0 45 125, de 11 de JiLlho de 1963: 

Suprime o consulado de 4.ª classe em Lião e cria em seu lugar um consulado 
de 2. • classe na mesma cidade. 
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Decreto-Lei n. º 45 129, de 12 de Julho de 1963: 

Cria tipos de moedas de 2$50 e 5$ em liga de cuproníquel e fixa as respectivas 
características . 

Decreto-Lei n. º 45 130, de 12 de Julho de 1963: 

Eleva os limites de emissão das moedas divisionárias de $10, $20 e $50, 
fixados, respectivamente, pelos Decretos-Leis n.º' 44 546, 44 841 e 43 531, respec
tivamente de 28 de Agosto de 1'962, 4 ele Janeiro ele 1963 e 11 de Março de 1961. 

Decreto-Lei n. º 45 134, de 13 de Julho de 1963: 

Cria as comarcas do Barreiro e de Cascais - Determina que o preceituad? 
no n.º 1. 0 do artigo 393. 0 do Estatuto Judiciário não prejudica a dispos~ção transi
tória do n.º 2 do artigo 5. 0 do Decreto-Lei n.º 43 623, de 27 de Abnl de 1961, 
relativamente à admissão aos, concursos para escrivão de, dire.ito. 

· Decreto-Lei n . 0 45 149, de 22 de Julho de 1963: 

Dá nova redacção ao artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 42_ 428, de 4 de A~ril ele 
1959 ( abono das gratificações especiais de piloto de aviões de propulsao por 
reacção). 

Decreto-Lei n.º 45 159, de 25 de Julho de 1963: 

Permite que a nomeação interina efectuada para o c~rgo de admi1:istrador do 
Arsenal do Alfeite se mantenha sem necessidade de quaisquer formalidades para 
além do prazo de um ano a que se referem as disposições dos artigos 31.º e 2.º, 
respectivamente, da Lei de 14 de Junho de 1913 e do Decreto n.º 26 341, de 7 de 
Fevereiro de 1936. 

Decreto-Lei n.º 45 178, de 5 de Agosto de 1963: 

Es-clarece preceitos a observar na substituição dos títulos emitidos pelo 
Fundo de Fomento Nacional, prevista no artigo 32 .º do Decreto-Lei n.º 41 403'. 
de 27 de Novembro de 1959, e nos artigos 23. 0

, 24.º e 25.º do Decreto-Lei 
n.º 42 946, de 27 de Abril de 1960. 

Decreto-Lei n.º 45 226, de 4 de Setembro de 1963: 

Define O regime de movimentação dos fundos doados para a construção e 
equipamento do hospital regional de Beja, que será denominado «Hospital de 
,José Joaquim Fernandes». 

Decreto-Lei n.º 45 234, de 7 de Setembro d·e 1963: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1964 o prazo de execução do plano de _aquisi
ção de mobiliário e equipamento para O ~entro de Reabilitação_ de 

O 

Dimmuídos 
Motores, em Alcoitão, estabelecido no artigo l.º do Decreto-Lei n. 44 747, de 
30 de Novembro de 1962. 
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Decreto-Lei n.º 45 244, de 13 de Setembro de 1963: 

Substitui pelas designa.ções de chefe de secretaria e de escrivães as categorias 
designadas por chefe de secção central e chefe de secção de processos no Estatuto 
dos Tribunais do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 41 745, de 21 de Julho 
de 1958. 

Decreto-Lei n. º 45 283, de 1 de Outubro de 1963: 

Considera aplicável a todos os estabelecimentos e demais serviços depen
dentes da Direcção-Geral dos Hospitais, designada,mente às comissões inter
-hospitalares, o regime de instalação -previsto no Decreto-Lei n.º 31 913, de 12 
de Março de 1942. 

Decreto-Lei n .º 45 286, de 2 de Outiibro de 1963: 

Cria no Ministério do Exército, na dependência do Ministro, por intermédio 
do quartel-mestre-general, uma comissão para proceder ao encerramento das con
tas e à resolução dos processos de natureza administrativa das unidades e estabe
lecimentos militares que em 19 de Dezembro de 1961 faziam parte da guarnição 
do Estado Português da !ndia. 

Decreto-L ei n.º 45 294, de 4 de Outubro de 1963: 

Regula a situação do pessoal dos organismos do Ministério da Saúde e Assis
tência que se encontra na situação de além dos quadros, qualquer que tenha sido 
o título e o fundamento da admissão. 

Decreto-Lei n.º 45 296, de 8 de Outubro de 1963 : 

Regula o exercício das funções de, crédito e a prática dos de:CUais actos ineren
tes à actividade bancária nas províncias ultramarinas. 

Decreto-Lei n. 0 45 297, de 8 de Oiltilbro de 1963: 

. Altera a orgânica·e competência do Conselho Nacional de Crédito, criado pelo 
art~go 29.º do Dec:·eto-Lei n.º 41 403, de 27 de Nove,mbro de 1957 - Revoga o 
artigo 30.º do refendo decreto-lei e os artigos 40. 0 a 44 .0 do Decreto-Lei n.º 42 641 , 
de 12 de Novembro de 1959. 

Decreto-Lei n.º 45 298, de 8 de Ouvubro de 1963: 

Define o regime de funcionamento- dos serviços e centros de neurocirurgia e 
de cirurgia cárdio-vascular. 

lJ ecreto-Lei n. 0 45 305, de 14 de Outubro de 1963: 

Institui o serviço de leitura nocturm1 na biblioteca da Faculdade de Medicina 
da Universidade de Coimbm. 
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Decreto-Lei n. º 45 324, de 24 de OufJ'ubro de 1963: 

Dá nova redacção a várias disposições do Decreto-Lei n. 0 36 304, de 24 de 
Maio de 1949, alterado pelos Decretos-Leis n. 05 38 916, de 18 de Setembro de 
1952, e 39 478, de 23 de Dezembro de 1953, que promulga o E st atuto do Oficial 
do Exército - Fixa o limite de idade para a passagem à situação de reserva dos 
brigadeiros médicos, de administmção militar e engenheiros de material. 

Decreto-Lei n.º 45 357, de 16 de Novembro de 1963: 

Dá nova redacção aos artigos 1. 0
, seus §§ 1. 0 e 2. 0

, e 3. 0 do Decreto-Lei 
n.º 44 101, de 19 de Dezembro de 1961, que estabelece o regime a que ficam 
sujeitos os médicos internos· e os· médicos aprovados em mérito relativo nos con
cursos de admissão aos internatos dos hospitais centrais que hajam sido convoca
dos extraordinàriamente ou mobiliza.elos em consequência de operações militares. 

Decreto-Lei n.º 45 382, de 23 de Novembro de 1963: 

Fixa as condições em que será efectuado o pagamento ao Patriarcado de Lis
boa dos terrenos da cerca de S. Vicente de Fora ocupados pelo Liceu de Gil 
Vicente, bem como as compensações pela cedência ele terrenos de que o mesmo 
Patriarcado necessita para a construção da Universidade Católica, efectuada por 
outras entidades . 

Decreto-Lei n. º 45 397, de 30 de Novembro de 1963: 

Torna aplicável à Junta de Colonização Interna o disposto nos artigos 1.0
, 

2.°, 3. 0
, 4. 0 e 6. 0 do Decreto-Lei n.º 44 482, de 26 de Julho ele 1962 (regime de 

aluguer de material circulante -pesado e maquinaria aos e,mpresários agrícolas). 

DeCTeto-Lei n. 0 45 423, de 11 de Dezembro de 1963: 

Autoriza a Direcção-Geral da Fazenda Pública a ceder, a título definitivo 
e gratuito, à Arquidiocese de Evora o antigo prédio militar n. 0 ·2 de Vila Viçosa, 
denominado «Quartel de Baixo» ( antigo Convento de Santo Agostinho). · 

Decreto-Lei n. 0 45 425, de 12 de Dezembro de 1963: 

Dá nova redacção ao § 3. 0 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.º 41 399, de 26 de 
Novembro de 1957, que reorganiza as· reservas da Marinha. 

Decreto-Lei n. 0 45 426, de 12 de Dezembro de 1963: 

Regula o provimento dos lugares de chefe de secção ou equiparados do Minis
tério da Educação Nacional - Confere ao chefe da Secretaria-Geral do Ministério 
as atribuições de assinar todas as folhas e demais documentos de despesa proces
sados no,s res·pectivos serviços. 



134-

Decreto-Lei n. 0 45 435, de 14 de Dezembro de 1963: 

Cria a Estação de Cerealicultura de Beja e define as suas atribuições. 

Decreto-Lei n.º 45 452, de 18 de Dezembro de 1963: 

Permite que se aplique, a título excepcional, aos serviços autónomos do 
Estado existentes nas províncias ultramarinas, que estejam ou venham a ser 
integrados no património da metrópole, o disposto no artigo 1.0 do Decreto 
n.º 44 342, de 12 de Maio de 1962 (participação nas despesas com a defesa na
cional). 

Decreto-Lei n. 0 45 461, de 24 de Dezembro de 1963: 

Coloca na dependência da Direcção-Geral do Ensino Superior e das Belas
-Art~s o Instituto de António Aurélio da Costa Ferreira e regula outras disposições 
relativas ao mesmo Instituto. 

Decreto-Lei n .º 45 465, de 26 de Dezembro de 1963: 

J?efine o ,r~gime de instalaçã~ do Centro de António Flores, a integrar no 
Hospital de Jul10 de Matos, em Lisboa, por forç,a de uma doação efectuada par: 
esse fim pela Fundação Calouste Gulbenkian. 

Deéreto-Lei n. 0 45 513, de 31 de Dezembro de 1963 : 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1964 o disposto no Decreto-Lei n .º 40 049, 
ele 29 ele Janeiro de 1955, que permite que aos subsidiados pelo Comissariado do 
Desemprego presentemente ao serviço seja mantida a sua actual situação. 

Grupo 9 

Diplomas publicados durante o ano de 1962, 
mas que só começaram a vigorar em 1963 

Decreto -Lei n.º 44 561, de 10 d·e Setembro rle 1962: 

Aprova o Código do Imposto de Capitais, para vigorar a partir de 1 de Ja
neiro de 1963. 

Decreto-Lei n.º 44 563, de 11 de Setenibro de 1962: 

Dá nova redacção à alínea b) do n .º 1) do artigo 5. 0 do Decreto-Lei 
n.º 41 492, de ~l de Dezembro-de 1957, e altera o mapa n .º 1 referido no artigo 1.0 

do Decreto-Lei n.º 42 066, de 29 de Dezembro de 1958. 
Estabeleüe as condições, independentemente dos sistemas normais de recru

ta~ento e nos anos de 1962 e 1963, para o ingresso no quadro de orficiais enge
nheiros de armamento da Força Aérea. 
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Dec1·ebo-Lei n .0 44 703, de 17 dle Npvemb1'0 c1e 1962: 

Institui o sistema de compensação e de pagamentos interterritoriais no es
paço português. 

Decreto-Lei n. 0 44 761, dw 4 de Dezembro de 1962: 

Cria o concelho fis,cal de 3. ª class·e de Vendas Novas e insere d-isposições 
necessárias à organiza.ção dos serviços fiscais no mesmo concelho. 

Aumenta o quadro do pessoal da Direcção-Geral das ,Contribuições e Im
postos de um secretário de finanças de 3.ª classe, um aspirante e dois escriturá
rios de 2. ª classe ( só começa a vigorar em 1 de J aneira de 1963). 

Decreto-Lei n. 0 44 830, de 31 de Dezembro <te 1962: 

Concede uma gratificação mensal aos administradores e aos secretários das 
administrações dos bairros de Lisboa e do Porto pelo exercício das funções de 
chefia e fixa em 2000$ o ordenado mensal dos oficia,is de diligências das admi-

- nistrações dos bairros - Determina que reverta para as Câmaras -Municipais 
de Lisboa e do Porto a totalidade das impo-rtâncias que, a título de emolumentos, 
vêm sendo cobradas nos processos de despejo sumários julgados nos termos do 
n.º 4. 0 e do § único do artigo 109-. 0 do Código Administrativo. 

II - O julgamento e o resultado da conta dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1963, 
referido a 31 de Dezembro de 1964 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqul- d~nd_o Di~tri 
daçrto dlstr1- bu1das· 

bujção 

-------------- --- --------------- - ----- -

Serviços do Estado: 

A) Exactores: 

Casa da Moeda .... 
Consulados . . . . . . 
Correios, telégrafos e telefones 
Tesoureiros das alfândegas . . . 
Tesoureiros da Fazenda Pública. 

B) Autónomos: 

Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Telefones 
Administração-Geral do Porto de Lisboa . . . . . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões. . 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional de Radiodifusão ..... . 
Hospitais Civis de Lisboa . . . . . . . . . . . 
Misericórdia de Lisboa-Lotaria e apostas mútuas despor-

tivas . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5 3 
90 78 6 
75 3 72 
6 6 

426 426 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

3 3 

A transportar . . . . . . . . 611 516 87 

2 
3 3 

3 5 
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Organismos Entra- Julga-
das das 

Por jul gar 

Em Aguar-
liqu.i- dando Oistri
daç.rLO distri- lmidas 

hniç1'to 

--------- ---- ------------1----------

Transporte . . . . . . . . . 611 516 

C) Serviços com autonomia administrativa: 

1) Com orçamento discriminado no Orçamento 
Geral do Estado : 

Escolas: 
Artes decorativas 
Comerciais . . . 
Industriais . . . 
Industriais e comerciais. 
Magistério primário . . 
Práticas de agricultura . 
Regentes agrícolas . . 
Superiores. . . . . . 
Técnicas ..... . 
Técnicas elementares . 

r nstitutos : 
Comerciais . 
r ndustriais . 
Superiores. . 

Diversos: 
Liceus ... 
Universidades 
Outros serviços 

Uadeias . . . . . . . 
Centros de observação 
Colónias . . . . . . . 
In~t~utos de reeducação 
Pnsoes ....... . 

Estações .. 
Laboratórios. 

Criminologia 
Diversos .. 

Internacional . . . 
Judiciária . . . . . 
Segurança Pública . 

a) Estabelecimentos de ensino: 

b) Estabelecimentos prisionais: 

e) Estabelecimentos zootécnicos : 

d) Institutos: 

e) Polícias: 

/) Diversos : 
Aeroportos . . . 
Direcções-gerais . 
Juntas ..... 
OutroR serviços . 

2 
6 

14 
51 
13 

2 
3 
3 
3 

12 

2 
2 
3 

38 
4 
1 

8 
3 
5 
6 
2 

4 
1 

3 
6 

1 
4 

24 

4 
2 
3 

10 

1 
5 
6 
7 
2 

1 

6 
1 

1 
1 
2 

3 

3 
1 

3 
15 

1 
2 

87 3 

2 
4 1 
6 3 

34 10 
2 4 

3 
3 
2 
7 5 

1 
1 
2 

23 
3 

6 
2 
4 
2 
2 

1 
1 

4 

1 

5 

3 
2 
2 
7 

1 
1 
1 

5 

1 

2 

2 

1 

1 
4 

1 

1 

A trans1Jo1·tar 856 577 222 47 

5 

4 

10 
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Por julgar 

Entra- Julga-
Organismos das das 

--------------1--- - -
T1·ansporte 

2) Com verbas ou subsídios globais no Orça
mento Geral elo Estado : 

Estações 
Postos . 

Di.iecções de serviços. 
Unidades ... 
Outros serviços . . . 

a) Estabelecimentos zootécnicos: 

b) Força aérea: 

e) Institutos: 

_ Professorado primário . . . . · 
Diversos ... . . · · · · · · 

cl) Juntas: 

Portos 
Diversos 

e) Saúde e assistência : 

Asilos . 
Casas Pias 
Centros . .. . . . 
Comissões inter-hospitalares 
Dispensários. . . . . . . . . 
Escolas de auxiliares sociais 
Escolas de enfermagem. 
Hospitais 
Institutos . 
Maternidades 
Outros serviços 

/) Diversos: 

Aeroportos . . . 
Bolsas de fundos . 
Comissões de obras. 
Fundos . 
Missões - Ultramar 
Outros serviços 

3) Sem verbas no Orçamento Geral do Estado: 

a) Estabelecimentos de ensino: 

Escolas: 
Industriais e comerciais. 
Magistério primário 

Liceus 

Exército 
Força aérea 
Marinha .. . 

b) Estabelecimentos fabris: 

A transportar • 

856 577 222 47 10 

7 
3 

3 
3 

1 

1 

9 5 
2 

6 
2 
3 
2 

38 14 
1 
7 

11 
15 

2 
3 1 

1 
2 2 
8 1 
4 1 

12 1 
10 5 

3 
2 2 

3 1 

1 
1 

----
1020 612 

4 
2 

2 

2 

1 
2 

2 2 
1 1 

4 2 
2 
3 
1 1 

10 12 
1 
5 2 
9 2 

15 
1 1 
1 1 

1 

6 1 
2 1 

11 
4 1 

3 

2 

1 
1 

----
316 79 

1 

2 

--
13 



Exército 
Outros , 

Organismos 

Transporte . 

e) Serviços sociais: 

cl) Diversos: 

Albergues de mendicidade 
Cofres privativos dos govern~s · ci~~ 
Comissões de obras 
Com~ss~es regionais· d~ ~s;istê~ci~ : 
Co=ssoes venatórias 
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Distritos escolares · · · · · · 
Estabelecimentos e· s~n :iiç~s · d~p~n~le~t~s ·d~ Mi~isté;io· d~ ÚI~ 

tramar, com sede na metrópole 
Fundos ........... . 
Outros serviços . . . . 

Caixas do Tesouro: 

A) Metróvo1e: 

Banco ele Portugal . . 

B) Ultramar : 

Banco ele Angola .... 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros distritais . . . . 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas distritais . . 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais . . . 

Organismos de coordenação económica: 

Comissões reguladoras 
}ns~tutos .............. . 
unas ...... . ... .. . .. . 

Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa. 
Asilos . . . . . . . . · 
Associações . . . . . 
Bombeiros voluntários 
Casas ... 
Centros .. 
Fundações 
Institutos . 
Irmandades 
Lares .... 
Misericórdias 
Oficinas. . . . . . 
Ordens Terceiras . 
Outras instituições . 

Entra- Julga-
das das 

1020 612 

5 1 
3 1 

22 1 
23 11 
3 l 
8 
3 
2 

9 3 
5 
9 2 

23 23 

1 
6 4 
3 

303 134 
4 

18 11 
12 4 
4 1 

7 1 
4 
8 

18 
13 

3 
7 
4 

18 
6 
3 
4 

155 
3 
6 

32 
----

A trans1wrtar . 1777, 810 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui- dando Oistri
dação distri- huidas 

tmiçf,o 

316 

3 
2 

4 
6 
1 
5 
3 
1 

5 
4 
6 

1 
1 
1 

.101 
2 
3 
8 
3 

5 
4 
6 

7 
6 
3 
1 
3 
9 
4 
1 
2 

122 
2 
6 

18 
--

675 

79 

1 

3 
6 
1 
2 

1 

1 
1 
1 

1 
2 

64 
2 
2 

1 

2 

7 
4 

2 

7 
2 
2 
1 

29 
1 

9 
--

234 

13 

14 

1 

4 

2 

4 
3 

4 
1 
2 

1 
4 

5 --
58 
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Entra- Julga-
0.rganfamos das elas 

Pai- ju..lgm· 

Em 
liqui 
dação 

.-\ g uai·-
clnndo D.i s tri
cli std - huidas 
huição 

-------------------------1----------

Transporte . . . . . . . . . 1 777 810 675 234 58 

Serviços ele turismo: 

Comissões .. . 
Juntas ... . 

Ultramar: 

Contas gerais das províncias ultramarinas . . . . . . . . . 

Diversos: 

Diversos serviços 

Totais 

Nota. -Ainda não deram entrada as seguintes contas: 

Comandos militares do ultramar. 
Estabelecimentos fabris elo Ministério do Exército. 
Unidades e estabelecimentos da Força Aérea. 
21 consulados . 

9 
30 

7 

3 

6 

2 

9 
15 

7 

1 

9 

----------
l 826 818 707 243 58 

III - Decisões relativas a recusas de visto 
proferidas em processos submetidos a apreciação do Tribunal 

que dariam lugar a encargos a satisfazer 
por verbas inscritas no orçamento para 1963 

O Tribunal de Contas, em sua sessão· de 29 de Janeiro de 1963, examinando 
a portaria que nomeia, nos termos do artigo 66. 0 do Decreto-Lei n.

0 
35 108, de 

7 de Novembro de 1945, com a nova redacqão que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n. 0 41 401, de 27 de Novembro de 1957, o médico municipal, na situaqão de li
cenqa ilimitada, Dr. Fernando Paulo Menano para substituir o subdelegado de 
Saúde do concelho de Fornos de Algodres nos seus impedimentos legais, e 

Considerando que a disposiqão legal invocada na portaria estabelece que a 
substituiqão dos subdelegados de saúde nos seus impedimentos legais deve ser 
feita por médico nomeado para esse :fim; 

Go·nsi:dernndo que o artigo 26. 0 da Lei de 14 de Junho de 1913 - ainda em 
vigor - dispõe que «nenhum funcionário civil em inactividade ou com licenqa 
ilimitada de um cargo poderá exercer qua1quer outro de natureza permanente»; 

Considerando que o cargo de subdelegado de saúde é, nos termos do citado 
Decreto-Lei n .0 35 108, de natureza, permanente; 

Considerando que não tem qualquer relevância o facto de a substituiqão em 
causa não ter carácter permanente, pois o aludido artigo 26.º da Lei de 14 de 
Junho de 1913, conforme doutrina deste Tribunal, refere-se à natureza do cargo, 
e não à forma como a funqão é desempenhada; 

Considerando, ainda, que como também tem sido jurisprudência deste Tri-
bunal, aquele artigo 26.º é aplicável a.os funcionários administrativos: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria . 
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O Tribunal de Contas, em sua s,essão de 2 de· Fevereiro de 1963, examinou 
o alvará de 23 de Janeiro findn, do director da Escola Industrial e Comercial de 
Vila Franca de ~ira,. que nomeia Vítor Fernando Barreto Franco para o carg_o 
de professor prov1sóno do 1. 0 grupo, 1. 0 grau, da mesma Escola, e 

Considerando que o interessado é aspirainte do· quadro privativo da secretaria 
da Câmara Municipal daquela vila; 

Considerando que o artigo 544. 0 do Código Administrativ,o detei·mina que 
0 

exercício efectivo das funções de seáetaria é incompatível com. o exercício, não 
imposto por lei, de outro qualquer cargo ou função publica também remunerado· 

Considerando que em face desta incompatibilidade a nomeação não é legal~ 
mente possível: 

Decide recusar o visto ao mesmo alvará. 

* 

O 'fribunal de Contas, em sua sessão de 15 de Fevereiro de 1963, examinou 
o alvará do director da Escola Industrial e Comercial de, Chaves, de 14 de Janeiro 
findo, que nomeia António Manuel da Cruz para o cargo de pro,fesso-r provisório 
do 8.º grupo, 1. 0 grau, da mesma Escola, e 

Considerando que do processo consta ser o interessado tesoureiro da Câmara 
Municipal de Chaves; 

:Considerando ,que o artigo 544. 0 do Código Administra.tiva determina que o 
exercício efectivo de funções de secretaria e tesouraria é incompatível com o 
exercício, não imposto por lei, de qualquer outro cargo ou função publica também 
remunerado ; 

Considerando que em face desta disposição a nomeação em causa não é 
legalmente possível: 

Decidem recusar o 'Visto ao mesmo alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em se&são de, 15 de Fevereiro de 1963 examinando 
a portaria que, nos termos do § 3. 0 do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º '44 600, de 26 
de Setembro de 1962, nomeia Carlos Taivares Guerreiro Gomes, fiscal em serviço 
n~ Jun ta Autónoma das Estradas, para a categmia de fiscal de 2.ª classe no Ga
b_mete da Ponte sobre o Tejo, em comissão de serviço, durante o período de fun
c10namento do mesmo Gabinete, e 

Considerando_ que o men~iona~o Decreto-Lei n. 0 44 600 revogou, expressa
mente no seu artigo l. 0

, as disposições do Decreto-Lei n .º 43 385, de 7 de, De
zembro de 1960, que havia criado, com carácter eventual, o, refeTido Gabinete 
da Ponte sobre o Tejo; 

Considerando que, enquanto o artigo 6. 0 e seus§§ 1. 0 e 2. 0 do actual diploma 
contemplam o caso do pessoal que pode ser contratado .ou assalariado nos termos 
e com remunerações que foram aprovadas, s·e verifica, porém, que o § 3. º, invo
cado na portaria,_ ao dizer: «O pessoal do Ministério das Obras Públicas que for 
colo~ado no Gabmete da Ponte sobre o Tejo será considerado em comissão de 
s:-rv1ço pelo tempo que for fixado pelo· Minis,tr.o desta pasta, podendo as respec
t1vas vagas s.er ~reenchidas, interinamente, nas categorias e classes respectivas», 
se refere exclusivamente ao pessoal do quadro, sendo ainda de notar que é este 
pessoal do qu~d'l'o o que pode ser destacado em comi,ssão de serviço, e que não 
pode s~r substituído nas suas vagas senão interinamente, nas categoria,s e classes 
rnspectivas; ora 
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Considerando que o interessado, sendo fiscal de portagem da Junta Autónoma 
de Estradas, serve um lugar que não pertence ao quadro permanente destes 
serviços, pelo que, como funcionário eyentual, não pode ser colocado em comissão 
de serviço: 

Reso,lve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ses.são de 19 de Fevereiro de 1963, examinou 
0 contrato celebrado, em 28 de Dezembro de 1962, entre o administrador do Hos
pital de Miguel Bombarda e Alberto Ferreira da Silva, como terceiro-oficial do 
qua.dro do mesmo Hospital, e . . 

,Considerando que se trata do provimento de um lugar de ca-tegona supenor 
à do grupo T, exigindo a lei (artigo 21. 0 do Decreto-Lei n .º 26 115, de 23 de No-
vembro de 1935, a habilitação mínima do 5. 0 ano do liceu; . . 

Considerando que o interessado apenas tem o 2. 0 grau da in~t~·ução pnmár~a; 
Considerando estar definido pelo despacho do Conselho de Mm1stros, proferido 

nos termos do, artigo 46. 0 daquele mesmo decreto, que o benefício da dispensa 
de tal habilitação, quanto aos funcionários anteriores à,quele decreto, só é aplicável 
no caso de pr.omoção; · . . 

Considerando que na espécie sub judice ·se trata não de acess'O do func10náno 
dentro do seu quadro do Hospital de Julio de Matos,, mas da sua nomeação para 
outr.o quadro diferente, não podendo, assim, bene,ficiar da excepção estabelecida 
em matéria de habilitações; 

Considerando que só por yi,a legislativa pode dar-se satisfação a alguns ~e
paros suscitados pela lei em vigor, a qual to-rna autónomos os quadros dos vános 
hospitais: 

Resolve recusar o vist,o ao referido contrato. 

* 

O Tribunal d e Contas, em sua s,essão de 19 de Fevereiro de 1963, examinou 
o contrato celebrado em 29' de \Setembro de 1962, entre o Sr. Ministro do Ultra
mar e Francisco Xa~ier da Cruz Hagatong Junior para desempenhar as funções 
de director do Lahoratório da Polícia Judiciária de Macau, e 

,Considerando que os próprios serviços reconhecem não existir diploma legal 
que tenha criado aquele Laboratório; _ . 

Considerando que o des,pacho ministerial que aprovou ,o_ contrato nao· podia 
por si só criar, c,omn que impll.citamente, o mesmo Laboratór10; . 

Considerando que, se tal significado fosse dado ao despacho , este sena contra 
a lei, uma vez que esta (Decreto-Lei n. 0 43 125, de 19 de Agosto de 1960) est~
belece um só laboratório - o da Directoria de Lisboa -, ao qual devem ser reqm
sitados os exames n ecessários, podendo também recorrer-se a la.boratórios pubbcos 
ou privados;. . 

Considerando que à despesa dewrrente do contrato exammado falta um re-
quisito essencial , qual é o da lei permissiva; _ 

.Conside-raindo que os contratos de pessnal além do quadro pressupoem neces
sàriamente a existência de um quadro, que no caso não há, 'Verificando-se que o 
director seria até O unico s•erventuário de um serviço publico legalmente ine
xistente: 

Decide recusar o visto ao aJudid,0 contrato . 
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O Tribunal de Contas, em sua sessão de 8 de Março de 1963, examinou 
o contrato celebrado, em 1 de Fevereiro do mesmo ano, entre o director-geral de 
Saúde, por delegação ministerial, e Maria Helena da Conceição Barroso Hen
óques da ,Silva de Albuquer,que para desempenhar as funções de tradutor-re
dactor da mesma Direcção-Geral, em regime de pn~sta:ção de serviço, e 

Considera.ndo que é jurisprudência pacífica deste Tribunal ,que os contratos 
de pessoal além do,s quadros têm de referir-se a funções e categorias desses 
mesmos ,quadros, por forma a evitar-se o absurdo de se criarem além do quadro 
funções e cargos alheios à orgânica dos serviçüs; 

Considera.ndo que no ca,so sub jildice, porém, o contrato pode -considerar-se 
permitido pelo § 2 .0 do artigo 157.0 do Decreto--Lei n. 0 35 108, de 7 de Novembro 
de 1945; 

Considerando ,que o artigo 169·.º do mesmo diploma estabelece a necessidade 
das habilitações mínimas do Decreto-Lei n. 0 26 115 para o pes,so,al previsito exac
tamente naquele § 2. 0 do artigo 157. 0

; 

Considerando que a categ.oria e ordenado atribuídos à interes,sada são, os dos 
tradutores existentes noutros ,quadros, remunerados com 3600$, ,correspondendo 
a um cargo acima do grupo T, donde resulta a necessidade da habilitação, mínima 
do 5. 0 ano do liceu, de ac.ordo com o citado decreto-lei; 

Considerando que a interessada apenas tem ai habilitação leo-al do 2. 0 grau 
da instrução primária, embora apresente documentos compro.:ativos da sua 
aptidão quanto à língua inglesa ( e só a essa) ; 

Considera:ndo que o próprio aviso do concurso para selecção do·s candidatos, 
publicado no Diário do Governo n.º 254, 2.ª série, de 30 de Outubro de 1961, 
consigna a exigência da habilitação mínima do 5. 0 ano do liceu ou equipa,ra.da; 

Considerando que os serviçns esdarecem ,que a interessada. foi admitida ao 
concurso embora sem a habilitação exigida, por já exerner as, funções de escritu
rário de l.ª classe do Dispensário Central de Higiene de Lisboa, o que manifesta
mente não representa a equiparação ne·cess,ária: 

Decidem recusar o visto a.o aludido, contrato. 

* 

O Tribunal de Co!Iltas, em sua sessão de 2 de Abril de 1963, examinou o 
alvará ,que nomeia J oãn Manuel da Costa Figueira para exercer as funções de 
professor eventual do 4. 0 grupo, 2.0 grau, da Escola Comercial de Ferreira 
Borges, e · 

Considerando que o interes,sado exerce na Comissão Reguladora do Coméroio 
<l e Algo_d~o em Rama a_s funções de técnico de 2.ª classe e que o horário a que 
está SUJe1to nestes serviços é o fixado pelos Decreto,s-Leis n. 0

• 37 118 e 42 800, 
respectivamente de 27 de Outubro de 1948 e 11 de Janeiro de 1960 ou seja o 
h0trário normal do funcionamento dos s,erviços, pµblicos; ' 

Considerando que o horário que lhe foi distribuído na Escola para que é 
nomeado, conforme o mapa junto ao processo, atribui-lhe serviço do,cente às 
16 e 17 horas, excepto aos sábados· ; 

Considerando que, assim, se verifica uma incompatibilidade de facto derivada 
da impos~ibilidade natural de se exercerem simultâneamente os dois lugares; 
. •Considerando que a própria lei expressamente dis'.Põe que são absolutamente 
rncompatíve1s os lugares .que tenham de ser desempenhados dentro das horas 
regulamentares dos serviços públicos (artigo 5. 0 do Decreto n.º 15 538, de 1 de 
Junho de 1928) : 

Resolveu recus·ar o visto ao referido alvará. 
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O Tribunal de Contas, em suf!, sessão de 5 de Abril de 1963, examinando a 
portaria do Ministério do Ultramar, oom data de 6 de Fevereiro do, ano corrente, 
que, sob a invocação do n.º r, 1. 0 , da base xr da Lei Orgânica do Ultrama.r Por
tuo-uês, conjugado com a alínea a) do artigo 26. 0 do Decreto, n.º 44 736, de 28 
de0 Novembro de 1962, promove à l.ª classe do qua.dro médico comum do ultramar 

0 
médico de 2.ª classe do mesmo quadro Dr. António Sebastião Gonzaga de 

Ataíde e Lobo, e 
Considerando. que o mencionado Decreto n.º 44 736 regula especialmente, 

para as províncias ultramarinas de governo simples, o preenchimento das vagas 
de médico de l.ª classe do quadro médico comum; 

Considerando que esta disposição, de carácter imperativo e sem admitii. 
excepção, prevalece sobre o artigo 87. 0

, § 2. 0
, do Decreto n.º 34 417, de 21 de Fe

vereiro de 1945; porquanto, 
Considerando que, efectivamente, de h armo!Ilia com as regras de h~r~enêu-

tica jurídica, tem de considerar-se tàcitamente H,vogada a mesma drnpos1çao pelo 
novo preceito, na parte incompatível com este; assim, 

Conside-ra.ndo que o médico em referência não reúne, quanto a tempo, de 
serviço , as condições legalmente necess,árias à promoção, pois, como, consta do 
processo, tomou posse do lugar de médico de 2.ª classe em 22 de Dezembro de 

1962: 
Resolveu recusa,r o visto à referida portaria. 

* 

o Tribunal de Contas, em sua sess,ão de 5 de Abril de 1963, examinou a 
J_)ortaria do Sr. Ministro da Saúde e Assist~ncia de 27 de ?farço ~timo, que 
manda prorrogar a interinidade da Dr.ª Ma.na da Encarnaçao Ferre!l'a Me~des 
de Vasconcelos até que o lugar seja provido por concur~o, mas_nunca por peno~o 
superior a um ano, para exercer as funçõe~ de t~1~ceiro-anahsta do labm~tór:~o 
ce,ntral da zo-na sul, lugar vago desde a d1stnbmçao de pessoal pela Porta11a 
n. º 16 808, de 8 ele Agosto, de 1958, e . 

Considerando que a interes,sada foi nomeada, intennamente, pa.ra o lugar por 

port~ria de 4 de Abril de 1962; . _ , . 0 

Considerando que a L ei de 14 de Junho de 1913 d1spoe, no seu a,1t1go 3_1. , 
que as nomeações não definitivas paJ.·a quaisquer cargos, funções ou serviços 
públicos do Estado serão unicamente válidas por um ano; 

Considerando que O artigo 32. 0 do mesmo dipl?ma legal estabelece que, se 
houver necessidade em virtude da aplicação do artigo precede[lte, de fazer nova 
nomeação que não' seja a definitiva, não poderá ser nomead-oi o i:1divídu~ _que 
anteriormente tiver exercido o cargo com nomeação de carácter nao defimt1vo: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

o Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Abril de 1963, examinou o 
alvará do director da Escola de Regentes Agrícolas de Coimbra, de 22 _de F::7e
reiro último, que nomeia professOT provisório da di~ciplina de Agrologia, F1s1ca 
Agrícola do 1. 0 grupo, 0 engenheiro agrónomo J oaqmm Neto M urta,,. ~ _ . 

Considerando que O interessado é agrónomo de 2.ª. classe ~ª- Dn ecçao-_Geral 
dos Serviços Industriais, colocado como chefe da 2.ª C!l'cunscnçao Indus,tnal de 

Co:mbra: . t 'b 'lºd d 
Considerando que dos documentos nos autos se _verifica a mcompa 1 11 a. e 

J.os horários dos dois cargos que o interessado passaria a exercer; 
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Considerando terem os serviços esdarecido que o tempo que o funcionário 
faltaria ao serviço da Circunscrição Industrial, para dar aulas na Escola, seria 
compensado fora do horário normal; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 37 118, de 27 de Outubro de 1948, bem 
c?mo ? D~cr~to-Lei ~- º 42 800, de 11 de Janeiro de 1960, patenteiam que O fun
c10nár'.o publico ~ obngado não só a p_re,star um certo número de horas de serviço, 
mas amda a faze -lo dentro do horáno legal, que só peito Conselho de Ministros 
pode ser alterado; 

Considerando que a c,o.mpensaição das faltas aos tempos do horário mediante 
a prestação de serviço fora do horário, não é legalmente admitida; ' 

Considerando que se verifica a incompatibilidade de horários ou natural: 
Decide recusar o, visto ao aludido alva,rá . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 16 de Abril de 1963 examinou 
a por_taria do S:. ~inistro da Educação Nacional, de 2 de Março ~ltimo, que 
nomeia ~11: comissao a professora do quadro de agregados do distrito escolar do 
Por~o ~úha de Jesus F~r:1andes Vitori:10 para a classe especial de crianças 
anormais da escola femmma da Associação Protectora da Criança contra a 
Crueldade e o Abandono, da 5.ª zona escolar do Porto e 

Considerando que o artigo 13. 0
, § 2. 0

, do Decret;-Lei n.º 35 401, de 27 de 
Dez:m~ro de_ 1945, dispõe que para a regênc~a das_ classes especiais de crianças 
~no1~ais sera~ nomeados professores do ensmo pnmário oficial com a especia
lizaçao re_spectiva, em comissão anual de serviço; 

Considerando que a comissão de serviço prevista no artigo 27 . 0 da Lei de 14 
d_e Jui:iho de 1913, e regulada noutros diplomas, pressupõe a vinculação do fun
c10náno ao seu quadro de origem, ao qual regressa finda a comissão, sendo certo 
que os _Profe_sso~·es do quadro de agregados têm, no dizer dos próprios serviços, 
«uma situaçao mstável», o que realmente se verifica do Decreto-Lei n.º 28 081, 
de 9 de Outubro de 1937, bem explícito quanto à natureza transitória e precária 
da situação no dito quadro de agregados; 

Considerando_ ~ue o própr~o Decreto-Lei n.º 35 401 contém no seu artigo 14.º 
um elemento d_ecis1vo para . o mequívoco entendimento do citado artigo 13. 0 , pois 
que ao . determmar a~ gratificações dos professores em comissão nas classes de 
anormais f_az de~ender o seu quantitativo da situação dos professores relativa
mente_ a d.mturmdades, excluindo. assim os professores do quadro de agregados, 
que nao tem nada que ver com as diuturnidades: 

Decide recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Abril de 1963 examinou 
n portaria do Sr. Ministro da Saúde e Assistência, de 17 do mesm; mês, que 
prni-r?ga a i~terinidade do Dr. Henrique de Carvalho Gusmão como assistente 
do D1spensáno do Lumiar, até que seja provido por concurso o lugar , vago desde 
19 de Março de 1962, e 

. ?~nsiderando que o interessado completa em 22 de Maio próximo um ano de 
mterm1dade no lugar vago; 

Consideran~o qu~ a Lei _d~ 14 de Junho de 1913 dispõe no seu artigo 31.º 
q~e _as nomeaçoes na~ defi:1itivas para . quaisquer cargos, funções ou serviços 
pubhcos do Estado serao umcamente válidas por um ano; 
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Considerando que o artigo 32. 0 do mesmo diploma legal estabelece que se 
houver necessidade, em virtude da aplicação do artigo precedente, de fazer nova 
nomeação que não seja a definitiva não poderá ser nomeado o indivídu~ _que 
anteriormente tiver exercido o cargo com nomeação de carácter não defimt1vo: 

Decide recusar o visto à aludida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Abril de 1963, examinou a 
portaria do Sr. Ministro da Saúde e Assistência, de 17 do mesmo mês, que 
prorroga a interinidade da Dr.ª Maria Luísa de Morais Sarmento Tavares como 
médica estagiária do Centro de Diagnóstico e Profilaxia ela Zona Sul, até que 
se ja provido por concurso o lugar, vago desde 29 ele Setembro de_ 196~, _e 

Considerando que a interessada já completou um ano ele mtenmdade no 
lugar vago; 

Considerando que a lei de 14 de Junho de 1913 dispõe no seu artigo 31.º 
que as nomeações não definitivas para quaisquer cargos, funções ou serviços pú
blicos do Estado serão unicamente válidas por um ano; 

Considerando que o artigo 32. 0 do mesmo diploma legal estabelece que se 
houver necessidade, em virtude da aplicação do artigo precedente, de fazer nova 
nomeação que não seja a definitiva não poderá ser nomeado o indivíduo que 
anteriormente tiver exercido o cargo com nomeação de carácter não definitivo: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 26 de Abril de 1963, examinou o 
contrato celebrado com David Eiras Gonçalves .ela Silva, primeiro-oficial da 
Escola Industrial e Comercial ele Vila Nova de Gaia, para exercer o lugar de 
plime1ro-oficial do Instituto Indus.trial elo Porto, e 

Considerando que o provimento deste lugar está regulado nos artigos 194. º 
e 195 .0 do Decreto n.º 38 032, de 4 de Novembro de 1950, segundo os quais a vaga 
de primeiro-oficial dos institutos deve ser preenchida mediante concurso do
cumental entre os segundos-oficiais do sexo masculino dos quadros das escolas 
àependentes da Direcção-Geral do Ensino Técnico Profissional que aí tenham 
prestado pelo menos três anos de serviço nessa categoria co_m boa _i~formação 
ou, na falta destes, por concurso de provas entre os terceiros-ofimais que Já 
tenham prestado nos institutos pelo menos três anos de serviço nesta categoria; 

Considerando que o interessado é primeiro-oficial da indicada Escola, não 
estando , por isso, nas condições legais previstas naquela_s disposições;. 

· Considerando, no entanto, que se pretende iust1ficar o provimento no 
lugar, tal como vem referido no contrato, com o fund_amento de que por despach~ 
ministerial proferido ao abrigo do artigo 219. 0 do mtado Decreto n. º 38 032 foi 
mandado aplicar ao caso o preceituado no artigo 151.º, alínea e), do Decreto 
n.º 37 029, de 25 de Agosto de 1948, com a nova redacção dada pelo artigo 10.º 
elo Decreto n.º 41177, de 8 de Julho de 1957; 

Considerando, porém, que a invocada disposição do artigo 219.º ~ de aplicação 
restrita aos casos não previstos na le_i e, por isso, não pode ampliar-se às con
dições de provimento do lugar a que se refere º. contrato, condições estas nlti
damente expressas nos artigos 194.º e 195.º do mtado Decreto n.º 38 032: 

Resolveu recusar o visto ao referido contrato. 
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O 'l'ribunal de Contas, em sua sessão de 3 de Maio de 1963, examinou a 
portaria do Sr . Ministro do Ultramar, de 12 de Março de 1963, que nomeia 
o licenciado em Direito Alfredo L eal Franco delegado do procurador da R epú
blica do Ultramar, colocando-o, interinamente, na 2.ª vara da comarca do 
Lobito, e 

Considerando que o interessado nasceu em 24 de Agosto de . 1921, tendo 
port anto mais de 35 anos de idade; 

Considerando que o Decreto n.º 14 453 , de 20 de Outubro de 1927 (Organi
zação Judiciária do Ultramar ), preceitua no seu artigo 27 .0 , § 3. 0 , que os candi
datos a tais lugares es tão suj eitos ao limite de idade de 35 anos; 

Considerando que o Decreto-Lei n. 0 35 567, de 30 de Março de 1946, apenas 
exceptua desta exigência os candidatos que já forem delegados efectivos na 
m etrópole; 

Considerando que não é de invocar o E statuto do Funcionalismo Ultra
marino, artigo 12. º, § 1. 0

, qu e dispensa daquele limite os indivíduos a prover em 
cargos públicos que t ransit am de outras funções públicas , porquanto o próprio 
e~t~tuto logo no se:1 art~go 1. 0 determina que a sua aplicação aos serviços judi
ciais depende de d1spos1ção expressa, sendo certo que o artigo 1. 0 do Decreto 
n.º 43 742, de 21 de Junho de 1961, estipula que o mesmo estatuto é aplicável 
aos m agis trados judiciais e do Ministério Público som ente como lei subsidiária 
daquela Organização Judiciária do Ultramar; 

Considerando que, como vem dito, tal Organização contém preceito expresso 
sobre a matéria, o que proíbe no caso o recurso a leis subsidiárias: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Maio de 1963, examinou a 
portaria que, nos t ermos do n.º 4. 0 do artigo 11. 0 do E statuto Disciplinar dos Fun
cionários Civis do E stado ( aprovado pelo Decreto-Lei n. 0 32 659, de 9 de Feve
reiro de 1943), t ransfere o auxiliar de enfermagem do Hospital de Rovisco Pais 
F rederico de P aiva Santos para idêntico lugar do quadro do Sanatório de Sousa 
Martins, e 

Considerando que a pena indicada no n. 0 4. 0 do citado artigo 11.0 é a de 
«afastamento do serviço para outro análogo, sem prejuízo de terceiro», impli
ca1:1do, segundo o n .º 2 .0 do artigo 13. 0

, «a perda de 30 dias para efeitos de anti
guidade e aposen tação»; 

Considerando que a transferência, como ressalta das disposições combinadas 
do n.º 4 .º e alínea b) do m esmo artigo 13 .0

, decorre ou pode decorrer da «pena 
de suspensão de exercício e vencimentos de mais de 60 até 180 dias», pelo que, 
além de constituir efeito diferente do atribuído ao n.º 4 .0 do artigo 11.º, repre
senta , sem dúvida , sanção mais grave ; 

C?nsiderando que a_ pena de afastamento do serviço para oiitro análogo 
se aplica «aos fun c10nános que não possam manter-se no meio em que se en
c?1:tram com o prestígio correspondente à função ou que se mostram incompati
~Il1zados com ~le ~e m?do a serem aí el,em_entos perturbadores» ( artigo 20 . 0 do 
E statuto dos :Buncwnános), e a transferenma, conforme estabelecem os n .0 • l.º, 
2.º e 3.º do artigo 21. º, nos casos de n egligénQ.ia grave e demonstrativa de falta 
de zelo ,P~lo serviço'. d ~ ~rro de ofício oil de procedimento atentatório da dignidade 
t prcstigw do funcwnanp ou da fimção; 

Considerando que as circunstâncias assim definidas marcadamente revelam 
que a transferência importa, da parte do funcionário punido uma conduta mais 
distante da normal; ' 
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Considerando que o mencionado artigo 13. 0 expressamente determina que as 
penas disciplinares têm unicamente os efeitos declarados na lei; 

Considerando que não, se mostra proibido o afastamento d,o s.erviço para outro 
análogo dentro do mesmo quadro, mas, ao contrário, permitido, como única 
forma de conduzir :fielmente o n.º 4. 0 do artigo 11.0 ao domínio da prática; 

Considerando que a lei o que de modo nenhum autoriza é a duplicação ou 
ampliação dos efeitos da pena; 

Considerando que no caso sub judice haveria ainda ofens,a ao prinmpw da 
incomunicabilidade dos quadros, por serem diferentes os quadros do Hospital 
de Rovisco Pais e do Sanatório de Sousa Martins; 

Considerando que o Prof. Marcelo Caetano, embora chame transferência 
ao afastamento do serviço, logo esclareceu no seu livro Do Poder Disciplinar 
(p. 108) que «o novo serviço deve ser análogo ao anterior» e que «costuma 
entender-se esta analogia em termos restritos, admitindo a transferência só para 
lugares do mesmo quadro, ou com funções idênticas às exercidas», doutrina esta, 
aliás, também seguida pelo, Dr . Pinto Garção em A Disciplina d,os Funcionários 
(2." edição, p. 84); . 

Considerando, pelo exposto, que a invocada disposição no n.º 4. 0 do artigo 11. 0 

não é nem pode servir de lei permissiva do acto: 
Resolve, por maioria, recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 de Maio de 1963, examinou a por

taria do Sr. Ministro .da Saúde e Assistência, de 6 de Abril findo, que promove 
à categoria de terceiro-oficial do quadro do pessoal de secretaria da Direcção
-Geral de Saúde a escriturária de 1. ª classe, vitalícia, do quadro do pessoal da 
secretaria das delegaçõ·e& e subdelegações de saúde Delmira Martins Torres, Vaz 
de Castro, habilitada em concurso de provas publicas e classificada depois no 
concurso documental , e 

Considerando tratar-se de uma promoção, a qual só pode efectuar-se para a 
categoria imediatamente superior (artigo 22. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115), segundo 
a regra incontestada de que as promoções ·só são possíveis dentro do mesmo 
quadro; , 

.Considerando que pela portaria sub judice a promoção s•e verifica para quadro 
diferente; 

Considerando que tal procedimento não encontra base nos artigos 17. 0 e 19.º 
do Decreto n.º 42 210, de 13 de Abril de 1959; 

Considerando que na verdade esses preceitos determinam respec~ivamente 
que os cargos administrativos são providos por concurs? de provas práticas entre 
os funcionários de categoria imediatamente inferior ( artigo 17. º), ou seJa, por pr~
moção precedendo concurso de provas, e que aos concursos poderão ser admi
tidos funcionários de quaisquer quadros do Ministério (artigo 19.º); 
· Considerando, porém, que este ultimo preceito não significa a unificação dos 

quadros do Ministério, continuando estes a ser di~tinto~; 
Considerando que da conciliação dos ~ois artigos citados resulta, ~ue se ~s 

concursos de habilitação podem por economi~ (mesmo de tem_r~) ser :U-1:icos, pois 
que admitem todos os funcionários que satisfaçam as condiçoes exigidas, Já a 
classificação tem de fazer-se em concurso d?cu_men~al entre os con~orrentes de 
cada quadro com direito de acesso à categona im:diatamen~e supenor; 

Considerando que os serviços realmente realizaram dois concu~sos - o de 
provas publicas de habilitação (Diário do Gov_erno n.º 284, _2.ª s~ne, d~ ? de 
Dezembro de 1962) e deipois o concurso documental_ de dass1:ficaçao ,(D_-iano do 
Governo n.º 71, 2.ª série, de 25 de Março findo) , verificando-se neste ultiimo que 

9 
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a · interessada obteve o 1.0 lugar na cla:ss,ificação para o quadro da Direcção-Geral 
de Saúde -e o 2. º lugar para o seu próprio quadro; 

Considerando que assim se verifica a anomalia de a interessada não merecer 
ser promovida no seu próprio quadro em 1. 0 lugar, merecendo-o todavia em quadro 
diverso, enquanto a primazia no seu a outrem -cabia; 

Considerando que, examinando as díspares classificações simultâneas do 
mesmo candidato para os diversos quadros, se vê que um concursado pode subir 
de categoria antes de outro melhor classificado, bastando para tal que o provi
mento seja mais rápido, e ainda que pode ficar com direito à promoção em 
vários quadros se obtiver a mesma classificação em . todos; 

Considerando que estes resultados de uma certa interpretação da lei são só 
por si bastantes para a repelir: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 7 de Maio de 1963, examinou o contrato 

celebrado com José Duarte Pires para desempenhar as funções de chefe de secção 
na Junta das Construções para o Ensino Técnico e Secundário, e 

Considerando que o artigo 53. 0 do Decreto-Lei n.º 26 117, de 23 de Novémbro 
de 1935, com a nova redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei 
n.º 44 853, de 15 de Janei,ro de 1963, determina que os lugares de chefe de secção 
dos serviços administrativos dos diferentes departamentos do Ministério das 
Obras Públicas, com excepção do Laboratório Nacional de Engenharia Civil, 
sejam «providos por concurso de provas práticas, entre os primeiros-oficiais do 
respectivo quadro permanente com mais de três anos de bom e ed'ec'tivo serviço 
na categoria»; 

Considerando que o inte-ressado exerceu, como simples assalariado,. o lugar 
de primeiro-oficial e não se encontra no desempenho de funções que lhe atribuam 
esta qualidade; 

Considerando que, se possuísse a categoria e.rn referência, ainda necessitaria, 
para o efeito, de pertencer ao quadro permanente; 

Considerando que na hipótese, aliás inadmissível, de o interessado poder 
beneficiar da citada disposição legal, mesmo assim teria de ser submetido a con
curso de provas práticas; 

Considerando, nestes termos, que não se verificam quaisquer dos requisitos 
exigidos por lei: . 

Resolve recusar o visto ao_ referido contrato. 

* 
O Tribunal de .Contás, em sua sessão de 7 de Maio de 1963, examinou a 

portaria do Sr. Ministro df!- Educação Nacional, de 22 de Fevereiro de 1962, que 
manda conceder ao prof.es,sor efectivo do Instituto Nacional de Educação Física 
Mário Gonçalves Viana o aumento de vencimento -correspondente à l.ª diutur-
nidade d-e serviço, e · 

Considerando que o direito à diuturnidade tem de ser consignado nois di
plomas de organização dos respectivos serviços, o que é confirmado pelo artigo 10.º 
do Decreto com força de lei n. 0 21 426, de 30 de Junho de 1913; 

Considerando que o artigo 12. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Novembro 
de 1~35, n~o invalida este princíp!o, estabelecendo, sim, a abolição, do· regime 
de dmturmdades quanto aos func10nários em geral, abrindo excepção para os 
professores dos diversos ramos e graus de ensino; · 
. Considerando que a conecta interpretação dos textos leva à conclusão certa, 
de que só é permitida a concessão de diuturnidades, nos diplomas orgânicos dos 
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serviços, quando se trate de professores, sem que o citado artigo 12. 0 possa ter 
transformado de disposição proibitiva em preceito geral permissivo; 

Considerando que o próprio § 3. 0 daquele artigo 12. 0 revela que o direito 
à diuturnidade tem de conformar-se com o que vai disposto nos mapas anexos 
ao decreto - e dos quais se vê que nem a todos os professores é reconhecido tal 
direito; 

1Considerando que este regime legal das diuturnidades pod-e sintetizar-se 
na regra de que só aos professores pode ser concedido o direito, mas nem por isso 
a todos fica automàticamente reconhecido; 

Considerando que neste sentido é bem significativa a circunstância de os 
estatutos ou leis orgânicas dos diferentes ramos e graus de ensino consignarem 
expressamente o direito às diuturnidades, quando o admitem, regulamentando-o 
cada diploma como entende ser mais conveniente; 

Considerando que, por seu lado , os diplomas respeitantes ao Instituto Na
cional de Educação Física (Decreto-Lei n. 0 30 279, de 23 de Janeiro de 1940, 
Lei n. 0 2064, de 22 de Junho de 1953, e Decreto-Lei n. 0 41 44 7, de 17 de Outubro 
de 1957), ao contrário dos, diplomas legais pertinentes aos outros ramos de ensino, 
não contêm uma palavra refe-rente a diuturnidades; 

Considerando que é jurisprudência pacífica deste Tribunal que o artigo 12. 0 

· do Decreto-Lei n. 0 26 115, tendo natureza declaradamente excepcional quanto à 
concessão de diuturnidades ·aos professores, não comporta interpretação extensiva; 

Considerando que a inscrição orçamental de uma verba só é legítima quando 
decorre de lei anterio•r permissiva: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 10 de Maio de 1963, examinou 

a portaria que prorroga a interinidade de Maria Irene Fonseca Pereira, até que 
seja provido por cóncurso o lugar de catalogadora dos serviços centrais do Insti
tuto de Assistência Nacional aos Tuberculosos, e 

Considerando que o artigo 7. 0 do Decreto n. 0 31 913, de 12 de Março de 1942; 
não é de aplicar ao -ca.so sub judfoe, confonne s·e verifica, interpre-tando aquela 
disposição em face da proposta para o preenchimento do lugar; · 

Considerando que a interessada foi nomeada interinamente catalogadora dos 
citados serviços por portaria de 17 de Abril de 1962 e tomou posse no dia 23 
seguinte; · · · 

Considerando que o artigo 32.0 da L ei de 14 de Junho de 1913 expre_ssamente 
determina que a nomeação não poderá recair sobre indivíduo que anteriormente 
tenha desempenhado as mesmas funções com carácter não definitivo; 

Considerando assim que a prorrogação da interinidade em referência carece 
de viabilidade legal : 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunál de Contas, em sua sessão de 14 de Maio de 1963, examinou a 

portaria do Sr. Ministro do Ultramar, de 15 de Fevereiro último, gue nomeia 
o engenheiro g-eógratfo João Fernandes De1gado para o ,cargo de inspec.tor provin
cial dos Serviços Geográficos e ,Cadastrais da província de Moçamb~que, num 
dos lugares criados pelo artigo 61. 0 do .Decreto n.º 43-340, de 21 de Novembro 
de 1930, e 

Considerando que o referido diploma criou junto de cada direcção provincial 
de serviços os lugares de inspector provincial, com a categoria da letra D e em 
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tudo equiparados aos directores de serviços, sendo providos ou por tran~ferência 
do director provincial dos respectivos serviços ou por nomeação de pessoa que 
reúna as condições legais para o cargo de director; 

Considerando que para reorganizar os serviços geográficos e cadastrais foi 
promulgado o Decreto n.º 44 239, de 16 de Março de 1962, o qual no capítulo 
do pessoal abre secções distintas, uma com a epígrafe «recrutamento e ingresso 
nos quadros» e outra com o título «das promoções»; · 

Considerando que nesta secção das promoções se regula o acesso nas dife
rentes categorias com mais de uma classe; 

Considerando que é nessa mesma secção que se legisla quanto ao provimento 
dos lugares de director provincial e de inspector provincial, sendo evidente pela 
própria e~ígrafe que o cargo de inspector provincial se define como de promoção; 

Considerando que o artigo 31. 0
, na verdade, dispõe que as funções de ins

pector provincial e de director provincial são desempenhadas por diplomados 
com curso superior· que se adapte à natureza dos serviços, com a categoria de 
director de serviços; 

· Considerando que o mesmo artigo imediatamente declara como se adquire 
a. c~tegoria de director de serviços, seja por promoção por escolha entre os enge
nheiros geógrafos-chefes e os actuais chefes de divis,ão técnica com mais de 
quatro anos de serviço, ou seja ainda pelo exercício do cargo durante mais de 
quatro anos, ~om boas informações, por funcionário em comissão de serviço, nos 
termos do artigo 37. 0

, § 1. 0
, do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino· 

Considerando que o interessado não reúne os requisitos mencionados 'nem os 
do artigo 61. 0 do Decreto n.º 43 340, também referido na portaria, ,sendo ~s.tranho 
aos serviços : 

Decide recusar o visto à referida portaria. 

* 

O TribunaJ de Contas, · em sua sessão de, 14 de Maio de 1963 eocar,ninou a 
portaria d? Sr. Ministro, do Ultramar, de 15 de Fevereiro último: que nomeia 
o engenheir_o ~eógrafo Em~lio Eugénio de Oliveir_a Mertens para o cairgo de Ins
p~ctor prnvmcial dos Serviços Geográficos e Cadastrais da província de Moçam
bique, num dos lugares criados pelo artigo 61. 0 do Decreto n. 0 43 340, de, 21 de 
Novembro de, 1930, e 

Co1;1sideramdo que o referido diploma criou junto de cada direcção, provincial 
de serv1ç?s o,s lugares ~e inspector provincial, com a categoria da letra D e em 
tudo _eqmparado~ a~s directores de serviços, sendo pro·vidos ou por trans-ferência 
do, director pr_o~mcial dos respectivus serviços ou por nomeação de pess.oa que 
reuna as co.ndiçoes legais para o cargo de director; 

Considerando que para reorganizar os se.rviço,s, geográficos ~ cadastrais foi 
promulgado o Decre__to n.~ ~4 2311, de 16 de Março de 1962, o qual no capítulo 
do pessoal abre secçoes d1stmtas, uma com a .epígrafe «recrutamento e ingresso 
nos quad1:os» e outra com o título «das promoções»; 

Considem~do que ne~ta, secção das promoções se regula o acesso na.s dife
rentes categorias com mais de uma c1as,se · 

Coosiderand? -que é nessa mesma, se0ção que, se, legisla quanto, ao· provimento 
dos l~gares de d!l'ectm provincial e de inspector proviincial, sendo evidente pela 
própna e,~ígra.fe que o cargo _de inspector provincial se define como de promo,ção; 

Cons1d~r~do que ? artigo 31.º, na verdade, dis,põe que as funções, de ins
pectoir prov:ncial e de director provincial são desempenha.das por diplomados com 
curso su~enor que se adapte à na,tureza dos serviços, com a -categoria de director 
dos serviços; 

lól 

,Considerando que o mesmo artigo imediatamente declara 0omo se adquire 
a categoria de director de s,erviços., seja, pm promoção por escolha entre os enge
oheiros geógrafos-chefes e os actuais c,hefes de divisão técnica com mais de quatro 
anos de serviço, ou seja ainda pelo_ exercício do cargo durante mais, de quatro 
anos, com boas informa.ções, p01· · funcionário, em 00,mi'ssão de s-erviço, nos termos 
do artigo 37. 0

, § 1. 0
, do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino; · 

Considerando que o interessa.do não reúne os requisitos mencionados, nem 
os do artigo 61. 0 do Decreto n. 0 43 340, referido na pmtaria., s,endo estranho aos 
serviços: 

Decide recusar o visto à refe.rida portai-ia, . . 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão, de 21 de Maio de 1960, anaJis-ando u 

alvará que nomeia António Ramos Tomás para o cargo de auxiliar pro-visório de 
grafias da. Escola Industrial e Comercial de Castelo Branco, e 

· Co,nsiderando que o interessado é aspirante de secretaria da Câmara Muni-
cipal de Cas,telo Branco; 

Considerando· que o Código Administrativo, no seu artigo 544. 0
, declara incom

- patível o exexcício efectivo das funções de secretaria 00:rri o exercício, não imposto 
por lei, de outro qualquer cargo, ou função públic,a também remunera.do,; 

Considerando que o exercício do cargo para que o interes,sa,do é nomeado 
não é impos,to por lei e é remunerado, como se vê da informação de cabimento, 
por verba inscrita no ca.pítulo 5. 0

, artigo 815. 0
, n. 0 2), da tabela de distribuição 

da despesa do Ministério da Educação, Nacional para o corrente ano, -económico: 
Pelqs fundamentos expostos, resolve recusar o visto, ao reforido alv-ará. 

* 

O Tribunal de Contas, em s-essão1 de 24 de .Maio de 1963, examinando a por
taria pela qual é nomeado, nos termos, do artigo 135. 0 do Decreto-Le,i n.º 38 1169, 
de 27 de Outubro de 19H2, ,escriturário de 2.ª classe da Direcção do Distrito Es
colar de Viseu Maria da Conceição de Sousa, auxiliar de limpeza da escola 
feminina n.º 2 da cidade de Santarém, na v,aga res-ultante da promoção a es,critu
rário de 1. ª classe do anterior funcionário, e 

Considerando que, dispondo o artigo 136. 0 do menciona:do demeto-lei que «a 
escriturário de 1.ª classe serão promo-vidcis os escriturários de 2.ª classe da res
pectiva Direcção Escolar», é, por oonsequência, o lugar de escriturário de 2,ª classe 
um lugar de acesso; 

Considerando que a interes,sada, sendo auxiliar de limpeza, faz parte do 
pes·soa-1 contratado não pertencente aos quadros, e, por isso, não tem a quali
dade d.e funcionário, e 

Considerando que a interessada · completou 36 anos de idade em 11 de J a
neiro último, excedendo assim o limite legal de idade para admissão ao referido 
lugar: 

Resolve recusar o visto à mencionada pmtaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 24 de Maio de 1963, examinando a 

portaria de 18 de Maio de 1963, pe1a qual é nomea.da Lobélia Canas Pires para 
E,Xercer, interinamente e até ao provimento do lugar por concurso, mas por período 
nunca superior a um ano, as funções de cata-loga.dora dos s.ervifíOS centrais do 
Instituto de Assis-tência Nacional aos Tuberculosos, num lugar -criado- ao- abrigo 
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do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 31 913, de 12 de Março de 1942, por despacho 
ministerial de 23 de Janeiro de 1961, e na vaga resultante da trans,ferência de 
Maria Aurora Bentes dos 1Santos, ocorrida em 1 de Setembro de 1962 e 

Consider-ando que o referido artigo 7. 0 permite, quando se trate de instalar 
novos serviços de assistência uu de ampliar ou introduzir serviços novos em ins
tituições já existentes,, e enquanto não forem fixados os ,quadros, a admissão de 
pessoal indispensável à execução dos serviços na ·sua fase inicial e não a criação 
de lugares, o ,que só pode verificar-se com a fix.açã:o do respectivo quadro·, findo 
o período. de instalação ou ampliação previsto no· § único daquele artigo; 

Consider~ndo que_ a propost~ inicial para a admis·são de uma catalogadura 
para os referidos serviços centrais foi aprovada por despacho ministerial de 20 
de Novembro de 1959 e que, consequentemente, se encontra esgotado ·o período 
previsto no cit_ado § único do artigo- 7. 0 do Decreto-Lei n.º 31 913 e no artigo 2. 0 

do Dec~eto-Lei n.º 39 927, de 24 de No\Tembro de 1954, e ainda não foi fixado 0 respectivo quadro; 

. Consid~rando que , assim, não se trata de hipótese a que seja aplicável o men
ci,?nado ar~1go 7. º e que, não estando legalmente criado o lugar de catalogadora, 
n_ao é poss1vel a nomeação, qual-quer que seja a forma por que se revista o pro
vimento: 

Resolve ,recusar o visto à referida portaria. 

* 
· O Tribunal de -Contas, em sua sessão de 24 de Maio de 1963, examinando 

a portaria que, no-s termos do artigo 3. 0 do Decreto n. 0 20 604, de 30 de Novembro 
de 1_931 , e artigo l. 0 do Decreto n. 0 25 797, de 28 de Agosto de 1935, nomeia 
Mana de Lurdes Macedo Pereira Martins para o lugar de regente do posto escolar 
do Preventório da Parede, e 

Considerando qu~ a interessada não pertence aos quadros dos regentes agre
gados, le~almente existentes para o provimenno respectivo dos postos escolares; 

_-Considerando que, nos termos do artigo 3. 0 do Decreto n.º 20 604, embo-ra 
de ~ivr_e ~scolha ministerial, o provimento em 0ausa tem de fazer -se por colocação 
de mdiv1~uo pertencente- aos ,quadros oompetentes; 

. Considerando que este entendimento .~a lei s•e .vê .expressamente confirmado 
na Portaria n.º 17 789, de 4 de Julho de 1960· 

_Co~s_iderando que, 1:1ª verdade, a regra x~, n.º 3. 0 , daiquele diploma afirma 
o prmc1pio, nesta maténa, do poder discricionário do Minis·tro vinculado à con
dição de ~er feita a escolha de entre os regentes dos quadros de agregados; 

. _?~nsid~rando q~~' não obstante o imperativo de tal condição, o mesmo poder 
clisc11c10náno do ~i_mstr? tem larga margem de exercício, porquanto fica inde
pendente do cond1010nahsmo das preferências dos n. 0 • 1. 0 e 2. 0 da mencionada 
regra xx da Portaria n. 0 17 789; 

Considerando ainda que ,a relativa limitação da esoolha ministei'ial é com
pree~sível e just~, pois ~ entrada nos quadros dos regentes agregados é forma 
segura de garantir o mínrmo de condições necessárias ao desempenho da função 
escolar: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas-, em sua sessão de 28 de Maio de 1963, examinou o 

contrato cel~brado· com _Joaquim -Carneiro de ,Sousa para a prestação de serviços 
oomo motonst~ das bngadas do Centro de Di,agnóstioo e Profilaxia da Zona 
Centro do Instituto de Assistênoia Nacional aos Tube.rculosos, e 
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Considerando q ue o interessado completou 30 anos de idade em 10 de Julho 
de 1962; 

Considerando que se mostra assim excedido o limite de idade para .a admissão 
como oondutor de automóveis nos s·erviços do Estado, fixado em 30 anos pelo 
artigo 3. 0 do Decreto-Lei n." 33 651, de rn de Maio de 1944; · 

,Considerando que o Tribunal, através de várias resoluções, fixou doutrina 
no sentido de que «por f.alta de distinção expres-sa, a palavra contrnto tem na 
referida disposição sentido amplo, abrangendo tanto os agentes funcionários a 
investir nas funções por contrato como os agentes não funcionários ,que, embora 
assalariados, são contratados para o lugar, uns e outros dentro dos quadros ou 
além deles», sendo ceJ·to que a redacção do preceito, «pela sua forma !:1.-bsoluta, 
não admite excepções», e «que a razão determinante da lei não pode nem deve 
ser interpretada só em benefício da segurança pessoal de certas categorias supe
riores de funcionários com exclus,ão de outras categorias subordinadas·»; 

Considerando ainda que a exigência do preceito em causa «não foi preju
judicada pelo -condicionalismo g·eral estabelecido pelo ,Código da Estrada, pois se 
trata de uma providência especial para os serviços do Estado, de harmonia com 
certos princípios que levam a Adminis,tração a es,tabelecer limites de idade para 
a admissão dos seus s-ervidores»; 

Consider,ando que os princípios assim enunciados nada perdem da sua vali
dade em face do caso vertente: 

Res-olve, por maioria, recus,ar o visto ao mencionado contrato. 

* 

O Tribunal de ,Contas, em sua s·essão de 28 de Maio de 1963, examinou a 
portaria pela qual o juiz de direito de 3.ª olass·e licenciado Luciano ._dos Santos 
Patrão é nomeado para exercer, interinamente e em comissão· de serviço, o lugar 
de inspector-ch efe da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado, e 

Considerando que a nomeação do interessado se limitaria a produzir os seus 
efeitos durante o impedimento do licenciado Rui EduM·do Moura Brás Mimoso, 
nomeado para prestar serviço em comissão gratuita na Direcção-Geral do Ensino 
Superior e das Be1as-Artes; 

Considerando que esta última nomeação foi feita nos termos do artigo 27. 0 

da Lei de 14 de J unho de 1913 e remetida a este Tribunal para mera anotação 
através d.a sua Direcção-Geral, que, ao dectuá-la, não tinha de apreciar, como 
na realidade não apreciou, a legalidade do respectivo diploma; 

Considerando, assim, e em obediência às disposições legais aplicáveis, que 
a referida anot.ação «não poderá ser invocada como justificação ou fundamento 
de qualquer acto posterior suj eito ao exame ou julga~ento do T~·ibunal»: _ . 

Considerando que a autorização para o exercíc10 da refenda comrssao for 
dada por despacho do Ministro da Justiça de 2 de Abril de 1963, com a indicação 
ele que deveria ser feita ao abrigo do disposto no· artigo 27. 0 da Lei de 14 de Junho 
de 1913; 

Considerando que a mesma comissão, a exercer gratuitamente, não foi espe
cificada ou definida quanto ao seu objectivo; 

Considerando que, em semelha.ntes condições, o acto administrativo carece 
de existência jurídica; 

Cons·iderando, oonsequentemente, que nenhuma relação jurídica foi por es-se 
acto constituída, dele não ,resultando, portant.o, quaisquer efeitos jurídicos; 

Gonsidei·ando que a crratuit.idade do exercício da referida comissão contraria 
radicalmente o princípio da situação legal e objectiva do funcionário, imodificável 
por simples vontade da Administração ou dos seus ag,entes; 
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,Considerando que, em :face de tal razão de direito, não pode a;quela comiss•ão 
ser exercida gra.tuitamente, sem 1ei expressa; 

Considerando, ainda, que de um acto meramente material não advêm, nem 
poderão a-dvir, as condições jurfd,icas necess·árias para o provimento interino sub 
jiulice, porquanto o titular elo lugar a prnver não :ficou impedido de o. exercer 
nos termos ela lei, tanto mais que, dadas as circunstâncias verificadas, não é de 
a.ceitar , como disponível, a verba relativa à remuneração do cargo de inspector
-chefe da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sess,ão de 4 de Junho de 1963, ,examinou a 

portaria do Ministério do Ultramar que nomeia, interinamente, o licenciado José 
Martins Pinto para o lugar de notário de 2.ª cla,sse da sede do julgado de Mu
cuba, na comarca de Quelimane, criado pelo artigo 16. 0 do Decreto n.º 43 586, 
<le 7 de Abril de 1961, e 

C?nsiderando que esta portaria invoca, ,como disposições permissivas do acto, 
os artigos 8.

0

, 6~.º e 66. 0 do Estatuto do Fun0ionalismo· Ultramarino·, que se re
ferem como aplwáveis por força do a,rtigo 17. 0 do Decreto n .º 43 899, de 6 de 
Setembro_ de 1961, e do n.º 1. 0 do artigo 28. 0 do mesmo diploma; 

Considerando que o mencionado lugar ainda não foi provido; 
. . ,Considerando que o provimento dos lugares de notário no ultramar ,está con

dic10nado pelas disposições específicas do citado Decreto n.º 43 899, que são de 
observar nos termos nelas previstos; 

Considerando que a condição prévia fundamental para esse provimento, 
conforme se dispõe no artigo 29. 0 daquele decreto, é a abertura de concurso do
c.um_ental, prescrevendo o mesmo artigo -certas condições de admissão ,e prefe
rencras a observar; 

Cons-iderando -que o amigo 30. 0 do mesmo diploma previne o caso do concurso 
fic~r deserto, providenciando, em tal hipótese, sobre outras formas de provimento, 
i~drc~ndo então, ·e só então, em terceiro lugar, a nomeação interina de qualquer 
lrcencrado ou bacharel em direito· 

Gonsid·erando, assim, que ,a ~omeação interina está por lei concretamente 
subordinada à verificação prévia da abertura do concurso, e que este tenha :ficado 
deserto , n~o sendo, pois, lí~ito concluir que a interinidade possa ter lugar sem 
•que ·se venfique tal circunstancia; 

Considerando. que existindo no texto da lei a obrigação de realização de con
curso para .º provrmento do lugar, este não se pode fazer sem que se proceda a 
essa formalidade, sob pena. de nulida,de, obrigando ,a lei nessas condições a própria 
Administração; 

Consid-erando ~ue ~ão são de invocar, -em contrário, as d·isposições gerais do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, porque, embora o relatório do De
creto. n. 

0 

43 899 o indique como lei subsidiária e nessa conformidade disponha 
0 artigo 17 · º, a,quelas disposições não podem sobrepor-se às especiais contidas 
neste dec~eto sobre interinidades e condicionadas por forma expressa e iniludível; 

1Consider_ando -que quando ,a lei estabelece determinadas condições para se 
obter o provimen~o de qua1quer ,cargo não é licito a nenhuma auto•ridade, seja 
ela de que categoria for, acrescentá-las ou modificá-las por mais flagrante e notória 
que SeJ,a a sua necessidade e por mais ,reconhecida que seja a sua conveniência; 
consequentemente, 

Considerando que, s·e em relação à interinidade em causa a lei indica deter
minado condicionalis~o para ser adaptado, não podem, de m~neira alguma, dis
pensar-se essas condições ou substituírem-se por outras; 

155 

Gons-iderando que é irrelevante a citação do n.º 1 do artigo 28.º do aludido 
Decreto n.º 43 899, de 6 de Setembro de 1961, pela simples razão de que se trata 
de provimento de determinado lugar cuja disciplina está nitidamente demarcada 
nas disposições do artigo 30. 0 deste mesmo decreto; 

Considerando, portanto-, que a nomeação interina do interessado, tal como 
vem indica-da, não tem base legal bastante: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

•O T,ribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Junho de 1963, ·examinou a 
portaria que nomeia provisoriamente para o lugar de ,es~ri_turário de_ l.ª ~lasse 
da Secção do Arquivo Geral de Registo Criminal e Pohcral a escnturána de 
2.ª classe da mesma Secção Leonor elos AnJOS .üosta, e . . 

Considerando que a nomeação, como se refere na mesma prn·t~na, é feita 
nos termos do artigo 4.0 do Decreto-Lei n. 0 32 679, d e 20 de Fevereiro de 1943; 

<Considerando que esta disposição determina que se for absolutamente neces
sário admitir pessoal para suprir a falta de funcionários do Estado ou dos corpos 
administrativos que se encontrem prestando serviço militar ( como ~ o ,caso) far

. -se-ão nomeações provisórias para os lugares d.e entrada dos 1: espectivos quadros; 
Considerando que em . obediência a princípios de economia orçamental e s,al

vaguarda dos direitos ou vantagens do:s ,f1;1-llcionários já _e~istentes nos qu~dros, 
a referida admissão de pessoal é provrnona ·e está cond1c10na~,a aos lug~1_es de 
entrada e a uma ordem de preferência a obs,ervar ,entre candidatos habilitados 
em concurso ou quais,quer indivíduos estr-anhos com as ha.bilitações necessárias 
(citado artigo 4.º); · · . _ . 

,Considerando, porém, que se pretende faz.er a admissao no lugar de escn
turário de l.ª classe e a inter-essada ocupa, no mesmo quadro, um lugar da -cate
aoria imediatamente inferior; 
" Considerando que para os efeitos• do Decreto-Lei n.º 32 679 o lug~r de e_scri
turário de 2.ª class·e é de entrada no respectivo quadro, como se conclm nas dispo
sições do § 2. 0 do artigo 29. 0 do Decreto n.º 40 73~, com a nova redacção dada 
pelo artigo 2. 0 do Decr.eto n. 0 44 280, de 17 -~e ~bnl d,e 1962;_ . . 

.Consid,erando que pelas razões já atrás mdrcadas é mamfesto ·que o mtmto 
do Decreto n.º 32 679, neste aspecto, foi de considerar como lugar de entra,da nos 
resp.ectivos ,quadros o lugar mais baixo da escala hierárquica; 

Considerando que não invalida este entendimento o facto de poderem s~r 
providos nos lugares de escriturário de 1. ª elas.se ~uaisquer indivi~uos com as habi-
lit-ações referidas na ultima parte do§ 2. 0 do artigo 29.º Já m encionado; . . . 

Considerando que na hipótese, aliás ina.dmissível, de o luga.r de escnturáno 
de l.ª classe poder ser considerado de entrada no respectivo quadro, ne_m mesm_o 
assim a interessada poderia ser provida nestas condições por não possmr as habi-
litações bastantes (2. 0 ciclo dos li0eus ou equivalente); . . . 

·. Considerando, portanto, ,que não se verificam os rnqmsitos legais para a 
admissão no lugar ,em referência: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

,O Tribunal de Contas, em sua sessão de 7 el e Junho de 1963, examinou a por
taria que nomeia Lucinda Ivone P_e1,eira Macha~o, professora provisória do 
6.0 grupo, 2. 0 grau, da Escola Comercial de D._ Mana I; . . . . 

Considerando que o artigo 544. 0 do Código Admmistrativo determma q~e 
o exercício efectivo das funções de secretaria é incompatível com o exercício, 
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não imposto por lei, de outro qualquer cargo ou função pública também remu
nerado; 

Considerando que o exercício do cargo em referência é remunerado e não é 
imposto por lei: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 2 de Julho corrente, examinando o 

contrato de prestação de serviços na Junta de Investigações do Ultramar, como 
investigador, do engenheiro agrónomo de l.ª classe Rui Cinatti Vaz Monteiro 
Gomes, celebrado de harmonia com o n .º 3 .0 do artigo 11.0 do Decreto-Lei 
'n.º 35 395, de 26 de Dezembro de 1945, d-o § 2.0 do artigo 45. 0 e artigo 48. 0 do 
Estatuto do Funcionalismo Ultramarino, a,quele com a nova redacção que lhe foi 
dada pelo artigo 21. 0 do Decreto n .º 44 364, de 25 de Maio de 1962; 

Considerando que, segundo o mesmo contrato, «cuja ·renovação foi autorizada 
por despa:ho de 29 de Janeiro último», o mesmo-engenheiro se obi,iga a cumpri-lo; 

Considerando que o nomeado é engenheiro agrónomo de 1." classe do quadro 
comum do ultramar; · 

Considerando que, por contrato ceiebra,do em 29 de Abril de 1957 foi o 
intere,ssado admitido para a mesma pre-stação- de serviços, ao abrigo do dispos-to 
na almea a) do artigo 3. 0 do Decreto n .º 34 107, de 13 de Novembro de 1944 
que. est~pulava q~e tais contratos vigorassem durante- o tempo previsto para ~ 
rea1izaçao do serviço, não podendo a sua validade exceder cinco anos· 

. Consider~ndo que, findo o pedodo acima refe.rido, o contrato ~gora sujeito 
a vISto é considerado, como acima se dis-se, «renovação» do anterior - o que a lei 
então vigente não permitia:; · 

Considerando que para a renovação- actual vêm invocados como lei permissiva 
o§ 2.º do artigo 45.º e o artigo 48. 0 do Estatuto do Funcionalismo, Ultramarino· 

Co1:siderando que o citado § 2. 0 do artigo 45. 0 refere que, independentement; 
d? provimento de cargos, poderá ser contratado outro pessoal necessário aos ser
viços, desde que no respectivo orçamento tenham cabámento as despesas corres
pondentes, mesmo por verbas globais, e a que o artigo 48. 0 dispõe que «os contra
tos para a prestação de serviços» permitidos pela disposição acima indicada «du
rarão o tempo previsto para a realização do trabalho, mas não ma.is de quatro 
anos»; 

Considerando, assim, que as disposições do Estatuto do Funcionalismo Ul
tramarino agora invocadas provêm das anteriores - artigo 1.0 , n.º 2. 0 , e artigo 3. 0 , 

alínea a), do Decreto n .0 34 107, de 13 de Novembro de 1944· 
Considerando que tanto nas citadas d,isposiições anterior;s como nas actual

ment~ em vigor é evidente a intenção do legisla,dor em limitar o período de 
duraçao ~o contrato de prestação de -serviços; 
. Considerando que o nome,ado, tendo chegado- ao termo do período de tempo 

fixado para a prestação de serviço, ao abrigo do dis·posto na alínea a) do artigo 3.0 

do Decreto n.º 34 107, não pode agora, no domínfo da nova lei, continuar ou voltar 
ª. s~r. contratado para prestar o mesmo serviço e que entendimento-diferente co·n
SIStma em aceitar o que o legis,lador nunca, aceitou: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao re.ferido contrato. 

* 
. O Tribunal de Contas examinou o contrato celebrado com Henrique, das Neves 

Dias par~ desempenhar as funções de auxiliar de contabilidade na Direcção-Geral 
dos Se.rv1ços de Prospecção e Explornç-ão Mineira, da Junta de Energia Nuclear, e 
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Considerando que, por força do disposto no artigo 18. 0 do Deci'eto-Lei 
n.º 26 115, de 23 de Novembro de 193-5, e no artigo 3. 0 do Decre.to-Le.i n.º 34 945, 
de 27 de Setembro de 1945, «não poderão o-s serviços recrutar pessoal» além dos 
quadros com remunerações superiores ou inferiiores às que percebem «no mesmo 
serviço)) os «servidores de igual categoria nas mesmas condições»; 

Considerando que, nos termos do artigo, 2. 0 do citado Decreto-Lei n.º 34 945, 
com a nova redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 35 495, de 8 d_e 
Fevereiro de 1946, o pe-ssoal admitido além dos quaidros deve ter as mesmas habi
litações exigidas aos funcionários daque-les mesmos quadros segundo as suas 
categorias; 

Considerando que a determinação assim expressa não envoive só os c~sos e_:°
que os admitidos além dos quadros vão desempenhar funções com des1gnaçao 
igual à da catego-ria dos funcionáTios dos mesmos quadros;. . . . 

Considerando· que o entendimento em contrário permitma que u~a ~1~ples 
diferença na designação de funções possibilitasse o recrutamento de md1v1duos 
sem as habilitaçõe-s indispensáveis ao bom exercício dos cargos em que fossem 
investidos; · . . . • . . 

Corn:;iderando que não se mostra defensável. o critério da ex1~enm~ _de ~ab1-
litações legais para os que se encontram nos premsos termos das d1spos1çoes mvo

. cadas e da não exigência das mesmas habilitações nos casos em que, em f~ce _da 
designação de funções, se não pudes~e. estabelecer um.a rigorosa _corres~o1:-denc_ia; 

Considerando que o !interessado iria desempenhar uma funçao admm1strativa 
para além do quadro com o_ vencünento q-qe compete ao atribuído _aos terceiros-
-oficiais do respectivo quadro; . . _ . . 

Considerando que o mesmo interessado não tem as hab1htaçoes ex1g1das para 
o desempenho daquelas funções: · · 

Resolve recusar o visto ao re-ferido contrato. 

·>E-

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 5 de Julho de 1963, examinou a 
portaria que nomeia para desempenhar . as funções coi:respondentes a chefe de 
secção no Gabinete da Ponte sobre o TeJo, .com o vencimento mensal de 4500$, 
Francisco Mendes Alves Pinto da Fonseca, presentemente desempenhando no 
mesmo Gabinete as funções de primeiro-oficial , também em comissão, e 

Considerando que o interessado é seo-undo-oficial do- quadro, permanente da 
Junta Autónoma de Estradas, dependente do Ministério das Obras Públicas, e 
que possui como habilitações literárias o curso complementar de comércio, equi
parado ao 2. º ciclo dos liceus; 

Considerando que, nos teQ·mos do artigo 6.0 do Decreto-Le_i 1:- ·º 44 600, de 
26 de Setembro de 1962, o pessoal técnico, administrativo, esp~c1ahzado e menor 
necessário ao funcionamento do Gabine.te da Ponte sobre o TeJO poderá ser con
tratado ou assalariado nos termos e com remunerações que forem aprovadas pelo 
.Ministro das Obras Póblicas, em conformidade com as leis em vigor, acrescen
tando, porém, o § 3.º do mesmo artigo que o pessoal do Ministério da~ ~bras 
Públicas que for colocado no referido Gaibinete s·erá considerado em com~ssao de 
serviço pelo tempo que for fixado pelo Ministro da pasta, s:'°:do os venc_1mentos 
:6xados por despacho do mesmo Ministro, oom acordo do Mm1siJro das Fmanças, 
conforme prevê o artigo 7. 0 do mesmo dilploma; . 

Considerando que a própria portaria indica que as funções que o mteressado 
vai desempenhar são as correspondentes à categoria de chefa de secção, fixando
-lhe o vencimento próprio; · . . 

•Considerando que, em geral, nos termos do artigo 21. 0 do Decreto-Lei 
n ° 26 115, de 23 de Novembro de 1935, só podem ser provid.os nos lugares de chefo 
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de secção os indivíduos que possuam curso supe,rior adequado ao exernício desses 
cargos•; 

Considerando que, especialmente nos te,rmos do adigo 53. 0 do Decreto-Lei 
n. 0 26 117, com a nova redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 44 853, 
de 15 de Janeiro de 1963, o provimento dos lugares de che&e de secção· dos ser
viços administrativos dos diferentes departamentos do Ministério das Obras Pú
blicas, salvo o disposto na lei orgânica do Laboratór.io Nacional de Engenharia 
Civil, obedece à condição prévia de um concurso de provas práticas entre os 
primeiros-oficiais ou, na hipótese do§ 1. 0 do mesmo artigo, de um concurso a que 
poderão também apresentar-se indivíduos habilitados com os cursos superiores ali 
referidos; 

Considerando que da coordenação destas disposições legais se deve concluir 
que, salvo disposição ex,pressa em contrário, não é possível desempenhar funções 
de chefe de .secção em serviços do Estado sem se possuir um curs·o superior; 

Considerando que este princípio formulado em função da exigência dos requi
sitos de carácter intelectual essenciais para o bom desempenho de funções de 
chefia está também expresso no artigo 2. 0 do Decreto n. 0 34 945, de 27 de Setem
bro de 1945, com a nova redacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.º 35 495, 
de 8 de Fevereiro de 1946, quanto aos servidores do Es,tado, ainda que pagos por 
verbas globais, sempre que sejam admitido,s '.Para desempenho de funções que nos 
quadros caibam a funcionários abrangido-s pelo mesmo prinicípio; 

Considerando, também, que o interessado, sendo segundo-oficial de um qua
dro permanente, não reúne as condições de ser provido como chefe de secção nesse 
mesmo quadro, visto não se:r primeiro-oficial nem estar habilitado com o respectivo 
concurso: 

Resolve recusar o visto à citada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão, de 5 de Julho de 1963, examinando a 
portaria que, nos termos do n.º I da ba,s-e XI e do n.º m, alínea a), da base XLI 

da Lei Orgânica do Ultramar Português, conjugados com o disposto no artigo 1.0 

do Decre.to n.º 44 227, de 9 de Março de 1962, e artigo 16. 0 do Decreto n.º 44 775, 
de ~ de Dezembro do mesmo ano, manda nomear António Emílio LO!pes, enge
nhe1~·0 de l.ª classe do quadro comum dos engenheiros dos serviços dos portos, 
c~mmhos de ferro e transportes do ultramar, e colocá-lo na província de Moçam
bique no lugar de chefe de serviço de sinalização e comunicações, e 

Considerando que o interessado, por portaria de 6 de Agosto de 1957, foi 
exonerado, a seu pedido, do lugar de engenhe,iro de 2 .ª classe do quadro comum 
dos engenheiros dos serviços dos portos, cMninhos de ferro e transportes do 
ultramar; 

. Considerando que, por portaria de 30 de Julho de 1962, foi nomeado enge
nheiro de l.• classe, interino, do mí)smo quadro, lugar de que tomou posse em 
13 do mesmo mês e ano e no qual ainda se mantém; 

Co·nsiderando que a disposição legal in-voca;da como permis"Siva da presente 
nomeação é o artigo 16. 0 do Decreto n .º 44 77,5, de 6 de Dezembro de 1962, 
segundo o qual os engenheiros dos serviços dos i)Ortos, caminhos de ferro e trans
portes de Angola e Moçambique nomeados interinamente podem ingressar, inde
pendentemente do limite legal de idade, na l.ª cla'Sse do quadro comum, desde 
que tenham mais de cinco ano,s de serviço com boas informações; 

Considerando que o interessado, tendo-se exonerado em 1957, só voltou a ser 
nomeado em Julho de 1962; 
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Considerando que, como é doutrina dos trataidis,tas e tem sido jurisprudên~ia 
deste Tribunal, a exoneração faz perder ao funcionário exonerado as suas regabas 
e direitos, incluindo a antiguidade; . 

Considerando, assim, que o interessado não tem os cinco anos de serviço 

exigidos pela lei invocada; . . . 
Considerando, ainda, que a circunstânma de os serviços entenderem que_ a lei 

não exige a prestação de cinco anos consecidivos, nem essa_ alegação~ sena _de 
invocar no caso dos autos, pois a admitir-se tal interpretação a mterrupçao havida 
no desempenho da função pública só seria eventualmente de consiidera_r nos, casos 
legalmente -previstos ( como a licença ilimitada, ~or exemylo), nos_ quais o vmculo 
que prende o funcionário à Administração subsiste e nao se extmgue, como no 
caso da exoneração: 

Pelos fundamentos ex·postos, resolve, por maioria, recusar o visto à aludida 

portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Julho de 1963, examinou a 
. portaria do Sr. Ministro do Exército, de 25 de Fevereir? último, que ma,nda tran

sitar, de· acordo com o artigo 31.º, § 1. 0
, do Decreto-Lei n.º 41 ~92, de 3 de Outu

bro de 1958, para o quadro do pessoal vitalício °: segu~do-ofic1~l, contratado, da 
Fábrica Militar de Braço de Prata Jaime Quadn Rodngues ~il-Homens, e 

Considerando que a disposição legal invocada só é ~e aph_car ao pessoal dos 
quadros permanentes, como o artigo prnceitua e o própno serviço re~onhece; 

Considerando que o jnteressado não faz _riarte desses _quadros,_ p01s _é segundo
-oficial, contratado, além do quadro, tendo sido o respect1vo contrato visado neste 

Tribunal; 1 · · 
Considerando que ao conhecer agora desta matéria, em sess_ão, pe a pr~me1ra 

vez, 0 Tribunal tem de afirmar inequl.vocamente essa correcta mterpretaçao dos 

textos legais: · 
Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 19 de Julho d_e 1963, examinan~o 
as portarias de nomeação definitiva no cargo de enferme~ra-subchefe ?º·, d1?
pensário central da sede e delegação da zona sul do I~st'.tuto de . Ass1stenc'.a 
Psiquiátrica, referente a Lina dos Prazeres Soares de ?~1vell'a, Mana da Glóna 
Alves da Costa e Ma,riana da Encarnação Ramalho Frema, e . 

Considerando que O artigo 45.º do Decreto-Lei ~ -º ?4 502, de 18 de- Abr~l ~e 
1945, dispôs que O provimento dos lugares em r~ferencia se _fizesse em_ ~omISsa~ 
de serviço· ou por contrato e que no mesmo sentido se -preceituou no artigo 172 . 
do Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 de Novembro de 1945; . . . . 

Conside,ran1:lo que foi nos termos das disposições legais amma mtadas que se 
admitiram ,por contrato as interessadas; . 

Considerando que na intenção declarada de «me~horar o nível técmco d_o 
pessoal exei,cendo lugares de chefia de enferrmage~ foi_ opor~u_namente determi
nado que nesses cargos só fossem ,providos os. profiss1~na1s hab1htad_os com o curso 
complementar», 0 que, aliás, já se prescrevia em d1plocr:n,as antenores, como n~ 

D t -L · n º 38 884 de 28 de Agosto de H,52 - prnambulo do Decreto-Lei ecre o, BI . , . . 

n.º 44 633, de 15 de Outubro de 1962; . . 
Considerando que O citado Decreto-Lei n.º 44 633 estabelece que tais lugares 

~e!·ão providos entre os profissionais ,com o curso complementar por c,oncurso de 
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provas públicas, ,podendo tal provimento converter-se em definitivo, após três a,nos 
de bom e efactivo serviço; 

Considerando ainda que, quanto à exigência do curso complementar, o refe
rido decreto-lei só abriu urna excepção, e esta para os que já serviam em comissão, 
dando-lhes o prazo de cinco anos para tirarem o curso, cessando a -comissão no 
caso de não o fazerem; 

Considerando que este preceito, como o refere o § único do artigo 4. 0 do 
mesmo decreto-lei, «não é aplicável aos enfermeiros desempenhando por mais 
de sete anos os referidos cargos de chefia»; 

Considerando, como acima se disse, que a excepção é limitada por lei aos 
casos de comissão e não de contrato, situação em que se encontram as interes
sadas; 

,Considerando que, tratando-se de uma excepção, ela não pode ser interpre-
tada extensivamente; . 

Considerando, por último, que o caso referido no ofício dos serviços n.º 6899 
não é perfeitamente- análogo, como se alega, pois esse estava de harmonia com 
o disposto no já citado § único do aTtigo 4. 0 do Decreto-Lei n.º 44 633: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto às referidas portarias . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de , 20 ele Julho de 1963, examinou o 
alvará do director da Escola de Regentes Agrícolas ele ,Coimbra, de 10 do m esmo 
mês e ano, que nomeia Rogério Vieira de Almeida para o cargo· de professor pro
visório da mencionada Escola, -e 

. C~nsiderand_o. que o interes,sado é delegado da Junta de Colonização Interna 
em C01mbra, SUJeito ao horário normal dos serviços públicos; 

Considerando, que do horário da Escola se verifica que o interessado tem de 
pres.tar serviço docente diário das 9 horas e 30 minutos às 10 horas e 20 minutos· 

Considerando que assim se verifica a coincidência de hmas de exercício do~ 
dois cargos, pelo que há incompatibilidade material ou natural no seu desem
penho simultâneo : 

Decide recusar o visto ao aludido alvará . 

* 

. O Tribunal de Contas, em sessão de 26 de Julho de 1963, examinou as por
tana~ ~m que são provid'os definitiva~ente como enfermeiros-chefes do Hospital 
de Julro de Matos, nos termos do artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 44 633, de 15 de 
Outubro de 1962, Carlos Garção Marques, Maria Augusta Gonçalves Chouriço, 
Joaquim Dias Ca,ratão e I solina Rodrigues P imenta, e 

. Consideran~o que, segundo o disposto nos artigos 1. 0 e 2.0 do mencionado 
diploma, o provrme.nto· dos lugares de enfermeiro-geral, enfermeiro-chefe e sub
chefe será feito de entre os profissionais habilita,dos com o curso de enfermagem 
complementar, podendo esse provimento s'er convertido em definitivo após três 
anos de ~om e efectivo serviço, nos termos· do artigo 3. 0 do mesmo decreto-lei _: 

Co~siderando que preceitua o artigo 4. 0 do mesmo diploma, quanto aos 
e~fermeiros que est~vam então desempenhando os referidos lugares de chefia (, 
nao -possuí_am ~ refendo curso, a obrigação de o ad,quirirem no prazo de· cinco anos. 
sob a ,con~.maçao de ser-lhe dada por finda a comissão de serviço; 

. Consid'erando que, como única excepção, aparece no § único deste artigo a 
dispensa desse curso para os «enfermeiros desempenhando por mais de sete anos 
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os referidos cargos de chefia ou outros que lhe sejam equiparáveis», o que só se 
compreende por entender o legisla,dor que o exe.rcício da profissão durante esse 
período mais longo supre de algum modo o curso; 

Considerando que os interessados, não mostrando .possuir a habilitação do 
mencionado curso, careceriam, ,para se acharem ao abrigo daquela excepção, de 
provar que estavam em exei,cício dos mesmos cargos por um período de tempo 
superior a sete anos, como a lei exige, período este que tem de ser contínuo, como 
se depreende tanto da fo:tima da redacção como do espírito da lei, que obrigam 
a esta interpretação; 

Considerando que os interessaclo,s não estão nas referidas condições, pois que 
pam obterem aquele período legal :fizeram o soma.tório de muitos e distintos 
pequenos períodos de tempo em anos diversos e até sem se demonstrar que era 
em «cargos de chefia»: 

Resolve recusar o visto às mencionadas portarias . 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 1 de Outubro de 1963, examinou o 
· alvará pelo qual é assalariado Júlio Ribeiro Louro como condutor auto de 

3.ª classe, eventual, da Manutenção Militar, nos termo,s do artigo 28.º, § 1. 0
, do 

Decreto-Lei n. 0 41 892, de 3 de Outubro de 1958, e 
Considerando que o mesmo assalariado completou 32 anos de idade, como se 

vê do seu bilhete de iden.tidade junto ao processo; 
Considera,ndo que, assim, se, mo,stra excedido o limite de idade para a admis

são ao ,cargo de condutor de automóveis destinados ao serviço do Estado, limite 
esse fixado em 30 anos .pelo artigo 3. 0 do Decreto-Lei n.º 33 651, de 19 de- Maio 
de 1944; 

Considerando que, a este respeito, em várias resoluções, o Tribunal estabe
leceu a doutrina de ser de observar aiquela condição mesmo nos casos de simple,s 
assalariamento, dado haver na palavra «contrato» amplo sentido, segundo o qual 
a dis'Posição legal em referência abrange necessàriamente os actos da natureza 
do posto em discussão ; · 

Conside.rando que tal entendimento da lei se harmoniza inteiramente com 
o princípio de cautela e segurança estabelecido sem distinção de pessoas ou ser-
viços do Estado; · 

Considerando que o esclarecimento trazido ao processo de a função do inte
ressa,do se referir a material circulante em nada altera a situação de direito ou de 
facto, -porquanto se vê claramente estar apenas em -caus·a o provimento do lugar 
de condutor auto, :ficando o assalariado habilitado a conduzir automóveis do 
Estado sem qualquer restrição; . 

Considerando que o Código da E.strada em suas disposições genéricas não 
atingiu a disposição sobre limite de idade acima citada por ser ela de carácter 
especíalíssimo: 

Resolveu, por maioria, recusar o visto ao mencionado alvará. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão- de 1 de Outubro de 1963, examinando o 
alvará que nomeia Francisco, António, .Jane,iro para desem'Penhar as funções de 
condutor auto de l.ª cla.sse, ass,alaria,do, do Colégio Militar, e 

Considerando, que o interessa,do nasceu em 24 de Fevereiro de 1933, tendo, 
portanto, mais de 30 anos de idade; 
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Considerando que o Decre.to-Lei n.º 33 651, de 19 de Maio de 1944, regulando 
no artigo l.º a situação dos condutores de automóveis dos serviços do Estado, 
firmou no artigo 3. 0 .o princípio segundo o qual a idade mínima de a.dmissão, ·por 
contrato, aos lugares de ,condutor de automóveis ou de correio é de 21 anos de 
ida,de e a idade máxima de 30 anos; 

Considerando que, por falta de distinção expressa, a palavra «contrato» tem 
na referida disposição sentido amplo, a,brangendo tanto os agentes funcionários 
a inves~ir nas funções por contrato como us agentes não funcionários, que, embora 
assalariados, são contratados ,para o lugar , uns e outros dentro dos quadros ou 
além deles; · 

Considerando que o limite mínimo e máximo de idade :fixado na l ei fo i 
estabeleci:do não atendendo à forma de :provimento do lugar, mas à natureza deste; 

Considerando, pois, que a redacção deste artigo 3.0 , pela, sua forma absoluta, 
não admite excepção; 

Considerando que o facto de, o Código da Estrada ao estabelecer «um condi
cionalismo psicofísico reputa,do indispensável para o exercício de condução» e 
restabelecer a «categoria de condutor profissional» traduz o princípio geral de 
segurança_ na cond~çã_o, mas nã_o pode ser considerado como revogatório do 
decreto-lei em referencia, que é diploma espe,cial respeitante à s-ituação dos con
dutores de automóveis, dos· serviçO"s do Estado que aiquele Código da E ,strada não 
conheceu; 

Considerando, assim, pelo que se ex'Pôs, que o referido Francisco. António 
Janeiro não tem o requisito legal de idade para poder ser nomeado: 

Resolve, por maioria, recusar o visto ao respectivo alvará. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão d e 1 de Outubro de 1963, examinando o 

contrato celebrado, com Maria de J esus Escudeiro ,para no Hospital de Sobral Cid 
exercer as funções de enfermeira psiquiatra de 1.ª classe, e 

Considerando que a interessada: é enferm eira psiquiatra de 2.ª classe, do quadro 
do Hospital de Miguel Bombarda; 

Consi~era,ndo que o Hospital de .Miguel Bombarda tem o seu pessoal não 
compreen_d1do no quadro de direcção e chefia distribuído pelo modo constante 
da Portaria n.º 16 829, de 13 de Agosto de 1958, que nele estabelece uma hiernr
quia; 

1Consid_erando que o Hospital de !Sobral Cid tem também O S·eu pessoal não 
compreendido no quadro de direcção e chefia fixado pela Portaria n. 0 17 250, d.e 
1 de Julh_o de 1959, ond e também se estabelece uma hierarquia; 

. Considerando, pelo que se deixa dito, que as, portarias referidas fixaram ver
dadeiros quadros; 

Considerando que a circunstância de ambos os hospitais se encontrarem na 
dependência do Instituto d e Assistência Psiquiátrica não invalida a de que cada 
u~, al~m dos quadros próprios acima referidos, t em autonomia técnica e admi
mstrativa_, como o dis~õe o Decreto-Lei n .º 41 759, de 2·5 de Julho de 1958; 

Considerando, pois, que, ,como é jurisprudência deste Tribunal, a passagem 
~este pessoal de um qua,dro para outro p.ão é possível por transferência, mas por 
mgresso; 

Consi~erando que a interessada, para ingressar no quadro do Hospital de 
S~bral Cid, nunca o poderi~ ser ,pela categoria de enfermeira ps.iquiatra de 
1. classe'. havendo no respe.ctivo quadro ,catego,rias mais baixas; 

Co~siderando. qu~;. comõ é jurisprudênci·a deste Tribunal, não é possível a 
promoçao de func10nános em quadros diferentes: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido contrato . 
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O Tribunal de Conta,s, em sessão de 4 de Outubro de 1963, examinou o 
contrato celebrado com o licenciado Manuel José Santos Sousa Machado para 
desempenhar, além do quadro, as, funções de técnico de climatologia do Serviço 
Meteorológico Nacional , com fundamento no disposto no § 3. º do artigo 13. º do 
Decreto-Lei n. 0 35 836, de 29 de Agosto de 1946, conjugado cam o artigo 26 .0 da 
Lei de 14 de Junho de 1-913, e 

Verificando que presentemente o interessado exerce o cargo de observa.dor de 
2.ª classe do quadro do pess,oal técnico subalterno do mesmo Serviço e passaria 
à situação de licença ilimitada a partir da data em que tomasse posse daquele 
outro cargo, .para o que mostra ter autorização ; 

Ora, conside-rando que as funções de técnico de climatologia a desempenhar 
fora do qua,dro correspondem à categoria de meteorologista de 3.ª classe do quadro 
do referido Serviço; 

Considerando que para exer.cer um lugar além do quadro são necessárias as 
mesmas habilitações que, a lei exige para o lugar que lhe corresponde no qua,dro, 
as quais, no caso presente, são exigidas pelos artigos 17.0 e 18 .0 do Decreto-Lei 
n. 0 35 836, acima referido; 

Considerando que o interessa.do, sendo, licenciado em Geografia, não possui, 
todavia , as habilitações exig~das 'Pelas disposições dos mencionados artigos 17. º e 

-18. 0 como, aliás, o se-rviço reconhece; 
Considerando, ainda , como já foi decidido em sessão de 16 de Julho último , 

que s,e torna necessário· mostrar o interessa.do- encontrar-se já na situação de licença 
ilimita.da na data em que o contrato em causa seja submetido ao visto deste 
Tribunal: 

Resol-ve recusar o _visto ao mesmo•contrato . 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 7 de Outubro de 1963, examinou o 
contrato celebrado -em 19 de Setembro último entre a Direcção-Geral da Aero
náutica Civil e Inácio Gomes Leitão Bandeira para o provimento deste no lugar 
de agente técnico de engenharia civil de 2. ª classe do qua.dro do pessoal técnico 
da mesma Direcção-Gera:l, e 

Considerando que o interessado à data do -contrato completara já 46 anos de 
idade; 

Considernndo que o cargo mencionado é, sem dúvida, de acesso, ,pois que faz 
parte de uma hierarquia e dá ao seu titular o direito ou, pelo menos, a possibili
da.de ou expectativa de promoção à 1.ª classe, como se vê do quadro anexo ao 
Decreto-Lei n. 0 36 319, de 2 de Junho de 1947 ; 

Considerando que o interessado não tinha à data do ,contrato o estatuto de 
funcionário público, pois que era simples contratado, eventual, do Instituto 
Geográfico e Cadastral como topógrafo, categoria e,sta que nem sequer faz parte 
do quadro, sendo o contrato baseado no artigo 7.0 do D ecreto n .º 12 764 , de 22 
de Novembro dei 1926; 

Considerando que, assim, está o interessado abrangido pelas disposições 
legais que fixa:m em 35 anos o limite de idade para o ingresso nos quadros: 

Decidem recusar o visto ao aludido ·contrato . 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 8 de Outubro de 1963, examinou a 

portaria do Sr. Ministro da Saúde e Assistência, de 9 de Setembro último, que 
manda transfe.rir Maria Fátima de Matos Ramos, visitadora materno-infantil de 

10 
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$.ª classe da Delegação do Centro do Instituto Maternal, .para idênt~co lugar da 
sede e delegação do Sul do referido Instituto,, e 

Considerando que a Portaria n.º 15 830, de 20, de Abril de 1956, que aprovou 
a distribuição do pessoal do Instituto Maternal, suas delegações, subdelegações 
e estabelecimentos ou serviços de,le de,pendentes não compreendido no quadro de 
direcção e chefia, veio, pelos mapas que dela fazem parte, fixar o referido pessoal 
pelos · diferentes serviços, estabelecendo em cada um uma hierarquia; 

Considerando que do modo referido fixou verdade,iro_s quadros; 
Considerando que o D.ecrnto-Lei n.º 42 210, de 13 de Abril de 195g, que esta: 

beleceu a estruturação indispensável à ::ictuação <lo novo Minis,tério da Saúde e 
Assistência, detei·minou no ·seu artigo 18. º que o ingresso de pessoal técnico dos 
quadros de não chefia deve ser feito em termos a estabele,ce-r e mediante concurso 
de provas públicas; 

Co'nsiderando que a disposição legal acima refe.rida alterou o disposto no § 3. 0 

do aTtigo 171.º do Decreto-Lei n. 0 35 108, de 7 de Novembro de 1945, pois tra
~ando-se, no regime da. nova lei , não de uma simples transferência , mas de um 
mgresso eim quadro diferente, para que se torna necessário ·prévio coll'curso ·ae 
provas-públicas, que o proce-sso não mostra t.er sido realizado; 

Considerando que neste sentido já o Tribunal de Contas se pronunciou em 
sua sessão de 2 de Outubro de 19·59, analisando uma portaria de transferência 
de um instituto para outro do mesmo Miri.isté~·io de um funcionário exercendo 
carg~ àdministrat_ivo,r sendo .ª razão a mesma: a mudança de serviço e a exigência 
prévia para o efeito de concurso de provas públicas: , . 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

' ,; o· 'l'ribunal de Contas, em sessão de 11 de Outubro de 1963 examinou a 
portaria de nomeação de Alvaro José Rodrigues Cardoso, escriturári~ de' 1.ª classe 
do quadro do pessoail dos Hospitais da Universidade de Coimbra, para o lugar de 
fiel-co,nservador do' mesmo · qüadto, e, -

Considei:ando que o provirrnento é feito na form'a normal sob a invocação do 
artigo 172. º do Decreto-Lei n.º 35 108, de 7 de Novembro de 1945· 

Cons_iderando que em tais ·condiçõe-s há-de verificar-se se, a res-pedtiva ,cateaoria 
pert·euée oú não a quadro hierarqaizado e se, em caso afirmativo, se . faz n~le o 
acesso sob o império do artigo 22. 0 do Decreto-Lei n.º 26 115, de 23 de Nove~br·o 
de 1935, ou se há lei especial reguladora do re,ferido provimento; 

Considerando que , na verdade, pela Portaria n.º 13 052, de 21 de Janeiro 
de }9501 ficou . esta_bele1cido o quadro do pes,so-al dos mencionados Hospitais dfl 
Universid_~de de Coimbra não pertencente aos cargos de direcção e ,chefia;, ·· 
, Considerando que aí se _mostra claramente haver hierarquia de funções rei:,.
peitantes ao lugat em .causa; · · 1 

. ,. -Cons_iderando qv.e tal hierarquia se encontra no vínculo a ligar fiel-co.nserv~dor 
a a7udant~ de fiel; · · · · · 

Considerando que, efectivamente, esse vínculo resulta da naturnza .das ·fun
ções e se vê directamente estabelecido no facto de ·ser a categoria de ajudante de 
fiel imediatamente inferior à de :fiel-conservador· 

Consi<lerando qu~, assim, o acesso. ab lugar há-de fazer-se mediante promoção 
e consoante o cumpnmento de outras formalidades legalmente exiaidas, se para 
o caso· não houveí· preceito de lei'. a consignar excepcienalrríente o ~on:tr.ário · 

Con~ideraiúlo que o ar.tigo 17. º do Decreto-Lei n. 0 • ,42 2l0i '.de 13 de Ab;il de 
1959, veio confirmar precisamente o prill'cípio normal em refe'rêncúa; 
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Considerando que tal preceito exige para o provimento dos cargos adminis
trativos, até chefe de secção ou equivalente, co,ncurso de provas públicas de entre 
os funcionários de categoria imediatam•enbe infer~or; · . . 

Considerando que, desta maneira, em cumprimento da lei, devia ter-se aberto 
concurso entre os ajudantes de fiel para o provimento do cargo; 

Considerando que, em ,consequência, a circunstância de o es·criturário de 
1.ª classe possuir as habilitações legais exigidas para o desempenho da função não 
é de si suficiente como requisito da nomeação: 

Resolveu recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de Contas, em sessão de 22 de Outubro de 1963, examinou os 

contratos celebrados com Arminda Aurora Rodrigues, Marília Sacadura Nogueira 
Martins e Maria Clara de Sousa Ribeiro de Castro para exercerem o lugar de 
auxiliar social de 3.ª classe do quadro do pessoal do serviço social do Instituto 
de Assistência à Família, e 

Considerando que as interessadas não possuem o diploma ne,cessário como 
título do exercício da função, conforme exige o artigo 94. 0 da Portaria n.º 14 452, 

· de 9 de Julho de 1953; 
Considerando que esta portaria constitui o Regulamento da Escola de Auxi-

liares Sociais de S . Pedro de Alcâ.ntara , de Lisboa, estabelecido com fundamento 
nos artigos 3. 0 e 16.0 do Decre-to,-Lei n.º 38 884, de 28 de Ag~sto ~e-1952;. 

. Considerando que neste diploma não existe qualquer d1sposiçao a_ dispensar 
o referido título profissional, mesmo de modo excepcional, em determmadas cir-

cunstâncias; 
Considerando que, como simples regulamento, a dit~ p~rtaria n~o foi nem 

podia ir alén;i. do substancialmente consignado no decreto-le1 acima :refendo; 
Considerando que, quanto a auxiliares sociais, o De•creto-Lei n.º 38 884 de· 

terminou (artigo 16.º) se observasse o legalmente estabelecido par~ as es.colas e 
cursos de enfermagem quando os casos a resolver não houvessem sido· nele espe-

cialmente previstos; . _ 
Considerando que os actos sub judice se encontram nessas .conébçoes, hav_endo 

assim necessidade de ver como foi legislado para as hipóteses paralelas das escolas 

de enfermagem; · · . . 
Considerando que, segundo o artigo 3,2. 0 do supradito ~ec~·e~o·-Lei ~-º 38 884, 

só poderão prestar serviço profissional de enfermagem os mdiv1duos diplomados 
nos termos previstos neste diploma; . ; . 

Considerando que ali não· existe excepção a tal prmcipio capaz de abranger os 

casos em análise; . . 
· Considerando que O artigo 94.º da Portaria n.º 14 452 s_e limitou a est~belecer 

aquele princípio em rigorosa obediência a diploma hieràrqmcamente superior e de 

maior força legal; . 
Considerando que nestas -condições o artigo 136.º do Regulamento do Insti-

tuto de Assistência à Família tem de, considerar-se ilegal por ofender o substan-
cialmente previsto nesta matéria no Decreto-Lei n.º 38 884;. . . • . 

Considerando que, conforme se tem afirmado na doutrm~ e J:1nsprudencia, 
todàs os tribunais devem recusar a aplicação dos .regulamentos ilegais , sem depen-
dencia do competente recurso do ,contencioso. administrativo; . 

Considerando que, de outra maneira. por simples regulamentos, ficariam «os 
órgãos· administrativos autorizados à ,mo~i~ca:· a lei ~ seu talante», -co~. grave 
prejuízo da ·certeza e segurança dos 1prmmp10s :mpera~ivo_s dessa mesma lei , 

Considerando que a tudo isto a,cresce a mrcunstancrn de o Regulamento do 
Instit

11
t0 de Assistência à Fam:Llia ser" de data anterior à da pubhcaç·ão do D ecreto-
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-.tei n. 0 38 884, derivando daí razão de direito bastante para julgar inoperante o 
artigo 32. 0 daquele diploma, porquanto, dada a incompatibilidade de preceitos, 
teria de considerar-se tàcitamente revogado pelo segundo; 

Considerando que, ao referir-se ao ingresso do pessoal técnico dos quadros de 
não -chefia, o Decreto-Lei n. 0 42 2,10, de 14 de Abril de 1959, nada estabeleceu 
de contrário ao regime legal em referência; pois, 

Considerando que a faculdade atribuída ao Ministro no seu artigo 18.0 tem 
de entender-se em termos de pura regulamentação, sob pena de admitir-se poder 
discricionário em matéria onde ele não deve exercer-se, em virtude de boa ordem 
jurídi-ca e administrativa; 

Resolveu recusar o visto aos rnferidos contratos. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 22 de Outubro de 1963, examinou 
o contrato celebrado em 24 de Setembro findo entre o Instituto de Assistência 
Nacional aos Tuberculosos e Adela:de das Dores Nogueira, escriturária de 2.ª classe 
do Sanatório Marítimo do Outão, para preencher uma vaga de escriturária de 
1.ª classe no quadro do Sana.tório de Viseu, e 

Considerando que dos mapas anexos à Po,rtaria n. 0 16 808, de 8 de Agosto 
de 1958, se verifica que para cada sanatório foi estabelecida a estruturação- autó
noma de uma hierarquia; 

Considerando que assim se formaram verdadeiros quadros, de tal modo dife
renciados que são diversas as classes e categorias neles compreendidas; 

Considerando que assim sendo, como é, e em observância das normas pelas 
quais em cada quadro o ingresso tem de fazer-se pelo lugar de entrada, não sendo 
possível o ingresso por transferência ou a promoção de quadro para quadro, como 
se vê do artigo 22. º do Decreto-Lei n. 0 26 115, de 23 de Novembro de 1935; 

,Considerando que sobre a matéria, e em análise dos artigos 17. 0 e 18. 0 do 
Decreto-Lei n.º 42 210, de 13 de Abril de 1959, já este Tribunal estabeleceu 
doutrina pacífica, exactamente no sentido de afirmar a autonomia dos qua,dro-s, 
e consequentemente a necess:dade de o ingresso e a promoção se fazerem naqueles 
aludidos termos; 

Considerando que, posta a Administração perante idênticas decisões respei
tantes a outros departamentos, providenciou por via legislativa para unificar os 
quadros: 

Resolve recusar o visto ao referido diploma. 

* 

O Tribunal de Contas, em sessão de 22 de Outubro de 1963, examinou os 
contratos celebrados com Margarida Rosa Pimentão, Maria Stela Heitor Martins 
Ganes e Eduardo António César para exercerem as funções de auxiliar de pre
parador de 2.ª clas'se de anális es clínicas dos Hospitais Civis de Lisbo,a, e 

Verificando que para os contratos foi invocado, como disposição legal pe,
missiva, o artigo 18. 0 do Decreto n.º 42 210, de 13 de Abril de 1959, em substi
tuição do artigo 34. 0 do Decreto n. 0 28 794, de 1 de Julho de 1938, originària
mente utilizado; ora 

Considerando que este Decreto n.º 28 794, que operou, em harmonia com 
as disposições do Decreto-Lei i;!-º 26 115, a reorganização dos serviços dos Hos
pitais Civis de Lisboa e os respectivos quadros, determinou no artigo 34. 0 que, 
entre outros, os auxiliares de preparadores de análises clínicas tinham de satis-
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fazer a certas condições para a sua admissão, uma das quais é a habilitação do 
curso geral da Escola de Enfermagem de Artur Ravara; e . 

Considerando que o invocado Decreto n.º 42 210
1 

-~e 1~ de Ab~il de 195_9, 
que veio estruturar inicialmente os_ servi?os d,o ~ovo :.\fmisténo. da_ Saude_ ~ Assis~ 
lência até à publicação da respecbiva lei orgamca, quando atribui no artigo 1~ . 
ao Ministro a faculdade de estabelecer os termos em que pode efectuar-se o m
gresso do pessoal técnico de não chefia, apenas lhe confere um poder regul_amentar 
que não pode, todavia, invadir ou sobrepor-se ao estabelecido substancialmente 
na lei orgânica dos serviços; . . 

Considerando que, assim, tão-somente, nos termos estipulados no mencio
nado artigo 34. 0 do Decreto n .º 28 794, podiam ser _admitidos os_ interessados ao 
referido lugar, pa.ra o que careciam, além do mais, de pos,smr o curso, geral 
de enfermagem, que não mostram possuir: 

Resolve recusa.r o visto aos referidos contratos. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 25 de Outubro de 1963, examinou 
· 0 contrato, celebrado em 6 de Agosto findo, entre a Junta de Colonizaçã~ Interna 
e José Neves de Almeida Oliveira para provimento no lugar de arqmtecto de 
2.ª classe do quadro do pessoal permanente da mesma Junta, e 

Cons.ide.rando que, de a,wrdo com o disposto no arti?o 7. 0
, n.º 2.º: d~ Decreto 

n.º 36 113, de 23 de Janeiro de 1947, é requisito essencial para adm1ssao ª.º res
pectivo c-oncurso ter menos de 35 anos d-e idade, exceptuando-se os candidatos 
que já forem funcionários públicos; . . , . 

Considerando que à data da abertura do concurso ( avi,s,o pubhc~do no JJ_iarw 
do Governo de 21 de Fevereiro do ano corrente) o interessado tmha mais de 
35 anos de idade, pois os completa,ra em 9 de Outubro anterior; . . 

Considerando que o interessado não tinha ao tempo.º estatuto de fu1;1c10náno 
público, uma vez que na Junta exercia as funções eqwvalen~es a arqu~tecto de 
2.ª classe, ma,s apenas no regime de contrato-, de mera presta9ao de serviço: 

Decidem, por maioria, recusar o visto ao contrato exammado. 

* 

o Tribunal de ,Contas, em sua sessão de 25 de Outubro de 1963, examinou 
0 alvará do director da Escola Industrial e Comer~ial de B~rcelo,s, datado de 25 
de Setembro último, nomeando Mário Augusto Viana Queirós para o cargo de 
professor eventual da mesma Escola, e . . . 

,Considerando que o interessado é médico do 5.º partido mumc1pal do con-
celho de Barcelos, com sede em Lijó; . . . 

Considerando que O artigo 148. 0 do _Código . ~d~mistrat1vo declara que ?s 
médicos municipais têm domicílio necessário e re-s1denma permanente na povoaçao 
que for sede do partido; . . . 

Considerando que, além do mais, só assim, na verdade; t~1s fun~10náno: 
podem cumprir os deveres do seu cargo, especialmente o do 1:1· l. _do artigo 150. 
daquele código, acudindo às chamadas de urgência que lhe seJam feitas a qua1quer 

hora·~onsidera.ndo que há, portanto, u~a verda,deira incompatibilidade natural 
no exercício dos dois cargos: 

Res·olve recusar o visto ao- red'erido alvará. 
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O Tribunal de Conta-s, em sua sess•ão de 25 de Outubro de 1963, examinou 
o contrato, ceJebrndo, em 30 de Ma,rço de 1962, entre o Comando-Gerar da Polícia 
de Segurança Pública e Marília Soares Nogueira Carvalho para desempenhar 
as funções de enfermeira nos serviço-s de assistência sanitária e materno-infantis 
daquela Polícia, e 
· Consi-~en~ndo que o artigo- 32. 0 do Decreto-Lei n .º 38 884, de 28 de Agosto 
de 1952, dispoe expre~samente que, a pa,rtir de 1 de Janeiro de 1953, só poderão 
prestar serviço profiss10nal de enfermagem os indivíduos diplomado-s nos termos 
ali dis~o~tos, abrindo, todavia, as excepções taxativamente expostas no seu pará
grafo Ull!C0; 

Considerando que no processo vem pro-vado não ,ser a interessada diplomada 
nos termos do mencionado decreto-lei· 

. Consi~erando que a-os autos vei~ um documento comprova.tiva de te,r s-ido 
feito -0 registo profissional da interessada em 18 de Janeiro de HJ53 · 

Co_:1siderando. que t~l _registo, p~rém, não coloca a interes,sada' ao abrigo da 
excepçao do refendo § Ull!co do artigo 32. º, pois este exige que o reaisto men
c~-onado no artigo 18.º do Decreto_ n.º _13 166, de 28 de Fevereiro de 1927, haja 
sido efectuado até à data da pubhcaçao daquele Dec.reto-Lei n.º 38 884, isto- é, 
até 28 de Agosto de 1952; _ 

Decidem recusar -0 visto ao aludido -contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sess·ão de 29 de Outubro de 1963, -examinando 
o contrafo de p~·estação eventual de serviços celebrado pelo Fundo de Fomento 
Florestal e Aqmcola com o engenheiro sil:vic\lltor António Manuel Chambica de 
Aze~edo Gomes p~ra ai elaboração de um projecto de uma organização de s,erviços 
destmada à arbonzação de terrenos particulaires, e 

·, Considerando que para o -encargo resultante do referido contrato foi dado 
cabimento nas disponibilidades da dotação orçamental do mencionado Fund-0-· 

Ora, considerando que pa.ra o-Fundo de Fomento Florestal e Aqufoola ~oder 
suportar ª. despesa emer~en~e deste contrato de pres,tação de serviços necessário 
é que esteJa nas suas atnbmções legais o objecto do mesmo contrato· 

C~nsider~nd
0
0 que, originàriament~, pelo Conselho Técnico Cor~orativo, foi 

0 Decreto-LBJ n. 34 394, de 27 de J anBJro de 1945, que criou o Fundo de Fomento 
Florestal_, mas este diploma foi expressamente revogado pelo artigo 12. 0 do De
creto-LBJ n.º 36 736, de 27 de J anei,ro de 1948 · 

Considerando ,que ~ Lei n.º 2097, de 6 d~ Junho de 1959, que determinou 
as bases de !omento P\Scícola nas águas interiores do País, invocou, · porém, 
aquele orgamsmo, ao dizer na bas·e xm q ue «passa a den-0minar-se Fundo de 
Fomento Florestal e Aquícola»; 

1_Co_nsid-erando qu~, assim, este Fu~do de Fomento Florestal e Aquícola pas,sou 
a e:xistir, tendo funçoes de fomento p1-scíoola, estabelecidas naquela Lei n . 0 2097 
e amda no Decreto-Lei n.º 44 623, de 10 de Outubro de 1962, que aprovou· 0 reau-
lamento da mesma lei· b 

Consid~ra~do que,' quan~o às s~as_ ~unções de fomento floresta l , s,e o antigo 
De_c.reto-LBJ n. _3_4 394, ao cnar o primitivo Fundo, o destinou a facilitar O povoa
mento da prop_nedade particular atingida -pelas requisições efectuadas nos termos 
do .Decreto-Lei n.º 32 2_71, e_ promover, de maneira geral, a valorização de matas 
P_ertencentes ao domímo pnvado (artigo 1.0

) «principalmente através do forne 
cu~ento ao~ pr.~pri~tários · ~as sementes e árvores de viveiro de que precisem para 
efeitos de arbonzaçao» (artigo 2.º), porém, o Decreto-Lei n.º 44481, de 26 de J ulho 
de 1962, apenas se refere (artigo 10.º) à concessão de plantas e sementes; 
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. Considerando que o objecto do contrato em causa é a ela,boração de um pro. 
jecto de uma organização de serviços, não se vendo na legislação que disciplina 
o F undo que lhe seja atribuída competência para tal fim, ao passo que, todavia, 
é uma das atribuições da Direcção-Ge.ral dos Serviços Florestais e Aquícolas, como 
se deduz do Decreto-Lei n .º 40 721, de 2 de Agosto de 1956, des1ignadamente o 
artigo 7. 0 , quando se> refere às s•uas repartições técnica.s: 

Resolve recusar o visto ao referido contrato, 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão d e 8 de Novembro de 1963, exammou 

o alvará que assalaria José An.tónio de Jesus para o luga-r de se,rvente do grupo Q 
do pessoal civil do Ministério da Marin,ha , e 

Cons-iderando que; por força do disposto no artigo 78 .0 do Código Penal, não 
pode ser pr.ovido em qualquer emprego público todo aquele que tiver sido conde
nado em determinados crimes, entre os qua-is figura o de abuso de confiança; 

Conside,rando que, pelo registo criminal do interessado, se vê que o, m esmo 
foi condenado po-r haver cometido o referido crime, ou s·eja o pr_evisto no ar
tigo 453. 0 :Çlo mencionado código; 

<Considerando, ·assim, que não se mostram satisfeitas as oondições por lei 
exigidas para o pro-vimento do cargo: 

Resolve recusar o visto ao alvará em causa. 

* 
O Tribunal de Contas, em sua ses,são de 15 de Novembro de 1963, examinou 

a porta,ria que nomeia Maria Teresa Figueiredo de Almeida Domingues para 
exerce-r as funções de operador do quadro de reserva da Administração-Geral_ dos 
Correios, Telégrafos e Telefones, e ·, 

Considerando que o, artigo 15. 0 do Decreto n.º 40 591, de 4 de Maio de 1956, 
permite que para o e-feito de provimento de ca,rgos públicos poss.a ser passa.da 
carta de curso aos alunos com deficiência, numa dis-ciplina de cada uma das secções 
elo 2. 0 ciclo, desde que no conjunt0 das provas escrita e oral de PQ<rtuguê~ não 
tenham média inferior a, 10 valores; , · 

Considerando que a interessada, com deficiência em História e .Ge"Ográ,fia, 
obteve na prova de Português a média de 9,8 valo,res; · 

Cons-ide,i:'ando qu'e a cita.dá lei é de excepção e, , porta,nto, insus·ceptível de ser 
ampliada, na sua fina.lidade ou no seu alca,nce; ·.: · 

Considerando, assim, ,que não se mostra atingido o limite designado no refe
rido artigo 15. 0

: 

Deliberam recusar o visto à referida portaria. 

* 
O Tribunal de .Contas, em sua sessão de 3 ele Dezembro de 1963, examinou 

0 contrato celebrado com Fernando Augusto Pinheiro para desempenha,r as 
funções de motmis.ta de l." cla,s-se do quadro dai Delegação do Norte do Instituto 
Maternal , e , 

Considerando. que, por documento junto ao processo, se vê ter o contratado 
completado 32 anos de idade em Março próximo passado; 

Considerando que, as,sim, se mostra ter ele ex.cedido o limite de ,idade ,para 
a admis,são ao lugar de condutor de àutomóveis dos serviços do Estado, limite 
esse - ao ·anos - fixado no artigo, 3. 0 do Decreto-L.ei ' n.º 33 651, de 19 de Maio 
de 1944; 
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Considerando que esta disposição, pela forma como está redigida e pelo 
sentido lógico nela contido, s,e aplica a todos os serviço,s do Estado, porquanto, 
dada a sua razão determinante, não pode abranger somente os da Presidência, da 
República, da Presidência do Conselho e se,rviços centrais dos Minis.térios; 

Considerando que a mesma disposição «não foi prejudicada pelo condiciona
lismo gernl estabelecido pelo .Código da Estrada, pois se trat,a de uma providência 
especial para os serviços do Estado, de harmonia com certos princípios que levam 
a Admini$tração a estabelecer limites, de idade para a admissão dos seus servi
dores», ,como tem sido afirmado por este Tribunal em casos idênticos,: 

Res,olveu, por maioria, recusar o visto ao referido contra.to. 

* 

O Tribunal de Conta.s, em sua sess.ão de 3 de Dezembro de 1963, examinou 
a portaria do Ministério do Ultramar, de 15 de Julho do mesmo ano, que nomeia 
o licenciado José Maria Dias de Albuquerque ,Saraivai juiz municipal de l.ª classe, 
colocando-o no julgado municipal de Manica, e 

Considerando que, nos termos do artigo 45. 0 do Decreto n. 0 43 898, de 6 de 
Setembro de 1961, o cargo de juiz municipal de l.ª classe é provido por licenciados 
em Direito que, nos termos legais, possam se,r nomeados delegados independen
temente de concurso, estando neste cas,o os licenciados em Direito com o limite 
máximo de idade de 35 anos, como se conclui do disposto no§ 3. 0 do artigo 2~.º 
do D ecreto n.º 14 453, de 20 de Outubm de 1927 (Organização Judiciária do 
Ultramar), e do preceito do artigo 45. 0 do Dec.reto n. 0 43 899, de 6 de Setembro 
de 1961; 

.Oons,iderando que o Decreto-Lei n. 0 35 567, de 30 de Março de 1946, apenas 
exceptua desta exigência de idade os candidatos que já forem delegados efectivos 
na metrópole; 

1Co1:-s~derando que o in~eressado é licenciado em Direito, desempenha o cargo 
de admm:strador do 1. º bairro de Lisboa e já completou 50 anos de idade; 

Cons~de:·ando que na hipótese vertente não há que considerar como excepção 
ger~l ao limite fixado no· n.º 1 do, § 3. 0 do citado artigo 27. 0 da Organização Judi
ciária do Ultramar o dispost01 no § 1. 0 do rurtigo 12. 0 do Esta-tuto do Funci"Onalismo 
Ul~ramarino, porquanto este diploma logo no seu artigo 1. 0 determina que a sua 
aplicação aos serviços judiciais depende de dis,posição expressa; 

Considerando também que o artigo 1. 0 do Decreto n.º 43 742, de 21 de Junho 
de_ 1_961,. est1~ul_a que o mesmo estatuto é aplicável aos magistrados judiciais e do 
::.Vfmistén~ Publrno somente como lei subsidiária daquela Organização Judiciária; 

. ,Considerando que, cnntendo tal Organização preceito expres,so sobre a ma
~éna, e_S"tá vedado _no ca,so o recurso a leis subsidiárias, como já se ac-entuou na 
1esoluçao. deste Tnbunal, em sessão de ·3 d,e Maio findo, no proces,so n.º 12 722. 

• Considerand?, ass·im, ,que o interessado excede o limite de idade previsto na 
lei para ser provido no, -cargo: 

Resolve recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, na, sua sessão de 6 de Dezemb,ro de 1963, -examinou 
a P?rtaria do Sr. ~inis~ro d? Ultra1:1ar, de 9 de Julho último, agora submetida 
a visto, que nomeia o licenciado Rui Bento Pessoa para o cargo d·e delegado do 
procurador da República no ultramar e o coloca, interinamente, na comarca de 
Inhambane, e 

.Considerando que o inte,ressado nasceu em 28 de Janeiro de 1912, tendo, 
assim, 51 anos de idade; 

171 

Considerando que o Decreto n. 0 14 453, de 20 de Outubro de 1927 (Organi
zação Judiciária do Ultramar), preceitua no seu artigo 27. º, § 3. º, que os candi
datos a tais lugares estão sujeitos ao limite de idade de 35 anos; 

Considerando que o Decreto-Lei n.º 35 567, de 30 de Março de 1946, apenas 
exceptua desta exigência os candidatos que já forem delegados efectivos na me
trópole; 

Considerando que não é de invocar a isenção do a<Ttigo 12.0
, § 1. 0

, do Estatuto 
do Funcionalismo Ultramarino, po1,qu81llto esse mesmo diploma preceitua que a 
sua aplicação aos serviços judiciais· depende de disposição expressa-, vindo ainda 
o artigo 1. 0 do Decreto n.º 43 742, de 21 de Junho de 1961, a determinar que o 
estatuto é aplicável aos magistrados judiciais e Ministério Público somente como 
lei subsidiária daiquela Organização Judiciária; 

Considerando que esta dita Organização contém preceito e,xpresso sobre a 
matéria, o que afasta a possibilidade de recurso a leis subsidiárias: 

Decide recusar o visto à mencionada portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua ses.são de 10 de Dezembr-o de 1963, examinando 
a portaria que nomeia, preced,endo concurso documental, Jorge da Conceição 
Silva para o lugar de chefe de secção de máquinas de 2.ª elas.se da Junta Autó
noma de Estradas de Angola, nos termos dos artigo 3•6. 0 ,e 53.º do Diploma Legis
lativo daquela prnvíncia n.º 3328, de· 31 de Dezembro de 1962, e_ 

Considerando que o nomeado é encarregado-geral de estaleiros, contratado, 
da brigada de alargamento de bitola do caminho de ferro de_ Lu~nda; . . 

Considerando ,que os artigos 36. 0 ,e 53. 0 do diploma Legislativo ,acima citado 
e invocado como lei permissiva, da nomeação se referem, o primeiro ao quadJ:o da 
Junta Autónoma d-e Estradas e o segundo ao ingresso nos quadros técnicos e admi
nistrativos, que deverá ser normalmente feito p~r nomeaç_ão mediante concurso; 

·Considerando que o artigo 45. 0 do mesmo diploma exige par~ odes.empenho 
do lugar de chefe de secção de máquinas o curso de ag_ente técmco ou d,~ e_nge
nharia electrome-cânica, salvo o caso de se tratar - artigo 46. 0 

- de· mecan_icos
-chefes de l.ª classe de demonstrada competência, mediante provas e estágios a 
regulamentar; . . . 

0 

•• 

Considerando que o mesmo diploma exige, no seu artigo_ 54. , como_ habili
tação mínima para o ingresso nos quadros de chefes de se-cçao de máqumas d-e 
l.ª ,e 2.ª classes .os curnos já acima referidos; 

Considerando que o nomeado tem, como habilitação, apenas o exame do en
sino primário complementar, que concluiu com a classificação de Bom, em No-
vembro de 1934; · 

Considerando que o artigo 61. 0 do mesmo diplam.a, invoc-ado pelos serviços 
no seu ofício n.º 24 390, de 30 de Novembro findo, junto aos autos, dispõe que 
ao primeiro concurso, para o preenchimento do·~ lug~res dos quadros cri~dos n,a 
Junta (artio-,o 59. 0

) «pod·eJ:ão concorrnr os func10nános de qualquer serviço pu
blico que t~nham, pe1o menos, categoria imedia_tamente ~nferior ~quela a que 
concorrem, com dois anos de serviço nessa ,categona e boas mformaçoe-s», -estando 
o nomeado nessas condições, como consta das autos; 

Mas, considerando que a disposição legal supra.citada, s~ndo omissa em re
lação à necessidad,e das habilitações especiai:s _legalmente previs-ta~,' só pode apro
veitar aos casos em que elas não são de exigir, e só a esses - nao sendo e,ste o 
caso dos autos: 

Resolve recusar o visto à citada portaria. 
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O Tribunal de Contas , em sua s·ess,ão de 23 de Dezembro de 1963, examinou 
a portaria que manda ·nomear por oonveniencia de serviço, e com base n,o § 2. 0 

do artigo 63. 0 e no§ 1. 0 do artigo 66. 0 do Estatuto do Funcionalismo Ultramarino , 
conservador interino do Registo, Civil de l. • classe da comarca de Luanda o, notário 
do ultramar José Custódio dos Santos, até ag,ora com colocação na comarca de 
Cuanza, e 

Considerando que o Decreto n. 0 43 899, de 6 de Setembro de 1961 - que 
reorganizou os vários serviços de registo das províncias ultramarinas -, regula 
a forma· de provimento das vagas que ocmrrerem de lugares de conservado!!'; 

Considerando que o artigo 29. 0 do já citado decreto dispõe que para efeitos 
de, provimento das vagas de· oonservad-ores se-rá. aberto concurso, condição sine 
qiia non para a nomea,ção de conservadores , a menos que, tendo sidu aberto, con
curso, este tenha fi cado deserto - ·sitúação essa regula.da pelo artigo, 30. 0 do 
mesmo decreto, que até contempla a hipótese de meras nomeações interinas; 

,Considerando que o Estatuto do Funcionalismo Ultramarino só é aplicável 
aos oonservadores tão-somente como lei subsidiária ( artigo l. 0 do Decreto 
n. º 43 742, de 21 de Junho· de 1961, e a.rtigo 17. 0 do referido Decreto n.º 43 899); 

Considerando que as nomeações de conservadores tem lei espe,cialmente 
aplicáv-el ; 

Considerando, ainda, que esta tem sido jurisprudência pacífica do Tribunal, 
aliás já oportunamente comunica,da pela resolução ilomada em s-essão de 4 de 
Junho do ano findo: 

Pelos fundamentos- expostos, resolve recusar o visto à aludida portaria. 

O Tribunal d-e- üontas,, em sessão de 3 -de Janeiro cÚ 1964, ; ~xaminando o 
contrato ·celebrado com o. .Dr. Francis,co José Cordeir~ Lú.anja para e-x~rcer as 
tunçõ,es .de ' médico nos serviços de Assistência, Sanitária e Materno-Infantil dos 
Serviços .Sociais da Poilícia de Segurança Pública em Lamego, e 

Consid-erando que o interessado é médico do 4. 0 pàrtido, com sede na freguesia 
de Penajófa, do concelho de Lamego; · ' . 

Consideran_do que, segundo preceitua o., artigo 149." do Código Administra
t,rativo, o-s médicos municipais terão domicfüo necessário · e residência ·obrigatória 
e permanente na povoação onde for fixado ·o centro do •s,eu partid"o, para bem 
cumprirem as obriga.ções que lhe incumbem ( a.rtig,o 150. 0 do mesmo códig,o); 

Considerando que, a.ssim, há incompatibilid,ade natural p.o ,exercício destas 
funções cumulativamente com aquelas pára que, a,go·rà ~ conÚ·ata,d,o: 

R esolve recusa.r o visto, ao· referido cop.trato. . ' -' 

* 
O Tribunal de Contas, em sua sessão de 3 d·e J anefro de 1964, examinou 

a porta.ria transferindo a cataiogadora ·do Centro de Diagnóstico e Profilaxia: da 
Zona Sul Maria. Helena Nuhes Santos, e 

iConsiderando que a transf:ekência ·s'e f~z de um ·quad'ro p,ara ·outro, embora 
l'Bspeita.ntes aos mesmos serviço·s, porquanto como- quadros se devem oonsidera.r 
os mapas constantes da Porta.ria n.º 16 808, de 8 de Ag,osto el-e 1958, segundo 
a doutrina ·sempre afirníadài pm -este ·T-f-ibünal; , · . . . . , - · 

1Considérando que, nesta.s condições, a mesma transferênéiá 'não se irwstra 
Legalmente possível, p01· a isso se· opor princípio gera.l ele d·ireito-a.dministrativo, 
só inaplicável no caso de haver lei expJ·ess-a a estabelecer o contrário para deter
minadas situações; 
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Considerando que, além do mais, na hipótese sub judice, seria de observar 
o disposto no a.rtigo 17. 0 d,o- Decreto-Lei n.º 42 210, de 13 de Abril de 1959: 

Resolve recusar o vis·to· à referida portaTia. 

* 
O Tribunal de ,Contas, .em sessão de 3 d·e Ja.neiro de 1964, examinando o 

contrato celebrado' com: o Dr . Quintino Guima,rães, Cor-reia pa.ra prestar assis
tência médica. ao pesso,al militar e civil da guarnição d·e Viseu e res,pectiva.s 
famílias; 

,Verificando que o interessado é médico do 1. 0 partido médico da Câma.ra 
'.Yiunicipal de Viseu, e . . . 

·Co:nsiclerando que, segundo preceitua o artig,o 149 .º do Código Admm1str~
tivo, os médioo•s municipais terão domicílio necessári,o ·e residên cia obrigatóna 
e perma.nente na povoação onde for :fixado o centro do seu paTtido, para _hem 
cumprirem as obrigações que lhes incumbem ( artigo 150.º do mesmo código), 
como acudindo às chamada.s de urgência, .etc..; 

,Considerando que, assim, há incompatibilidade natural no exercício destas 
funções cumulativamente c,om ·aquela.s para que agora é contra.tado: 

Resolve re-cusa.r o visto ao referido contraito. 

* 
O Tribunal de Co,ntas, -em sess,ão de 3 de Janeiro de 1964, examiI1ando o 

contrato celebrado com Rosa_ Maria Lee Ferreira Lemos para exercer o luga,r 
de auxiliar de enfermagem psiquiátrica no, Hospital de Júlio de Matos,, _e_ 

Consideral'.!do ,que a inte-ressada ex-ercia idênticas funções no Hospital de 
Sobral Cid; · 

.Considerando ,que, quer um, quer ou~ro dos Teferidos hospita.is tem o ~eu pes
soal, não comprnendido no quadro ele dir-ecção e chefia, fixado ~m. portal'las pró
prias em que se .estabelece uma hieravquia, formando ,qua~ros distmtos; 

Consid.erando, ainda, que, além desiles qua,dros próprios, cada qual daquele,~ 
hospitais tem autonomia Mcnic-a e administrativa, nos termos d,o Decreto-Lei 
n.º 47 759, de 25 de Julho de 1958; 

rGons,iderando que pa;ra o ingresso do pessoal técnico dos qu_ad~·os de não 
che:fià dispõe o artigo 18.0 do Decreto-Lei n.º 42 210, de 13 de Abl'!l de 1959, 
que ele •se efectua.ria media.nte ooncurso de provas públicas ; . 

· Gónsiderando, assim, que, como é jurisprudência deste Tnbunat ~ passagem 
deste pes·soal d,e um dos quadros paira outro n~o pode op_erar-se por via. de trans~ 
ferência mas somente no-s termos do menc10nado artigo 18.º do Decreto-Lei 
n.º 42 210, o que exige o respectivo -concUl'so, ,que a intererssada. não prova possuir: 

Resolve recusar o visto ao r:eferido, oontrato. · 

* 
,O Tribunal de Contas, -ém sua s.essão de 21 de Janeiro d,e 1964, examinou 

0 contrato de provimento de óscar Augusto Guer~·eiro Correia ~om_o médi,oo vete
rinário de 2.ª classe do quadro comum dos serviÇ'O& de vetel'!nál'!a do ultramaT 
para a província dé Timor, celebrado nos termos dos -artigos _8 .~ e 45.º d? E,statuto 
do Funcionalismo Ultramarino, conjug"ados com o artigo 35.º do Decreto 
n.º 43 041 de 1 de Julho de 1960, e_ · 

Considerando que o inte1,essa,da tem-mais· de 35 anos de ida.de;· 
Considerando que O lugar ?- .prcxv.er é de acesso (Decréto n .º 41 365, de 15 

de Novembro de 1(157); 
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Considerando que o § 1. 0 do artigo 12. 0 do Esta.tuto do Funcionalismo Ultra
marino nã,o permite que sejam nomeados para lugares de aces,so os indivíduos 
que tenham já completados 35 anos; 

Consid-erando que a expressão· «nomeados» usada no § l. 0 do refe-rido ar
tigo 12.º deve ser entendida de harmonia com o disposto no corpo do artigo que 
estab.elece as condições gerais de provimento «por nomeação ou contrato» - sem 
distinção - em lugares públicos ultramarinos: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua sessão de 4 de Fev,ereiro d·e, 1964, examinou 
a portaria do Ministro da Educação Nacional que manda nomear, interinamente, 
nos termos do artigo 6. 0 do Decreto-Lei n.º 37 869, d,e 29 de Junho de 1950, mé
dico escol_ar do distrito da Guarda o licenciado Albano Augusto da Cunha Leal, e 

Cons,1derando que o interessado é médico municipal do partido com sede em 
Gonçalo, . pretendie acumular -estas funções com aquelas para que é nomeado; 

Considerando ,que o partido médico municipal com sede em Gonçalo dista 
23 km da cidade da Guarda· 

·~onsidera1:1d_o -~ue o art:~o 149. 0 do ,Código Administrativo preceitua que os 
«médicos mummpais teTão diomicílío necessário e J.iesidência obriaatória perma
nente na povoaçã,o em que for :fixado o centro do seu partido - ~anifestamente 
para bem cumprirem os dever1es-do s-eu cargo, como o «de acudirem» às chamadas 
de urgência que, a qual,quer hora, lhes sejam feitas» (código citado artigo 150. 0 

D. 0 1. º); ' ' 

. Considera-ndo, assim, que há incompatibilidade natural no exercício cumula-
tivo de ambas as funções: 

Resolve recusar o visto à referida portaria. 

* 

O Tribunal de Contas, em sua s•essã,o de 21 de Fevereiro de 1964, examinou 
o contrato celebra.do entre o director da Escola Superior de Medicina Veterinária 
e Manuel_ da Cruz B:aço Forte Júnior, estagiário de 2.ª class,e da Direcção-Geral 
dos Serv1sos Pecuárms, na 4.ª Repartiçãio, para o desempenho, em r,egime de 
acumulaçao, das funções d.e p~·imeiro-assistente, além do qua.dro do 4.º grupo 
de disciplinas, e ' 

·~onsi~erando que o co:1tratado é funcionário dos quadros aprovados por lei 
da Direcçao-Geral do.s_ S~rv1ço·s Pecuários - Serviços Centrais-, pois neles tem 
a categona de es.tag1áno de 2.ª clas,se - mapa n.º 1 anexo ao Decrnto-Lei 
n. º 41 380, de 20 de Novembro de 195,7 · 

Considerando que o artigo 5. 0 do Decreto n. 0 15 538, d,e 1 de Junho de 1928 
estabeleceu o princípio de que são absolutamente incompatíveis os luaares qu~ 
te~ham de ser d,P.sempenhados dentro- das horas regulamentares dos sei~viços pú
blicos; 

Consideran~o que o Decreto-Lei n.º 37 118, de 27 de Outubro de 1948 - que 
alterou_ o horáno ~e trabalho nos serviços públicos-, apenas contempla como 
ex<:8pçao a~ ~oráno que estabelece «os. s-erviços que, pela sua natureza, ex.ig,em 
hoi as especiais de entra-d_a,_ de saída e de encerramento para o público», perten
cendo ao Conselho de Mm1strns· a competência para decidir s,obre a 1,eferida ex
cepçãio; 
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Considerando, como os autos mostram, que o contratado só superiormente 
está autorizado a ter horário especial (diferentemente do que acontece a todos 
os outros funcionários da mesma categoüa e da mesma Dir,ecção-Geral), auto
rização essa que care.ce de fundamento Legal; 

Cons•iderando, assim, qüe se está em presença d,e uma incompatibilidade 
legal: 

Pelos fundamentos expostos, resolve recusar o visto ao referido contrato. 

* 

O Tribunal d.e Contas, em ,sua sessão de 1 de Maio de 1964, examinou o 
contrato celebrado em 2 de Setembro de 1963 entre o director da Escola Técnica 
Elementar de Francisco de Arruda e Manuel Augusto Barrinho para o lugar de 
auxiliar d-e trabalhos manuais da mesma Escola., nos termos do artigo 312. 0 do 
Estatuto do Ensino Profissional Industrial ,e .Comercial, e 

Oonsideramdo que o interessado tem 43 anos de idade; 
Conside1·ando que, nos termos do artigo 288. 0

, n.º 2, do mencionado estatuto, 
aplicáv-el por força do artigo 308. 0

, só podem ser providos como auxiliar-es de tra
balho,s manuais os candidatos com mais de 21 e menos de 35 anos de idade, 
dispensando-se, po.rém, deste limite máximo aqueles que já tenham prestado 
serviço por mais três anos nas escolas oficiais, como mestres provisórios, con
tramestres ou auxiliares; 

-Consid·erando que já em ses,são deste Tribunal de 15 de Julho de 1960 foi 
examinado um contrato com o mesmo interessado para as funções de me,stre da 
Escola Industrial e Comercial de Sintra, tendo sido recusado o visto por se mostrar 
excedido o limite de idade; · 

Considerando que nes,sa r-ecusa de visto se decidiu que a excepçãio do limite 
de idade não se aplica a-o,s indivíduos que, tendo obtido nomeação, antes do limite 
atingido, todavia, perderam o estatuto de funcionários públicos por exoneração 
ou falta de renovação dos contratos; 

.Considerando que decidido :ficou também ,ser intuito da lei excluir do limite 
ele idade máximo apenas os indivíduos que, sem interrupção, venham exercendo 
há mais d-e três anos as funções indicadas no alud~do artigo 288. 0

, n. 0 2; 
Conside,rando que não pode tomar-se em consideração o tempo de serviço 

anterior à recusa de visto, e que posteriormente a tal recusa os três anos d-e ser
viço s-e obtêm pelo somatório de várias parcelas de tempo, em meses intercalados, 
po,r interrupções devidas a falta de ,renovação de investidura; 

Considerando que a situação do interessado se apresenta hoje em tudo idên
tica à que se oiferecia e foi examinada naquela recusa: 

Decidem recusar o visto ao -aludido contrato. 

IV - Diplomas promulgados para solucionar problemas 
suscitados na apreciação de processos de visto 

Decreto-Lei n .º 44 845, de 7 de Janeim de 196.3. 
Decreto-Lei n.º 44 848, de 8 de Janeiro de 1963. 
Decreto-Lei n.º 44 885, de 18 d,e Fevereiro de 1963. 
Portaria n.º 19 835, de 30 de Abril de 1963, oom a no'Va redacção dada pela 

Pol'taria n.º 20 111 , de 12 de Outubro de 1963. 
Decreto n.º 45 245, de 14 de Setembro d,e 1963. 
Decreto-Lei n.º 45 249, de 16 de Setembro de 1963. 
Decreto n.º 45 350, de 15 de Nov,embro de 1963. 
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V - Diplomas, que autorizam a em1ssao de empréstimos, 
vis~dos pelo Tribunal de Contas 

1) Obrigações do .Tesouro - 3 ¼ por cento·, 1962 - II Plano de, ·Fomento. 
2) Empréstimo de reno,vação da marinha mercante - II Plano de Fomento, 

5 ª série. 
3) Obrigações do Tesouro - 3 1/ 2 por cento, 1963. 
4) Empréstimo d-e renovação e de apetrechamento da indús,tria da pesca -

II Plano de Fomento, 7.ª série. 
5) D:} quantia de 35 milhõe·s de dólares. 

f " r , 

Contas gerais das províncias ultramarinas 
no ano económico de 1963 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto nos artigos 91.º, 
n;0 3.º, e 171.º da Constituição Política 



I - Considerações preambulares 

E esta a primeira gerência a ser ju1gada depois da promulgação da Lei Or
gânica do Ultramar, Lei n.º 2119, de 24 de Junho de 1963, produto da revisão 
da anterior Lei Orgânica n.º 2066, s-e,guida da publicação do Estatuto Políti00-
-Administrativo de cada província ultramarina, todos eles revistos em obediência 
à ba,se LXXXVII, n. º r, alínea e), da,quela lei. 

üs estatutos foram apravados por decretos datados d-e 22 de Novembro de 
1963, a saber: 

Cabo Verde - Decreto n. 0 45 371. 
Guiné - Decreto n.º 45 372 . 
.S. Tomé e Príncipe - Decreto n. 0 45 373. 
Angola - Decreto n.º 45 374. 
Moçambique - Decreto n .º 45 375. 
Macau - Decreto n.º 45 377. 
Timor - Decreto n .º 45 378. 

Não sofreu alteração a situação do Estado Português da India,, militarmente 
invadido e o-cupado por tropa,s estrangeiras. 

A proposta de lei de revisão da,quela Lei n. 0 2066 (Diário das Sessões n. 0 81, 
de 8 de Fevereiro d:e 1963), ao· analisar a evolução da administração-ultramarina, 
assinala as alternância,s da,s tendências opostas, assimiladora e descentralizadora, 
pondo em foco a impo,rtância dos relatórios que em 1913 foram apresentados para 
fundamentação das propostas de le.i sobre a organização a,dminist.rativa. e a orga
nização financeira do ultramar, classificando tais relatórios como «notáveis» e 
«dos mais inteligentes e eruditos estudos sobre os problema,s da administração 
colonial publicados em língua portuguesa». 

O estudo de tais relatórios tem, além de outras, a vantagem de elucidar 
quanto a,o inegável progress-o legislativo já realizado, por forma que os problemas 
e a,s questões que neles se oferecem mostram-se hoje trata,dos pelos diplomas 
legais publicados, sem embargo da referida oscilação entr6 um e outro da,queles 
sistemas, os quais são detidamente e,studados tanto nesses relatórios de 1913 
corno no da pl'Oposta d·e 1963, sem es,quec·er os estudos da Câmara Cmporativa 
através dos seus pareceres sobre as propostas de lei relativas. às cartas e leis 
orgânicas. 

l1 

E a mesma a norma da ,Constituição que dá ao Tribunal competência para 
o julgamento das contas da metrópole e do ultramar, sendo legítimo 
concluir que em relação a ambas idêntica é a sua função. 

Tra.ta-se em ambos os casos de contas de ordenadores principais, em re
lação às quais o Tábunal exerne uma função d-e fiscalização, de 
carácter estruturalmente diferente do julgamento das contas de res
ponsabilidade individual , contas de dinheiros, nas quais julga em 
plenituà-e de jurisdição . 
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As,sentes estes princípios gerais, deles derivou a legitim idade da adopção 
analógica no julgamento das co,ntas ultramarinas das regras das contas metro
politanas, sem que isso supra a falta de uma regulamentação própria e detalhada. 

Há ainda a notar que a,s duas contas não dispõem dos m esmos elementos 
de comparação em que há-de :firma.r- s·e a declaração de 0onform idad,e . 

E:Sclareça-se que as contas ultramarinas não são som ente de execução orça
menta.l, mas de ,mmprimento da,quilo que na orgânica finance ira do ultram ar 
corresponde à lei de meios metrnpolitana - ou seja , o dipJoma legislativo refe 
rido na base LVII da,quela Lei Orgânica (n.º 2119, de 27 de Junho de 1936) . 

Em tal diploma define o Conselho Legislativo os princípios a que deve obe
decer o orçamento provincial na parte das despesas de quantitativo n ão d et er
minado por lei ou contrato, preexistente. 

De ha,rmonia com es,te diploma legislativo· (verdadeira lei de m eios de, cada 
província) organizar-se-á o orçamento a vo·tar pelo Conselho de Governo e man
dado executar pelo governador. 

Este é o ordenador principal das des·p esa,s, conforme m anda uma disposição 
comum a todos os estatutos provinciais. 

Todavia, este ordenador principal , tal como o Ministro do Ultramar, não 
toma qualquer posição nas contas gerais uJtramarinas, em contrário do que acon
tece com o Ministro das Finança,s na metrópole, c uj o notável relatório· prec·ede 
a conta geral metropolitana e a ,integra na economia geral m etrop olitan a , ava
liando em termos gerais a situação de tal ·economia p ela ponderação dos dados 
constantes do quadro que regista as variações da procura e oforta globais. 

A regulamentação da,s oontas ul tramarinas viria esclareoer o papel do orde
nador prinoipal das despesas e d,o próprio Ministro, para além do que nelas é 
as·sumido pelo director dos serv,iços de Fazenda, ao r·elatar as .oontas, como único 
responsável pelas d·espesas ilegalmente realizadas, responsabilidade que só de-sa
parece em face de p arecer favorável do Tribunal Administrativo. 

Se quanto propriament e à execução orçamental as .c,ontas vêm relatadas· pelo 
seu responsável, isso nã,o anula a responsabilidade do m denado·r pelas infracçõe:S 
à lei d·e autorização da·s reoeitas e despesas. 

Aí se ventilam fund amentais problemas, cuja solução também se proc ura 
na oombinação das citadas tendências ou sistemas de adminisl;ração, assimi
ladora ou autonomista (:financeiras, entenda-se), e de subordinação ou de auto
nomia orçamental. 

Tes•e:S, aliás, de sempre analisadas, tanto no direito :finanoeiro, como na li te 
ratuia da especialidade, ao, abordar -s.e a vida :financeira do ultramar . 

. O conhecimento da posição exacta do direito positivo português nessa ma
téna é-nos dado :fielmente pefos princípios da actual lei orgânica do ultrama r e 
dos estatutos provinciais, aliás, ·em necessário a00-rdo oom a Constituição . 

* 

Vai já decorrido quase um decénio sobre o primeiro r·elatório e subse,quente 
declaração de conformidade da,s .oontas ultramarinas, tendo esta a data de 7 de 
Março d·e 1956 ·e re,speitando, portanto, ao ano económico de 1954. 
. O relatório assinalava ne·stes termos a atempada apresen tação das contas a 
Julgamento: 

A poss.ibilidade deste facto m anifesta que a ordem :fina.nceira do 
ultramar, se ainda susceptível de aperfeiçoamento, atingiu um estado 
de orgânica, disciplina ·e movimento na ,sua generalidade definitivo no 
plainn da doutrina fundamental que a informa. D eoerto este resultado 
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assenta sobre uma muito longa, laboriosa e contraditória e,xp er.iên cia 
anterior. Mas deve-se principalment e à esclarecida e persistente acção 
legisla tiva· das úl t,imas décadas. 

E resumia-se, a,ssim , o progresso, r egistado na administração, :financeira do 
ultramar a.través da actividade legisla,tiva.: 

Estabeleceu-se a uniformidad·e da mganização e execução· dos orça
mentos ultramarinos, a uniformidade gera.l da,s regra.s d·e contabilidade 
na m etrópole e ultramar, a uniform idade da classificação das despesas , 
a contabilização dentro dos respectivos exercícios, a prestação de conta,s 
s·egundo o mesmo m odelo, a rem essa delas anualmente ao· Ministér.io 
nos prazos fixados, sob sanções rigorosas, a coincidência dos anos eoonó
micos com o·s anos civis, o encurtamento d o período ,oomplementar do 
exercício e dos pra:zos para confecção e remessa das contas , e , coroando 
esta orientação, atribuiu-s•e à Ass·embleia Nacional a função de tomar 
as contas d&s províncias ultramarinas. 

Mas t ambém se apontaram de,sde logo algumas circunstâncias que dificul
tavam e retardavam a verificação e o julgamento da,s contas pelo Tribunal: 

P ersistência de uma conta de gerência e outra d·e· ·exercício.. 
Maior duração no ultramar do período 0omplementar de exercício, apesar 

de encurt ado pelo Decreto· n. º 39 738 , d e 23 de Julho ele 1954. 
Diferenças na forma de contabilização de certas despesas, entre o ul

tramar e a metrópole. 

E apontavam-se· como progressos a realizar: 

R emessa em tempo útil dos julgam entos das contas dos r ecebedores e 
organismos autónomos, ,efectuados pelos tribunais administrativos 
provinciais. 

Inclusão de um relatório do Ministro do Ultramar sobre as oito co-ntas, 
esclarecedor do critério político-administrativo que orientou a, exe
cução orçamental , cr.itério da responsabilidade ministerial. 

N,o julgamento da conta do ano económioo de 1954 denunciavam-s•e ainda, 
como deficiências e dificuldades: 

Abundância de verbas globa.is e comuns, dificultando a determinação 
do quantitativo exacto a despender com a manutenção dos serviços 
públicos. 

Ausência de mapas ou quadros. que facilitem, a exemplo da metrópole, 
o exame e a comparação· das verbas orçamentadas e gastas . 

.Contabilização do produto dos empréstimos diferente da seguida na me
trópole. 

Aplicação dos saldos das cont,as de exercícios findos na satisfação de des" 
pesas ordinárias . 

Os relatórios seguintes de·ram realce a um ou outro aspecto, em particular .' 
Das considerações que se seguem podemos verificar o estado das de-:ficiências 
e dificuldades apresentadas. 

O julgamento das contas ultramarinas compete a este Tribunal , em vü·tude 
da redacção dada ao texto constitu cional pela Lei n .º 2048, de 11 de Junho de 
1951, pois que o artigo 91. 0

, § 3. 0
, introduziu no noss.o direito positivo tal ino

vação - reafirmada na base LXVI , n.º IV, alíne.a d), da L ei Orgânica do Ultramar. 
E não é de mais., antes convém, acentuar que continua a verificar-se a falta 

da regulamentação do julgamento de tais contas pelo Tribunal. 
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Ao passo que o julgamento da Conta Geral do- Estado metropolitana se 
baseia numa longa tradição legislativa, recheada de diplomas 1·egulamentares e 
beneficiando de uma vasta jurisprudência esdarecedora, não se dispõe de ele
mentos idênticos para o julgamento d,as contas ultramarinas. 

Estas são julgadas c,om fundamento no texto constitucional e na correspon
dente d,ispo.sição da Lei Orgânica do Ultramar, sobre o-s quais o Tribunal tem 
vindo a erguer uma construção jurisprudemcial recente, que se pode resumir 
assim: 

Na Conta Geral metrnpolitana, o Tribuna.l tem como elemento de comparação 
as contas dos responsáveis individuais, o que não sucede nas ultramarinas, não 
só porque o julgamento dessas resp()IIlsabilidades no ultramar cabe aos respe,c
tivos tribuna.is administrativos, como ainda porque o resultado, de tais julga
mentos não é oportunamente co,nhecid,o do Tribunal de Contas. 

O facto, já de há muito assinalado, como vimos, é agora focado, porquanto 
dele resulta não só a deficiência de e,lementos de comparação, como .a própria 
impossibilida,de de mencionar os resultados dos julgamentos dos responsáveis 
individuais, menção cuja importância para a formulação d·e um juízo sobre a pro
bidade da Administração este Tribunal pôs em relevo logo no relatório da Conta 
metropolitana da gerência de 194 7. 

Ao julgamento do Tribunal de Contas sobem somente as contas dos tesou
reiros distritais, na medida em que estes substituem as agências do Banco de 
Angola nas suas funções de caixas do Tesouro, Mas trata-se apenas de um ou 
outro raro d.istrito onde tal falta se verifique. 

Repetidos têm sido os reparos quanto à subsistência no ultramar de duas 
contas - a de gerência e a de exercício-, já unificadas na metrópole desde o 
Decreto n.º 18 381. 

, E se é_ certo que já se arverb.a com o· benefício da redução do período de exer
cíci~, à um~cação das duas contas parece opor-se o próprio condicionalismo geo
grá:fico-adm1111strativo ultramar.ino, de distâncias desmesuradas e comunicações 
menos fáce:s. 

E ess.a uma das diferenças entre o ultramar e a metrópole, continuando aquele 
a ·encenar a gerência em 31 de Dezembro e o exercício em 31 de Març,o seguinte. 

O reparo que tem sido feito· pelo Tribunal não é solucionável por v:a sim
ples~ente adminisfrativa, requerendo interv,enção legislativa, se considera,da 
poss1vel ·e o,portun.a, dado aquele condicionalismo especial. 

* 

Como vem dito e é sabido, o Tribunal não julga as contas dos ordenadores em 
plenitude de jurisdição - :fiscaliza-as. Mas tudo resultará inoperante e estéril 
se, desprovida de sanções, essa :fiscalização não merecer o cuidado da Adminis
tração, à qual se dirigem as observações e os reparos levantados pelo Tribunal 
na sua indeclinável missão de cola,borar :fiscalizando e de :fiscalizar colabornndo . 

Já em relatório anterior se fez o devido registo e se lavrou comentário ade
quado elas objecções da Direcção-Geral ele Fazenda quanto aos problemas susci
tados pelo Tr.ibunal ( conta do ano económico de 1961) . Pode aowa dar-se notícia 
das providências tomadas pela Adminis,tração em face desses r:paros: 

Saldos de exercícios findos: 

. ~om a p~blicação do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, :ficou 
pro1b1da a utilização dos sa1dos das contas de exercícios findos no pagamento de 
despesas ordinárias (.artigo 2. 0 , § único). 
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Passagens e ·transf eréncias de fundos: 

Quanto à falta de observância em algumas das província.s ultramarinas do 
disposto no artigo 121. 0 do Regulamento de F.azenda, de 3 de Outubro de 1901, 
que determina sejam impretffi'l.velmente deb:taclas dentro elo mesmo ano econó
mico na conta do exactor que receber os fundos as pass,agens dos mesmos credi
tadas na conta elo exactor que as promover, já foi eh.amada a atenção dos serviços 
competentes, por intermédio da Direcção-Geral ele Fa,zencla elo ultramar. 

Resilltados dos julgamentos dias C'ontas d,os reo-ebed01·es de Fazenda e elos 
conselhos administra-tiv·os dias serviços autónom,os: 

Já foi sugerido que as secretarias dos tribunais administrativos remetam a.té 
1 ele Novembro de cada a,no ao Ministério do Ultramar ext-ractos elos acórdãos 
proferidos nos últimos doze meses sobre as contas s,ujeitas .ao seu julgamento. 

Produto de e11ipréstimos ( sua contabilização): 

Pelo artigo 3. 0 elo já citado Decrnto n,º 40 712, foi determinado que o pro
duto ele empréstimos destinados à realização ele despesas orçamentais seja escri
turado ele modo idêntico àquele ,que é usado na metrópole, isto é, em opernções 
de tesouraria, sendo transferida para receita ·extraordinária apenas a parte que 
dentro de cada ano se,rvirá ele contrapartida à despesa ela mesma natureza .. 

Verbas globais e comuns a vários scrvi<},oS: 

Os inconvenientes resultantes elo avultado número de verbas comuns nos 
orçamentos ultramarinos, principalmente no capítulo «Encargos gerais», :ficaram 
atenuados com a publicação dos Decretos n.º' 40 708 e 40 709, de 31 de Julho 
de 1956, embora os seus efeitos não s,e tivess·em feito sentir imediatamente. 

Realçando a louvável atitude de compreensão ela Direcção-Ge~·a.l ele Fazenda 
elo Ultramar, não deixaremos de consignar uma nota final , antes de passar ao 
exame das contas. 

Acerca elas observações formuladas pelo Tribunal 110,s seus relatórios das 
contas dos anos de 1961 e 1962, merece referência especia.1, pelo seu conteúdo, 
a documentaçã,o enviada pela Direcção-Geral em aditamento ao seu ofícion.º 1869, 
de 18 de Dezembro de 1963, e que faz pa,rte integra.nte deste proces,so . 

Assim, a propósito dos resultados elos julgamentos das contas elos recebedores 
de Fazenda e dos conselhos administrativos elos serviços autónomos, foi sugerido 
que as secretarias elos tribunais administrativos ultramarinos remetam até 1 de 
Novembro de cada ano ao Ministél-io do Ultrnmar extractos clo,s acórdãos profe
ridos nos últimos doze meses sobre as contas sujeitas ao seu ju1gamento, aprovei
tando-se, para ·eshe efeito, a oportunidade de se encontTar presente_mente 1;a~uela 
Direcção-Geral , para dar parecer, a parte do projecto do novo código admm1stra
tivo do ultramar onde a respectiva disposição legal poderia ser introduzida. 

Quanto à aplicação, por pa.rte elos serviços autónomos elo ultramar, dos sa1clos 
ele exercícios findos no pagamento de despesas ordinárias, já foi solicitado dos 
governos ultramarinos o .cumprimento das norma,s preconizadas no relatório do 
a.no antecedente. 

Idêntica solicitação foi feita com relação à falta ele observância, poJ· paTte 
de algumas províncias ultramarina;s, do disposto no artigo 121.º do Regulamento 
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d·e Fazenda, de 3 de Outubro ele 1901, que determina sejam impreterivelmente 
debitadas dentro do mesmo ano económico, na conta do exactor que receber os 
fundos, as passagcms dos mesmos creditadas na conta do exactor que as promover. 

* 

Desta fmma, foi dada satisfação aos J·eparos até aqui formulados, excepto 
na. parte Telativa à existência das duas contas - a de gerência e a do exercício-, 
questão esta abordada nas COlllsiderações atrás formuladas. 

II - Orçamento e contas 

a) Planeamento orçamental 

,O planeamento orçamental do ultramaJ· poduguês foi a~nda d·elineaclo em 
harmonia com o primitivo texto da Lei n .0 2066, alterado em parte pela L ei 
n.º 2076, de 25 de Maio de 1955, em virtude de as novas modificações que sobre 
esta matéria lhe foram introduzidas só poderem produzir efeitos a partir do ano 
imediato ao da publicação ela Lei n.º 2119, ele 24 de Junho de 1963. 

Deste ma.do, a administração financeira de ca.da uma das, províncias ultrama
rinas teve por bas.e um orçamento privativo, cuja elaboração, em todas elas 
obedeceu a um plano uniforme, ,com observância das regras da unidade-, da uni
versahdad~ e do equilíbrio, tendo este ficado desde logo assegurado com a opor
tuna consignação dos Tecw·sos indispensáveis à cobertura da totaJidade das 
despesas. 

Os princípios que presidiram à organização o-rçamental tiveram repercú.s,são 
nas contas de todas as p_rovíncias, as quais, apesa.r do agravamento das despesas, 
e°:1 grande ~art~ provemente dos vultosos encaJ·gosi impostos pela ded:es,a da inte
gndade terntQlnal no ultramar, fecha.ra.m com saldos positivos . 

Reconhece-se, portanto, uma vez mais a eficiência dos serviços ele Fazenda 
do ultramar, os quais, avaliando prudentemente as receita,s e vigiando atenta
mente a su~ cobrança, por outro lado, comprimiram, sempre ,que possível, a.s des
pesas, fac1htando, ass1m, a obtenção dQIS recursos destinados a enfrentaT os 
e,ncargos provenientes da anormalidade da ·situação ultramarina. 

* 

F.oi ainda, .relativa.mente a, este ano, observado o· disposto na base LVIII da 
Lei Org~nica d? Ult_ramar, a qual determina que o governador de cada prorvíncia, 
P.~ra efeito· da msc~·1ção no o-rçamento das ve-rbas previstas na bas.e xr, n.º 1, 5.º, 
ahnea a) --:- au~onzação ele obras• e pla,nos de urbanização ou de fomento que 
devem ser '.nscntos na despasa ·extraordinária e pusteados por força de receitas 
d_a mesma mdole ou p_elo ex.ces_s,o_ de receitas ordinárias previstas para O respec
t.iv-o ano-, deve env1a,r ao Mm1stro do Ultramar, instruído com os elementos 
necessários ao seu exame, o mapa de avaliação da,s re-ceitas da prorvíncia s·obre 
que tetm. de as-s,entar, devida.mente equilibrado, o .orçamento. 

Os princíp~os ~ que deviam s,ubo,rdinaT-s•e os orçamentos na parte das des
pesa,s de -quant;itat1vo não determinado por efeito de lei ou contrato preexistente 
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foram objecto de um diploma legislativo votado, conforme a,s províncias, pelo 
respectivo Conselho Legislativo ou de G-overno. 

Como adiante s.e indicará, em relação a ,cada uma das províncias, os referidos 
orçamentos, após a sua .organização em harmonia com os -correspondentes di
plomas legislativos e votação pela autor.idade competente, foram mandados 
executar pelos respectivos governadores. 

b) Organização de contas 

As contas gerais das província& ultramarina,s- respeitantes ao ano económico 
de 1963 fo~·am organizada,s, como as antecedentes, segundo os preceitos contidos 
no D ecreto n. º 17 881, de 11 ele J a.neiro de 1930, e as alte-rações n ele introduzidas 
p.or outros diplomas, designadamente pelo Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto 
de 1956, que teve po-1· escopo p.rincipaJ a-daptar ao ultramar português as dispo
sições que na metrópoJe regulam a utilização e e,scrituração dos recursos prove
nientes de emprés.timos consignados a despesas públicas e do produto dos saldos 
apurados na conta de gestão, que, por via ele regra, de,ixaram de s.er a.plicados 
no· pagame•nto das .despesas ordinárias . 

,Como já mais de uma vez se aludiu nos J·ela.tórios anter.iores à natureza das 
alterações acima indicadas, consideram-se aqui reprodutizas as referências então 
formuladas. 

,Convém, no entanto, lembrar que, qua.nto à província de Angola, foi publi
cado, em 19 de Ma.ia de 1961, o Diploma Legislativ:o Minis,terial n. 0 45, que no 
seu artigo 3. 0 estabelece um regime excepcional acerca da aplicação do,s s,aldos 
de exercícios findos, ele ,que se fará menção noutro lugar (ver fl . 152 deste 
l'elatór:o). 

e) Assistência financeira metropolilana 

Conforme preceituam os artigos 172. 0 e 173. 0 .da Constituição, a assistência 
financeira às províncias ulkamarina.s é pres·tada, mediante as necessál'ias garan
tias, pela metrópole, não podendo aquelas contrair emprés-timo,s em países es
kangeiros . 

Inserem-se a seguir alguns elementos de infoTmação sO'bre a posição da dívida 
pública nas províncias ultramarinas em 31 de Dezembro de 1963. 

Cabo Verde 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

Decreto n .º 36 780, de 6 ele Março ele 1948 

Ao Ministério elas Finanças: 

D ecreto n.º 36 780, ele 6 de Março ele 1948 48 757 404$30 
D ecretos-Leis n. 0

• 39 194 e 40 379, ele, 
respectivamente, 6 de 1\/Iaio de 1953 e 
15 ele Novembro de 1955 . . . . . . . 128 430 000$00 

Decreto-L ei n.º 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959 . . . . . . . . . . . . . . 311 950 000$00 

Posição da d-ívida em 31 de Dezembro ele 1963 

11 871 462$10 

489 137 404$30 

501 008 866$40 
--------
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Guiné 

Ao Banco Na,cional Ultramarino: 

Decreto n.º 36 857, de 5 de Maio de 1948 . 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n.º 39 179, de 21 ele Abril de Hl53 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 43 519, ele 28 de Fevereiro ele 1961 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1963 

S. Tomé e Príncipe 

Às instituições de previdência da metrópole: 

Decreto-Lei n.º 39 648, de 12 de Maio de 1954 . 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 43 519, ele 28 de Fevereiro de HJ61 

Posição da dívida em 31 de Dezembro de 1963 

Angola 

Em escudos metropolitanos: 

Ao Tesouro ela metrópole: 

Decreto-Lei n.º 28 199, de 20 ele Novembro ele 1937 . 

À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência: 

Decreto-Lei n.º 24 442, ele 30 de Agosto 
ele 1934 . . . . . . . . . . . . . . 

Decreto-Lei n.º 35 669, ele 28 de Maio de 
1946 ...... ... . 

À Companhia elas Aguas ele Luanda: 

28 229 777$80 

62 893 339$70 

Decreto do Alto Comissário n. 0 244, ele 1 de Março de 1923 

Ao Banco ele Fomento Nacional : 

Decreto-Lei n.º 37 990, de 6 de Outubro 
ele 1950 . . . . . . . . . . . . . . 8 077 295$30 

12 448 583 $50 

56 947 039$40 

74 700 000$00 

144 095 622$?0 

51 000 000$00 

58 550 000$00 

109 550 000$00 

836 228 872$61 

91 123117$50 

1 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 40 434, de 14 ele Dezem
bro de 1955 . . . . . . . . . . . 

A transportar 

75 199 295$70 
83 276 591 $00 

· . . . . .. 1 011 628 581$11 
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Transporte 

Ao Banco ele Angola: 

Transferido do Banco Nacional Ultramarino 

Ao Ministério elas l~inanças: 

Decreto-Lei n.º 42 817, ele 25 ele Janeiro 
de 1960 . . . . . . . . . . . . . . 1 010 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 44 429, ele 29 de Julho 

1 011 628 581$11 

5 000 000$00 

ele 1962 . . . . . . . . . . . . 600 000 000$00 1 610 000 OOO$OO 

Em angolanos: 

Ao Banco de Angola: 

Fundo ele garantia e amortizações . 
Contrato de 9 ele Maio de 1961 . . 

À Companhia de Diamantes ele Angola: 

Decreto-Lei n.º 39 '920, ele 22 de Novem-

17 255 712$13 
500 000 000$00 

bro de 1954 . . . . . . . . . . . . 50 000 000$00 
Decreto-Lei n.º 44 084, ele 12 de Dezem-

bro de 1961 . . . . . . . . . . . . -100 590 476$20 
Decreto-Lei n.º 45 061, de 5 de Junho de 

1963 . . . . . . . . . . 50 000 000$00 

Ao Banco Comercial de Angola: 

Diploma Legislativo n.º 90, ele 28 ele Outubro de 196,1 . 

A. Companhia União de Cervejas de Angola: 

D:ploma Legislativo n. 0 90, ele 28 de Outubro de 1961 . 

À Companhia do Caminho de Ferro de, Benguela: 

Decreto-Lei n. 0 45 062, de 5 de Julho ele 1963 . 

517 255 712 $13 

200 590 476$20 

100 000 000$00 

10 000 000$00 

20 000 000$00 

Posiçao da dívida em 31 ele Dezembro de 1963 3 474 474 769$44 

Moçambique 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n.º 36 446, de 31 de Julho de 
1937 . . . . . . . . . . . . . . . . 422 317 'i02$40 

Decreto-Lei n. 0 39 139, de 19 ele Março de 
1953 . . . . . . . . . . . . . . . . 309 426 285$00 

De,creto-Lei n. 0 40 379, de 15 de Novem-
bro de 1955 . . . . . . . . . . . . 87 936 289$00 

Decreto-Lei n.º 42 155 , de 24 de Feve-
reiro de 1959 . . . . . . . . . . . . 141 000 000$00 

Decreto-Lei n.º 42 817, de 25 de Janeiro 
de 1960 . . . . . . . . . . . . . . 525 000 000$00 

Decreto-Lei n.º 43 701, de 19 de Maio de 
1961 · · · · · · · · · · · · · · 300 000 OOO$OO 1 785 680 276$40 

A transportar . . . l 785 680 276$40 
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Transporte . . . . . . . . . l 785 680 276$40 

À Economic Cooperation Administration (Mutual Security 
Agency): 

Decreto-Lei n .0 37 988, ele 2 ele Outubro ele 1950 . 

Ao Fundo ele Fomento Nacional: 

Decreto-Lei n. 0 37 724, de 2 ele Janeiro 
ele 1950 . . . . . . . . . . . . . . 

Decreto-Lei n.º 39 935, de 25 ele Novem
bro de 1954 . . . . . . . . . . . . . 

Às instituições ele previdência da metrópole: 

7 616 983$50 

221054171$19 

De,creto-Lei n. 0 39 526, de 3 ele Fevereiro de 1954 . 

Ao Conselho de Câmbios: 

Decreto-Lei n.º 42 229, de 20 de Abril de 1959 

13 014 118$15 

228 671 154$69 

107 250 000$00 

30 000 000$00 

Posição ela clívicla em 31 de Dezembro ele 1963 2 164 615 549$24 

Macau 

Ao Fundo de Fomento Nacional: 

De-ereto-Lei n.º 39 179, de 21 de Maio de 1953 

Ao Ministério das Finanças: 

Decreto-Lei n. 0 40 379, de 15 de Novem-
bro de 1955 . . . . . . . . . . 66 400 000$00 

Decreto-Lei n.º 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959 . . . . . . . . . . . . . . 106 900 000$00 

Posição da dívida em 31 ele De zembro ele 1963 

Timor 

Ao Ministério das Finanças: 

Demeto-Lei . n.º 28 199, de 20 de Janeiro 
de 1937 . . . . . . . . . . . . . . 25 983 127$18 

Decreto n.º 32 995, de 25 de Agosto de 
1943 . . . . . . . . . . . . . . . . 1 909 3-07$50 

Decretos-Leis n. 0
• 39 194 e 40 379, de, 

respectivamente, 6 de Maio de 1953 e 
15 de Novembro de 1955 . . . . . . . 92 000 000$00 

Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959 . . . . . . . . . . . . . . 210 100 000$00 

Posição da clívicla em 31 de D ezembro de 1963 

16 792 ü75$00 

173 300 000$00 

190 092 075$00 

329 992 434$68 

329 992 434$68 

Cabo Verde .. 
Guiné . 
S. Tomé e Prínci1)c . 
Angola . . . 
Moçambique. 
Macau . 
l':imor . . .. 
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Resumo 

Províncias 

Total clci clivicla 

Dívida pública 
Olll 

31 do Dozembro de 1%3 

501 008 866$40 
' 144 095 622$90 
109 550 000$00 

3 47 4 47 4 769$44 
2 164 615 549t 24 

190 092 07 5$00 
329 992 434t68 

6 913 829 317 t66 

Para mais comp1eta elucidação da origem do e,stado actual da dívida, rela
tivamente a cada província, faz-.se seguicdamente leve resenha acerca ele cada 
uma das parcelas que a constituem: 

Cabo Verde 

1) À Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência: 

A importância ele 11 871 462$10 diz respeito ao saldo do empréstimo con
traído ao abrigo do De'Cl'eto-Lei n .0 36 780, de 6 de Março de 1948, no total de 
50 000 000$ , ao juro de 3,5 ·por ·cento ao ano e amortizável em quinze anuidades. 
Este empréstimo. foi aplicado de acordo com o plano aprovado por despacho do 
Ministro do Ultramar e destinou-se a ser des·pendido com o fomento da província 
e ainda a ocorrer às dificuldades que a mesma atravessou resultantes das grandes 
secas que então se fizeram sentir. 

2) Ao Nfinistério das Finanças: 

Os 48 757 404$3-0 correspondem aos pagamentos efectuados pelo Ministério 
das Finanças, na qualidade de avalista, nos termos do § 2.º do artigo l.º do 
Decreto-Lei n.º 36 780, relativamente às anuidades devidas com a amortização 
do empréstimo contraido ao abrigo do citado decreto-lei. 

Pelo Decreto-Lei n.º 39 194, de 6 de Maio de 1953, foi -concedido, -por força 
das disponibilidades do Tesouro e através do Orçamento Geral do Estado, u~ 
empréstimo a esta província da quantia de 112 000 000$, em fracções, no sexémo 
de 1953-1958, de 13 000 000$, para ser aplicado de harmonia com o plano apro
vado pelo Conselho Económico para execução do I Plano de Fomento._ Posterior
mente, pelo Defüeto-Lei n.º 40 379, de 25 de Novembro de 1955, foi o mesmo 
elevado para 137 000 000$. Vence o juro de 3 por cento ao ano. 

A importância de 128 43-0 000$ corresponde, portanto, ao saldo existente em 
31 de Dezembro de 1963. 

A importância de 311 950 000$ d_iz respeito às somas levantadas até 31 de 
Dezembro de 1963, ao abrigo do Decreto-Lei n .0 42 479, de 31 de Agosto de 1959, 
que autoriza o Ministro das Finanças a conceder à província, por força elas_ dispo
nibilidades do Tesouro, em cada um dos anos de 1959 a 1964, de harmoma com 
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o programa anual de financiamento aprovado pelo Conselho Económico, os auxílios 
financeiros previstos na L ei n .º 2094, de 25 de Novembro de 1958, para execução 
da 2 .• fase do Plano de Fomento. O empréstimo vence o juro anual de 3 por cento 
e será reembolsado em 24 anuidades . 

Guiné 

1) Ao Banco Nacional Ultramarino: 

Os 12 448 583$50 correspondem ao sa1do do ,empréstimo de 40 000 000$, con
traído no Banco em referência, com destino à construção da ponte do Ensalmá, 
no Impernal , e da ponte-cais de Bissau. 

2) Ao Fwiclo ele Fomento Nacional: 

O saldo de 56 947 039$40 pertence ao empréstimo de 78 000 000$, concedido 
para execução dos empreendimentos incluídos no Pla:no de Fomento. Ve,nce o juro 
de 4 por cen to ao ano, devendo ser reembolsado em 3·0 semestralidades. 

3) Ao klinistério elas Finanças : 

Os 74 700 000$ dizem respeito à totalidade das importâncias levantadas até 
31 de Dezembro de 1963 por conta. do empréstimo concedido, por força das dispo
nibilidades do Tesouro, ao abrigo do D ecreto-Lei n. 0 43 519, de 28 de Fevereiro 
de 1961, destinado à execução dos empreendimentos previstos no II Plano de 
Fomento. Vence o juro de 4 por cento ao ano e será amortizado em 20 anuidades, 
com início em 15 de Dezembro de 1965. 

S. Tomé e Príncipe 

1) As instituições ele previdência ela metrópole: 

A dívida de 51 000 000$ resulta do empréstimo de 68 000 000$ concedido pela 
metrópole, cujas obrigações foram tomadas pelas instituições de previdência. 

E stas obrigações s.ão representadas em certificados de dívida inscrita, assen
tados às i,nstituições de previdência. Os serviços deste empréstimo estão a cargo 
da Junta do Crédito Público. Vence, o juro de 4,5 por cento ao ano e será amor
tizado em vinte anuidades . Aquela importância corresponde ao saldo do emprés
timo depois de haverem sido realizadas as primeiras amortizações. Destina-se o 
mesmo à execução do Plano de Fomento. 

2) Ao M inist é1'io das Finanças: 

Os 58 550 000$ constituem o total das importâncias levantadas pela provín
cia até 31 de D ezembro de 1963 por conta do empréstimo concedido, por força 
das disponibilidades do Tesouro , ao abrigo do Decreto-Lei n.º 43 519, de 28 de 
Fevereiro de 1961 , destin ado à execução dos empreendimentos previstos no 
II Plano de Fomento. Vence o juro de 4 por cento ao ano e será amortizado em 
vinte anuidades iguais , devendo a primeira anuidade t er lugar em 15 de Dezembro 
de 1965. 
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Angola 

1) Ao T esoilro da metrópole: 

A dívida ao Tesouro da metrópole, da importância de 836 228 872$61, cons
titui a dívida consolidada, nos t ermos do artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 2~ 199, de 
20 de Novembro de 1937. Venceu o juro de 1 por ·cento, até que, poster10rmente 
a 1959, fo i fixada definitivamente a taxa de 2 por cento. 

2) A Caixa Geral de Depósitos: 

Os 28 229 777$80 representam o saldo em 31 de Dezembro de 1963 do em
préstimo de 63 726 756$25, contraído por escritura celebrada em 30 de Junho de 
1932 e destinado às obras do porto do L obito. 

A importância de 62 893 339$70 constitui o saldo devedor no final da gerência 
do empréstimo de 150 000 000$ para o Fundo de Fomento de Angola. 

3) A Companhia das Águas de Luanda: 

Esta dívida resulta do resaate antecipado da concessão, de que esta Com
panhia era beneficiária, .relativ; ao abastecimento de água da cidade de Luanda, 
nos termos do Decreto do alto-comissário n.º 244 , de 1 de Março de 1923, e 
contrato de 30 de Outubro do m esmo ano . Foi efectuado pelo valor de 2 600 000$ , 
devendo ser amortizado em prestações anuais de 40 000$ . Acusa em 31 de De
zembro de 1963 o saldo de 1 000 000$. 

4) Ao Banco cl'e Fomento Nacional: 

A dívida a esta instituição, no va.lor de 83 276 591 $, resulta dos saldo:s dos 
seauintes empréstimos facultados à província pelo Fundo de Fomento Nacional, 
or:anismo es.te extinto pela alínea a) do artigo 65. 0 do Decreto-Lei n .º 41 957, 
de

0

13 de Dezembro de 1958, com transferência parn o Banco de F om ento Na
cional: 

a) Financiamento de 18 209 550$, nos t ermos elo Decreto-Lei n .º 37 990, 
de 6 de Outubro de 1950, destina.do a.o aprnveitamento hidroe
léctrico das Mabubas e sube,stação de Luanda, com saldo de
vedor, em 31 de Dezembro de 1963, de 8 077 205$30; 

b) Empréstimo de 103 000 000$, nos termos da Lei n .º 2077, de 27 de 
Maio de 1955 e Decreto-Lei n.º 40 434, de 14 de Dezembro de 
1955, dest:nado à construção do caminho de ferro de Moçâmedes, 
incluindo a ponte sobre o Cunene, com um saldo devedo~· de 
75 199 295$70 no fina.1 da gerência de 1963. 

5) Ao Banca de Angola: 

O débito a es-te banco, no tota,l de 522 255 712$13, provém das seguintes 
parcelas: 

a) De 5 000 000$, trnnsfe.ridos do Banco Nacional Ultramarino, que 
exerceu a sua actividade nesta província antes ·da insta.lação do 
Banco de Angola. Esta dívida não vence juros e será liquidada 
em harmonia com o Decreto iJ. .0 12 131, de 14 de Setembro de 
1926; 



192 

b) De 17 255 712$13, conespondente à circulação :fiduciár.ia existente 
em conta do «Fundo de ga.rantia e amortização», nos termos da 
cláusula IV da conce,s1s•ão .celebrada com o Banco de Angola em 
9 de Maio de 1961; 

e) De 500 000 000$, relativo ao crédito aberto nos termos do contrnto 
celebrado entre o Governo-Geral de Angola e o referido: estabele
cimento bancário em 9 de Maio de 1961. 

6) Ao Ministério das Finanças : 

O total da divida, de-1 610 000 000$, provém dos seguintes empréstimos : 

a) De 1 010 000 000$ concedido ao abrigo do Dec.reto-Lei n. 0 42 817, 
de 25 de J aneirn de 1960, e que faz parte dos programas de 
:financiamento aprovados pelo .Conselho EcOU1ómico, nos, termos 
el a base III da Lei n. º 2094, de 25 de Julho de 1958, para execução 
do II Plano de Fomento; 

b) De 1 000 000 000$ autorizado pelo Decreto-Lei n.º 44 429, de 29 de 
Julho de 1962 , de ,que já foram levantados 600 000 000$ até 31 
el e Dezembro de 1963. 

7) À Companhia de D·<lamantes de Angola: 

A dívida a es,ta ,Companhia é representada pelas seguintes parcelas: 

a) Saldo· elo empréstimo ele 100 000 000$, que em 31 de Dezembro de 
1962 impo,rtava em 50 000 000$, concedido à província em 27 
de Julho de 1955, em execução do disposto no Dec.re-to-Lei 
n.º 39 920, de 22 de Novembro de 1954, e mediante contrato 
celebrado entTe a .Companhia e o Governo Português em 10 de 
Fevereiro de 1955; 

b) Empréstimo de 105 500 000$ concedido ao aibrigo do Decreto-Lei 
n. 0 44 084, de 12 de Dezembro de 1961, e do contrato celebrado 
em 5 ele Janeiro de 1962, cujo saldo devedor acusava, em 31 de 
Dezembro de 1963, a importância de 100 590 476$20; 

e) Importância de 50 000 000$, levantada po.r conta do empréstimo ele 
150 000 000$, auto:rizado pelo Decreto-Lei n. 0 45 061, de 5 de 
,Junho de 1963, e contrato celebrado entre a Companhia e o Go
verno Português em 26 elo mesmo mês e ano. 

8) Ao Banco Co1nM·cial de Angpla : 

A divida a esta, instituição, no valor de 100 000 000$, pro.vém do empréstimo 
concedido ao abrigo do Diploma Legislativo Ministerial n. 0 90, publicada: em 
Angola em 28 de Outubro de 1961, e contra.to celebrado em 9 de Abr.il de 1962 . 

9) À Companhia Uniã,.o de Oerv·eja.s d,e Angpla : 

A impoa-tância em divida - 10 000 000$ - representa o valor do emprés.timo 
autOTizado pelo Diploma Legislativo Minis,terial n.º 90, de 28 de Outubro de 1961, 
publicado em Luanda na mesma data, e contrato :firma.do entre o Governo Por
tuguês e a referida. Companhia -em 9 de Abril de 1962. 
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10) À OomP.anhza djos Caminhos d.e P erro de Benguela: 

A importância de 20 000 000$ cmTesponde a. parte do empréstimo de 
60 00.0 000$, a.utorizado pelo· Dec.reto-Lei n.º 45 062, ele 5 de Junho de 1963. 

Moçambique 

1) Ao 111inistério das Finanças : 

A dívida a este Ministério compõe-se das seguintes parcelas: 

a) Do empréstimo contra.ido ao abrigo do Decreto-Lei n.º 36 446, de 31 
de Julho de 1947, na importância de 1 000 000 000$, com des
tino ao Plano de Fomento, vencendo o juro de 3 por cento a.o 
ano e reembolsável em 30 anuidades; 

b) Do empréstimo de 17 milhões de dólares, ao câmbio de 28$95, con 
c-edido pelo Export-Import Bank de Washington, ao abrigo do 
Decreto-Lei n.º 39 139, ele 19 de Ma.rço· de 1953, des.tinado à 
construção e aproveitamento do .caminho de feTro do Limpopo. 

Esta. operação de crédito foi contratada entre o referido Banco 
e o Governo da metrópole, :ficando a provínci.a. devedora para 
com o Tesouro da metrópole das somas postas à sua disposição. 
Parn es,te efeito, foi inscrita a respectiva verba no Orçamento 
Geral do Estado, :ficando, assim, o Tesouro d.a me.trópole directa
mente responsável pelos enca.rgos emergentes perante o banco 
em referência. As importâncias inscritas no Orçamento Geral do 
Estado têm como contrapartida as entregas ao Tesouro a efectuar 
pela província ; 

e) Do empréstimo ele 103 000 000$, c·oncedido pela metrópole à pro
víncia pelas disponibilida,des do Tesouro e através do Orçamento 
Geral do Estado, des,tinado ao caminho de ferro do Limpopo. 
Vence o juro de 3,5 por cento e será r eembolsado em 24 anui
dades. 

A importância de 87 93-6 289$ constitui o saldo devedor em 31 
de Dezembro de 1963; 

d) Do saldo - 141 000 000$ _:_ do subsídio de 150 000 000$ concedido 
pela metrópole à província, ao abrigo d? Decreto-Lei~-º 42 15~, 
de 24 de Fevereiro de 1959, com destmo à construçao de dois 
novos cais no porto da Beira e a,o respectivo apetrec~ament~. 
Vence o juro de 3,5 por cento e será reembolsado· em vmte anui
dades; 

e) 525 000 000$, que corresponde ,a,o saldo em 31 de Dezembr,o de 1963, 
dos três :financiamentos, na importância de 130 000 000$ , 
70 000 000$ e 200 000 000$, concedidos ao abrigo do Decreto-Lei 
n.º 42 817, d·e 25 de Janeiro de 1960, segundo programa aprovado 
pelo ·Conselho Económico e com destino à execução do II Plano 
de Fomento. Vence o juro de 4 por cento a.o ano e será reembol-
sado em vinte anuidad.es; . 

/) Do primeiro e segundo :financiamentos do subsídio de 300 000 000$ 
concedido pelo Estado, a.o abrigo do Decreto-Lei n_-º 43 701 , de 
19 de Maio de 1961 , para execução dos empreend1mentos pre
vistos no II Plano de Fomento. Vence o juro de 3,5 por cento 
e será reemholsado em 24 anuidades. 
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2) A Economic Cooperation Administration ( Mutuai S eciirity Agency): 

A importância de 13 014 118$15 ~·epresenta o saldo do empréstimo de 
l 100 000 dólares e 4 250 000 florins, ao câmbio de 28$95 , contraído pelo Governo 
Português com a referida entidade -e destina,do à constrnção de um novo cais no 
porto da Beira . 

O juro é de 2,5 por cento,, c·onstando do Orçamento Geral do Estado as verbas 
necessárias ao pagamento dos encargos inerentes, os -quais terão como compen
sação em Teceita a.s entregas feitas pela província, para o ,que ins,crnverá esta no 
seu orçamento as neces,s•árias dotações. Este emprés-timo será amortizável em 
vinte anuidades . 

3) Ao Fundo de Fom ento Naci,onaL-

0 débito a es,ta instituição prnvém dos sa.ldos dos seguintes empréstimos: 

a) Do concedido ao abrigo do plano de ajuda americana à Europa, nos 
termos do Decreto-Lei n.º 37 724, de 2 de Janeiro de 1950. 

Este empréstimo foi J'ecebido através do Fundo de Fomento Na
cional, com destino ao equipamenbo da central térmica de Lou
renço :.\•forques·; 

b) Do de 374 000 000$, destinado à execução de empreendimentos pre
vistos no Plano Sexenal de Fomento, a-o abrigo, do Decreto-Lei 
n.º 39 935, de 25 de Outubro de 1954. Vence ·o juro de 4 por 
cento ao ano e s-erá amortizável em vinte anuidades. 

4) Às instituições de previdência da metrópoic: 

A importância de 107 250 000$ corresponde ao saldo do empréstimo de 
143 000 000$, contraído ao abrigo do Decreto-Lei n.º 39 526, de 3 de Fevereiro 
de 1954, para execução dos empreendimentos. previistos no P lano Sexenal de Fo
mento . 

As obrigações deste emprés,timo foram tomadas pelas instituições de previ
dência da metrópole e o serviço do mesmo -está a cargo da Junta do Crédito Pú
blico. Veince o jurn de 4,5 por cento e será amortizado em vinte anuidades. 

5) Ao ConseUio de Câmbios: 

Este empTés,timo, na. importância de 30 000 000$, concedido pelo Conselho 
de Câmbios, ao abrigo do Decreto-Lei n .º 42 229, de 20 de Abril de 1959, com 
destino ao abastecimento de água da cidade de Quelimane, será reembolsado, em 
vinte anuidades e não vence juro. 

Macau 

1) Ao Fundo de Foment:o NacionaL-

A dívida a esta. instituição resulta do saldo do empréstimo de 23 000 000$, 
contraído ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 39 179, de 21 de Maio de 1953, ao juro 
de 4 por cento ao ano, amortizável em 30 s•emestralidades e destinado à execução 
de empree.ndimentos prnvistos no I Plano de Fomento. 
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2) A·o Ministério das Finanr;.as: 

A dívida a este Ministério provém dos seguintes empréstimos: 

a) Subsidio reembolsável de 66 400 000$, ooncedido nos termos do De
creto-Lei n.º 40 379, de 15 de No,vembro de 1955. Es,te subsídio 
não vence juro e foi destinado à execuç·ão do I P lano· de Fomento; 

b) Financiamento concedido ao abrigo do Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 
de Agosto de 1959, ao juro de 3 por cento., amortizável em 
24 anuidades, na importância ele 106 900 000$, e destinado à 
execução de empreendimentos previs.tos no II Plano de Fomento. 

Timor 

Ao Ministério d·as F-irvanças: 

A dívida da província a este Minis.tério, no :final da gerência de, 1963, decom
põe-se nas s.eguintes parcelas: 

a) Dívida consolidada contraída ao abrigo. do Decreto-Lei n.º 28 199, 
de 20 de Novembro1 de 1937, ao ju,ro de 2 por cento ao ano; 

b) Saldo do empréstimo gratuito, ,contra.ido ao abrigo do De,creto,-Lei 
n.º 32 995, de 25 ele Agos.to de 1943, para o pagamento de pensões 
enquanto subs,istirem as circunstâncias dru·ivadas d a guerra; 

e) Subsídio reembolsável de 92 000 000$, 0oncedido'S pelos, D ecretos
-Leis n. 0

• 39 194 e 40 379, res•pectivamente de 6 de Maio de 1953 
e 15 de Navembro de 1955. Não vence jums e destina-se à exe
cução do Plano de Fomento; 

d) Financiamento ao a:brigo do Decreto-Lei n. 0 42 479, de 31 de Agosto 
de 1959, de awrdo com o plano aprovado pelo Conselho Eoonó
mico e des·tinaclo à exe,cução do II Plano de Fomento . Até ao 
:final da gerência de 1963, os levantamentos totalizavam 
210 100 000$. 

* 

Pelos elementos acima expostos, ,que demonstram a posição da dívida pú
blica de cada uma das províncias ultramarinas no :final da gerência de 1963, co'°:
tinua a verificar-se que a metrópole vem assistindo :financeiramente às necessi
dades sempre crescentes que resultam da valOTização dess,es territórios atTavés 
de planos de fomento empreendidos• e delineados pelo Gocverno, nes,tes últimos 
aJJ.OS . 

Os inve-stimentos têm sido, na sua quase totalidade, realizados pelo Tesouro, 
reconendo-s,e, contudo, nalguns -casos, a capital estr.angeiro, mas, nes.ta hipótese, 
com ,rigorosa obseTVância das noTmas regula,doras do ~ssun~o,_ nomeadamente os 
a:rtio-o,s 172. 0 e 173.0 da Constituição e a base LV da- Lei Orgamca. b 

d) Encargos das províncias ultramarinas suporlados 
pelo Orçamenlo Geral do Eslado 

Nos termos da base LXI, n." r, da Lei Orgânica do. Ultramar Português , cons
tituem encargos da. metrópo~e em relac;ão, ao ultramar: 

a) A dotação necessária para manter· o Ministério do Ultramar e os 
organismos dele dependentes que a lei indicar; 
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!>) O complemento das despes.as com a defesa nacional, as, que se fizerem 
com a delimitação de fronteiras e as de comparticipação no, po
voamento, no es.tudo de problemas ultramarinos, na investigação 
científica e no estreitamento das relações espirituais entre a 
m etrópole e o ultramar; 

c) A dotação do Padroado do Oriente e os subs.ídios às corpora,ções mis
sionárias católicas rnconhecidas e aos es•tabelecimentos, de, for
mação e repouso do seu pes·soal; 

d) As despesas com estabelecimentos, serviços e explorações ultrama
rinas integrados em organiza.ções hierárquicas da metrópole e 
com concessões no ul tramar por esta garantidas; 

e) Os subsídios totais ou parciais a empresas de navegação marítima 
ou aérea e a outras que explorem os meios de comunicação, com 
o ultramar. 

* 

No Orçamento Geral do Es,tado, aprovado para o ano económico de 1963, 
foi inscrita inicialmente na «Despesa o-rdinária do Ministério do Ultramar» a 
importância total de 87 481 115$40, que s.e ele,vou, no decurso do ano econó
mico, a 90 881 115$10, do.s quais se despenderam 82 096 934$. 

Na despesa extraordinária a verba total primitivamente inscrita era de 
159 200 000$, a qual subiu para 288 100 000$, em virtude das alte,rações efec
tuadas durante o ano. 

Em conta da dotação corrigida aplicaram-se 287 698 819$80, mas convém 
notar que esta importância, na sua quase totalidade (282 200 000$), inclui os 
subsídios reembolsáveis às provín,cias de Cabo VeTde, Macau e Timo-r, que somam 
102 000 000$, e os empréstimos à:s províncias da Guiné, S. Tomé e Príncipe e 
Moçambique, ,que perfazem 180 200 000$. 

A diferença, no total de 5 498 819$80, foi aplicada no pagamento dos en
cargos resultantes da execução, da Lei n. º 2112, de 17 de Fevereiro de 1962 (!ndia 
Portuguesa), protecção a refugiados e mobilização de contingentes da Polícia 
de Segurança Pública para o ultramar. 

Porém, a importância mais vultosa suportada pelo orçamento metropolitano, 
e qu e atingiu no fim da gerência a cifra de 3 354 940 549$70, foi despendida com 
as «Forças militares extraordinárias no ultramar», acrescendo a circuns,tância de, 
em 7 de. Março de 1964, ter sido publicado o D ec.reto-Lei n.º 45 599, que abriu 
u:n crédito de 150 000 000$, destinado a fazer face a encargos da,quela natureza 
arnda contraídos em 1963, facto a que já se aludiu no relatório sobre a Conta Geral 
el o Estado do mesmo ano . 

III - Exame das contas 

Resultados gerais e observações 

Caho Verde 

O orçamento geral desta província, aprovado para o ano económico de 1963 
fle la Portaria Ministerial n.º Hl 550, de 6 ele Dezembrn de 1962, foi mandado 
executar pelo Diploma Legislativo n. 0 1477, ele 30 elo mesmo mês e ano. 
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Os resultados da execução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias 
Extraordinárias 

Saldo d.o 

70 877 599$73 
38 667 851 $9º 109 545 451$63 

66 443 648$62 
38 746 648$10 105 190 296$72 

exercíc-io . . . 4 355 154$91 

A diferença entre a receita extraordinária arrecadada ,e a despesa extraordi
nária paga foi coberta pelo excedente da receita ordinária sobre a desp,esa da 
mesma natureza, tendo sido assim observada a regra do equilíbrio orçamental, 
que s,e infere do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930. 

Nesta província exis,tem os serviços, aiutónomos a seguir indicados, cujo mo
vimento rela.tivo às receitas arrecadadas e às de,spesas pagas consta do quadro 
infra: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, telégrafos e telefones . . . . 9 466 788íl375 8 208 859~85 1 257 928íll90 
Junta Autónoma dos Portos do Arqui-

3 555 622~00 1759076~30 pélago ' ... 5 315 598~30 

Soma. 14 782 387$05 11764481~85 3 017 905~20 

Deixou de figurar separadamente neste quadro o movimento relativo à Junta 
Autónoma do Porto Grande, em virtude de o mesmo se encontrar incluído no da 
Junta Autónoma dos Portos do A.i,quipélago, co\Ilforme o Diploma Legislativo 
n .º 11, de 5 de Sete.mbro d e 1962. Foi verificado, qua.nto a estes serviços,, o cum
primento do disposto no aJ.·tigo, 22. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro de 
1930, isto é, tanto as receitas, previstas oomo as des·pesas fixadas figuraram pelos 
seus quantitativos totais no orçamento garal da província, t endo sido publicadas 
as respectivas contas em anexo às contas gerais. 

* 
A conta de gerência está c.onforme, na parte correspondente, com a do tesou

reiro geral da província (Banco Nacional Ultramarino) já julgada por Acórdão 
de 27 de- Outubro de '1964. 

* 

Não foi notada ,qual,quer divergência entt-e os números .cons-tantes. dos ele
mentos de conferência que fazem parte integrante das contas e os que nestas lhes 
rl evem corresponder. 

,. 

Em harmonia com o preceituado n:o artigo 1.0 ,do Decreto n.º 39 738, c1e, 23 
de Julho de 1954, que 1·eduziu pa.ra quinze o período de dezoito mes,es. a que se 
refere o artigo 187. 0 do Regulamento Geral de Administração de Fazenda e Con-
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tabilidade Pública, aprovado pelo Decreto regulamentar de 3 de Outubro de 
1901, encerrou-se o período do exercício do ano de 1963, e,m 31 de Março do ano 
seguinte, com o saldo positivo de 4 355 1154$91, atrás referido. 

Este saldo foi apurado segundo o dete.rminado no al'tigo 73. 0 do Decreto 
n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12 .0 do Decreto n .0 40 712, de 1 de 
Agosto de 1956. 

Guiné 

Pelo Diploma, Legislativo n. 0 1788, de 31 de Dezembro de 1962, foram esta
belecidos os princípios a ,que devia submdinar-se a organização do orçamento geral 
desta província para o ano económico de 1963, mandado executar pela Portaria 
n ° 1518, da mesma data. 

O movimento de receitas e despesas .resultante da execução orçamental foi, 
em resumo, o seguinte: 

Receitas oontabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Despesas aontabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias, 

140 676 183$98 
35 012 859$º1 175 689 042$99 

138 005 317$25 
35 012 859'$01 173 018 176$26 

Sald;o d·o exercício . . . . . 2 670 866$73 

Inclui-se s,eguidamente o ,quadro respeitante ao movimento anual das .rece,itas 
e despesas dos serviços autónomos ,existentes nes.ta província, com a indicação dos 
respe.ctivos saldos. 

Assim: 

Designaçfto dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Correios, telégrafos e telefones . 9 015 561$08 8 442 044$60 573 516$48 
Fundo de Fomento e Assistência 13 325 656$86 12 363 842$40 961814$46 
Administração do Porto de Bissau . 8 583156$15 6 517 250$70 2 065 905$45 

Soma. 30 924 374$09 27 323 137 $70 3 601236$39 

Conforme está le_galmente determinado, este movimento vem incluído na 
conta geral d'o exercício, te1t1do os respectivos desenvolvimentos sido publicados 
em anexo à mesma conta. 

O movimento -relativo· à Comiss,ão de Caça deixou de :figura.r po-rque. foi dada 
por finda a sua autonomia, embm:a se mantenha em vigor o Diploma Legislativo 
n.º 1420, de 7 de Julho de 1948, que regula a Lei da Caça na província. 

A receita arrecada:da até agora em consignação passou a inscrever-se no 
capítulo 4. 0 do orçamento - «Taxas~ Rendimentos de diversos serviços». 

* 
1Confrontada a conta de gerência, na parte correspondente, com a conta do 

tesoureiro-geral da província (Banco Nacional Ultramarino), já julgada por acór
dão de 27 de Outubro de 1964, foi verificada a sua conformidade. 
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No decorrer dos trabalhos de conferência não foram assinaladas quaisquer 
divergências entre os números escriturados nas contas em análise (gerência e 
exercfoio) e os que constam dos documentos impressos que as acompanham. 

* 
.Com o saldo positivo de 2 670 866$73, atrás mencionado, encerrou-se o per~odo 

do exercício de 1963, que terminou em 31 de Março de 1964, confo~me, preceitua 
o arti_go 1. 0 do Decre-to n.º 39· 738, de 23 de Julho de 1954, tendo sido no apura
mento do referido saldo observado o disposto no artigo 73.º ·do Decreto n.º 17 881, 
de 11 de Janeiro de 1930. 

s. Tomé e Príncipe 

O orçamento geral desta província para o ano de 1963, que devia obedecer 
aos princípios fixados no Diploma Legislativo n. 0 637, de 2 de Novembro de 196,2, 
foi posto em execução pela Portaria n .º 3330, de 31 ~e Dezembro ele, 1962, tendo 
0 orçamento da r•eceita extraordinária, na parte respe1~ante ao P lano de Fomento, 
sido alterado pela P?rtaria n.º 3349, de 31 de Janeiro de 1963, que elevou de 
26 000 -000$ a respectiva previsão. 

· Os resultados obtidos no -fim do exercício podem exprimir-se assim: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

66 986 269$48 
37 561 698${)0 104 547 967$48 

61 729 431$02 
37 561 698$00 

Saldo do exercício . . . . . . 

99 291 129$02 

5 256 838$46 -------
Nesta província existe apenas um único serviço autóno~o - a Inspecção do 

Comércio Bancário-, -criado pelo artigo 1. 0 do Decreto-Lei n .º 44 7?2, de 1_7 de 
Novembro de 1962, cujo movimento re,lativo ao exercício de 1963 fo1 o segumte: 

Receita ordinária 
Despesa ordinária . . 

Saldo do exercício 

* 

386 541$75 
253 021$90 

133 519$85 

A conta de gerência e a conta do tesoureiro-gernl ~esta ,província, já julgada 
por Acórdão de 27 de Outubro de 19?4, c~nf~Tem entre s1 ~a parte co1:~es~ondente, 
não se tendo registado qualquer d1vergenma entre os numeras escnturndos_ nas 
aludidas contas e aque,les que lhes· correspondem nos documentos comprovativos, 
im·pressos e anexos. 

* 
Consoante O disposto no artigo 1. 0 do Decreto n .º 39 738, ~~ 23 de Julho ele 

1954, encerrou-se em 31 de Março de 1964 o período de ~xerc1c10 do ano econ?
mico de 1963 com o saldo positivo de 5 256 838$46, que foi apurado e1:13- harmoma 
com o preceituado no artigo 73. 0 do Decrnto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, 
e no artigo 12.º do De·cre,to n.º 40 712, de 1 ele Agosto de 1956. 
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Angola 

Pela Portaria n.º 12 530, de 31 de Dezembro de 1962, foi posto em execução 
o orçamento geral desta província para o ano económico de 1963 cui· a el b .. -
obedece · ' · t b 1 , a 01açao u aos prmc1p10s es a1 e e,cidos no Diploma L egislativo n.º 3323 de 22 d 
Dezembro de 1962. ' e 

O orçamen to ~a receita extraordinária foi porém alterado, na par te relativa 
às fo:1-tes_ de fina~ c1amento dos respectivos objectivos, em consequência das modi
ficaçoes rntroduz1c'.as no II Plano de F om ento, pelo Conselho de Ministros para os 
Assun~os Económicos. 

Os resultados da execução orçamental forairn os seguintes: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . . 
Extraordinárias . . . 

3 685 353 022 $62 
1 205 769 546$99 4 891 122 569$61 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

3 465 471 285$95 
1 206 931 954$19 

Saldo do exercício . . . . 

4 672 403 240$14 

218 719 329$47 

.· A clifer·enç_a entr~ a .receita extraordinária arrecadada e a despesa extraordi
~áu~ Pªfª, na_1~Pº_:· tancia de 1 162 407$20, foi suportada pelo excesso de cobrança 

~s receitas 01d1~ánas , o que está de acordo com O que em matéria de equilíbrio 
orçamental preceitu~ o_ Dec;·e,to n. 0 17 881, de 11 de J aneiro de 19-30. · 
b O quadro ~ segun: mclmdo mostra o movimento anual das receitas e despesas, 
. ed~ cdomo os respectivos saldos, com relação aos serviços autónomos no mesmo 
m ica os. 

Assim: 

Dosignaç.fto dos servic;os Receitas Despesas Saldos 

A~min~stração da Imprensa Nacional . . 14118 475i22 14 014 406$90 104068$32 
Drrecçao dos Serviços dos Portos, Cami-

_nho sN ele Ferro e Transportes . . . . (a) 345 526 766~0 345 526 766$10 -$-
Drrecç,ao elos Serviços elos Correios Telé-

grafos e Telefones . . . . . ' 134 234 277 $40 123 923 778$72 10 310 498$68 
.Vapor 28 ele Maio . . .... 
Laboratj rio de Ei!g-en haria de A.1;g~l~ 

5 332 809,$90 5192 035,$90 140 774,$00 

Jnspecçao ~e Çréd1to e Seguros (b) . . 
26 025 418$40 18 751 221$96 7 274196$44 

Junta Provmc1al ele Povoamento de An-
22 078 604$32 1 :3 701490,$80 8 377113$52 

gola (e) ... . .. . .. 358 098 480$55 294 944 555,$37 63 153 925,$18 
Junta Auto~o~a de Es~radas (cl) : · · 
Junta Provmcial ele Electrificação de 

448 346 916,$40 372 019 608,$26 76 327 308,$14 

Angola (e) . .. 9 285 872,$50 7 474 346$50 1811526$00 

Soma . 1363047 620,$79 1195 548 210,$51 167 499 410,$28 

ci Esta ·m • ( ) 1 portancrn in clui as receitas provement d 1 · trrus oléctricas o fabrico de mntm·jals beJu como a. ·L' . es _ 0 a )aSlec1mento do água, exploração das oficinas, cen-
na. cob01·t ur; elo excess o cln. despesa s~b re a receiia~ru JC1paçao do F undo de reser,·a e do sald o do exercício anterior, 

(b) Novn dosignnçiLO nt ribuidu ao ant igo Conselh d ca . - .. do D ecreto-L ei n.o 44 702 de 17 de Novemb d O 
-:i 

8 mbios 0 Inspecçao B nncar1a, em vütude dapublicaçíto 
1\lini sto rial n. o 86, elo 26 de Outubro do l1J6{º ~~0~2. Este s? rvi<;:o autónomo fora cri ado po lo Diploma Legis lati vo 

(e) Criada pelo Docreto o.• 43 805 de /; ~e s~t°m~ L ~gis
1
l~6tivo n.~ 3194, de 20 de Dezembro do mesmo ano. 

de 1062. . ' em ro e " 1, e D,plomu L egisl ativo n.• 3222, de 21 de l\Inrço 

(d) Crrnda polo Diploma Legis la tivo 111.i · t ·a1 n.• 32•11 , de H de l\Iaio de 1062. DJS eri n .• 60, de 25 de Outubro de 1961, e Diploma Legislativo 

(e) Cn ada pelo Diploma L egisl ativo n.• 3242, de 11 de Maio de 1962. 
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Quanto a estes serviços, foi observado o dispos,to no artigo 22 .
0 

do D ecreto 
a .º 17 881, isto é, as receita,g previstas e as despesas fixadas figuraram pelos seus 
quantitativos totais no orça,mento geral da província. O movimento resultante da 
execução dos diversos orçamentos privativos vem escriturado nas correspondentes 
contas , cujos desenvolvimentos estão anexos às contas gerais. 

* 

Confrontados os números descritos nas contas com os que lhe deviam corres
ponder nos documentos justifi cat ivos que as a,companham, não foi notada qua1quer 

Jivergência . 
Comparada a conta de gerência com a parte que lhe corresponde na conta. do 

Banco de Angola, como caixa do Tesouro nesta província, não foi assinalada 

·:1.ua1quer divergência. 

* 

Na realização, das despesas foram devidamente observadas as disposições elo 
artigo 38. 0 do Decreto n.º 17 881, de 11 ele J aneiro de 1930, e n .º 1 da base LXll 

ela L ei Orgânica elo Ultramar Português, embora quanto à dotação elo capítulo VII, 

artigo 1142 . 0 , n. 0 3, alfnea b) «Remunerações certas ao pessoal ean exercício -
Pessoal eventual», se tenha verificado um excesso ele verba na importância ele 
4377$10, que, todavia, se encontra já regularizado pelo pagamento ela guia de 
reposição m/B n. 0 9389, de 12 ele Junho de 1964, da Repartição ele Fazenda elo 

l O bairro fiscal ele Luanda. 

* 

Ao abrigo elo disposto no artigo 3.0 do Diplom a L egislativo Ministerial n.º 45, 
Je 19 ele Maio ele 1961 , e dadas as ,condições de anormalidade da vida desta pro
víncia, houve necessidade de recorrer a parte da importâ:ncia de, saldos de exercí
cios findos para ocorrer ao pagamento de encargos de natureza ordinária relacio-

nados com a defesa e segurança. 
Segundo informa a Direcção elos Serviços de Fazenda e Contabilidade de 

Luanda no s.eu relatório dirigido ao respectivo-governador-geral , as disponibilidades 
daquela proveniência aplicadas com aquele objectivo ati:ngiram em 1963 a soma 

de 33 377 contos. 

* 
Conforme o preceituado no artigo 1.0 do D ecreto n. 0 39 738, de 23 de Julho 

de 1954, o período de exercício elo ano de 1963 foi encerrado em 31 de Março de 
1964, t endo o respectivo saldo, na importância de 218 719 329$47, sido apurado 
em harmonia com o determinado no artigo 73. 0 elo ·citado D ecreto, n.º 17 881 e 
artigo 12 .0 elo D ecreto n .º 40 712, de 1 de Agosto de 1956 . 

Moçambique 

A organização do orçamento geral desta província para o ano de Hl63, man
dado executar pela P ortaria n.º lô 568, de 31 de Dezembro do mesmo ano, 
deveria subordinar-se aos princípios estabelecidos no Diploma Legislativo n.º 2307, 

de 17 de Novembro ele 1962. · 
Todavia, pela Portari1;1, n.º 16 611, de 2 de Fevereiro de 1963, foram aditadas 

ao orçamento d-a receita extraordinária e à tabela ele despesa ela mesma índole 
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cliversas rubricas, cuj as dotações globais atingiram 580 000 000$. As novas rubri-· 
cas introduzid_as no orçamento da re-ceita extraordinária sofreram alterações que, 
no enta:nt_o, n~o . afec_tara:m o ':alor global das dotações, ea:n virtude da publicação 
da Portaria M1mstenal n. 0 19 195, de 6 de Abril do m esmo ano . 

Nova~ rubric~s se aditaram ainda às tabelas de receita e de despesa relativa
mente à m~eg1:açao no orçamento geral da província do orçamento privativo da 
Junta Prnvm~1al de Povoamento , no total de 155 623 315$. Tais aditamentos 
foram determmados pela Portaria n. 0 17 339, de, 21 de-Dezembro de, 1963 . 

Os resultados da execução orçamental foram os seguintes: 

Receitas contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

4 257 749 498$46 
869 668 528$73 5 127 418 027$19 

D es pesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias 

4 029 424 602 $36 
873 723 829$03 

S aldo do exercício . . . . 

4 903 148 431$39 

224 269 595$80 

. A diferença entre a receita extraordinária arrecadada e a despesa extraordi
nán~ pag~, n_a importância de 4 055 300$30, t eve ,co.bertura no excedente da 
receita ordmá1:ia, o que está em harmonia com o prece,ituado no De-ereto n.º 17 881 
de 11 de Janmro de 1930. ' 
. _Insere-se a seguir o quadro- donde consta o resumo do movimento anual de 
re~eitas e despesas, c~m?reendendo_ os respe·ctivos saldos, dos serviços autónomos 
existentes nesta provmma ultramarina: 

Designação dos serviços Receitas Despesas Saldos 

Comissão Central de Assistência Pú-
blica ........... 32 302 044$38 22 267 671$68 10 034 372$70 

Inspecção rle ~rédito e Seguros (a) 27 787 093$07 13 288 228$61 14 498 864$46 
Imprensa N~c1onal de Moçambique 13 001 759$83 11675 877$16 1325 882$67 
Portos, cammhos de ferro e trans-

portes .... . . ... .. 1 469217 839$74 1 240 304 850$94 228 912 988$80 
Correios, t elégrafo s e telefones . : 235 581 148$96 192 497 223$59 43 083 925$37 
Fu~do de Fomento do Tabaco. . . (b) 1749948$50 1496 355$39 253 593$11 
Caixa de Crédito Agrícola . . . . 492 839$05 492 839$05 -$-
Serviços Autónomos de Electrici-

dade (e) . . . . . . . . . . . . 15 840 237 $30 10 464 834$05 5 375 403$25 
Fundo do Crédito Rural . . . . . 
Junta Provincial ele Povoamento (e) 

( cl) 4370 491$'80 76 201$00 4 294 290$80 
-$- -$- -$-

Soma. 1 800 343 402$63 1492 564 081$47 307 779 321$16 

do Dec~1to~i:fn~~51f~~t~:t{~bc\~t
0
~,~:,~,~i~~~~~;~o de Câ mbios e Inspocçiw Baocária, em virtude da publicação 

(b) Es to nÍlmero é o quo consta d·, r espectiva co ta b di · · d serviços de Fazenda 
0 

contabHjdade de ~L · . M· . ª ~' em ora vuJ a o 4l~e vem u~encionado no relatório do s 
origem nflo se consogniu apurar. otu onço ,uquos, que acusn para inms uma diferença de 31765,flOO, cuja 

(1l l{,~!f~ :e:~~1~s i~o~aOmG5c2rli2n~lo0s pelloW Diploma Legislativo Provincial n.º 2160, ele 27 de Novembro de 1961. 

O 
. • " ro a YO ao ano de 19il2. 

e mo, r1ment · · · · de D ez~mb1·0 de 1963 ;u~~~-~i;;,! e;~r.:,-~.:Vol'fiÇO ·afo!JdJDttegdradto na_ conáta geral_ da província. Portaria n .º 17 339, de 21 
, , te, es a a a e Jª atr s mcncwnada. 
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As receitas previstas e as despesas fixadas no que ·respeita a estes se;rviços 
autónomos figuram pelos seus quantitativos totais no orçamento geral da prov~n
cia, conforme o determinado no artigo 22. 0 do De.ereto n. º 17 881, de 11 de Janeiro 

de 1930. 
Os desenvolvimentos das contas destes se.rviços, resultantes da execução dos 

seus orçamentos privativos no ano de 1963, encontram-se anexos às ,contas gerais 

da província. 

* 

Os números escriturados nas contas e nos do.cumentos correlativo& que delas 

fazem -parte integrante conferem entre si. 

* 

A -conta de gerência está de acordo, na parte correspondente, com a 
conta do Banco Nacional Ultramarino como caixa do Tesouro nesta província, 
embora a mesma se encontre ainda ne,sta data aguardando julga:mento (processo 

n.º 1796/63). . . 
Na referida conta de gerência, a .crédito, encontra-se escriturada soib a rubrica 

«Diversos - Passagem de fundos d ebitados e já creditados», a importância de 
20 000 000$, lançamento este que teve por objectivo regularizar a contabilização 
do movimento de fundos relativo ao ano anterio-r, efectuada sem observância do 
disposto no artigo 121.º do Regulamento da Fazenda do Ultramar de· 3 de Outubro 
de 1901, conforme se assinalara no relatório sobre as contas do ano de 1962 . 

* 

Durante a execução orçamental foi apenas excedida em 18$80 a dotação 
relativa ao artigo 128.º, n.º 1 «Conservação_ de semoventes», encontrando-se, no 
entanto, já regularizado pela guia m/B n. 0 1, de 18 de Janeiro de 1964, o corres-

pondente excesso de verba. 

* 

Conforme o preceituado no artigo 1.0 do Decreto n. 0 39 738, de 23 de Julho 
de 1954, o período de exercí.cio do ano económico de 1963 encerrou-se e,m 31 de 

Março de 1964. 

* 

O saldo de encerralllleuto já referido, na importância de 224 269 595$80, foi 
apurado com observância elo disposto, no, artigo 73.º do Decreto n.º 17 881, de 
11 de Janeiro de 1930, e artigo· 12.º do Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 

Macau 

O orçamento geral desta província aprovado para o ano de 1963, manda_do 
executar pela Portaria n.º 7166, de 31 de D ezembro de 1962 , obedeceu aos prin
cípios definidos no Diploma Legislativo n.º 1502, de 28 de Outubro de 1961. 
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J>orém, em harmonia com a Portaria n.º 7186, de 2 de Fevereiro de 1963, 
e com as alterações a que se red'ere a Portaria Ministerial n. 0 20 225, de 6 de 
Dezembro do rnesmo ano, foram aditadas -no orçamento da re-ceita e- à tabela de 
despesa extraordinária do mencionado orçamento geral as verbas destinadas à 
execução do II Plano de Fomento, cuja inscrição não houve possibilidade de efec
tuar na ocasião em que o mesmo orçamento foi aprovaido. 

O movimento anual das receitas e de,spesas derivado da execução orçamental 
pode resumir-se deste modo: 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

· 195 057 125$34 
41 986 235$50 

167 219 661$62 
41 986 235$50 

Saldo do exercício . . 

237 043 360$84 

209 205 897$12 

27 837 463$72 

Nesta província existe um único serviço autónomo: o Conselho d'0 Adminis
tração dos Serviços dos Correios, Telégrafos e Telefones, cujo movimento de 
receitas e despesas, inse,rto na conta geral, conforme legalmente -está determinado, 
pode resumii·-se desta forma: 

Receitas . 
Despesas . 

Saldo do exercício 

59 542 831 $70 
48 453 823$16 

11 089 008$54 

O câmbio aplicado na conversão da moeda local (patacas) em escudos foi 
de 5$50, :fixado pelo artigo 31. 0 d-o Decreto n. 0 39 958, de 7 de Dezembro de 1954, 
mantiido em vigor pelo artigo 108. 0 do D ecre.to n.º 42 672, de 23 de Novembro 
de 1959. 

* 

Os números descritos na conta de exercicio, estão-de acordo com os que lhes 
correspondem nos documentos impre,ssos que dela fazem parte. 

* 

A conta de gerência e a ,conta do Banco Nacional Ultramarino, como caixa do 
Tesouro na província em referência, que nesta data ainda aguarda julgamento, 
conferem na parte corre,lativa. 

* 

O período de exercício. encerrou-se em 31 de Março de 1964, de harmonia 
com o preceituado no artigo 1. 0 do Decreto n .º 39 738 , de 23 de Julho de 1954, 
com o menc.ionado saldo de 27 837 463$72, obtido em conformidade do disposto no 
artigo 73 -

0 

do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e artigo 12. 0 do 
Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto de 1956. 
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Timor 

Em harmonia com os princípios estabele,ci,dos no Diploma Legislativo n .º 610, 
de 3 de Novembro de 1962, foi organizado o orçamento geral desta província p~ra 
o ano de 1963, posto em execução pela Portaria n.º 303·9, de 25 de Janeiro 
do mesmo ano. 

Mais tarde, porém, a Portaria n.º 3058, de 9 de Fevereiro de 1963, alterou 
o orçamento da receita extraordinária e a ta~e,la de despes~ da mesma natureza, 
incluindo as verbas d estinadas aos empreendimentos respeitantes ao II Plano de 
Fomento, que não haviam sido consideradas na Portaria~-º 3039. 

Os resultados da execução orçamental foram os segumtes: 

Re·ceitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . 
Extrao-rdinárias . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . . ' . 
Extraordinárias . . 

66 507 878$90 
53 043 022 $94 

62 469 346 $05 

119 550 901$84 

53 043 022$94 115 512 368$99 

Saldo do exercício . . . . . 4 038 532$85 

Nesta província existem dois únicos serviços ::mtónomos: a Ins-pecção do 
Comércio Bancário, criada pelo Decr-eto-Lei n.º 44 702, de 17 de Novembro de 
1962, e os Serviços de T,ransportes °:lfarítimos de Timor, cuja criação, e.m 26 de 
Novembro de 1963, estava autorizada pelo Decreto n.º 45 083, de 24 de Junho 
de 1963. · . . . _ , 

Quanto ao primeiro , o se-u orçamento pr1vatrvo_não fo: mclmdo no orçamento 
geral da província, em virtude de ter sido aprovado Já depois de este haver entrado 
em execução. . 

Com relação ao se-gundo, nem o seu orçamento nem as respect1vas contas 
foram considerados , atendendo, a que foi criaido já quase no fim do ano de 1963. 

* 

Em referência à vea·ba inscrita no capítu}o 4. 0
, artigo, 108.º, n.º 1, alínea b), 

sob a rubrica «Gratificação ao médico anestesista nos termos do artigo 3.º do 
Diploma Legislativo Ministerial n. 0 28, de 26 de Out1;1bro de_ 1961» , do orçamento 
a.a despesa, verificou-se que a respectiva do-tação for _exced1d~ em 333$~0. Este 
excesso, porém, encontra-se já regularizado pela re-pos~ção de igual quamtra, efec
tuada mediante a guia m/B n .º 1021, de 29 de MaJo de 1964, conforme nota 
inseTta a :fl. 40 v. 0 do processo. 

* 

Não se assinalou qualquer divergência entre os números escriturados nas 
conta,s e os que lhe conespondem nos do-cumentos impressos que delas fazem 
parte integrante apoiando os respectivos la·nç.amen~os. 

A conta de gerência confere, na parte correlat1v~, ~om_ a _conta do Banco N ..:3-
r;ional Ultramarino, como caixa do Tesouro na pro-vmc1a, Já Julgada por Acórdao 
de 27 de Outubro de 1964 (processo n. 0 193 / 63). 
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Em conformidade do dispos·to, no. artigo 1. 0 do Decreto n.º 39 738, de 23 de 
Julho de 1954, encenou-se em 31 de Março de 1964 o período do exerdcio do 
ano económico de 1963 com o saldo positivo já mencionado, de 4 038 532$85. 

O seu apuramento foi efectua<lo nos termos do artigo 73. 0 do Decreto 
n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e do artigo 12.0 do Decreto n.º 40 712, de 
1 de Agosto de 1956. 

IV - Conclusão 

Em face de todo o exposto e relatado, verifica-se que as contas. g,erais das 
províncias ultramarinas relativas ao ano de 1963 foram, de um modo geral, devi
da,mente organizadas e os seus resu1tados comprovados pelos elementos de infor
mação que as instruem e ·completam, pelo que este Tribunal profere sobre elas 
a sua declaração geral de conformidade. 

V - Declaração geral de conformidade 

Em cumprimento e para os fins dos artigos 91. 0
, n. 0 3. 0

, e 171.0 da Consti
tuição Política da Repúbli<ia Portuguesa; 

Atendendo ao estabelecido no artigo 6.0
, n. 0 11 .0

, do Decreto n .0 22 257, de 
25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza especial d as contas ultra
marinas permite o exercício das atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 2ül. 0 do regimento aprovado pelo Decreto 
n. 0 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o dis,posto nos artigos 300. 0 a 314. 0 do 
Regulamento Geral da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, conforme 
a possibilidade de aplicação de tais disposições a e,ste pTOcesso d e verificação e 
julgamento ; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, d e um modo geral , com 
os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73 .0 (alterado pelo artigo, 33. 0 

do Decreto n .º 38 963, de 24 de Outubro de 1952) , 74.º, 77.0 a 79. 0 e 81. 0 do 
Decreto n.º 17 881, de 11 de Jane,iro de 1930, e 14.0 do Decreto n .0 39 738, de 
23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação das contas das províncias ultramarinas efectua<la pela 
Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar , em face das m esmas contas; 

Confrontadas essas ·contas com as dos t esoureiros gerais de -cwda província ; 
Consi!derando que as contas dos t esoureiros gerais não abrangem o período 

complement ar da gerência a que respeitam; 
tConsiderando que a conta do tesoureiro geral de Moçambique não foi ainda 

julgada pelas razões constantes do processo; 
Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas gerais 

da administração finamceirn ultramarina; 
Considerando que foi efectuada a revisão das alterações introduzidas nos 

orçamentos gerais das províncias ultramarinas, não se t endo registado qualquer 
divergência; 

Considerando que, ,quanto à gerência em causa, o Tribunal ainda não dispõe, 
para confronto , do resultado do julgamento dos tribunais administrativos provin
ciais sobre as .contas das recebedorias e organismos autónomos; 

Considerando que se deu execução ao determinooo no artigo-12.0 do Decreto 
n.º 40 712 , de 1 de Agosto de 1956, que modificou disposições legais anteriores 
referentes à orga.nização das contas de exercício; 

Considerando que as infracções :mencionadas no relatório foram oportuna
mente sanadas ; 
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Considerando que a omissão d as contas do ~st!lldo _Português da índia é 
devida a factos do conhecimento público e geral ah ocorndos e que plenamente 
justificam tal omissão: . . _ 

Acordam os do Conselho no Tribunal de Contas em profonr a su~ declaraçao 
de conformidade Teferente às contas de execução orçamental Telat1vas ~o _ano 
económico de 1962 das províncias de Cabo Verde, Gu_i!né, S. Tomé e_ Prmmpe, 
Angola, Moçambique,, Macau e Timor, com a~ .reservas impostas pelas circunstan
cias impeditivas de ,perfeita apreciação das ditas contas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 26 de F evereiro de 1965 . 

Abílio Celso Lousada, vice-presidente em exercício. 
Ernesto da Trindade Pereira, relator. 
A. de L emos Moller. 
Manuel d·e Abranches Martins . 
Mário Valente L eal. 
Armando Cândido de Medeiros. 
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Mapa geral ~o movimento das receitas e despese1s das 

Designação 

Receita ordinária: 

Impostos directos gerais 
Impostos inclirectos . . . . . . . . . . . 
Indústrias em regime tributário especial . . 
Taxas - Rendimento ele diversos serviços 
Domínio privado - Empresas e indústrias elo 

Estado -Participação de lucros . . . . . 
Rendimentos de capitais, acções e obrigações 

de bancos e companhias 
Reembolsos e reposições . . . . . . 
Consignação de receitas . . . . 

Soma ela receita onlinária. 

Receita extraordinária: 

De saldos ele contas de exercíeios findos 
Do produto ele empréstimos . . . . . . 
De imposto de sobrevalorizações. . . . 
De lucros de amoedação . . . . . . . . . 
De receitas elo Fundo ele Fomento de An-

gola ... . . . 
Da comparticipação cios portos, caminhos de 

ferro e transportes . . . . . . . . . . . 
De subsídio reembolsável . . . . . . . . . 
Do rendimento ele concessões petrolíferas . . 
Do que se refere o § único elo artigo 2.0 elo 

Decreto n. 0 44 982 . . . . . . . . . . . 

Soma ela 1·eceita extraorelinéwia. 

Total .r;er-al 

Despesa ordinária: 

Dívida ela província . . . . . . . . . . . 
Governo da província e Representação Nacio-

nal . . . . . . . . . . . . . . .... 
Aposentações, jubilações, pensões e refor-

mas ........... . 
Administração geral e fiscalização . 
Serviços ele Fazenda . . . . . . . 
Serviços de justiça . 
Serviços ele fomento . . . . . . . 
Defesa nacional - Forças armadas. 
Serviços de marinha . . . . . . . 
Encargos gerais . 
Exercícios findos 

Soma ela elespesà 01·eliná1·ia 

{ 

Despesa 01-clinária 
A t1·ans1Jortar 

Receitas . .... 

Cabo Verde 

10 817 54.0$50 
19580145$61 
1905 249$94 
6 372 770$53 

5 911676$70 

- $-
4 081041$64 

22 209 17 4$81 

70 877 599$73 

3115 003$25 
35 552 848$65 

- $-
-$-

-$-

-$-
-$-
-$-

-$-

38 667 851$90 

109 545 451$63 

-$-

625 608$50 

4 355 037$32 
23 573 124$25 
7 426 473$70 
1510424$80 
8 511477$75 
4155 646$30 
6 712 301$90 
9 373 0971,60 

199 556$50 

66 443 648$62 

66 443 648$62 

109 545 451$63 

Guiné 

47159 621$50 
33 156 628$30 

3 204 915$25 
19 181 204$25 

687 877$95 

-/,-
4 688 806$30 

32 597 130$43 

140 6761831,98 

2 361 791$57 
26 660 257$62 

- /,-
-$-

- /,-

-$-
-/,-

1 539 9801,01 

4450 829$81 

35 012 8591,01 

175 689 0421,99 

12 261 913$70 

904803$50 

5 827 4471,30 
40 394 647$45 

6 837 467$30 
1 006 0281,50 

24 326 380$08 
12 069 0961,80 

3 131 6001,60 
30 953 5821,83 

292 3491,19 

138 005 3171,25 

138 005 317 $24 

175 689 042$99 

S. Tomé e Príncipe 

18 432 4751,90 
16 201190$26 

5 8\l0039/,00 
16 341 7011,67 

2 911 2651,40 

50 053$40 
1 916 234/,80 
5 243 3091,05 

66 986 2691,48 

8 570 3141,70 
28 695 1591,40 

296 2231,90 
- /,-

-$-

-1,-
-1>-
- /,-

-/,-

37 561 698$00 

104 547 967$48 

7 833 750$00 

934505$50 

2 295 609$34 
19 017 2031,30 

5187 077$60 
1906 099$30 
7 769 457$10 
5 487 877$10 
1150472$60 

10 046 352$70 
101026$48 

61 729 431$02 

61 729 431$02 

104 54. 7 9671,48 
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províncias ultramarinas contabilizadas no ano de 1963 

Angola Moçambique Macau Timor Total 

593 075 0071,60 648 487 089$10 14 719 720$40 26 110 5991,60 1 358 802 054$60 
760 513 8501,70 698 692 4511,20 6822 464$66 11 546 9951,40 1 546 513 7261,13 
228 526 4711,25 243 036 1631,60 27 737 815$60 3 645-480$80 513 946 135$44 
64179 754$25 112 078 786$22 43 503 729$67 10 510 272$00 272168 218$59 

121 555 267 $68 23 847 515$15 6 372 551$95 6 257 136$30 167 543 291$13 

16 654 717$00 8 208 320$16 -$- -1>- 24 913 090$56 
60141 6601,'63 225 593 2981,'14 20 845 3531,32 1694081/,90 318 960 4761173 

1 840 706 293$51 2 297 805 87 4$89 75 055 489$74 6 7 43 312$90 4 280 360 585w133 

3 685 353 022$62 4 257 7 49 498$46 195 057 1251,'34 66 507 8781,90 8 483 207 578$51 

251 559 2281,99 210 698 976$80 8 319 952$25 7 726 449$84 492 351 717r$40 
858 590 399$30 470 483 595$32 32 382 336$65 -/,- l 452 364 5961,94 

235 742$70 8 ººº 000$00 -$- - /,- 8 531 9661,60 
-/,- 44 397 7 45188 -1>- - {,- 44 397 745$88 

95 384 176100 - {,- -j,- -/,- 95 384176$00 

- /,- 136 088 2101,73 - j,- -/,- 136 088 210$73 
-$- -$- 1283 9461,55 45 316 573,f,10 46 600 5191,65 
- j,- -$- - /,- -/,- 1539 980$01 

- /,- -/,- -$- -/,- 4450 8291,81 

1 205 769 546$99 869 668 528$73 41 986 235$45 53 043 022$94 2 281 709 743i 02 

4 891122 569,f,61 5127 418 0271,19 237 043 360,f,79 119 550 901$84 10 764 917 3211,'53 

111 608 612$30 136 955 669i70 2 053 896i46 819 662$50 271 533 504$66 

10 272 351$36 9190 320$80 1146 365$99 1494075$50 24 568 03lll',15 

46 306 897$76 46 952 354$48 5 750 462,%47 2 611 764$92 114100 473$59 
498 702 347$19 613102 276$13 37 001 360$00 20 857 761$50 1 252 648 719w)82 

93 683 381$40 89152 7871,00 2 562189$79 3128 314$26 207 977 691$05 
42 515 354$27 55 369 156$17 3 710 576w187 855 4221,60 106 873 062$51 

1428 612 216$95 2 054 399 474$46 52 371 5081,69 9 092 2821,75 3 585 082 797$78 
404 597141$70 383 315 5591,25 8 119 3251,56 5 079 959$20 822 824 605191 
14 992 004$90 86 767 5291,80 10 526 3191,43 1121 5371,80 124 401 7671,03 

800 670 1771,79 550 526 548$37 43 813 4971,48 16 514 258$85 1 461 897 515$62 
13 510 800$33 3 692 9261,20 164158$88 894306$17 18855123:$75 

3 465 4712851,'95 4 029 424 602$36 167 219 6611,'62 62 469 346$05 7 990 763 2921!'>87 

3 465 4 71 2851,95 4 029 424 602$36 167 219 6611,62 62 469 3461,05 7 990 763 292$87 

4 891122 5691,61 5127 418 027$19 237 0!3 3601,79 119 550 9011,84 10 764 917 321$53 
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Cabo Verde Guiné S . Tomé o Principo Angola JWoça1nbiquo l\lacau Timor Total 

{ Receitas. . . . . 109 545 451163 175 689 042{,99 104547 967w1i 8 1'rcinspo1·tc 
Despesa orcl-inái·ia 66 443 648$62 138 005 317$24 61729431 {,02 

Despesa extraordinária: 

4 891122 569$61 5127 418 027$19 237 043 3G0{,79 1 19550!)01p84 10 7G,1 917 321w153 

3 465 4 71 285$95 4 029 424 602$3G 167 219 661$62 62 469 3116{,05 6 437 538 163p78 

Com contrapartida em saldos de exercícios 
findos . .... . ........ . . 3115 003{,25 2 361791$57 857031~70 Com contrapartida no rent.Jimento de conces-
sões petrolíferas . . . . . . . . . . . . -$- 1539 980$01 -$-Co m contrapartirla em emrré,;timos .... 35 562 848$65 26 G60 257$62 28 695 159$40 Com contrapartida em disponibiliclaclcs ua 
tabela ele despesa ordinária . . . . . . . 78 796$20 - /,- -$-Com contrapartida no imposto ele sobrevalor -$- -$- 296 223p90 Com contrapartida em lucros ele moeda . . -$- -$- -$-Com contrararticla em receitas elo Fundo ele 
Fomento de Angola . . . . . . . . . . -$- -$- -$-Com contrap~rtida na comparticipação elos 
portos, camrnhos ele ferro e transportes . . -$- - {,- -$-Com contrapartida no subsídio reembolsá-
vel ..... . .......... . - {,- -$- -$-Com contrapartida no excedente ela r eceit; 
ordinária . . . . . . . . . . . . . . . -$- -$- - /,-Com contrapartida na receita cio § 1. 0 do 
Decreto n.º 44 982, ele 18 ele Abril ele 19G3 -$- 4450 829$81 -$-

Som.a ela despesa extraorcl·inéwia 38 7 46 648$10 35 012 859$01 37 561 698$00 

251 559 228{,9!) 210 698 976$80 8 319 952J25 7 726 4.49$84 492 351717$40 

-$- - {,- - {,- -$- 1539980$01 
858 590 399$30 470 483 595$32 32 382 336{,65 - {,- 1 452 364 596$94 

-$- 245837g140 -$- -$- 324 633pG0 
235 742$70 8 000000$00 -$- -9))- 8 531966$60 

-$- 44 397 7 45$88 -$- -$- 44 397 745$88 

95 384176$00 -$- - {,- - {,- 95 384176J100 

- $- 136 088 210$73 - fi)- - fi)- 136 088 210p73 

-$- -$- 1 283 94 6$55 45 316 573$10 46 600 519J65 

1162 407fi)20 3 809 4G2{,90 -$- - {,- 4 971870$10 

-$- -$- - {,- -$- 4 450 829$81 

1 206 931 954$19 873 723 829$03 41 986 235$ 15 53 043 022;%94 2 287 006 246{,72 
Total ,qeml 105 190 296$72 173 018176$26 99 291129$02 4 672 403 240$14 4 903148 431$39 209 205 897 {,07 115 512 368i~99 10 277 769 539p59 
Saldos 4355154$91 2 670 866$73 5 256 838$46 218 719 329$47 224 269 595$80 27 837 463$72 4 038 532{,85 487147 781$94 
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